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Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023

Vendas . <vendasQrscomercio.srv.br>

Ter, 12/12/2023 16:44

Para:licitacoesfazendariograndeQhotmail.com <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>

 

Boa tarde!

Segue pedido de esclarecimento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023.

1) Para nãose identificar no pregão, podemosutilizar a expressão Própria ao inserir nossa

marca no portal?

2) As propostas podem ser cadastradas acima do valor estimado?

Vendás:RSComériio e Prestação.de Serviços de Apoio Elreii- EPP

de Vendas/ SalesDepartmerit,
i é+55 11,94152-4348

email:vendastDrscomércioru.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

RESPOSTA AO 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023

PROTOCOLONº. 55316/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023

Objeto: Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Comissão vem, por meio deste, apresentar resposta ao 1º

pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 118/2023, solicitado via e-mail em 12 de

dezembro de 2023 às 16h44min,

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1- Do Pedido:

1) Para não se identificar no pregão, podemos utilizar a expressão Própria ao inserir nossa marca no

portal?

2) As propostas podem ser cadastradas acima do valor estimado?

2 - Da análise

Quanto ao primeiro apontamento, esta equipe não se opõe ao apresentado pela licitante, no entanto no

momento da proposta ajustada a mesma deverá estar em conformidade com o edital. Cabe ressaltar que os

dados e documentos anexados só estarão disponíveis após a etapa de lances.

Quanto ao segundo apontamento cabea licitante decidir o valor da proposta, todavia esta equipe não se

opõe ao apresentado pelalicitante tendo como base o item 9.6.2. do edital: As propostas acima do preço

máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão ser classificadas para fase de lances, observando o item

11.6 deste Edital,

Considerando que não houve modificações no conteúdo das Propostas de Preço bem como nos

documentos de Habilitação, com fulcro no Art. 21, 84º, da Lei Federal 8.666/93, mantenho a data do

certame sem alteração.

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como, dando-se ciência aos

interessados, publicação deste junto ao edital da licitação em epígrafe no site

1 e e ansparençia/lici ç egao/pre

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de dezembro de 2023.
Documento assinadodigitalmente

our DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM
g Data: 13/12/2023 10:46:38-0300

Verifique em https:ffvalidar.itigovbr

       

 

Daiane S. Horobinski Serafim
Equipe de Apoio
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RE: Esclarecimento aoedital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.118/2023

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>
Qua, 13/12/2023 10:49
Para:Vendas . <vendasQrscomercio.srv.br>

f) 1 anexos (165 KB)

Resposta ao 1º Pedido de esclarecimento.pdf,

 

Bom dia,

Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

 

De: Vendas , <vendasQOrscomercio.srv.br>

Enviado:terça-feira, 12 de dezembro de 2023 16:45

Para:licitacoesfazendariograndehotmail.com <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>

Assunto: Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023

Boa tarde!

Segue pedido de esclarecimento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 118/2023.

1) Para nãose identificar no pregão, podemosutilizar a expressão Própria ao inserir nossa

marca no portal?

2) As propostas podem ser cadastradas acima do valor estimado? 
4; Vendas=RSComéréio e Prestação de Serviços de Apoio Eireil- EPP

ss Depto: de VendasfSales Department

Cellar/Mobite: +55 11 94152-348

ó email; vendasiDiScomertio.stv.br.vendasforScômercio.siv.brSEVbr;
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1. ESTADO DO PARANÁ Página: 41 41
5 cas 9Loy Data: 13/122023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SAI RA

de O pr

CAPA DO PROCESSO À

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: —

000075529/2023 FRV.YQAJAO-QC 13/12/2023 08:04:38 uorisa
Súmula: SEGUE À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA RESPOSTA QUANTO A 1º IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

118/2028.

REQUERENTE
NOME

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO
LOGRADOURO

JACARANDA,

MUNICÍPIO CEP

FAZENDA RIO GRANDE/PR

BENEFICIÁRIO
Nome:

Divisão de Compras e Licitação

  

 

     

 CPEICNPJ

BAIRRO

TELEFONE EMAIL

CPFICNPJ:  
DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO: ,

Documento

& «a

a,

 DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO LUIS GUILHERME RODRIGUES

Protocolo: a4579763-4daa-4a0b-9b0b-ec7cbfB7Bf86 Usuário: Luis.Rodrigues Versão:5 - Impresso em: 13/12/2023 8:6:42

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL, PELO PREGÃO ELETRÔNICO 118/2023,

DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, OU AUTORIDADE COMPETENTE PARA APRECIAR

ESTA IMPUGNAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 118/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023

A empresa Nilcatex Têxtil Ltda, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.948.618/0001-94, com sede na Rua Adele Wruck, nº

120 bloco |, Bairro Itoupavazinha, na cidade de Blumenau no Estado de Santa Catarina, vêm, por

meio de seus representantes legais adiante firmados, nos termos do artigo 41, 85 1º e 2º da Lei nº

8.666/93 e demais disposições aplicáveis, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL da licitação em

epígrafe, fazendo-o com fundamento nas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas.

|- RESUMO DOS FATOS

1, Nilcatex Têxtil Ltda. tomou ciência da licitação em curso no

Município de Fazenda Rio Grande/PR, Pregão Eletrônico nº 118/2023, que tem por objetivo o

| registro de preços para o fornecimento de uniformes escolares.

2. Órgãolicitante: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

3, Aabertura do certame ocorrerá em 18/12/2023

Matriz: Rua Adele Wruck, 120 - Bloco | - Roupavazinha - Blumenau - SC - CEP 89068-354
Fone:(47) 3231-2500 - e-mail: licitacaoganilcatex.com.br - CNPJ: 95.948.618/0001-94 - Insc. Estadual: 252.449,37

Filial: Rua Carios Henrique Spengler, 718 - Pólo Empresaria! Miguel Letterielto - Campo Grande - MS - CEP 79.018-800
Fone: (67) 3026-2501 - e-mail: licitacao(Qnilcatex.com.br - CNPJ: 95.948.618/0002.75 - Insc. Estadual nº 28.336.045-3

TT Site: wyw.nilcatax.com.br
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4. A empresa tinha interesse, de participar do certame. Contudo,a seu

juízo, o Edital contém vícios de ilegalidade, especialmente decorrentes da FRUSTRAÇÃO DO

CARÁTER COMPETITIVO da licitação e VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA

ECONOMICIDADEna referida contratação.

5. Preliminarmente se verifica que a Administração, efetuou um

detalhamento de composição de tecido dos uniformes incomum no mercado têxtil, em consulta a

vários produtores e revendedoresde tecido plano tactel, não se localizou a composição exigida pe!

Administração em nenhum dos consultados.

Il - DA UTILIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES DE TECIDO INCOMUM DE MERCADO.

6. A Administração na escolha da especificação dos tecidos utilizados

nositens escolares, incluiu na jaqueta, tecidos não usuais no mercado,diz o Edital:

2.3,1 JAQUETA EM TACTEL; Jaqueta Unissex em Tactel deverá ser confeccionada em

tecido 100% Poliéster, na cor azul royal pantone 19-3952 TPX com gramatura de

100g/m?, com ligamento rip stop maquinetado formando um retânquio, com

dimensões de êmm por 8mm; dentro desse retângulo forma-se um losango, com

dimensões 4mm por Gmm e dentro desse losango forma-se uma micro estrela d

quatro pontas. Densidade da trama 30+/-2 fios por centímetro, densidade de

urdume 42+/-2 fios por cm, com título da trama 165/96 dtex, com título do urdume

75/36 dtex, título do fio em rip stop trama 330/192 dtex,título dofio rip stop urdume

150/72, espessura 0,26+/2mm; com tingimento disperso e acabamento com hidro

repelente.

7. Considerando, a inexistência da referida especificação técnica do

tecido de tactel no mercado Rip stop maquinetado formando um retângulo, com dimensões de

6mm por mm; dentro desse retânquio forma-se um losango, com dimensões 4mm por Gimme

dentro desse losango forma-se uma micro estrela de quatro pontas, que são os desenhos

geométricos, a empresa ora impugnante, solicita ao Município, que informe a motivação da escolha

Matriz: Rua Adele Wruck, 120 - Bloco | - Itoupavazinha - Blumenau - SC - CEP 89066-354
Fone: (47) 3231-2500- e-mail: licitacaoQonilcatex.com.br- CNPJ: 95.948.618/0001-94 - Insc. Estadual: 252.449.37

Filial: Rua Carlos Henrique Spengler, 718 - Pólo Empresarial Miguel Letteriello - Campo Grande - MS - CEP 79.018-800
Fone: (67) 3026-2501 - e-mail: lcitacao(Qnilcatex.com.br- CNPJ: 95.948.618/0002-75 - Insc. Estadualnº 28.336.045-3

Site: wwwnilcatex.com.br
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da referida especificação técnica bem como, que informe os fabricantes que possuam

disponibilidade imediata do mesmoe indique o técnico responsável pela escolha do tecido.

8. Considerando, que se trata de especificações de desenhos no tecido

não usual no mercado têxtil a empresa ora impugnante requer que seja apresentado o estudo

técnico que definiu a referida tecido, para composição do uniforme escolar.

9. Considerando, a especificidade do tecido com desenhos

geométricos, requeremos que a Administração informe a origem do preço de referência do referido

processo licitatório, bem como, os fornecedores que apresentaram proposta para este tipo de

tecido.

10. E pior inexiste qualquer justificativa de ordem técnica no

processo administrativo que exponha com clareza os motivos de tal escolha em detrimento de

produtos mais convencionais, que apresentam a mesma qualidade, durabilidade e possibilitam

maior concorrência entre as possíveis participantes.

11. A exigência na forma que se apresenta só será cumprida por

empresa que possuia essa informação antes rnesmo da publicação do Edital de Pregão, e já mandou

confeccionar a malha para produção da amostra nesta composição, previamente, ou seja, a empresa

certamente teve acesso a informação privilegiada não disponível ao demais licitantes.

12. Neste ponto, importante destacar que em consulta a diversos

técnicos e grandes indústrias têxtis todos foram uníssonos em afirmar que a especificação do tecido

da jaqueta indicada no Edital, tecnicamente que não existe no mercado têxtil, devendo a mesmoser

elaborada de forma especial a esta Administração, da qual mais uma vez solicitamos que nosseja

informado qualfabricante dispõem deste tecido de forma imediata, com os desenhos solicitados e

na cor de referência.

Matriz: Rua Adele Wruck,120 - Bloco | Itoupavazinha - Blumenau - SG - CEP 89066-354
Fone:(47) 3231-2500- e-mail: licitacao(anilcatex,com.br- CNPJ; 95.948.618/0001-94 - Insc, Estadual: 252.449.37

Filial: Rua Carlos Henrique Spengler, 718 - Pólo Empresaria! Miguel Leiterieilo - Campo Grande - MS - CEP 79.018-800
Fone:(67) 3028-2501 - e-mail: licitacaoQnilcatex.com.br - CNPJ: 95,948.618/0002-75 - Insc. Estadual nº 28,336.045-3

asse Site: www.nilcatax.com.br
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13. Como não bastasse, em todas as peças de uniformes, exige uma

estampa em serigrafia nas peças “deverão ser serigrafadas 3 faixas onduladas com tamanho

aproximado de 0,5cm cada uma, com espaçamento aproximado de 0,5cm entre as mesmas,

conformelayout nas cores Amarelo pantone 13-0758 TPX Verde 15-5534 TPX e Branco”.

14. Ocorre que não é comum as faixas laterais em serigrafia, devido

ao processo de estamparia, que depende de quadros e formas. Para uma peça comoitem bermuda,

short saia, camiseta e jaqueta é possível estampar as peças, já para as calças, devido ser em sur

lateral ponta a ponta, o comprimento lateral de alguns tamanhos, em específicos adultos

ultrapassam a medida de 78 cm, não é possível realizar o processo devido as padronizações de

quatros de estamparia.

15. Neste caso o correto seria que as laterais fossem costuradas

faixas, ou serincluso frisos retos de acordo com as cores solicitadas, sendo o mais comum utilizado

em processoslicitatórios.

16. Aliás para que fosse possível a inclusão do TR, a Administração

obteve auxílio de algum órgão competente para tal escolha? Se sim, quais possíveis empresa

conseguem realizar a estampa em processo de serigrafia em uma peça acima dos padrões de

medidas de quadros disponíveis no mercado?

17. Como se observa, essas estranhezas nas especificações

técnicas, com emprego de composição não disponível no mercado têxtil, que restringe a

competitividade do certame, e que são DESPROVIDAS DE QUALQUER JUSTIFICATIVA no presente

processo licitatório, além de prejudicar o caráter competitivo do certame, encarecer a contratação,

caso o descritivo não seja alterado.

Matriz: Rua Adele Wruck, 120 - Bloco | - [toupavazinha - Blumenau- SC - CEP 89066-354
Fone: (47) 3231-2500- e-mail: licitacaoQBnilcatex.com.br - CNPJ: 85.948.618/0001-94 - Insc. Estadual: 252.449.37

Filial: Rua Carlos Henrique Spengler, 718 - Pólo Empresarial Miguel Letteriello - Campo Grande - MS - CEP 79.018-800
Fone: (87) 3026-2501 - e-mail: licitacaoQnilcatex.com.br - CNPJ: 95.948.618/0002-75- Insc. Estadual nº 28.336.045-3
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18. Nesse contexto, não se pode deixar êncionar que a

administração pública, ao decidir pela compra de um produto e, via de consequência, elaborar o ato

convocatório deve levar em consideração o universo de possíveis ofertantes. Vale dizer, se muitos

forem os licitantes, por certo, a competição será maior. Então, o preço, geralmente o critério

escolhido para classificação final das propostas, mostrar-se-á interessante.

19. Isso porque, um dos preceitos que norteia qualquer licitação, e

que também deve ser aplicado na presente, preocupa-se em assegurar no pleito o maior número

possível de participantes, no intento de selecionar a melhor oferta

20, Tanto é verdade que o art. 3º, parágrafo 1º, inciso |, da Lei nº

8.666/1993 (lei geral de licitações) assim dispõe:

“Art, 3º, A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

ISONOMIA, a seleção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da IMPESSOALIDADE,

da MORALIDADE, da IGUALDADE, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos”.

"g 1º, É VEDADO aosagentes públicos”:

“| - admitir, PREVER, INCLUIR ou tolerar, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, cláusulas ou

condições que COMPROMETAM, RESTRINJAM ou FRUSTREM o seu CARÁTER

COMPETITIVO e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,

da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualguer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 88 5º a

12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991”

(...) 18), Marçal Justen Filho, “Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos”, 82 ed., Dialética, pág. 61;

21. Na mesmalinha segue o disposto no art. 3º, inciso Il, da Lei nº

10.520/2002, queregula licitação na modalidade pregão:

Matriz: Rua Adele Wruck, 120 - Bloco | - Itoupavazinha - Blumenau - SC - CEP 89068-354
Fone; (47) 3231-2500 - e-mail: licitacao(Onilcatex.com.br- CNPJ:95.948.618/0001-94 - Insc. Estadual: 252.449.37

Filial: Rua Caros Henrique Spengler, 718 - Pólo Empresarial MiguelLetteriello - Campo Grande- MS - CEP 79.018-800
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“Art, 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte”:

(..)

ll - a definição do objeto deverá ser PRECISA, SUFICIENTE e CLARA, VEDADAS

ESPECIFICAÇÕES QUE, porexcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, LIMITEM A

COMPETIÇÃO;

22. Não custa lembrar, nesta esteira, o que já decidiu o Judiciário:

“A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE FAZER EXIGÊNCIAS QUE FRUSTREM O CARÁTER

COMPETITIVO DO CERTAME, mas sim garantir ampla participação na disputa

licitatória, possibilitando que compareça o maior número possível de interessada

desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações. isso também possibilita que a proposta mais vantajosa para a

Administração seja encontrada em um universo mais amplo.(...). Agravo de

instrumento provido”, (TRF 52 R. — AGTR 2005.05.00,015705-3 — 3º T. — Rel, Des.Fed.

Conv. Frederico Azevedo — DJU 16.11.2006 — p. 883).

  

23. Consoante mencionado acima, não é o que se verifica no caso

vertente. O universo de possíveis licitantes, aqui, é deveras diminuto, sendo que a manutenção do

Edital neste ponto restringirá injustificadamente a competitividade da licitação, o que certamente

tornará o pleito dirigido a um reduzido universo de participantes em detrimento da grande maioria

que fabrica e comercializa produto que se adequa perfeitamente às mesmasfinalidades daqueles

especificados no edital.

24, Não se perca de mira que ao exigir um produto incomum no

mercado, a Administração reduz a competitividade e torna a obtenção da proposta mais vantajosa

muito mais difícil, violando princípios basilares da contratação pública, tais quais, e sem se restringir,

aos da legalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e ao próprio julgamento

objetivo, pois ao não permitir a ampla concorrência de forma clara e objetiva, a Administração não

tem fatores consistentes para opinar pela proposta mais vantajosa ao Erário Público, nem como

manter-se adstrita ao Edital e proferir um julgamento objetivo e justo, conforme o disposto em Lei,

Matriz: Rua Adele Wruck, 120 - Bloco | - ltoupavazinha - Blumenau - SG - CEP 89066-354
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Fone:(87) 3026-2501 - e-mail: licitacao(Qnilcatex.com.br - CNPJ: 95.948.616/0002-75 - Insc.Estadual nº 28.336.045-3

Site: wwwnilcatex.com.br

O



 

 

1

Nilcatex ta

 

25. Então, é flagrante que as especificações técnicas deverão ser

alteradas, de modo que a efetiva competitividade entre aslicitantes seja preservada neste certame.

26. Desde já, requeremos que, quando do recebimento dos

referidos uniformes, os mesmos sejam enviados para laboratório oficial, devidamente credenciado

pelo INMETRO para verificar a compatibilidade entre os materiais especificados e os materiais

devidamente entregues.

27. Afim de comprovar a inexistência do tecido no mercado,

transcrevemos abaixo solicitações aos principais fabricantes de tecido plano tactel, onde os

informam que não dispõem do material a pronta entrega:

De: fosé Neves Têxtil Alamo<Jnalamoçhotmail.com>

Enviada em:terça-feira, 12 de dezembro de 2023 15:26

Para: Glslalne Goldacker <gislalne.goldacker(Onllcatex.com.br>

Assunto: RE: TACTEL PREF.FAZENDA RIO GRANDE

 

 

aorganização.Nãocli  foioriginadoé

Boa Tarde

Gislaine, tudo certo com você .

A respeito de suasolicitação de orçamento e Industrialização do tecido para atender o

Edital da Prefeitura FazendaRio Grande| Informo-lhes :

1- Por se tratar de um tecido especifico com maquinetas em desenhos geométricos

tecnicamente não temos condições de industrializar este artigo com apenasos dados
fornecidos embora temoscondições de produzir se o órgão nos fornecer 01 amostra fístca

do tecldo Informadono presente edital.

2-Porse tratar de um tecido totalmente especifico ,no Mercadotêxtil não será encontrado

para comprar, a não serproduzir, setiver amostrafísica eu preciso de 25 dias para desenvol-

vimento técnico industrializar desenvolvera cor pantonee tIngir.

3- O tecido deste edital é produzido somente por encomenda,pois não são tecidos

comercials.

Sendo só para o momento, agradecemos por suasolicitação.

28. Além de tudo, estamos entrando em período de férias coletivas

dos setores industriais, em específicos os têxteis e toda a cadeia produtiva, o que inviabiliza ainda
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mais a possibilidade de desenvolvimento de um tecido específico bem como envio para laudo

devido também os laboratórios estarem em recesso.

29. Eis a razão da presente impugnação ao Edital, qual seja, levar ao

conhecimento do pregoeiro e da Autoridade Superior da Administração, que a especificação do

tecido de tactel utilizado na jaqueta , com exigências de desenhos geométricos incomum no

mercado, nunca utilizado para o Município para este fim, como comprovam as solicitações acima

citadas, inviabilizam a apresentação da proposta de preços mais vantajosa, bem como apresentaçã

de amostras e laudos, tais fatores restringem a competitividade do certame ou que necessitam ser

esclarecidos e alterados.

IlI- NECESSIDADE DE SUSPENSÃO IMEDIATA DO TRÂMITE DA

LICITAÇÃO

30. No caso em apreço, diante de todo o exposto nos tópicos

anterior, verifica-se a presença dos requisitos para determinação da suspenção do processo

licitatório, LIMINARMENTE, na etapa em gue se encontrar até a análise por esta Administração dos

fatos aqui alegados.

31. Quais sejam, a restrição do caráter competitivo da licitação

decorrente da composição de tecido com desenhos incomuns no mercado, onde a empresa não

localizou nenhum fabricante/distribuidor, que possui de imediato, somado ao período de férias

coletivas, concessa maxima venia, aconselham a suspensão do prosseguimento do certame para

verificação e, possivelmente, revisão do Ato Convocatório. Até porque permitir o prosseguimento da

licitação neste contexto certamentetrará prejuízos ao Erário!!!
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Rubrica

   
IV — REQUERIMENTOS

32. DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:

a) Seja recebida a presente impugnação, A IMEDIATA SUSPENSÃO

DO PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023, promovido pelo Município de

Fazenda Rio Grande/PR, em razão da ameaça de grave lesão erário e ao direito acima ressaltados,

permanecendo paralisado até a decisão final dessa Administração em relação à presente

impugnação; E,

b) Seja apreciado o mérito da presente impugnação e, seja

alterada a especificação incomum dos tecidos utilizada no item jaqueta de tactel, Rip stop

moaquinetado formando um retângulo, com dimensões de 6mm por 8mm; dentro desse retângulo

forma-se um losango, com dimensões 4mm por Gmm e dentro desse losango forma-se uma micro

estrela de quatro pontas, para especificação existente no mercado,

c) Não sendo este o entendimento, seja a presente impugnação

enviada à instância superior como para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de

análise e decisão, nos termos da legislação pertinente e do pedido aqui formulado.

Blumenau/SC, 12 de dezembro de 2023.

LDO (auras
UMBELINO;5 pelos0471396

O10R71 3968ini 55 948618/0001-98!
Nilcatex Têxtil Ltda
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Eldo Umbelino . o ã an AR
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QUINQUAGÉSSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA | Es 93 b “a
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ” “BB º

ELDO UMBELINO,brasileiro, divorciado, empresário, residente e domicilia: o-âriêua

Nereu Ramos nº 989, apto. 801, Centro, na cidade de Blumenau, Estado d santea

Catarina, CEP 89.010-401, portador do CPF nº 501.047.139-68 e Carteira

Identidade RG nº 1.399.175, expedida pela SSP/SC;

 

  

SIMONE MINÉIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, economista, residente e

domiciliada à Alameda Rio Branco nº 1.005, apto. nº 601, Centro, na cidade de

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89.010-300, portadora do CPF nº

721.703.529-53 e Carteira de Identidade RG nº 2.178.459, expedida pela SSP/SC;

Únicos sócios da Sociedade Limitada denominada NILCATEX TÊXTIL LTDA, pessoa

jurídica brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Blumenau, Estado

de Santa Catarina, à Rua Adele Wruck, nº 120, Bloco |, Bairro Itoupavazinha, CEP:

89.066-354, inscrita no CNPJ sob o nº 95.948,618/0001-94, com contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nº 42201676243 em

17/03/1993, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, resolvem de

í í comum acordo, promover a 52º alteração do contrato social, na forma que segue:
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u
I Os sócios resolvem alterar o endereço da filial localizada na cidade de Campo E

Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para incluir o complemento "Galpão — Parte K

B” na redação. 5

9
NE Em razão da alteração acima,fica alterado o item 1.3 da Cláusula Primeira, do jê

Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 1
s2

1.3 — A sociedade possui as seguintes filiais: E

B
a) Filta! MS — situada na Rua Carlos Henrique Spengler, nº 718, Galpão — Parte EB, ê

Bairro Polo Empresarial, na cidade de Campo Grande — MS, CEP nº 79.018-800, &

CNPJ sob nº 95.948.618/0002-75, com contrato social arquivado na JUCEMS sob nº &

54900220346 em 22/06/2005, com início das atividades em 22/05/2005; 5
>

I
b) Filial PR — situada na Rua Jatobá, nº 337, Galpão T-CM-07, Balrro Eucaliptos, 8

CEP 83820-096, na cidade de Fazenda Rio Grando — PR, CNPJ sob nº &

É
s
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95.948.618/0005-18, com contrato social armuivado na JUCEPAR sob o nº

41901970861 em 17/12/2021, com início das atividades em 20/12/2021,

“am. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social,

IV. Em razão das alterações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato

social, o qual passa a vigorar com a redação abaixo transcrita:

NILCATEX TÊXTIL LTDA

CNPJ 95.948.618/0001-94

NIRE42201676243

  

  

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
Rubrica

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAIS
SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO

 

14.1 - A sociedadegirara sob a denominação social de *NILCATEX TEXTIL LTDA".

1.2 - A sociedade tem sua sede na Rua Adele Wruck nº 120, bloco |, bairro

Itoupavazinha, na cidade de Blumenau — SC, CEP 89066-354.

1.3 - A sociedade possui as seguintes filiais:

a) Filial MS — situada na Rua Carlos Henrique Spengler, nº 718, Galpão — Parte B,

Bairro Polo Empresarial, na cidade de Campo Grande — MS, CEP nº 79,018-800,

CNPJ sob nº 95.948.618/0002-75, com contrato social arquivado na JUCEMS sob nº

54900220346 em 22/06/2005, com início das atividades em 22/05/2005;

b) Fitial PR — situada na Rua Jatobá, nº 337, Galpão T-CM-01, Bairro Eucaliptos,

CEP 83820-096, na cidade de Fazenda Rio Grande — PR, CNPJ sob nº

95.948.618/0005-18, com contrato social arquivado na JUCEPAR sob o nº

41901970861 em 17/12/2021, com início das atividades em 20/12/2021.

1.4 - A sociedade poderá a qualquer tempo,abrir ou fecharfilial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

1.5 - O estabelecimento matriz tem por objeto social:

a) Indústria, comércio atacadista, e importação de confecções e acessórios;
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b) Prestação de serviços de tecelagem, costura e estamparia, em produtos de

confecção, artigos do vestuário e acessórios;

c) Comércio atacadista de material esportivo;

d) Comércio atacadista de calçados;

e) Comércio atacadista de bolsas, mochilas e acessórios do vestuário;

f) Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,e,tecidos;

9) Comércio atacadista de artigos de couro e de viagem;

h) Comércio atacadista de artigos de vestuário e para usoprofissional e de seghr;

do trabalho;

b Comércio atacadista de artigos de colchoaria, tapeçaria, persianas e cortinas;

j) Comércio atacadista de livros e artigos de papelaria;

k) Comércio atacadista de brinquedos e artigos recreativos;

Comércio atacadista de: equipamentos elétricos, eletrônicos, eletrodomésticos de

uso doméstico e pessoal, e suas partes, peças e acessórios;

m) Comércio atacadista de equipamentos para uso industrial e suas partes, peças e

acessórios;

n) Confecção de roupas íntimas;

o) Comércio atacadista de móveis de uso industrial e escolar;

p) Confecção sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;

q) Serviço de embalagem e etiquetagem de produtos por conta de terceiros;

r) Serigrafia;

s) Consultoria em gestão empresarial.

   

1.6 — Os estabelecimentosfiliais têm por objeto social:

a) Indústria, comércio atacadista, e importação de confecções e acessórios;

b) Prestação de serviços de costura em produtos de confecção, artigos do vestuário e

acessórios;

c) Comércio atacadista de material esportivo;

d) Comércio atacadista de calçados;

e) Comércio atacadista de bolsas, mochilas e acessórios do vestuário;

f) Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,e, tecidos,

9) Comércio atacadista de artigos de couro e de viagem;

h) Comércio atacadista de artigos de vestuário e para uso profissional e de segurança

do trabalho;

à) Comércio atacadista de artigos de colchoaria, tapeçaria, persianas e cortinas;

i) Comércio atacadista de livros e artigos de papelaria;

k) Comércio atacadista de equipamentos elétricos, eletrônicos, eletrodomésticos de

uso doméstico e pessoal, e suas partes, peças e acessórios;

| 1) Comércio atacadista de equipamentos para uso industrial e suas partes, peças e

acessórios;

|
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m) Confecção de roupasIntimas;

n) Comércio atacadista de móveis de uso industrial e escolar;

o) Confecção sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntima

p) Serviço de embalagem e etiquetagem de produtos porconta de terceiros.
   Rubrica

|
|
|

1.7 - A sociedadeiniciou suas atividades em 15 de março de 1993, e sua duração é

por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E

RESPONSABILIDADE,

2.1 - O capital social é R$ 59.868.171,00 (cinquenta e nove milhões, oitocentos e

sessenta e oito mil, cento e setenta e um reais), dividido em 59.868.171 (cinquenta e

nove milhões,oitocentos e sessenta e oito mil, cento e setenta e uma) quotas, no valor

unitário de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuldas entre os sócios:

 

 

 

      

QUANTIDADE DE CAPITAL SOCIAL
sócio QUOTAS EM R$ %

Elido Umbelino 30.552,767 30.532:767,00 51,00
Simone Minéia de Oliveira 29.335.404 29.335,404,00 49,00
Total 59.868.171 59.868.171,00 100,00
 

2.2 - O capital social destacado da Filial, sito a Rua Carlos Henrique Spengler, nº 718,

Galpão — Parte B, Bairro Polo Empresarial, na cidade de Campo Grande — MS, CEP nº

79.018-800, CNPJ nº 95.948.618/0002-75 é de R$ 57.625.441,42 (cinquenta e sete

milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e quarente e um reais e quarenta

e dois centavos).

2.3 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE

PREJUÍZOS

3.1 - O Exercício social e financeiro encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano.

3.2 - No fim de cada Exercício Social, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
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do balançõde resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de SUS

    

 

  

  
ley;

quotas, os lucros ou perdas apuradas. (SS A
e 8

a
3.3 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delibgrarão ,

sobre as contas da sociedade.

 

  

 

  
Rubrica

3.4 - Poderão ser levantados balanços intermediários para apuração do resultado

distribuição dos respectivos lucros no decorrer do ano-base.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

4.14 - A administração da sociedade caberá aos sócios ELDO UMBELINO e SIMONE

MINÉIA DE OLIVEIRA, competindo-lhes praticar todos os atos de administração e

gestão necessários ao cumprimento do objeto social, bem como representar a

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante órgãos

públicos, autarquias e entidades paraestatais.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade somente se obriga e será representada com a

assinatura de:

(a) dois administradores em conjunto; ou,

d (b) um procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro dos limites

estabelecidos no respectivo instrumento de procuração.

Parágrafo Segundo - Salvo pelo disposto no parágrafo acima, ficam os

administradores autorizados a representar a sociedade, ativa e passivamente, de

forma isolada, nos seguintes casos;

(a) Na defesa de interesses da sociedade em processos licitatórios da iniciativa

pública e/ou privada, podendo participar de licitações de qualquer modalidade,

podendo, inclusive, outorgar procuração a terceiros para este mister; e,

(b) Para aquisição, emissão e renovação de quaisquer certificados digitais da

Sociedade perante ICP — Brasil, ou ainda qualquer outra autoridade emissora,

inclusive, Certisign, SERASA e Correios, podendo, para tanto o representante legal da

Sociedade perante a Receita Federal do Brasil. Assinar isoladamente termos de

titularidade e responsabilidade, bem como quaisquer outros documentos que se

fizerem necessários para este fim. '
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NILCATEX TEXTIL LTDA.

CNPJ nº 95.948.618/0001-94

NIRE 42201676243 gosLiz
Parágrafo tercelro - As procurações outorgadas pela Sociedade ser; GU

. Pelos dois administradores em conjunto, e deverão especificar e sig,
   

   

“poderes outorgados e, com exceção das procurações relativas a process
ou administrativos, deverão ter prazo de validade limitado.
ni Rubrica

Parágrafo quarto - Os administradores estão autorizados a usar “o=p

sociedade, exceto em negócios estranhos aos interesses sociais.

Parágrafo quinto - É expressamente vedado aos administradores a prestação de
avais, fianças, hipotecas, penhor ou outras garantias em negócios estranhos ao objeto
social,

Parágrafo sexto - As operações que envolvam a compra, venda ou oneração de bens
imóveis da sociedade, ou direitos a eles relativos, somente terão eficácia se e quando
aprovadas previamente por ambos os sócios.

Parágrafo sétimo - Os atos praticados em desacordo com o disposto nesta cláusula

serão nulos de pleno direito e não vincularão a sociedade.

4.2 - Os sócios poderão de comum acordo,fixar uma retirada mensal a título de “Pró-

Labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes, e obedecidos os

limites de situação econômica e financeira da sociedade.

4.3 - À sociedade manterá responsáveis técnicos devidamente habilitados pelo órgão

público ou de classe competente, e de acordo com a legislação pertinente ao caso,

quando necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DOS AUMENTOS DE CAPITAL, ADMISSÃO DE NOVOS
SÓCIOS E SAÍDA DE SÓCIO

5.1 - Em caso de aumento de capital terão preferência os quotistas por subscrição em

igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem.

5.2 - As quotas de capital são indivisíveis e somente poderão ser cedidas a terceiros

após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios remanescentes.

5.3 - O prazo para os sócios exercerem o direito de preferência, será de 30 (trinta)

dias, a contar da notificação. O sócio que tiver interesse na aquisição de quotas de

capita! de sócio remisso deverá notificar os demais sócios e à sociedade quanto a sua

intenção, bem como descriminar quantidade a adquirir, e preço a pagar, ficando clente
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NILCATEX TEXTIL LTDA.

CNPJ nº 95.948.618/0001-94

NIRE 42201676243

de que a laduisição somente poderá ser na proporção de seu percentual

participação societária.

5.4 - Decorrido o prazo de preferência dos sócios, e não tendo este exercido o direito

de compra, poderá a sociedade manifestar em igual prazo o seu interesse nas quotas, Rubrica

podendo adquiri-las utilizando-se de recursos da reserva de lucros.

5.5 - No caso de aquisição das quotas pela sociedade, esta deverá promover no prazo

de 180 (cento e oitenta) dias, reunião de sócios para que seja aprovada a modificação

do contrato social, e caso não sejam alienadas as quotas neste prazo, a sociedade

promoverá a redução do capital social na mesma proporção das quotas adquiridas. '

5.6 - Os haveres dos sócios remissos ou excluídos serão pagos mediante a

elaboração de balanço especial.

5.7 - A quota liquidada será paga no prazo máximo de 90 (noventa) dias, se for até o

montante de 1% (um por cento) do capital social, ou em até 12 (doze) meses se

superior, em prestações mensais e sucessivas, atualizadas por Indice de correção

monetária nacional, procedendo-se a diminuição do capital social e as respectivas

reservasliquidadas.

5.8 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros ou sucessores do pré-morto e/ou o representante legal do incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado,

5.9 - O mesmoprocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade ser

resolva em relação a seu sócio.

5.10 - Pelo consenso unânime dos sócios poderão ser admitidos em qualquer tempo

novos sócios,

5.11 - Ocorrerá à dissolução da sociedade, seguindo-se a liquidação e partilha, nos

casos, previstos na lei nº 10.406/02, em especial no artigo 1.087 combinado com os

artigos nº 1.033, 1.034, sendo o liquidante escolhido na forma do artigo 1.038.
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NILCATEX TEXTIL LTDA.

CNPJ nº 95.948.618/0001-94

NIRE 42201676243
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Aus

Õ
6.1 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não egtão 1 idos de
exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de denação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

Co

a e
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime alinhtrRa: de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econômi opular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

    

  

6.2 - Aplicam-se ao presente instrumento, no que couber, e não sendo incompatíveis
com o mesmo, as disposições contidas no “Capítulo V, Seção |, artigo 1.052 a 1.087”
do Código Civil Brasileiro.

6.3 - Fica eleito o foro da cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina, por mais
privilegiado que possa ser outro, para dirimir questões oriundas do presente contrato,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento para que surta os
efeitos legais e necessários.

Blumenau (SC), 16 de maio de 2022.

 

ELDO UMBELINO SIMONE MINÉIA DE OLIVEIRA

Sócio Administrador Sócia Administradora
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EVENTOS
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO; 20225263270

FILIAIS FORA DA UF

INTRE 54900220346
CNPJ 95.948.618/0002-75
ENDERECO: RUA CARLOS ITENRIQUE SPENGLER, CAMPO GRANDE - MS

rEVENTO 030 - ALTERACÃODE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
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REPRESENTANTES QUEASSINARAMDIGITALMENTE
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De: Gislaine Goldacker

Enviado em: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 15:34

Para: Patiane Fiorelli

Assunto: ENC: TACTEL PREF.FAZENDA RIO GRANDE
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De: José Neves Têxtil Alamo <jnalamoGhotmail.com>

Enviada em: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 15:26

Para: Gislaine Goldacker <gislaine.goldackerQnilcatex.com.br>

Assunto: RE: TACTEL PREF.FAZENDA RIO GRANDE

 
 

CUIDADO:Este e-mail foi originado defora da organização. Não clique em links ou abra anexos, a merios que reconheça o remetente saiba que o conteúdo é seguro. 1
 

Boa Tarde

Gislaine, tudo certo com você.

 



 

De: Gislaine Goldacker <gislaine.goldackerQnilcatex.com.br>

Enviado:terça-feira, 12 de dezembro de 2023 14:20

Para: José Neves Têxtil Alamo <jnalamo( hotmail.com>

Cc: Patiane Fiorelli <patiane.fiorelliGnilcatex.com.br>

Assunto: TACTEL PREF.FAZENDA RIO GRANDE

 

  Site: wyrw.Textilálamo.com.br

Boa tarde,

Temos a licitação em andamento Prefeitura de Fazenda Rio Grande estão solicitando o seguinte tactel.

O senhor consegue produzir esse tactel, atendendo as especificações técnicas abaixo mencionadas?

Qual prazo e quantidade mínima para entrega das amostras?   
JAQUETA EM TACTEL: Jaqueta Unissex em Tactel deverá ser confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor azul royal pantone 19-3952 TPX com gramatuía de 100g/m?,

com ligamento rip stop maquinetado formando um retângulo, com dimensões de 6mm por 8mm;dentro desse retângulo forma-se um losango, com dimensões 4mm por

mm e dentro desse losango forma-se um micro estrela de quatro pontas. Densidade da trama 30+/-2 fios por centímetro, densidade de urdume 42+/-2 fios por cm, com

título da trama 165/96 dtex, com título do urdume 75/36 dtex,título do fio em rip stop trama 330/192 dtex, título dofio rip stop urdume 150/72, espessura 0,26+/2mm;

com tingimento disperso e acabamento com hidrorrepelente.



 , o o

/ A respeito de sua solicitação de orçamento e industrialização do tecido para atender o

1 Edital da Prefeitura Fazenda Rio Grande i informo-lhes:

1- Por se tratar de um tecido especifico com maquinetas em desenhos geométricos

tecnicamente não temos condições de industrializar este artigo com apenas os dados

fornecidos embora temos condições de produzir se o órgão nos fornecer 01 amostra física

do tecido informado no presente edital.

2-Por se tratar de um tecido totalmente especifico ,no Mercado têxtil não será encontrado

para comprar, a não ser produzir, se tiver amostra física eu preciso de 25 dias para desenvol-

vimento técnico ,industrializar desenvolver a cor pantonee tingir.

3- O tecido deste edital:é produzido somente por encomenda,pois não são tecidos

comerciais.

Sendo só para o momento, agradecemosporsua solicitação.

  mins. José Neves Santos

AQ A Depio. Comercial

TextilAlamo Ltda

 

    

dePABX: (19) 3468-4554



 Cafacteristica Norma | Especinicição - Tolerância]
Composição, — ) 20dRAATEC | 100%Poliester | +/-9%
[Gramatura | NBR105912008 | 100GM d7%

Solidezda coralavagem” ABNTNBRISO(OS | artERAÇÃO: | MÍNIMA
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Treme

Benex Beneficiamento Têxtil LTDA

Rua MarechalFloriano Peixoto,

3139 — Estrada das Areias — Indaial

— SC — 89087-578

BENEX Tel: (47) 3301-2200
| Cel: (47) 99187-3403Beneficiamento Têxtil

   

Emoil: gustavoBbenex.com.br

Site: www.benex.com.btr

Prazo para Desenvolvimento de Novas Cores e Programações de Pedidos

Prezados Clientes e Fornecedores,

 

Com o final do ano se aproximando, queremosgarantir que estamos atentos,

às suas necessidades e desejamos oferecer o melhor serviço possível. Estamos|
felizes em informar que estamosaceitando pedidos de desenvolvimento del
inovas cores até o dia 07/12/2023. Isso nos permitirá incluir suas,

;personalizações especiais e garantir a entrega até o final deste ano. |

Além disso, para pedidos com cores já desenvolvidas, aceitaremos!

“programações até o dia 12/12/2023. Isso nos ajudará a organizar nossos

Iprocessos de produção e garantir que seus pedidos sejam atendidos da!

melhor maneira possível, |
!

|[Entendemos a importância de atender às suas expectativas e estamos)

icomprometidos em oferecer produtos personalizados da mais alta qualidade.
|

se tiverem alguma dúvida ou se precisarem de assistência para fazer seus

ipedidos, nossa equipe de atendimento ao cliente estará à disposição para,

lajudar.

Feliz Natal e um Próspero Ano Novo!

*** Férias Coletivos Benex: 21/12/2023 2 07/01/2024.

Gustavo Stangelin Heinzen
Diretor Comercial   

  

 



 

“=Florisa
“ Tinturaria

Brúsque;,28 de Agosto de 2023.

Assunto:. Férias Coletivas

 

PrezadosSenhores:

Comunicamos que estaremos: em fériás coletivas no período
compreendido entre 21/12/2023. à 07/01/2024, retornando às atividades

normais em 08/01/2024, segunda feira:

As malhas entregues durante o mêsde dezembro góin programação,

definir a data de entrega com o PCP. Nossa Expedição de malhãs
funcionará normalmente até -o dia 20/12/2023 e nosso recebimento. de
malha crua até 15/12/2023.

Ao final de mais um ano queremos agradecer a todos os nossos
clientês, fórmecedores, colaboradores e amigos e desejar muitas
felicidades, saúde,otimismo, bons negócios e novos desáfios nesse novo
ano.

“Que no próximo “ano possamoscontinuar contando com a sua
atenção, amizade e confiança.

Atenciosamente,

 

E za ci

“Nivioimhof
Diretor

Tinturaria Florisa Ltda.
-Ruã São Leopoldo,328-GEP::B8351-=700= BrusqueSC

Fone: (047):3044:!8500..- Fax: (047) 3044-8400

warflorigeind.br-e-maii(s) fonsembforisa,indbr

 



 

 

À SECRETARIA . . a
ds |MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA 'RIÓ:GRANDEFAZENDA |EDucação . , Do a

FAZNDA ' , SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

   
Fazenda Rio.Grânde, 13deDezembro de 2023.

| Assunto: Pedido de impugnação de edital, infeiposto pela empresa :NILCA

LTDA —protocolo nº 75529/2023.

Rubrica

 

Pregão 118/2023 - Confecção /Aquisição de UniformeEscolar.

Em resposta àos fatos apresentados; a Secretaria.Municipal de:Edicação informa que.

odescritivo utilizado pará àaquisição dajaqueta de tactélfora extraído de editaisde licitações

de prefeituras deregiõesdistintas doBrasil,conforme segue:

1) Pregão: 14/2022 —- município de Maricá/RJ (CONTRATO Nº.404/2022. -ANEXO D);

2) Pregão 148/2021. — município de Biguaç/ SE GATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº203/2021 — ANEXO ID;

3) Pregão 025/2022 — município de Urubici / SC.(CONTRATO Nº 140/2022 — ANEXO

Tm.

Considerando: que os Procedimentos licitatórios dos pregões. Tetromencionados

(Pregão: 14/2022 — município de:Maricá./RJ, Pregão” 148/2021 — inunicípio de Biguaçú / SC

e Pregão 025/2022 — município de“Urubici / so, foram conclhídos, conforme contratos

firmados, com diferentes fornecedores/vencedores. Cópias. da “comprovação anexa a esta

fesposta.

Considerando queas. três unidades da federaçãoutilizaram o mesmo descritivo para a

jaqueta de tactel;;

Considerandoque, os municípios que utilizaram tais descritivos: para a jaqueta, de.

tactel, assinaram contrato comosvencedores de séus respectivos. certames licitatórios;

Antéaoexposto, constata-se que a” miginicipalidade pesquisou descritivos em editais

de licitaçãode vários municípios. da-federação, selecionando 6descritivo quemais. se adéqua:

 

RuaEspanha, 66, Bairro”Nações”CEP; B3822.048 Fazenda Rio:Grande — Paraná
Telefone: (41) 3808-714 39.Fax (41) 3608-7147.“email; equéaéao(fazendáriogrande,prgov.br

DDD



"SECRETARIA
doumes |Muncraoe|PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ni "2, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

   
FAZE ne
RIO GRANDE É Nr y

Õ

as necessidades. das c Cieade Fazenda-Rio Grande/PR.

Logo, não. há q- que se falar em composição de tecidos incomuns no mercado têxtil,
conforme inteiposto pela empresa requerente da presente impugnação, uma vez que outras
três prefeituras.já assinaram contrato com os vencedores de seus respectivos certames.

Diante disso e considerando todos os argumentos apresentados pelo impugiante, esta
Secretaria, embasando-se nos princípios licitatórios, em especial, no ttatamento isonôimico a
“todos os que participarem do certame, sem privilégios ou favorecimentos, garantindo a ampla
concorfência, CONHEÇE a presente impugnação e nomérito, entende. que. as argumentações

e opedido NÃOSE MOSTRARAM SUFICIENTES PARA ALTERAÇÕESNQ EDITAL.

Portanto, esta Secretaria solicita à manutençãodos. atuais termos do edital do Pregão

118/2023 — Confecção / Aquisição de Uniforme Escolar

Atenciosamente,

   
Diretor Geral—“SME-
Decreto 6324/2022;

Atrícula 352.145.

Tico AÇ nfolmpadEs

 

 

 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações"CEP; 83823-048 Fazenda Rio-Grande:— Paraná'
Telefone: (41): d608-7139 Fax(41) 3608:7147 e-mail eflucecao(nfazentariôgrânde.pr.gov.br

 

  



 

 

 

ErOTUaA DE.

RIO GRANDE

  PaLDÉ PREFEITURAMUNICIPAL DÉ FAZENDA RIO GRANDE
EDUCAÇÃO :

   

 

| SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

* PREBEITURA MÍNICIPAL DEMARICA:SECRETARIA DE. ADMINISTRAÇÃOeenADaDECONTRATOS E CONVÊNIOS
CONTRATO Nº 2042022 = im

«CONTRATO: :DE AQUISIÇÃO DE UNIFORMEÍ ESCOLAR,: QUI NTRE SI: CELEBRAM -OMUNICIPIO DE MARICÁ EELISILUNIFORMES -LTDAZPÓR- MEIO.DA-ATA:DE:
PREÇOSNe 29/2022. +

 

  

 

O MUNICÍPIO DE MARIÇÁ, pessoa -Jurídiga de direlto público tinteimo; cuja Prefêitura temsedeha: Rua Álvares: de Castro, nº 348, Cento, MarigaiRJ, Inserita-no CNPJMEsob o; n.º29,131.075/0001-93; representadoàneste atô. pela; lustre, Secrétária de Educação ADRIANALUIZA DACOSTA,brasíteir ortadi da: éduiade identidade” nº,067688317, Expêdida,-peloDIRe”inscritá:no.CRFIME:sob oo 759!8 8-0 ELÍSIL:UNIFORMÉS'LTDA; inscrita'nô CNPJ sobyo nº.33,841: e Rua“Zequinha Braga; nº 240, Comercio,“São-Vicente, itajubáiM àpor Nivaldo Macêdo, Pin“da Cédula de. identidade
Estado: do.Pai inscritafi
CONTRATO.DE QUISIÇÃO DE UNIFORMEES

especialmente. o dis;
9.43722/2021, at

contratoàsnormas geraisda:ie) deralho
nº 1582018; Suas" alteraçõesibem écomo às cl

ÍnDice,

  

 

  

    
  
   

   
  

 

  

  

       
     

   

 

- DAS,OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE zDASOBRIGAÇÕES.DA CONTRATADADA:REMUNERAÇÃO CONTRATUAL”DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADO FORNECIMENTO: 4
DORECEBIMENTOE DA:FISCALIZAÇÃO DOCONTRATODA RESPONSABILIDADE”
DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO.
DAGARANTIA
DA ALTERAÇÃO!DO,CONTRATO,“| DAEXCEÇÃO DEIMPEDIMENTO!* |DAS:SANÇÕESADMINISTRATIVAS EDEMAIS PENALIDADES ,DO/RECURSO AO JUDICIÁRIO Ko :DACESSÃO:OU,ATRANSFERÊNCIA = -

  

 

 

 "| DARESCISÃO("7 tea pr '. DAPUBLICAÇÃOÉCONTROLÉDO BonrastoEe DA CONTAGEM DOS PRAZOS.
DO FORODE ELEIÇÃO
 

  

 

    

    

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA «DO oBuETo
o: presente contrato, fem:como*objeto
ATENDER, AS Ni SaesDOS: A+ MARICÁIRI, «conti 3/20Atá déRegistro no 12022 (Procésso Adin eoerai

ptisição o U roiESCOLAR PARA.UNOS: DA “REDE “MU    
 

 

. s MACEDOdrbeneADRIANA LUIZADA éx:issticigtos o PINTO:1591882357jScercaei Gosthzssengooaa já:amo 2 o Sape

  

 - Rua Espanha, 6 Bairó Nações
Telefone:

 

(41)3008-7130Faxe(át
  

 
 



 

MuNcIPALDE PREFEITURA MUNICIPAL.DE FAZENDA RIO GRANDEEDUCAÇÃO . ns : maia =' SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO   
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:

.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁcoa iii SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOCOORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS. Cesto Jo:

Especificação
- 'ValorTotalBODY MANGALONGA 1165" [RS RSCURTA. — E “RE 3Z347,

REZEES - RS19673.
“582. -|R5 "R$ 25.584,72
: R$ 44, Rs 277.457,

Raso |Rai
,R$ 247.812,

R$960.928.50

RS 40.815,66

R$4s2/810.80

às 717,

RS 18.074:84
RS 348,152,26

4.342.267,

R$ 385.583,60

'S 1:488:320,00

19810948,

RSS430203

R$ 67.843,00

169.356,65
TACTEL R$ 54:302.93MASCULINA TACTEL RS 67.543.00TAGTEL 3MASCULINA TACTEL 7475768CICLISTA ] 61.578,77“CICLISTA FEMININA”|: . 8º 72.918:20CCICUISTAFEMININA [107 183/521,33.STA E 79.984,59. / 5 447.362,80

E -
, . ' . ; a.ADRIANA LUIZA DA.Antes WIVALDO MACEDO,

COSTAZSSEGS0NTO Cocrasisicmras, PINTOSIS9ISH2aS75 s es Ritiuas 2”

+
* + DOa

“o RuaEspanha; 66a spell
Telefone: (41).360

 



 

SECRETARIA
muncraLDe PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

miserona oe

|

ENICAÇÃO A ME ú

6 L DEEDUCAÇÃORIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPA Ç

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÇÃ.
. SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DEICONTRATOS E CONVÊNIOS

 54) CALÇGAUNISSEXEMTAGIEL| : = 7 ue13 PARA OMIRIA 8 | PEÇA

|

3320 |R$5370] R$ t7E2é4,00
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

   

 

         
 

 

    
  

[132| CALÇA UNISSEX EMTAGTEL à [ia a —[1.32 PARA CHUVA: | PEGA

|

76d[R$53,70] R$ 410.160,60
- CALÇA UNISSEX EMTACTEL - | a “ao. 0[1.33 PARACHUVA 0] 12 «| PEÇA

|

8361 [R$53,70] R$ 450.598,70
1.34

||

CAMISETA MANGA CURTA 6 | PEÇA |'274 |RS2782] R$75.709,28
1.35] CAMISETA MANGA CURTA -] 8. À. -PEÇAT|. 3320 [R52762] :R$91,098,40]
1.36] | CAMISETA MANGA'CURTA 10 “PEÇA 7|/7638- [RS 27,62]':RS 210.961,56
1.37]

|

.CAMISETA MANGA CURTA. 12 Ji PEÇA |.8391 [R$20,73] Rs 249.454,45
1.38 CAMISETAMANGACURTA | 44 | PEÇA | 8772 [R$30,17] R$ 264.651,24
1.39] CAMISETA MANGACURTA. | 16 | PEÇA

|

7490-[R$30,43] :R$ 227.920,70
4:40] -CAMISETAMANGA CURTA |. P” |-.PEÇA [65 [R$30,22] 185:1.864,30
1.411 CAMISETAMANGACURTA | mM [PEÇA

|

152 [R$91,12] R$4.73025
1.42] CAMISETA MANGA CURTA .S | PEÇA-| 255 [R$31,38] Rs6.00190
1.43]

|

CAMISETAMANGA CURTA SG . | PEÇA |221 ]RS3149]. R$6.959,29
1.44]

|

CAMISETAMANGA CURTA.

|

EG =) 146. [RS 31,93] :RS.4.661,78
“(145 CAMISETASEM MANGA: "| 6" </ PEÇA [2744 [R$2076| RS 73429,44

148, CAMISETA-SEM MANGA: "|. 8 “|P.PEÇA. |,3320 |R$27,82) R$91.698,40
1.47| CAMISETA SEM MANGA” 10) |UPEÇA

|

7o38 [R$27,62]: R$210.961,56| 148! —CAMISETASEMMANGA, | 12 | PEÇA |.8291[R$20,37/R5246,442,07
1.49 CAMISETA SEMMANGA “| 14 |. PEÇA: | 8772: [R$29,09] R$ 263,072.28, +50] - CAMISETA-SEMMANGA: KG “PEÇA. | 7490 [R$ 30,43]R$ 227.920,70
1.51 CAMISETA SEM MANGA: ” PJ. “65 “[R$ 30.81] “R$200265 |
1.52] CAMISETASEM MANGA- M. +. 152[R$ 30,98 |:-RS 4,708,95
1.53] —CAMISETASEMMANGA - | G. 255 |RS3149] R$ 802955
1.54] CAMISETA SEM MANGA | ce ! 221, R$31,69] /R$ 7.003,45
155] CAMISETASEMMANGA |. EG 148 :|RS 32,29] RS4714,34 7

. JAQUETA UNISSEX EM TACTEL| E ias Inecçoa | À1.58 |. . — PARA CHUVA 6 PEÇA 2748 R$ 78,91 R$ 216.529,04

|JAQUETA UNISSEXEM TACTEL To .187 |: PARA CHUVA 5. 8 PEÇA

|

3320 [R$79.35] 'R$.253.442,00
“1:58

|

JÁQUETA UNISSEX EM EL A pecê - | gs es[1.58 PARA CHUVAS: . 10. .|VPEÇÃ | 7838 -|R$79,79) RS 60.436,02: !
1.69 | JAQUETA UNISSEX EM TACTEL , - Fe 41.59): PARA CHUVA 12 PEÇA | 8391 [RS 79,79) R5669.517,89 !
- SHORT SAIA FEMININO EM, : ,1.80  HELANÇA 7 Po 6 Ji PEÇA

|

ta77 |R$3912] RS 53.868,24
Mer HORSAENIO EM “| “peo Gob| 76 | “RE E181 HELANCA 8 PEÇA

|

1620|R$3979./ R$ 64.459,80

(ro) SONanaNO EM

|

qo "peça | 3633 RS3979] Rsiasssror
1.83 BOLSA SACOLA "

|

Único UNIDADE

|.

46931 [RS 62,40[ R$ 2.928.494,46
| 4 CONJUNTO DE MASCARA e TO lies a184, “com 4UNDADES(CADA) | PP “CONJ: 1, |R$2250]

*

R$22.50
168]! 1 CONJUNTO DE MÁSCARA “| 3 e] o | 801- 185| com à UNIDADES! (CADA) . Po 1 JHZs, nz2s0

” ADRANALUZADA i MACEDO:. icosriasstosegnão FERBERaPonenáontazaçaa

 

 

' < . 4



 

SECRETARIA .MuncraLos PREFEITURA MU asDE FAZENDA RIO GRANDEPOEFRITURA DE EDUCAÇÃO (3s Cp, . -RIOGRANDE SECREJÁRIAMURICIPAL DE EDUCAÇÃO

m

O

Rubrica,

   
     

    SU

SEsA '
«PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS

  

 

         

466] 1 CONJUNTO DE MASCARA
ue

86] COM SUNGA(ÇAA M [con

|

14 leszaso] 22501 CONJUNTO DE MASCARA
4187] COM «UNIDADES(onda) S

|

Con

|

4 [rsz2s0) nszasoE -
ES NALORTOTAL . 18.035.678,85   

O prazo de vigência do Presente -contrato será de 12assinatura. obédecido Ocronógrama de execuçãoesia

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
(doze) meses, a contar-da data de suabelecido para as entregas.

Parágrafo Primeifo. Os Prazos poderão ser prorrôgados nos termos permissivos doar, 57, 51º, daLein. "866603, . o
À

Parágrafo Segundo. Ofato quegere a antecide saldo provocará
ipaçãoda entrega tem o consequente esgotamêntoa extinçãoantecipada da preseiteavença: :

CLÂUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIOConstituem obrigações do MUNICIPIO: .

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA,contrato; e
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,pertinentes à execução do:presente contrato; . +c) Exercer a fiscalização do contrato;
d) Receber q objeto do contrato nas.formasdefinidas no, parágrafo oitadeste contrato; .

nas. condições estabelecidas neste

vo da cláusula oitava

CLÁUSULA QUARTA- DASOBRIGAÇÕES DA-CONTRATADA,Constituem obrigações da CONTRATADA: Vidro

a) Fomecer o objéto contratual, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir dá sólicitação

.

format.doMUNICÍPIO,conforme. Térmo'de Referência/Projeto Básico e Edital, utilizando-se“das normas aplicáveis, êm'fáceda legislaçãovigente e daquelas contidas neste InstrumentoContratual; o too + ”b) Prestar, sem Quaisquer ônus. ao MUNICÍPIO;;-em até. 15 (Quinze) dias, as correções.substituições. é “revisões ide.falhas ou “defeitos: verificados na execução contratual,especialmente no casode entrega de produto defeituoso ou inadequado;€) Acatar. as instruções emanadasda fiscalização;d). Atender prontamente .30s encargos “decorrentes das, Leis* Social, assim como os encargosfiscais e trabalhistas, nós te)n.º B.666/93; na oe).Manter durante toda a execução do contrato às condições de habilitação e em compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas. ”O, Entregaros produtas considerando que não se teriha ultrapassado o séu prazô de validade,cônformedisposto no Termode Referência efou'ino Edital; N8) Atender.tódas as nonnas é legislações no que conteme à matéria;h) Atender a todas as ebrigações decorrentés do Presente instrumento contratual.
CLÁUSULAQUINTA= DA REMUNERAÇÃO CONTRATUALDá-se a este contrato o valortotaide R$ 19.035.678,95 (dezenovê inilhões,trinta ecinco mil,seiscentose setenta é oito reais « noventa e cinco centavos) sendo este valor passivel de

 

Trabalhistas e da: Previdênciarmosdoartigo 71 da LeiFederal

 

 nro a A
4

ADRIANA LUÍZA DA fitheratnásoCOSTA;75990800700 [EtaraiaoaDem PEDAIS iamAa Asa

 

 
 par Bai des "CER: 63825-046 Fazenda Rio Grande =Parana |“Espanha, 66, Bairro Nações -'CEP: 83823-048 'Fazen Grande —Par

Telefones181SBDGFio Fax (41) 3808-7147, Email: edicacao(Ofazendariogrande.pr.gov.br
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MUNICIÉAM, DE MARICÃ

IADE |PNTRATOSEa
.CAQRDENADORIADE

  

 

  
   

 

do:calegislação A
totâfouparo

. Parágirato Primeiro, :
hosprazos:o emjJocal
na:Edital,1no Termodé!

    

 

    à) 'Fazer“cumprir-a'e:
ib)!Notificar:8:CON

sanções Próvigta: ct
3 Suspefidera |exe ção

e rado,

 

  
antes deste: contrato;
Dsejetm"aplicação. das”       

 

“bão dá femecimesto
  

 

  
  

 

asitstic
ALDO ErACEDO an &

EaPe “emaa, ira
   

   

  

 
 



 

 

DPREEUTURA OE.

RIOGRANDE

* métodose processgs de inspeção;verificaça 'Controlé àd

PREF ITURA/MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SEGRETARI MUNIC) ALDEEDUCAÇÃO

ao»

PREFEITURA MUNICIPALDE MARICAP SECRETARIA:DEADMINISTRAÇÃO.- ' CooRDENADORIA:'DESONTRATOSECONVEIOS

  

  

  

   

 

; ao Seu alcance,a ampla
S Suas. -depei i

    

   

PárágintostTeiceiro.
lhesforemapresentadi;

  

  

 

Parâgitato -Quarto, TRATADA declara, an
condições..
Obrigando-
icações de

esuasatividades:á j
ase aatuação da Tiscalizáção do MUNICÍPIO.não. excluem auexime:dé,manter fiscal ção“própria.

itecipadainent; “aceitar tôdas as
zação  

     

sea lhesfornec r todos”

 

  

 

  

 

    

 

 

  

  
mi fôs:,dêcoinissão Prevista”:nô: cspiitidesta cláusula;“sob pena deStritiva, an a registro, Próprio ás,- OCarrências:

 

  
  

““ execução do.contrato, «
observadosSu co

Parágrafo Oitavo. .
a Seguinte fomia: 5
  

 

  
te, que sedaráem 7(sete) dias apósà:fornecimento,

,

Rárá efeito de posteriorformidadedom terial côm aespacifica
E ção. daqualidade:e.“quántidade,dó materia) e consequenteInte) dias da emissão,doAceite Provisória,

  

 

  
  

  

  

  

 

  

(a terceiros,não exciutda
peio éacoriponhamento, da

por-mela. de gepsto. Bim: conta
Munietpi

  

 

   

araná”
nde;prgov.br

    
 



 

 

MucPaDe PREFEITURAMUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDE
PSEREITURA at “EDUCAÇÃO os EN md . o e

; DUCAÇÃOFAZENDA SECRETARIAMUNICIPALDE E JUCAÇÃO

 

  : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ .
- “SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .

COORDENADORIA DE CONTRATOS ECONVÉNIOS

 

“Parágrafo. Primeiro: o: valor: devido SE confirmado pelo: registro dos bens.entregues no
periodo, que'deverá-se realizar por meio:de servid: es indicados pelo MUNICÍPIO em.até 10
(dez)dias àpós'o prazo p: sto araconcisão.dá; *Considerando-se;os píeças unitários.

 

    

Parágrafo Segundo;“Par fins de pagamentoprevalecerá o valor.correspondenteaos produtos
- efetivamente: ntreg e for, inferior ão Prev no: cronogrâma de- desembolso: para a

fespectiva etápa.: -. o

 

     

 

ParágrafoTeresiro. “Caso 6valor dos bens efetivâmente entreguesseja superior ãoprevisto no
cronograma.fisico-fiinanceira,serádevido O valor, indicado no cronógrama, ficando a diferença
para ser pagano menta previsto. nô eronogrami mentoao MUNICÍPIO,“conforme.sua
possibilidade e Goi fi ê í

- execuçãomédida nopériodo:

 

    

  
  

 

Parágrafo Quarto. Não serão considerados quaisquer bens entregues que não êstejam
diseriminadós na planilha de Quantitativ se custosbnitários.

Parágrato Quinto: o prazo; para pagánento é aê 0 (trinta) dias, contados: da data final do
período dp adimplemento-de;cadá parcela, nã forma doart. 40, XIV, “a? da etB.s68/83..

 

Parágrafo Sexto. Caso”se fiçã necessaria a Fespiesêntação de quálquer fatura por culpa de
CONTRATADA: à prazi (trinta) diasfiicará;Suspênso,voltandoa.contaf de'onde-párou a
partir qa data presentação; Pula  

 

Parágrafo Sétimo. Ocorrendo avaso; nô. págâmeênto.das obrigações e desde que este:atraso
decorra de cúlpa do Município, o valor devido será. acrescido de 0,1% (um«gécimo: porcento) a
títuto de multa; 033%atrinta etrês milásimios, por “cento), por dia de:atraso, atitúio de
comperisaçãoffinanci [Sérêm calculados sobre a párcêla devida. o pagamento do acréscimo
aque se réfere o-tem anterior sei fetivado”me lante, autorização. expressã: do. Chefe do
Executivo, émprocessopróprio, que sé iniciará É fequeriménto «da CONTRATADAdirigido
ao Gábinete doPrefeito:Casoo Municipio antecipe 9 pagamento da CONTIRATADA, poderá Ser
descontado da importância.devida:“O,033 % rinta! 8, três, frilêsimos|por“egiio)pof dia de
antecipação..

   

  

  

  

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA= DAGARANTIA:
O MUNICÍPIO, a. qualque

 

  

  
   

   

rt 56 da L Federaln$ sed866/93, no patamar de:até5%rdpor
Tênto) do valor tôtal maximo do contrato, a Ser Testituida'após sua “execução: “satisfatória,

 

O presentecontrato podi
“circunstância: superve!

 

ser alterado, com as. devidas justificativas, desde que por força de
nas hipóteses Prevista n y

nto contratual, - 0 +

 

CLÁUSULA pEcimáTERCEIRA EXCEÇÃO.DE INAD MÊLEMENTO
Constitui cláusula de observância Obrigatória por párte daCONTRATADA:à tmpossibiidade«de

a mofundamenta:paraaInterrupção

 

  

  

 
noiuara AURA DA inEim,

COTAama o eintoasoi pasa?aero
- TO Wadearameqt

2 u fra

47d  

 

 



 

 

 

ID,
RIO GRANDE

 

MunicraLdE PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE:Pemenção SECRETARIAS pAPppE EDUCAÇÃO, |
“BD %

   
“PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁimo ar SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO .COORDENADORI DECONTRATOSECONVÊNIOS« testa S prlqe D  

    
  

    

   
  

judicialmente, mediante demansiação dos risco:contrato,sando.vedada asua  ecórrênte: daContindaadEdarexecução do.suspensão por: dounilálemida CONTRATADA.  *       

ISTRATIVAS- E DEMAIS

Ra execução gu
Gmprejuizo: da

B prévia -o ampla,
a)Advertência; *

—
b) Multa diáriads 1% (um por cert lor'do contrato, por dia de-atrátô.fia conclusão.de-qualquer dos fazos. ” .

 

   

 

  
e) Muita deraté 5% feinço. pe

Sto, aplicada,deacardo coma.-Braviddde dá Infração: iwulta Corrasponderá dg dobro do valor.da ques tiver r te; à. Sempre o.limité de-20% (vinte porcento): a Vito A : 4) Multa de até 20% (vinte por certo) do'valpor culpá da CONTRATADA: coa
otal.da contratoEm:caso de fescisão contrawat

 

£) Suspensão temporária” derparticipação -em licitação e.Impedimento dé cóntratar «com a. Administração,porprazo'nas Superior a 02:(dois) anós. « o . ,fy Declaração de'inidonóidadepara F & Contratar comi a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos.detérminantes d ig j E Promperante a-própria. :Bónicedida E

     

   

  

   exclusiva do MUNICÍPIO,
Parágrato Primelk posição das penalidadeséde competênciaTANTE lá defesaé6contraditório.

3 rd.
 

: ção :prévista nas alitigas b.g ed do caput desta Cláusula poderãoser. aplicadascumulativamentea Iquer outra. . ,
 

ParágrátotercêiroAaplicação de sárição nãoexclui a'possibilidade de reséisão administrativado Conirato, garântido:a contraditório ea defesá révias * a ”ç frabi É «ESTE
 

o
“ 4 - e + a = a aParágrafo: quarto « A'ápiicação dassanções previstas nesta:cláusula Coripéteao'Sr. Prefeito.,

Parágrafo Quinto: O praz:
“atordo. com, 'a. natireza
proporcionalidade. :

laração de inidoneidáde será fixado de
cometida,” Observado a Principio, da

 

     

   

 

   

o no
simpóstas &CONTRATADA, inclusive as: ,
contrato, tenha;

   

  NiVArÕO aceno ,
-PNTONSDIESZIST.vens?

eraesa
Petasderante  

 



 

 

SECRETARIA

  dt MUNICIPALDE
pechetona os. |EDUCAÇÃO

RIO:GRANDE ,

. n , ' d

e $

     
 

«CASO“Sejam:supariores à
ém,face “da.MUN SÍPIO,  

   

  

 

Juizopara Haver o que
têntoalém:do princidebito, da'pena

0 Iitígio,, Jutosde mora de01% tum por.
; estes fiadgasodesde.logoem. '

  

cession rio. fibará si ôgado: em:todos: ósa direilos e:ôbrigações do
habitaçãoestabelecidos: no:instrumento:no.

   

     
Jegistação: pertinente;
conta do,MuNiCIFI

.
extrato da: publcação devecô tetadentficação do instrumento, partes.
jogo mpeihoéefun 3 odo'ato. * -

Parágrafo, Pri
    

  

  

“ cã aaacUsDADA: Esse o mTDONAciDogictiares:ag DA. dee PNTOAS9IBR200 osseEre à
% .

 

 

 



 

 

º ] SECRETARIA

peseiTURA og EDUCAÇÃOFAZENDA

 

is

|

MUNICIPAL DE- PREFEITURA MUNICIPAL DE.FAZENDÁ'RIO GRANDE
SECRE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RIO GRANDE SECRETARIAMU o Ç

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ.. SECRETARIA DE. ADMINISTRAÇÃOCOORDENADORIA DECONTRATOS E CONVÊNIOS
Fica. eleito o.Fora da Cidade. de Marica, para: dirimir qualquer litígio decorrente do presenta
contrato que nãopossa sef resolvido por meia amigável, com'expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado queseja.

E, par estarem asSim acordes ém todas as condiçõese cláusulas estabelecidasniaste Contrato,
firmam as Partes 0 presente Instruriento em OS(quatro) vias de Igual forma

e

teor, depois de lido
& achado conforme, em Presença de testemunhas ábaixo firmadas;Va . . “ESa oc

MARICA, 10 de novembrode 2022,

Pelo MUNICIPIO: . Pela CONTRATADA: ,ADRIANA LUIZA DA. “Sicaifratraço NIVALDO MACEDO SmppetatemesCOSTA5980800700DIescras PINTO:159] 8823972 DqdoRaeMenaeADRIANA LUIZA'DA COSTA. . NIVALDO MACEDO PINTO .
Secretáriádo Editcação! Representante'da ElisilkUniformes BIRELY

Espanha, 6, Baia NaçõesCEPSBISRua Espanha, 66;BairroNações .-. CEP. 33823
Télefône: (41) 3608-7139 Fax(41).3608-7147. -e-mai

 
 



 

 

 

 

SECRETARIA
IMUNICIPALDE
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“Prefeitura Múnicipal dê Biguaçu
Gerência de Compras, Licitações e Contratos
Endereço: Praça Nereu'Ramos, nº 90 CentroBiguaçú/SC-. CEP 88160-116Telefone: (48) 3094-4159 . ? . ojErmatl:contratosDbienasegovbi oufi

 

  

 

a0(Bbiguase gov br   
etiqueta em tecido 10034 Poliêster na cor branco, com os

-Sarabterestipográficosdes indicativôs, na cor preta,"| devendo Ser uniformes é informar a razão social;“CNPJ,composição do técida, símbolos de Iavageia o tâmanho,A tolerância de variação va gramatura do teoldo é des& das medidas é de cm. A linha utilizada para p o
confecção dapeçaé 100%Poliéster; nº 120, na corBranca: Todas às peças deverão ser embatados: *
separadamente em sacos plásticos trensparentes. As peçasdeverão estar isentas de quaisquer defeitos que
Sosmiprometam as suas apresentações. LOGOTIPIANafrente noIndo esquerdo, deverá ser aplicado, attevés do
processo de colagem reforçado cor costura o “Brasão, .

- ”da Profeiturá Municipal de BIGUAÇU

e

deséritas”. .BIGUAÇU” ná cor «znl marinho '“ com amedida de Sem
!de fnrgura por Scr deninira: Tamanhos a definir,

Ginfanti, infantojuvenil,juvenil e. adultos), Deveram ser
apresentados os laudos técnicos mêdiante ns entregasdas
mostras, gramatura, densidade cursó, densidade colunas
etítuloTe o “o

2 AQUETA UNISSEX TACTEL.AJaqueta Unissex em -»

|

UN PROPRIA

|

5.500,00 R$183,00 R$ 1.006.590,00Tacte] deverá ser confeccionadaem tecido 100% . -Poliéster, na cor azul marinho com gramatura de «
100g/nx; com ligamentorip stob maqiimetadoformando: : . ,uriretêngulo, com dimensões de Gmm pôrBram;dentro «
desse retângulo forma-se um lósango, tom dimensões * -
dmra por émra e dentro desse losango forma-se uma
micro estrela de quatro pontas. Densidade da trama504
2 fios porcentímetro, densidade de urdume422 fios | :Porem, comtítulo da trama 165/96 ditex; com titulo do
urdumé75/36 dtex, título do fio em rip stop trame”
330/192 dtex, titulo do fio rip stop urdome 150/72,

| espessura 0,26+/Zmm; ocm tingimento disperso e
scabamento com hidro repelente. Forrada intemamente
com tecido firadinho 100% Poliéster, com gramatura de:
96. gn? nacor branca, No meio dasmaúgasdeverão sr «
sobrepostos e costurados três galões, medindo tm de
largura cada um, distanciados lem entre si, sendo o |
centrá] na cor amarela; o dafrente « os des costas na cor
azul royal, confeccionados em tecido 100%Poliéster,
com gramatira de 160 gfm?, A peça terá mangas saglin e
puntios do próprio tecido comelástico de dem, embirtido . ºnã suaparte interna, rebatido na elastiqueira com 4, . . . -agiilhas, ponto corrente, O fechamento será feito com
ziper de nylon destacável na cor amarela, com +
fechâmento da barrã até o decote:A peça deverá sex toda:
costuiada intemamente com maquina interloquetas .
Costuras extermas deverão ser rebatidasem mágiina veta: +O ziper deverá ser cebarido com méquina reta, coin
larguradé 1éini, A barra deverá ser rebatida com largura -
de 2cem em máquinareto. Na frente, a Gem dabarra, nas

- laterais deverá ser costurado um bolso, preso na barra,
Sosturado internamente com máquina interfoque e Fo

[Tebatido externarhente com méquina reta, em tecid do
: próprio corpo dajaqueta, com abertura de 13 cm. O

-

|

capuzdeverá ser na parte externa, na cor azul marinho:
| confeccionado com 0 mesmo tecido do Corpo,ena parte
intemg, na cor amarela confeceienndo em tecido améia N omalhaPV tendo à composição de 679%Poliémes),33%%, ad á : «|Viscose, comprartatura cte 160 g/m?. devendo ser . =" : al
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  ta 3”, , 4
le contrntos'Dbigira ce-toy broi ofDbipuasesavito . . .E 7 7 T+

      
  

  
 costurado internatnente com méguinainterloque e * r “|:reBatido estneâmente com mégjui pelag-= .intemas da frente, ondedever ser Costura: F[-Saverá ser do própri técida do corpo;ia cor fizul;,

*

*Fimuiinho, comlarguramínimi de Sem. Todas

à
s

paes. 1 1- desfiantes dapeça deverioStróverlocados.Noíncio dá |. 4“ Costa-naparte Iúitema daJaques, deverá ser costuredo, -|.uma etiqueta em tecidoconfeccionada emtecido 100% PoPoliéster, brârica, comOs caracteresti gráficos.:

g à TazÃo social, CNPJ, comipósição“| símbolos deláigem o temenho, À tolérência de”“na gramatura dotecido é de 5% A lin é
confecçãoda peçaé 1009% Poliéster, nº120 riscorazal +

- márinho,Te

   

  

 

   

  

 

   

 

  

  

   

  “Sepáréd: em sacos plásticos transparentes:ºTamanhos d'définit, Gnfancil, infento juvenil,juvêniladultos).Devemser apresentados laudos técnicos,| Erarhaturá; densidadecurso,densidade coltaas e tituló. E Co3. BERMUDAFEMININA: A Bermu: ”“| confeceiênada emtecido X-9286 Poliamiidal88%

 

 

 

 

TEsiodor”

|

ÁEar R$258.66500
   

      

  

E sfeveraser Costurada umafaixavertical;
tafgura, fa'cor amarela, ião Jacquard, tendo a ,
-Composição de 77% Pol 2% om“rasistrade 230g/nP, No melo de

cadi

iaJocquii

>

|deverio ser inséridas os palavris “BIGUAÇUEna cor 4«|rei E; largura e 10,5em, desitua,é toda

    
 

 

    

Tn, nã cor azul zoyal, em tecido dem malha PV;|“ ieádo é composição de 67%Polisstes/ 33% Viscose, com |Eramatura de 1605/m7. Acinturadeverá ter. um cós duplo é J ,para moldar àpeça so Sorpo. A peça gêveiá sertoda”, :x . -costufadacom égiina overtoquena suapórte intetiha: '+ As búirasdas penas deverão serrebatidas, Som  

    

agulhas:No meiodo gincho da costa, naparte intemá da
«Peça deverá ser costirada'umia etiquetaem tecido 100%
-Poligsi Fact

  

  

  

do tecido é de 5% q dás medidasé do 16Alinha utilizada para a confecção da'pesa é 100% : -

  

-Separadamênte giásõcos plásticos transparentes conio a . -tamhodapeçã, Taiminhos a definir, (hiftmnil, infanto 'Juvenil,juvénil é adultos): Deveram ser apresentados os".
«

|

laudos técaicos mediante as entregas de amostras, *        grimatura, densidade curso, densidade colmeihee tituló.. | . DsCMC OSWsSm as SIGO T T ns o
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Rubrica
; ESTADO DE SANTA CATARINA —PREFEÍTURAMUNICIPALDEBIGUAÇU47 Q: “Prefeitura Municipal deBiguaçu Nro oREA Gerência de Compras, Licitações e Contratos“eg” Endereço: Praça Nereu Ramos, nº 90 - Centro — Biguaçu/SC— CEP 88160-116.“FFelefones (48) 3094-4159. ' NA oo sPE-mialti SongratosDbipva segov.br ou Heitncao(Dbiêua.se.pov.by

 
 

 

  
   
 
4 CALÇA LEGGINGFEMININA: Gai Legeing UN ROPRIA oFeminina deverá ser confeccionadaemtecidodia VOA

|

5soogo.” TaseogoPa composição de 9226 Poliamida/ 89% Elasiano, com *Bramátura de 300g/m?, na cor azul marinho. Nas Fateraises pernãs deverá ser costrrada uma fsixa veniea!, com, 1Scrh de largura, na Coramarela, em tecido Jitendoa bomposição de 775% Politmida!239% Poliêçies,
[a

£ôm gramenira de 230g/ri?. No melo de cadafaixaJacquard deverão ser inseridas as palavras “BIGUAÇU”,- na cor preto,'com 0.$cm de largira é 10,5cm dealtura,distanciados 77,9477.940,00 uma da outra de Zen, em
.foda a faixa. Na parte extema, sobre es Costuras dás .

'

+] R$336,200,00

“Iargura de lomna cor til royaf, em tecido demeiamaiha PV; tendo à composição dé ST36Poliestêni 3304Viscose, com gramarura de 160g/m?. A cintura deveráterum cós duplo paramoldar a peça ao corpo. A poça deveráSer tóda costurada com miquiná ovedoque na suá paes| Interna, As barras das penas deverãoserrebetidas, com,largura de 2em, &'costumdas em máquina galoneirade-| duasagulhas.No meio do gancho da costa, naparteintema da pêça deveráser Costurada úina etiqueta Emtesído 100% Poliéster, na cor brença, com os caricicrestipográficos dos indicativos, na cor prt, devendo ser:tiniformes é inforinar ara220 social; CNPJ, composição: * tdó tecido; símbolos de lavagem e tamanho,Àtolerânciade variação nã gromátura do tecido é deS%b e das - :medidasé de JemA linha utilizáda paraconfecção da .peça é 100% Poliester 120, À Peça deverá estar isenta de' »Qualquerdefeito que cómprometza sia. apresentação. Ag“pegas deverão Estar isentas de qualquer defeito quecomprômea A'sua apresentação. Todas as Peças deverãoembaladas Separademente em sacosplásticos ., transparentes com o tamanho da peçá. Tamanhosa.' defini infame, infanto Juvenil fuveniteduto,Devem ser apresentados laudos técnicos,gramatura, .densidade turso, densid colunas é tímio. . o
* - NA Totaldo Fornecedor |.R$ 1.918:565,00 o

              

1.2-0 quantitativo total de quetrataq subitem Precedente poderá du não ser âdquirido pela(o) Prefeitura Municipal de Biguaçu,deacordo'com % 5com as necessidades verificadas por esse Órgão. Em consequência, o fomeçimento domencionado quantitativo porparte da CONTRATADA,poderá deixar deocorrer,” * too .
 

 

 
153 = Nãbiháverá; do final dó pertods de-vigência,

 

à à à vigência; no caso do não fómecimento total ou parcial do objeto, obrigação daAdiministração no quediz respeitó a Fessarcinentos ol indenizações,4.07 "7 .Cas ça De OZ
2 CLÁUSULA SEGUNDA =DO FORNECIMENTOE ALTERAÇÃO.
21-A CONTRATADA se compromete, a fometer os) produto(s), pelo(s) prego(s) registrado(é) nesta ATA DE REGISTRO DEPREÇOS, dufanta 6 prazo de suavigência.) Mc Cr tt a .

 

a
22 — Os produtos serão entregues, naSecretaria: deEducação do Município de Biguaçu localizadá.no endereço: RuaHermógenes Prazeres, 59 Centro — Biguaçu > € 88160.152. O Prazo paraentrega dos produtos Sera de 20 (vinte) dias” «após q recebimento do pedido'pela empresa. aa DONTa .

 

 

23-0s itens deveram se;  

 

htrégues. odds deumavez só, a contratada devêrá Semunicara data de entréga com 2 (dois) dias
    Prefeitura Municipalde Blguaçãs . amCNPJ: 82.892.308/0001-53 . .Endereço: Praça Nereu Ramos, 80, Cidade Biguaçu, CER: eBtdoaa, - .Telefone:(48) 3279-8000' os ro
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MUNCRALDE PREFEITURAMUNIGIPAL DE FAZENDARIOGRANDE
Foueação “SECRETARIA MÚNICIPALDE EDUCAÇÃO

  
  

 

   
RIO GRANDE| +"; :

Telefone:(41). 3608:77130, Fax

:8.1=0spreços dos pródutos serãofxóséIrtegjuistá

    
EE(ás) 3094-4159: V
[E-mai: cantratosDbiguase.gov, brouliciticaçânbigua se. gov, 
 

úleis de antecâdênçia à Coordenação da.Satretari õ
Será recusado O material qué não estiverieem, atari

- ama ES aa

   

  

e. Educação do Minifpio ade Biguaçu 1Difetóiia-dá Apolo a Ediicação.
(om.fodasas esper açõesdo Fresênte instrumênto,
    
  

 

SEGRETARD PARTICIPANTE: E “GESTOR DO,CONTRATOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,5 5 FRÍGIAPELERA nós SANTOS
   

 

  
24-0(s) produto(s)cbjeto désta Licitação deraeéebiãopiaGontiatente, Conspanta oodipestonnoInciso |] doiart. 73, da LeiFederalnº 8,666/93. .

 

31-0 fomeciinenito do(s) produto(s) será efetuardopiGONTRATADA,& conformidadecomà cêssidada verificada pelosgestores do:“Gontato,listados noitem,22 ;

832.Etaltem (ns) integrante(s) doobjeto desta ATA, conformerelacionado(s) no subitem /1.2 da Clêusula Primeira, deverãoser. tre, O Toçal indicado!pela(o) (s) gêstores de cada pasta, próssolicitação: '

 

    . NTRATADA procederá afsj. enteg: (s)) (o)“objeta(e) a s fomeciãomediaitágrdem defomecimento, einitidabelafo) Setor de; Gúimpras, sem nenhumatréscimonavalor Pjeposto .
   

   

   

34-0 cântrole cêverá serfeito Pêlato) ge:
ordensdé.fortiecimento que se fizêrem nepessS

35—= SomBiiteastarãodebidaõoéa:assinalà requisição áque se;refere q subitem anterior, ostitularêsconstantes da relaçãoa ser fom ihilsi , Podendo em: decorrência 'da conveniência dar Administração,serem
e comprórieto aJilormar Imediatam "CONTRATADA, quanto às

   

  

   
  

 

41-60 valoglobal dá présenieATA é, Rs:í oe novétentos cido mile quinhentos e sessentaecinéo reaUs) no  

42-No preço Aquiestábelecido,já estão néfiidas as despesas taiê como: frete, Impóstos;taxas, horas extras, mão-de-obrae demais,senáigosSociais, fiscais, trabalhi t: que.incidem direta ou indirotimentono objeto;

 

  
   

  

   
 43=,o pageimiento;será efetuado; niediáfite6 for o encima taNo Fistal àFetbrãdeitdamenteatestada pela(o) secretário de admira ssa nto dáfespesa. trate i

44— O Pagamentoserá efetuado à contratadarnó prazode 30,rndias, o valor:Correspondente à quantidade efetivamentefomecida, mediante apresentação de.nóta” fiscal, emitida em reais, vdevidamerte conferida, eacéita, Péla(o) Secretário: deAdministração: .

 

5, -CLÂUSULA QUINTA —DO REAJÚSTE. . . : ',    
veis dufanteo periodods vigência 12 (dlozê) meses;

 

 

 

Profeitura Municipal da Biguaçu-* . 2
CNPJ: 82.892.308/0001-53",
Endereço: Praça NereuRio,Cidáo Bus
Telefona;tas) 3278-8000,

Fama 6  
    

  

RUAEspanha, EA Bairro”Nações : Fazenda,Rio ando= Paraná
À dariogrande:prdov.br



 

 

, SECRETARIA
des |MUNICPALDE PREFEITURA MUNÍCIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEPaREsITURA OE EDUCAÇÃO , : , “

    
Cr aços 22488

 

RO GRANDE “SECRETÁRIAMUNICIPAL DEEDUCAÇÃO
“a,     
 

   

 

45 (Gerên
ê:Contrá os. . -* [EndereçosPraça Nêreir Ramós;

n

º

90—Centro =Biguaçu/SCCEP 88160-116(Telefone: (48) 3094-4159 ** o LoPriGontrrinsbigensocobeufiiinczofguaseit. vo

     
52-Na hipótese de sobrevirem fatos, imprevisíveis, ou previsíveis, poréri, de consequências incalcyláveis, retardadores ou
impeditivos da Execução do ajustado, ou ainda, em casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
Econômica extraordinária e extracontratual, aplicar-secã 9.disposto noincisoIl, alínea "q". do artigo 65; **

 

 

5.3 — Quaisquer tributosoencargos leg ã is,criados, alterados ou extinios: bem coma àsupérveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a'data da apresentação da próposta, de comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão
destés para mais OU para menos, conformeo caso, nós termos do 8 5º, art. 85 da Leinê 8.668/93, e suas alteraçõesposteriores.

É o o Ga bein BOSS às ater8-- CLÁUSULASEXTADO PRAZÓ DEVIGÊNCIA. .
8.1-0 prazo devigência da Presente ATA éde 12 meses, contado apaitir da data da publicação de respêstiva Ata8.2= O Prazo devigência não podera serisuperior 1tumpano., no . .7.- CLÁUSULA SÉTIMA - DASPENALIDADES ,
7.1- Pelo não cumprimentodas condições estabelecidas na PresenteATA, a Contratada fica sujeita, a critério da Administração
e garantida à defesa prévia, às penalidades shaixo descritas, gem prejuizodaquelas previstas no art; 87. da Lei Federal nº
8666/03. “ note n . (RAS, vo»  71.1=Pelo atraso injustificado-nos fomecimentos/serviços, ficará a Cantratada sujeita a multa do 0,33% (zero virgulatrintae
três porcento) aodia, do valor da obrigação,se o atraso for até 30 (trinta) dias. Excedido este Prezo,'a multa será em dobro.71.2 - Pela inexecuçãototal ou parcial da ATA, a Administração poderá garantida a prévia defesa; epliéar à Contratadaas
sanções previstas nos iúéisos |, Ile NM

d

o

ar: 87.daLei Federal nº 8,666/9: multade 20% (vinte porcento)sobré ovátor dos
fornecimentos/serviços não realizados, P ta = Vie  

   

7.1.3-Asínultas são autônomas ea aplicação de uma: nãoexcluia outra.
7.1.4 - Multa correspondente à diferença de preço resultante dá'nova licitação realizada para complêmeritação OU realização
daobrigação não cumprida: - “ “oo + . .

' :7.15- Aplicadasasinúltas, a Administração descontará do primeira págamento quefizer à Contratada, apósà sua imposição.
8. -CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E MULTA |,

' 8.1-A rescisão contra ual poderáser: oo , , Ko
8.1.1 - Determinado por ato unilateral e escrita ida Administração, nes Câsos enumerados nos incisos La XILe XVII do art. 78da Lei Fedéral nº 8666/93, +, * . os e : ,. - a

a A es a a É Ê

8.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante aitorizaçãoescrita efundamentada da autoridade competente,reduzidaa termo no prócesso licitatório, desde que haja Conviniência da Administração Toretço   
   

 

dministração,Com as consêguências previstas

82.A inexscição total ou parcial dá presenta ATAenseja sta rescição penoitem71. PP ." -

 

8.3- Constittem motivospara rescisãoda presente ATA Osprevistos n6 ert. 78 daLei Federálnº 8.608/93.
8:3.1 - Em caso darestisão prevista nosinclsós XIl a XVII doar, 78; ga Lei-Federal nº-8.668/93, Sem gue: heja culpa daContratada, será esta ressareida dós Prejuízos comprovados, quándo os houver sofrido.

“Prefettura Municipal do Biguaço
CNPJ: 82.892.308/0001-53
Endereço: Praça Nereu Rafnos, %Telefone: (48) 3279.8000" 4

   

   

 Rua Espanha, 66; Bairo Nações - CEP:83525-048 Fazenda Rio Grande”. Paraná
Telefone:(41).3608:7139 Fax(41):3608-7147' 6 ai ducaçao(Qfazendariogrande.prgov.br

    
 

  



Ea GRANDE| -

 

      

      

   
    

     

 

 
 

-B3,2 - Aréscisão contratual le que frata'6: ieiçoJKambôs-da LeiFederal nº 8,eB6Ioa.

9.-CLÁÚSULANONADOSRECURS 5;

SePraços D$/148/2021.PM ebivêrão àconta
tedo cer nã, dotéção-orpamentária

  
comresponidente Í

 

10,—=CLAUSULADica-DO

10.14:resbe
- Será da

à

Sécretar a:sol

     

  

    
€ ção7 énticg
3a quem ele(a)fformálm
de ST ar ga

5objeto dã preséiite Ata deRegistro da Preços,
11.crâuguLAbicimiá PRIMEIRA DOFono. , +

ente,designer,ado 

   

 

a -Iicatelato(o Foro da. Comareá
"REGISTR  

 WAGUSHAMILTON Do AMARAL,“SÉ RETÁRIO DE DMINISTRAÇÃOSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022
PROCESSO DE COMPRA Nº 176/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022
EXTRATO CONTRATO Nº 140/2022

OBJETO: Aquisição de uniforme escolar, sendo camiseta de
manga curta, camiseta manga longa, bermuda masculina, calça
masculina em helanca, jaqueta unissex moletom, jaqueta
unissex tactel, bermuda feminina e calça legging feminina,
conforme especificações do termo de referência, para os
alunos da Rede Municipal de ensino do Município de
Urubici/SC. Contratado: RONALDO SILVERIO MARCELINO
EIRELI. CNPJ: 08.871.231/0001-82. Valor: R$478.608,02
(quatrocentos e setenta e oito mil seiscentos e oito reais e dois
centavos). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente
extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Urubici, 01 de
dezembro de 2022.Mariza Costa - Prefeita Municipal.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2021 — PMB - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Biguaçu, por meio do Secretário Municipal de Administração, Sr. VINICIUS

HAMILTON DO AMARAL,pordelegação de competência (Portaria nº 01/2021, de 04 de janeiro de 2021),

designando ainda o Pregoeiro e Equipe de Apoio, por meio das Portarias nº 926/2020, de 17 de abril de

2020 e 43/2021 de 07 de janeiro de 2021,leva ao conhecimento dosinteressados que encontra-se aberto

a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante sistema de REGISTRO DE PREÇOS,pelo tipo

MENOR PREÇO, o qual será regida pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019

aplicando- se subsidiariamente,no que couberem,as disposiçõesda Lei Federal n.º 8,666, de 21 de junho

de 1993, com alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123 de

14/12/2006, Lei complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 7.892/2013, e demais normas

regulamentaresaplicáveis à espécie.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 20/09/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTADEPREÇOS: 14h15min.

REFERÊNCIA DETEMPO:horário de Brasília (DF) ENDEREÇO

ELETRÔNICO: comprasbr.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a abertura do certame

na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmohorário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação diversa

do Pregoeira.

SEÇÃO |- DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA USO DOS ALUNOS DA REDEDE ENSINO DO MUNICÍPIO,

conformeespecificações do edital e seus anexos.

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2 A possível despesa decorrente da aquisição do objeto destalicitação correrá por conta dos recursos

orçamentáriosprevistos para o exercício de 2021 e 2022, os quais serão apresentadosnasSolicitação de

Fomecimento pelos elementos da Prefeitura do município.

SEÇÃOIII - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3 Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer Licitante poderá

impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, ná formaeletrônica, a ser exclusivamente enviada

pela plataforma Comprasbr.com.br.

3.1 Caberáao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a petição.

3.2 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde quealtere a formulação da proposta de

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura di

 

  
  

(oito) dias úteis para apresentação das propostas.

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

  E:
Bo
Uq
ni

4.1 Serão admitidosa participar desta Licitação os que estejam legalmente estabeí

Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados

queatuará comoórgão provedor doSistemaEletrônico.

4.2 Para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, os Microempreendedores Individuais —

MEI, Microempresas (ME] e as Empresas de PequenoPorte (EPP), qualificados como tais nos termos dos

artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014 farão jus aos mesmosbenefícios, Independentemente da receita bruta anual.

4.3 Não poderão participar deste Pregão:

1 Empresa sob falência, salvo os casos previstos no em 11.3 alínea “K” deste edital, concurso de

credores, dissolução, liquidação, consórcio de empresas por se tratar de objeto comum, simples e de

pequena monta assegurando ampla competitividade, controladoras, e coligadas ou subsidiárias entresi;  
H Empresa declarada Inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou Indireta,

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem comoas queestejam punidas com suspensão

do direitode contrataroulicitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina;
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1 Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresada qualtal servidorseja sócio, dirigente ou responsável técnico.

SEÇÃO V-DA PROPOSTA

5 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através

da digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da data

da liberação do Edital no site <comprasbr.com.br> até a data e horário marcadospara abertura dasessão,

quandoentão encerrar-se-á automaticamentea fase de recebimento de propostas.

5.1 A licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação do objeto e a marca dos produtos

cotados, contudo, só será motivo para desclassificação a ausência da identificação do produto na

proposta readequada.

52 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, tendo como marco

inicial a data da sessão.

5.3 As empresas deverão declarar que atendem aosrequisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal

nº 123/2006,no ato de envio de sua proposta, em campo próprio dosistema.

54 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante

às sanções previstas neste Edital.

5.5 Aspropostas ficarão disponíveis no sistemaeletrônico.

5.6 Qualquer elemento que possa identificara licitante Importa na desclassificação da proposta, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital,

5.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente

encaminhada.

5.8 A proposta de preços a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances deverá

obrigatoriamente conteras seguintesinformações:

5.8.1 Razão social e CNP) da empresalicitante, endereço completo,telefone,e/ou endereçoeletrônico (e-

imall) para contato, bem como o nomedo proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na

empresa, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, declaração de que atende

Praça Nereu Ramos, 90 - Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2008,a especificação do objeto, a marca

e/ou modelo do produto cotado, bem comoo valortotaldolote e o valorunitário de cada item.

5.8.2 Os produtos deverão ser entregues conforme descrito no termo de referência, em dias úteis, no

horário das 13:00 às 19:00 horas, no prazo determinado, a contar do recebimento da Solicitação de

Fornecimento.

5.9 A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das

    

estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

5.10 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertu;

estabelecida no preâmbulo deste Edital.

de Preços,ficam aslicitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO VI - DAABERTURA DASESSÃO PÚBLICA

6 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio comprasbr.com.br.

6.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e aslicitantes ocorrerá mediante troca

de mensagens, em campopróprio dosistema eletrônico.

6.2 Cabe à licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VII — DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que

nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7,1 Somenteaslicitantes com propostasclassificadas participarão da fase de lances.

7.2 A desclassificação poderá ocorrer também apósa fase de lances, quandoforanalisadaa proposta

readequadae for constatado quea proposta apresentada não atendeaoedital.

SEÇÃO VIII - DA FORMULAÇÃODE LANCES - MODO ABERTO

Pró !reu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo Imediatamente Informados do horário e valor

consignados no registro de cada lance.

8.1 Alicitante somente poderá oferecer lance inferior ao último porela ofertado no percentual de 1%

e registrado no sistema.

8.2 Durante o transcurso da sessão,oslicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

83 Em caso de empate,prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

84 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade dalicitante, não lhe cabendoo direito de pleitear qualqueralteração.

85 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.6 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados,

8.7 Nocaso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 30s

participantes nosítio comprasbr.com.br.

SEÇÃO IX - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOSLANCES VIA MEIO ELETRÔNICO

9 A etapa delances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de

lances, emitido pelo sistemaeletrônico aos Licitantes, após o transcorrero periodo de tempo de 10 (dez)

minutos, no modode disputa Aberto, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nosúltimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

9.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro Irá negociar o preço ofertado diretamente

com a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando a sua redução para

compatibilização com o orçamento da Administração.

92 Encerrada etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
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valor apresentado, sendo queserá desclassificada a proposta que estiver com valor poritem ou por lote

superior ao orçamentaestimado definido no AnexoIldeste edital, após a negociação.

9.3 Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante classificada em

primeiro lugar, conforme disposições contidas no presente Edital.

94 Sea proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atenderàs exigências de habilitação,

o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação,até a apuração de uma proposta de preçosque atenda ao Edital, sendo o respectivoLicitante

declarado vencedorpelo Pregoeiro.

9.5 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem

prejuízo das demais formas de publicidade prevista nalegislação pertinente.

9.6 A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser inserida no sistema Comprasbr,

digitalizada, juntamente com a comprovaçãodas especificações técnicas dos produtos exigidas, conforme

Anexo Il do Edital, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos.

9.6.1 A proposta de preços readequada devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo

da Ata de Registro de Preços.

  
   

9.7 Nocaso de proposta com assinatura digital, é dispensado o envio da prop)

SEÇÃO X— DOS CRITÉRIOSDE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

410 O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PR

observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital.

10.1 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houverigualdade de preçosentre

as propostas de preços e quando não houverlancespara definir o desempate. Neste caso o desempate

ocorrerá por meio de sorteio.

10.2 Será admitido apenas 01 (um)licitante vencedor porlote/item.

10.3 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento

da proposta de preços, que não venham causarprejuízo para o Contratante ou firam os direitos dos

demaislicitantes.
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10.4 O resultado destalicitação será publicadonosite da Prefeitura Municipal de Biguaçu, disponível na

internet, no endereço http: bigua.sc.gov.br e no ComprasBR.

10.5 Caso todas as Propostas de Preçossejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar todas as

licitantes para que, no prazo de 08(oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadasdas causas

que motivaram a desclassificação.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11 Os Licitantes deverão inserir a documentação exigida para habilitação em campoespecífico do

sistema, devendoser cadastrado juntamente com a proposta inicial, sob pena de inabilitação.

11.1 Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, caso seja exigido durante a fase de

habilitação, a empresa deverá remeter a documentação exigida na habilitação, bem como,a proposta

atualizada para o Pregoeiro do PregãoEletrônico da Prefeitura Municipal de Biguaçu, com endereço na

Praça Nereu Ramos, nº 80, Centro, Biguaçu/SC, CEP 88160-116,no prazo de5 (cinco) dias.

11.2 No caso de documentos emitidos pela intemet cuja autenticidade possa ser aferida e

declarações com assinaturadigital, fica dispensado o envio dos documentos originais,

113 Para fins de habilitação,oslicitantes deverão apresentar osseguintes documentos:

a) Atoconstitutivo, estatuto social e/ou a últimaalteração consolidada em vigor, devidamente

registradoem se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal

da empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública ou privada dando

plenos poderes paraparticipar de todasas fases da licitaçãoe assinatura da Ata de registro de preços;

a Céduta de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual (MEI);

o Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em

funcionamento noPaís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão

competente, quandoa atividade assim o exigir;

e) Certidão Negativa de regularidadefiscal para com o FGTS;

9 Certidão Negativa de regularidadefiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e
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Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da

União, administradospela Procuradoria Geral da Fazenda Naclonal;

B Certidão Negativa de regularidadefiscal com a Fazenda Estadual;

h Certidão Negativa deregularidadefiscal com a Fazenda Municipal;

B Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas) - CNDT

b Prova deinscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídicas do Ministério da Fazenda(CNP))

H Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da

matriz da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoafísica, tanto

via sistemae- Proc quanto via sistemaSA!, expedida a menosde 90 [noventa dias contados da data

da sua apresentação, ressalvado o disposto a seguir: Caso a empresa esteja em recuperação judicial

ou extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; Certidão emitida pela Instância Judicial

competente, que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramentea participar de

procedimentoslicitatório nos termos da Lei 8.666/93; Comprovante do acolhimento do plano de

recuperação, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, em caso de recuperação judicial, ou da

     

   

 

homologação judicial do plano derecuperação no caso de recuperação judicial; Os licitantesque se   
encontram em recuperação judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demiis requisitos:

para habilitação econômico-financeira, comoqualguerlicitante.

5 Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trab 3 oturno,

perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendi

14 anos, conforme disposto no inciso XXXII, do art, 78 da Constituição Federal, emitido pela Di

Regional do Trabalho ou pelo própriolicitante;

m) Declaração assegurandoa inexistência de impedimento legalparalicitar ou contratar com a
Administração.

n) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação nos termosdo art. 48, inciso VII, daLei nº
10.520/2002.

0) Os documentosreferentes a qualificação técnica das empresas está disposto nositens 20.2 e 10.2
do termo dereferência.

114 Os documentos de habilitação deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a

data da abertura da SessãoEletrônica, informada no preâmbulo deste Edital.
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11.5 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade,

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão,

116 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em via original com

assinatura digital ou autenticada, por qualquerprocesso de cópia autenticada portabelião de notas oucópia

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membroda Equipe de Apoio,ou também

cópias obtidas na internet, desde que possam tera sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo

meio.

117 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será

responsávelpela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNP) e endereço.Serão

aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos

tiverem validade para todasasfiliais e matriz.

11.71 As declarações e documentos devem estar de acordo com o item 11.7, entretanto poderão ser

inseridas no sistema sem as autentificações exigidas, desde que,estas sejam encaminhadas com as devidas

autentificações conforme esta disposto no item 11.2.

118 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam tersido apresentados para fins de classificação e habilitação.

- 119 O não atendimento de qualquer das condições previstas neste instrumento convocatório

provocará a inabilitação doLicitante.

1110 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos

documentos deregularidade fiscal como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, naforma

da Lei Complementar nº 123/06.

11.11 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado

vencedor.

SEÇÃO XI!- DO RECURSO

12 Qualquerlicitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando suficientemente as suas

razões, no prazo de 10 (dez) minutos imediatamente após a divulgação do vencedor, em campopróprio

do sistema eletrônico, manifestar sua intenção derecorrer.

Praça Nereu Ramos,90 - Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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12.1 Será concedido aolicitante que manifestara intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três) dias

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do términodo prazo do

recorrente, sendo- lhes assegurado vista imediata dosautos.

12.2 Os recursos é contrarrazões dos recursos deverão ser anexadas pelo licitante em campo próprio

dosistemaeletrônico.

12.3 Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo

devidamente informado à autoridade superiorpara deliberação.

12.4 O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dosatos insuscetíveis deaproveitamento.
Tg A cry

12.5 A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido no item 12, autoriza o e

Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

12.6 Caso licitante não apresente as razões do recurso no prazolegal, entender-se-á como desistência

da interposição do recurso.

12.7 É assegurada vista dos autosàs licitantes Interessadas no setorde Diretoria de Compras,Licitações

e Contratos da Prefeitura Municipal de Biguaçu, localizada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Centro,

Biguaçu/SC, no horário das 13:00 às 18:00 horas.

SEÇÃO XIII —- DAADJUDICAÇÃOE DA HOMOLOGAÇÃO

13 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante que, satisfel

 

  
apresentar o MENOR PREÇO PORITEM,  

13.1 Apés o Julgamento definitivo das propostas de preços, de conhe

pela autoridade competente.

SEÇÃO XIV DA ATA DEREGISTRODE PREÇOS

14 Os vencedores destalicitação serão convocados apés a publicação do resultado e homologação

para assinara Ata de Registro de Preços, conforme minuta do AnexoI.

14.1 As empresas adjudicatárias deverão assinar a Ata de Registro de Preços/contrato, no prazo máximo
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de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocaçãopelo setor de Contratos da Prefeitura Municipal

de Biguaçu.

14.2 Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou se recusara assinar a Ata

de Registro de Preços e não apresentarjustificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, e

aplicar-se- à o disposto no Artigo 4º, Incisos XXIIl e XVI, da Lei nº, 10.520/02.

14.3 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato, a empresa adjudicatária

deverá manter as mesmascondições de habilitação exigidasnalicitação.

14.4 Aoassinar a Ata de Registro de Preços/contrato, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) denominadas

DETENTORA(S) DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as obrigações previstas neste edital e na

proposta apresentada.

14.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços/contrato poderão sofrer alterações em virtude

de eventual redução nospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços

registrados.

14.6 Caso os preços inicialmente registrados tornarem-se superiores aos praticados no mercado, a

Prefeitura deverá convocar o fornecedor para adequar seus preçose, não obtendo sucesso,liberá-lo do

compromisso assumido, podendoneste caso, convocar os demais fomecedorespara igual oportunidade.

14.7 A existência do Registro de Preços não obriga a Prefeitura a realizar as contratações que dele poderia

advir, sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento ou prestação do serviço em Igualdade decondições.

14.8 Os preços registrados e os respectivos fornecedores serão divulgadosna imprensaoficial e na página

da internet da Prefeitura,ficando disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.9 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preçosserá de 1 ano,a contarda sua assinatura.

14.10 A formalização do pedido de entrega dos produtos será por meio da emissão de Solicitação de

Fornecimento,a ser enviada para o e-mail indicado pela licitante DETENTORA DAATA.

14.11 Osprodutosdeverão ser entregues na conformeestabelecido no Termo dereferência, em dias úteis.

14.12 Os pagamentosserão realizados mediante crédito aberto porconta corrente no nomeda Contratada,

em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou Banco doBrasil. Caso a contratada não possua vínculo

Praça Nereu Ramos,90 — Centro — Biguaçu — CEP 83160.116
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com essasinstituições bancarias deverá arcar com custos da transferência interbancária de recursos (TED

= Transferência Eletrônica Disponível).

14.13 O pagamento será efetuado em até 30(trinta)dias corridos, contados da data do registro contábil

da liquidação da despesa efetuada na respectiva nota fiscal e/ou no boletim de medição, observada a

ordem cronológica de vencimentodasfaturas para cadafonte diferenciada de recursos, nos termos do art.

5º da lei nº 8666/93.

14.14 Respeitadas as condições previstas neste edital/Ata de registro, em saso de atraso de

pagamento, motivado pelo CONTRATANTE,o valora ser pago será atualizado financeiramente desde adata

prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo — IPCA.

14.15 Do valor a ser pago e creditado na conta bancária do contratado e indicada na proposta de

preço, será descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, o

Impostode Renda e eventuais débitos para com a Fazenda Municipal, quando foro caso.

14.16 As notasfiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

SEÇÃO XV— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

  

  

a) Das Obrigações da DETENTORA DAATA:

1 manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitaçãoAdi

período de vigência da Ata de Registro de Preços;

2 darfiel execução ao objeto constante da Ata de Registro de Preços, fornecendo as quanti

solicitadas no prazoe pelos preços constantes na ARP e na Solicitação de Fornecimento;

3 solicitar revisão de preços quando, comprovadamente,estiverem abaixo dopreço de mercado e

apresentar comprovação para queo pedidoseja analisado pela Prefeitura de Biguaçu/5C.

b) Das Obrigações da Prefeitura de Biguaçu

1) assinar a Ata de Registro de Preços, observando a ordem de classificação dos

licitantes vencedores;

2) emitir a Solicitação de Fornecimento com as quantidades solicitadas de cada

item parafornecimento, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de

P, ereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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Biguaçu;

3) acompanhara entrega dos produtos

4) notificar a empresa DETENTORA DA ATA de quaisquer irregularidades e

divergências encontradas;

5) efetuar a liquidação da despesa realizar o pagamento no prazo estipulado;

6) fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

7) analisar pedido de revisão de preços e negociar com a empresa DETENTORA DA

ATA quando os preços estiverem, comprovadamente, acima dos preços de

mercado,

SEÇÃO XVI —- DO CANCELAMENTO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS

16.1 Será cancelado o registro do fornecedorque:

a, descumprir total ou parcialmente as condições do edital que deu origem à Ata de Registro

de Preços;

b. não aceitar adequar os preços aos praticados no mercado;

c. não assinar o contrato ou receber o instrumento equivalente (Solicitação de

Fornecimento)no prazo estabelecido e sem Justificativa aceitável;

d. O registro do fornecedorpoderá, ainda, ser cancelado, quando devidamente comprovados

caso fortuito ou força maior que venham a comprometer a execução do contrato ou por

razões de interesse público.

SEÇÃO XVII- DAS SANÇÕES

17.1, O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusara assinar a Ata

de Registro de Preços, a recebera Solicitação de Fornecimento, fazer declaração falsa relativa 30

cumprimentodosrequisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte, deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa

exigida para o certame,ensejar o retardamentoda execução do seu objeto, não mantivera proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraudefiscal,

ficará impedidodelicitar e contratar com a Prefeitura de Biguaçu pelo prazo de até 2 (dois) anos ou

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaoQbigua.sc.gov.br
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edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.

72 No caso de atrasoinjustificado por parte do contratado na execução a Ata de Registro de

Preços,a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

porcento) ao dia, sobre o valorinadimplente, que não excederá a 20% (vinte por cento) do montante,

que será descontadodos valores eventualmente devidospela Prefeitura de Biguaçu, ou ainda, quando

foro caso, cobrados administrativamente ou judicialmente.

17.3 Pela Inexecução total ou parcial do objeto constante na Ata de Registro de Preços estará o

contratadosujeito às seguintes sanções:

a) advertência;

b) muita de até 20% (vinte por cento) sobreo valor da Ata de Registro de Preços;

c) suspensão temporáriadelicitar e contratar com a Prefeitura de Biguaçu/SC. pelo período, de até o

02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneldade,

14 As hipóteses de rescisão contratual estão previstas nos artigos 77 a 79 da Lei Federal nº

8.666/93, asquais poderão ensejar o cancelamentoda Ata de Registro de Preços.

175 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme

previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666/1993 e implicará na aplicação de sanções e penalid;  

  

previstas.

SEÇÃO XVIII - DAS PENALIDADES

18.1 Sem prejuízo das demais sançõesprevistas em Lei e com fundamento nos artigos fla lei B666/93-

e artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, e garantida a ampla defesa, poderão ser aplica

penalidades:

1- Advertência ou Notificação conforme parágrafo 18.2.1;

[l- Multa conforme parágrafo 18.5;

Ill- Suspensão e impedimentos conforme parágrafo 18.3;

[Y- Declaração de inidoneidade; conforme parágrafo 18.4;

18.1.1 As penalidades dosincisosIll e IV poderão ser aplicadas e asseguradas à defesa prévia

da Contratada com abertura de respectivo processo administrativo.

Praça Nereu Ramos, 90 = Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.1,2 As penalidades dosincisos | e Il poderão ser aplicadas pelo fiscal ou setor responsável

do contrato sem necessidade de abertura de processos administrativos ao verificar o

agravo da CONTRATADA.

18.1.3 As penalidades previstas do parágrafo 18.1 incisos|, II, HI e IV poderão ser aplicadas

simultaneamente ou separadamente.

18.1,3.1 Cada penalidade é independenteentresi.

18.1.3.2 Aplicação dosincisos |, Il, IL, IV do parágrafo 18.1 perdurara os motivos

determinantesda punição ouaté que seja promovida sua reabilitação perante

o Município.

18.1,3.3 Areabilitação da Contratada perante o Município poderá ser requerida

sempre que a CONTRATADA;

a) Ressarci o Município dos prejuízos resultantes;

b) Quitar as Multas aplicadas;

c) Somente depois de decorrido o prazo das sanções aplicadas

18.2.1 Advertência ou Notificação;

18.2.2 A sanção de advertência ou Notificação consiste em uma comunicação formal que poderá ser

através dos seguintes meios de comunicação, AR, Ofício, Carta, fac-símile, e-mail, pessoalmente ou

notificação via cartório à CONTRATADA, advertindo-lhe sobre o descumprimento de cláusulas

contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se lhe confere prazo para a

adoção das medidas corretivas cabíveis.

18,2.2.1 A empresa será Notificada ou Advertida apenas uma vez; se a CONTRATADAnão tomaradoção

das medidas corretivas cabíveis ou sendoreincidente será aplicado o que consta nosincisos “ll, Ill e IV” desta

clausula;

18.3 Suspensão e impedimentos

18.3.1 Aplicada essa penalidade, a CONTRATADAficará impedida delicitar e contratar com a Administração

enquanto durarem osefeitos da sanção, sem prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Praça Nereu Ramos, 90 —- Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.3.2 A CONTRATADAcometer uma ou mais infrações, previstas na tabela 3 do parágrafo 18.7.6 e alcançar o

total de pontos descritos a seguir, cumulativamente, conformea graduação denfraçõesestabelecidas na 18.7.4

na Tabela 1, poderá ter as seguintes punições:

a) (50 Pontos), Suspensão e Impedimentos, por prazo não superior à 5 (cinco) anos, do direito de

participação delicitação e contratar perante este Município;

b) (41 a 49,5 Pontos), Suspensão e Impedimentos, por prazo nãosuperior à 3 (três) anos, do direito de

participação delicitação e contratar com o Município de Biguaçu;

e) (36 a 40,5 Pontos), Suspensão e impedimentos de 2 (dois) anos, do direito de participação delicitação

e contratar com o Município de Biguaçu;

d) (25 a 35,5 Pontos), Suspensão e impedimentos de 12 (doze) meses, do direito de participação de

licitação e contratar com o Município de Biguaçu;

e) (15 a 24,5 Pontos), Suspensão e Impedimento de contratar de 6 (seis) meses até 24 (vinte e quatro)

meses, do direito de participação de licitação ou contratar cam o Município de Biguaçu;

B (20 a 14,5 Pontos), Suspensão e impedimentos por 90 (noventa) dias do direito de participação de

licitação ou contratar.

g) (019,5 Pontos), Suspensão da Ata de Registro de Preços que participa.

18.3.2.1. Aplicada às sanções do item 18.3.2 nas alíneas“a,b, c, d,e, £, g” a Contratada terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, a partir da ciência do mesmo,para apresentaro contraditório e a ampla defesa.

18.4. Declaração de Inidoneidade;

  
  

18.4.1 A CONTRATADA cometer uma ou maisinfrações, previstas no item 18.7.6, na tabela 3, e Al

de pontos, cumulativamente, conforme a graduação deinfrações estabelecidas Tabela 2, item di

ter as seguintes punições:

a) ( >50 Pontos) Declaração de inidoneidade de no máximo 2 (dois) anos, perante os Órgãos da

Administração Direta, os Fundos Especiais, as Autarquias, as Fundações Públicas, as Empresas Públicas, as

Sociedades De Economia Mista E Demais Entidades Controladas Direta Ou Indiretamente Pela União, Estados,

Distrito Federal E Municípios com a devida declaração de inidoneidade publicada em diário oficial e Jornais de

circulação do estado e no Cadastro Nacional de Empresas Iniiôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria - Geral

da União.

Pp Breu Ramos, 90 - Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.4.1.1 Aplicada essa penalidade, a CONTRATADAficará impedida de licitar e contratar com a Administração

Direta, os Fundos Especiais, as Autarquias, as Fundações Públicas, as Empresas Públicas, as Sociedades De

Economia Mista E Demais Entidades Controladas Direta Ou Indiretamente Pela União,Estados, Distrito Federal

E Municípios, enquanto durarem os efeitos da sanção, sem prejuízo das multas e outras sanções previstas em

edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.

18.4.1.2 Aplicada às sanções do item 18.3.2 a alínea “a”, a Contratada terá o prazo de 10 (dez)dias úteis,a partir

da ciência do mesmo,para apresentaro contraditório e a ampla defesa.

18.5. Multas:

18.5.1. A sanção de multa é aplicada ao fornecedor que descumpriu obrigação assumida no ajuste contratual

realizado com a Administração.

18.5.2. A CONTRATADA cometer uma ou mais infrações, previstas na tabela 3 do item 18.7.6 e alcançar ou

ultrapassar o total de pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações estabelecidas no item

18.5.4 da tabela 1, poderão ter as seguintes multas quandoalcançar:

1.(1a 2,5 Pontos) Multa de R$50,00 reais;

1. (3 4,5 Pontos] Multa de 0,33% até 5% do valor total do contrato ou da ordem deserviço;

H1.(5 a 9,5 Pontos) Muita de 5% até 10% do valor total do contrato ou da ordem de serviço;

Iv. (10 a 14,5 Pontos) Multa de 10% até 15% dovalortotal do contrato ou da ordem de serviço;

V.(15a 24,5 Pontos) Multa de 15% até 20% do valortotal do contrato ou da ordem deserviço;

VI. (25 a 35,5 Pontos) Multa de 20% até 25% do valor total do contrato ou da ordem deserviço;

Vil. (35 a 49,5 Pontos) Multa de 25% até 30% dovalor total do contrato c ou da ordem de serviço;

VIII (> 50 Pontos) Multa de 30% do valor total do contrato.

18.5.2.1, Ficando ao critério da administração a aplicação porcentagem da multa em cima dos valores do

contrato ou dosvalores das AFs.

18.5.2.2. Aplicada às sanções do item 18.5.2 incisos|, IL, II, IV, V, VI, Y, VI, VII, VILI a Contratada terá o prazo de

5 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do mesmo,para apresentaro contraditório e a ampla defesa.

18.5.3. As multas não poderão ultrapassar o valor de 30% do valor total do contrato.

18.5.3.1. Só poderá ultrapassar 30% do valor total do contrato em casos de ressarcimento de danos causados

por culpa da CONTRATADA à CONTRATANTE ou a Terceiros.

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.5.4. Ficando-o aocritério da administração pública a aplicação da Multa ou Rescisão Unilateral do contrato,

ou aplicação de ambassimultaneamente.

18.5.5. O tempoinicial para incidência da multa estipulada, será a data correspondente a do adimplemento eo

termofinal será a data o efetivo pagamento ou desta.

18.5.6. Em qualquer hipótese de aplicação de multa, ou reparações a que a Municipalidade, vem a fazerjus, a

garantia apresentada pelo adjudicatário, será convertida em pagamento parcial ou total da obrigação

independente de qualquernotificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. t ".
Voa

18.5.7. Em qualquer hipótese de aplicação de multa, ou reparações a que a Municipalidade, vem a fazerjus, o

valor da multa poderá ser descontado do pagamentoa ser efetuado à CONTRATADA: o

a) Se o valor do pagamentofor insuficiente,fica a CONTRATADAobrigada a recolhera Importância devida

no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

b) O não pagamento da multa pela Contratada após seu vencimento ou esgotados os meios

administrativos para cobrança do valor devido referente a multas aplicadas orlundas deste contrato à

CONTRATADAserá encaminhadaparainscrição em dívida ativa.

18.5.8. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda a CONTRATANTE aplicar-lhe multa a

CONTRATADAde até 100% (cem porcento) do valor atualizado do dano causado ao Município para reparação

dos prejuizos resultantes.

18.5.8.1.Fica a critério da administração pública a aplicação dosincisos|, 11, Ill, IV do item 18.1, unicamente ou

ambassimultaneamente.

18.5.8.2Poderá ser aplicada Simultaneamente Multas, Suspensão, advertência, impedimentos, eesação de
%,

  

 

  

     
inidoneidade, sendo que a quitação de uma não desobriga o cumprimento da uti, Bm ceu rio da

[eini ábli S » Oadministração pública. ê E

18.5.9 0 prazo de apresentação da defesa prévia ou recurso será de 10 (Dez)

 

is, cont) best )

data da ciência do fato ocorrido da Contratante para a Contratada. Que poderá s: p

símile, AR, e-mail, ofício, pessoalmente ounotificaçãovia cartório.

18.5.9.1 A defesa ou recurso deverá serfeito por escrito e protocolada no setor de Protocolos do Município de

Biguaçu.

18.5.9.2. Decorrido o prazo para defesa e não havendo a apresentação da mesma Imputar-se-ão como

verdadeirosos fatos apresentados.

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.5.10 O envio de Carta, AR, e-mail, ofício, fac-símile ou notificação via cartório, para a comunicação da

Notificação, Advertência, Suspensão, Impedimento ou declaração de inidoneidade. Sendo que q envio dos

mesmos para o endereço que a Contratada declarou e não sendo recebida, por não existir mais a sua sede

naquele local indicado por mudança ou outros motivos, será considerado comonotificada e advertida, pois a

empresa tem o dever de manter seu endereço postal e de e-mail atualizados junto do Setor de Contratos e no

referido processo licitatório.

18.5.10.1. As Notificações, Advertências, aplicações de Multas poderão ser feita através de Carta, e-mail, fac-

símile, ofício, Ar e notificaçãovia cartório feita pelo Fiscal do Contrato, Setor de Contratos, Setor de Compras do

Município de Biguaçu;

18.5.11. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo |V da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993; as sanções administrativas previstas no Art.81, 5 3º, da Lei nº 9.504, de 1997; as sanções do Art.

12 daLei nº 8.429, de 1992; as sanções do Art. 7º da Leinf 10.520, de 2002;As sanções administrativas, criminais

e demais regras previstas na Lei 12.846/2013 [Lei Anticorrupção) trouxe a obrigatoriedade dos entes públicos,

de todos os Poderes e Esferas de Governo, manterem este cadastro atualizado. Todas as sanções citadas

aplicam-se a este contrato e todos os documentos anexoa ele.

18.5.12. Quandoaplicado alguma penalidade deste contrato será dada publicidade nos órgãos de publicação

oficial e jornais de grandecirculação no estado.

18.6. DA GARANTIA DEEXECUÇÃO DO CONTRATO

18.6.1. A CONTRATANTE poderá reter, do montantea pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,

indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

18.7. DA PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES E VALORES DAS MULTAS E TABELA DE PONTUAÇÃO E

DISCRITIVA DAS PENALIDADES.

18.7.1. Com fundamentonasleis federais 8666/93,Lei n.º 10.520/2002, garantida a ampla defesa, sem prejuízo

das demais cominaçõeslegais e cláusulas deste contrato. Será aplicada penalidades previstas no item 18.1 se a

CONTRATADA fizer uma ou mais ações descritas a seguir;

a) Apresentar documentaçãofalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

co Falhar na execução do contrato;

d) Fraudarna execução do contrato;

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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e) Comportar-se de modo inidôneo;

8 Cometerfraudefiscal;

e) Fizer declaraçãofalsa.

h) Se fizer uma ou mais açõesdescritas na tabela 3 desta cláusula.

18.7.2. Será deduzido do valor dos materiais a pagar à Contratadao valor das multas aplicadas em razão de falha

ha execução do contrato, de quetrataa alínea “c” do parágrafo 18,7.1 desta cláusula,o valorrelativo às multas

aplicadas.

18.7.3. O retardamento da execução, previsto na alínea “b” do parágrafo 18.7.1 desta cláusula, estará

configurado quando a CONTRATADA:

|- Deixardeiniciar, sem causajustificada, a execução do contrato após 5 (Cinco) dias contadosda data constante

na ordem de serviço;

H- Deixar de entregar, sem causa justificada, os materiais definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por

5 (cinco) dias intercalados.

18.7.4, A falha na execução do contrato,prevista na alínea “c” do item 18,7,1 desta cláusula, estará configurada

quando a CONTRATADA cometer uma ou mais infrações, previstas na tabela 3 desta cláusula, e alcançar o total

de 15 (quinze) pontos para mais, cunulativamente, conforme a graduação de infrações estabelecidas para todas

as punições na tabela 1 a seguir:

TABELA3- PONTOS REFERENTEA INFRAÇÃO

GRAU DA! - PONTOSDA

5

 

18.7.5. O comportamento, previsto na alínea “e” do parágrafo 18,7.1 desta cláusula, estará configurado quando

a CONTRATADAexecutar atostais como os descritos nosartigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único,

da Lei n.º 8.666/1993.

P Breu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 28160.116

T.......e (48)3094-4100 E-mail pregaobigua.sc.gov.br

 



 

21

PREFEITURA DE

Za BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

18.7.6. Pelo descumprimentodas obrigações contratuals, a Administração aplicará multas e punições conforme

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

 

   
TABÃA2 enivação e Compspondênda

 

 

TORRESFONDENCIA AULA

R$50 reais

0,33% até 5% do valor total do contrato ou

o3a4s da ordem de serviço "=

 

 

 

 

 

5% até 10% do valor total do contrato ou

05a9,5 da ordem de serviço e

 

10% até 15% da valor tntaldocontrato ou Suspensão e impedimentos por 90 [noventa) dias do direito de

102145 da ordem de serviço participação delicitação ou contratar.

 

Suspensão e Impedimento de contratar de6 [seis) meses até 24 (vinte €
15% até 20% do valor total do contrato ou feeis) t

uatro) meses, da direito de participação de lleitação ou contratar
1sazas aa ordem de serviço quatro) e pantitipação de Ltitaçãoo como

Município de Biguaçu;

 

20% até 25% do valor total do contratoou Suspensão e impedimentos de 12 (daze) meses, do direito de

25a355 da ordem de serviço participação de lititação e contratar com o Municipio de Biguaças

 

25% até 30% do valor total do contrato au Suspensãoe impedimentosde2 (dais) anos, da direito de participaçãode

364405 da ordem de serviço fieitação e contratar com o Município de Biguaçu;

 Suspensão e impedimentos, por prazo não superior à à (três) anos, do

259% até 30% do vatortotal do cantrato ou eirelto de participação de licitação e contratar com o Municipio de
41349,
ass da ordem deserviço Biguaçu;

 Suspensão e impedimentos, por prazo não superiorà 5 (cinco) anos, do

direito de participaçãode Iicitação e contratar perante este Município e

Declaração de inidonsidade de no máximo 2 (dois) anos, perante os

Órgãos da Administração Direta, os Fundos Especiais, as Autarquias, as

30% do votor totaldo contrato Fundações Públicas, as Empresas Públicas, as Sociedades De Economia

250 Mista E Demais Entidades Controladas Direta Ou Indiretamente Pela

União, Estados, Distrito Federal £ Municípios com a devida declaração de

nidoncidade publicada em diário oficlale Jornals de circulação do estado

e no Cadastro Nacional de Empresas Infdôneas e Suspensas (CEIS) da

Cantrotadoria-Geral da União.     
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TABELA 3- DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES

 

     

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 
 

- - GRAU DA ”
TEM DESCRIÇÃO sia - macênga + o

Déia de entrega dos orçamentosem até(ne) dasúteis a contardo dadasolicitação | For ocomência é por dia de

1 que pode ser feita através Carta,fac-símile, Ofício, AR cu email os atraso

2 Ser Advertida ou Natificada mais de uma vez os Porocorrência

3 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada. 05 Porocomência

4 Debarde manter o endereço sede da empresa atualizada durante a vigência docontrato. 0,5 Porocorrência
Por empregado ou por

s Deixar de cumpriros prazos previstos neste contrato [0 ocorrência *

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 05 serviços Por ocomênda e por dia

6 contratados os suspenso

Recusar-se à executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO. SETOR DE CONTRATOS,

7 SETOR DE COMPRAS sem motivo justificado. os Porocarrência

Retirar das dependências de quoisquer dos Prédios da Prefeitura de Biguaçu

equipamentos ou materials, previstos em contrato, sem autorização prévia do
8 tesponsável do Contrato, os Por item e por ocorrência

Por ocortência é por dia de

9 Materiais não entregues 05 atraso

Por ocorrência e por dia de

10 Serviçonão prestado [o atraso
Por ocorrência e por dia de

11 Serviço não prestado após 5 (cinco) diasuteis da emissão da erdem de serviços (AF) os atraso

. Por ocorrência e por dia de

12 Nãoconciusão do serviço os atraso

Não Inkialiração dos serviços no tempo determinado pela adminitração, setor de Por ocorrência e por dia de

13 Contrato,Setor de Compras ou Fiscal do Contrato os atraso

14 Restisão determinada por ato unilateral do Município de Biguaçu s Por ocommência

15 Reseisão do contrato por culpa da contratada 05 Por ocorrência

Os funcionários da empresa faltarem com o respeito para com funcionário público no
16 exercicio dafunção ou em razão dela os Por ocorrência

Aplicada à advertência e vencido o prazo estabelecido para sanar a irregularidade, e Por acnrrência e por dia de

1 continuar q inadimplemento 05 atraso

18 Deixar de entregar a documentação exigida EE

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega doobjeto da licitação sem motivo Por ocorrthao Bapor dia de

19 Justifcado qurasa |158.

20 Delxar de cumprir prazo estabelecidopelo contrato ou determinadopela FISCALIZAÇÃO. (ESPE y

Deixar de Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
a enmenem rep]

a
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2 Deixar de Cumprir determinação format au instrução complementarda FISCALIZAÇÃO. 5 Porocorrência

Deixar de Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

2a previdanelásia, os Por ocorrência

Entregarou entregarcom atrasoou incompleta a documentação exigida na cláusula nona Por ocomência e par dia de

us deste contrato, os Btraso

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas referentes as prestações de serviços ou documentos que Por ocorrência e por dia de

25 constam neste contrato os atraso

Por ocorrência e por dia de

26 Entregar ou entregar com atraso ou Incompleta es serviços solleitados. [A atraso

Por ocorrência e por dia de

27 atrasar a entrega do objeto os atraso

Não costar a documentação solicitada no envelope para a habilitação no certame de

28 citação os Por ocorrência

29 Não apresentar a documentaçãosolicitada para a habilitação no certame delicitação as Por ocomência

30 Não ApresentarAmostras solicitadas 1 Por ocorrência

Não Apresentar Amostras solicitadas no tempo solicitado pelo Pregoeiro ou Fiscal do

3a Contrato 1 Por ocorrência

32 Entregaramostra diferente da cotada 1 Por ocorrência

serviço incompleto, como por caráter ou

33 deixar de providenciar recomposição complementar. 1 Porocambncia

3 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para Fins diversas da objeta do contrato. 1 Por ocorrência

pareial do oude: das obrigações no

as ticitatório e neste contrato; 1 Por ocorrência

36 Fomecer informação pérfida de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência

Recusa injusta da assinatura ou retirar do respectivo instrumento de Contrato quando

3 estipulado o prazopara tal procedimento pelo setor de contratos 3 Por ocomência

38 O material cotado não atender as especificações do Edital 3 Porocorrência

Não mantiver a proposta licitada, “salvo se em decorrência de fato supervenlente,

as devidamente justificado” 4 Porocorrência

Inexeeução total do contrato ou de quaisquer das obrigações estipuladas no processo

o licitatório e neste contrato; 4 Por ocorrência

41 Entregar material diferente do cotado ou do que está descrito no Edital 5 Por ocormência

42 Destruir gu danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 5 Por ocorrência

“3 Destruir au danificar patrimônio da prefeitura por culpa ou dolo de seus agentes. 5 Por ocomência

Permitir skuação que cre a possibilidade de causar ou Que cause danos físicos, lesão

sa corporal qu consequências letais. 5 Por ocorrência

4s Danos causados a CONTRATANTE 5 Por ocorrência

À empresa Gu seus sócios faliarem com O respeito para com funcionário público no

46 exercício da função ou em razão dela s Porecortência

az Apresentar documento falso 5 Por ocorrência   
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”

,
“8 Fraudara licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da contrato 6 Por ocorrência

49 Comporta-se de modo Inkdôneo ou tentar frustraro certamedelicitação 7 Por ocorrência

so Compartar-se de modo Inidôneo ou cometerfraudefiscal 7 Porocarrência      
18.7.6.1.Poderá ser aplicada simultaneamente ositens da tabela3,ficandoa critério da administração pública a

aplicação.

18.7.6.2 Poderá seraplicada simultaneamente osItens da tabela 3, com as punições do item 18.7.1.

18.7,6,3 Cada item da tabela 3 é umahipótese daInfração que a Contratada poderá vir a fazer e que deverá ser

punida conforme descrito nesse contrato se for concretizada,

18.7.6.4. Se vir ocorrer umaInfração quenão foi contempladae descrita na “Tabela 3”, poderá a administração

aplicar a sanção quejulgar mais conveniente.

18.7.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADAjuntamente com a Suspensão e impedimento de

licitar e contratare Declaração de inidoneidadee parágrafo 18.7.1 desta cláusula.

18.7.7.1. Poderá seraplicada simultaneamentee par mais de uma vez os itens da tabela 3 desta cláusula.

  
18,7.7.2. É desnecessária a abertura de processa administrativo para aplicação das penalidades nos

ela auteribigA

a IS

incisos fe il do item 18.1, podendoser aplicada pelo Fiscal do Contrato, Setor de Contratos,

 

  
   

competente.

 

18.7.8. ACONTRATADA cometer uma ou maisinfrações, previstas na tabela 3 do parágrafo!

 e alcançaro total de pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações estal  poderá sofrer as sanções previstas nosincisos| e Il do item 18.1.

18.7.9. Os pontos são acumulados por um perfodo de 12 (doze) meses a contar da data do cometimentõ da

infração. Sendozeradosos pontôs sempre noprimeirodia dejaneiro de cadaano.Por outro tado, as pontuações

são retiradas do prontuário da Contratada depois desse período, ou seja, o sistema é “zerado”.

18.7.9.1. Prontuário é a soma de todas as informações a respeito da contratada no período do ano vigente e

que a mesma poderá ter acesso solicitando-o ao setor de contratos.

18.7.9.2. Os pontos são acumulados e vinculados a todos os contratos que a CONTRATADAtiverou for ter com

o Município de Biguaçu criando-se um histórico dos mesmoqueficara vinculado ao prontuário da empresa.

18.7.9.3. Noinício de cada ano somente a pontuaçãoé zerada, continuandoosefeitos das Penalidades e Multas

aplicadas a CONTRATADA.

18.8 DA RESCISÃO:

,
Pó ereu Ramos, 90- Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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18.8.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. Sendo as causas

que podem determinara rescisão deste instrumento contratual as seguintes:

18.82 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,

cautelarmente, Os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou

estimados.

18.8.3 No procedimento quevisa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADAterá o prazo de 10 (dez) dias úteis para se

manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,

providências acauteladoras.

18.84 Ocontrato poderá ser rescindindo quando a CONTRATADAexecutaratos tais como os descritos a seguir:

j O atrasoinjustificável no objeto contratado;

mn A paralisação da entrega dos materiais sem justa causa e prévia comunicação porescrito, a Gerência de

Contratos, ou Fiscal do Contrato;

ui) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,que,a juízo do

Município, prejudique a execução deste instrumento contratual;

1v) A dissolução da sociedade;

v) A decretação da falência;

vi O cometimentoreiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do $ 1º. Do art. 67 da Lei de

Licitações;

vin A Insolvência da CONTRATADA;

VII) A supressão, por arte do Município, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial deste

instrumento contratual além do permitido no 5 1º. Do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

ny A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução

deste instrumento contratual;

x) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município decorrentes dos materiais

ou parcelas destes, já recebidas ou executadas, salva em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADAo direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigaçõesaté que seja normalizadaa situação;

x O não cumprimento do objeto do contrato na sua totalidade;

x) Apresentar documentaçãofalsa;

Praga Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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Xu) Ensejar o retardamento da execução doobjeto;

Xiv)  Falhar na execução do contrato;

Xv) Fraudarna execução do contrato;

Xvi)  Comportar-se de modo inidôneo;

Xvil) 'Cometerfraudefiscal;

Xv) Fizer declaração falsa.

XIX) Chegar a pontuação de 15 ou mais pontos conformetabelal da item 22.5.4

18.8.5 Para os inclsos “1, 41, HI, 14, V, VI, VII, XI, XM, XE, XIV, XY, XVI, XVII, XVII, XIX” desta clausula a rescisãoa

ser aplicada será multa e sanções previstas em conformidade nos Itens 18.7.4 e 18.3.2 deste Edital. Havendo”

crédito desse contrato ou de outros contratos da Contratada com a Contratante, deste crédito'será deduzido o

valor da multa.

18.8.6 A rescisão deste instrumento contratual poderá ser:

|- Determinada por ato unilateral da CONTRATANTE.

I-Por acordo bilateral entre as partes, reduzidas a termo no processo, desde que haja conveniência para o

Município;

tI-- Judicial nos termosdalegislação vigente da Lei 8656/93.

IV- A CONTRATADAexecutaratostais como os descritos do nos 18.8.4 e seusincisos.

18.87 Na hipótese de rescisão sem que haja culpa da CONTRATADApoderá ser esta ressarcida dos prejuízos,

dleriacsRo Os;

l- Pagamento de custo da desmobilização e dos materiais já entregues,a ser aféridgentre as artes,

regularmente comprovados, que houversofrido tendo,ainda,o direito à:

|- Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão, tendoc:

   
   e

18.9 JULGAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:

18.9.1 As questões decorrentes de conflitos referente a execução deste instrumento dministfativamente, se

houver processo administrativo, serão processadas e julgadas pelo Setor de Contratos, se houver recurso à

segundainstância, caberá à Procuradoria examinar a decisão proferida em primeira instância e julgar se foi

acertada ou não.
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18.9.2 O prazo de apresentação da defesa prévia ou recurso será de 10 (Dez) dias úteis, contar-se do prazo da

data da clência do fato ocorrido da Contratante para a Contratada. Que poderá serfeita através de Carta, fac-

símile, AR, e-mail, pessoalmente ou notificação via cartório.

SEÇÃO XIX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A Prefeitura Municipal de Biguaçu reserva-se o direito de revogara presentelicitação por razões de

interesse público ou anulá-la porilegalidade.

19.2 Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no site bigua.sc.gov.br, Comprasbr ou no setor de

Licitações e Contratações da Prefeitura de Biguaçu/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 13:00 às 18:00

horas.

19.3 Informações e esclarecimentos acerca destalicitação poderão ser solicitadas por melo eletrônico,

até 3 dias úteis anteriores à data fixada para recebimentodas propostas através do portal comprasbr.com.br

de segundaa sexta-feira, no horário das 13:00 às 18:00 horas.

19.4 A Prefeitura de Biguaçu poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais dúvidas

sobre este edital, a qual será publicada nossites bigua.sc.gov.br, Cemprasbre no Diário Oficial dos Municípios.

SEÇÃO XX- DOS ANEXOS

20.Fazem parte integrante deste Edital:

a) Anexo |-Minuta da Ata de Registro de Preços

b) Anexa Il- Especificação doslotes

o) Anexo IIl- Termo de Referência

Biguaçu, 23 de agosto de 2021.

VINICIUS HAMILTON |Assinadode forma digital
SALMIR DA SILVA DO porVINICIUS HAMILTON DO

PREFEITO MUNICIPAL AMARAL0934077298.sdos20210900115548
5 4 as

Vinicius Hamilton do Amara!

Secretário de Administração
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ANEXO! - MINUTA DA ATADEREGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, O Município de Biguaçu, pessoa jurídica Direito Público Intehó, inscrita no CNPJ,

sob o número 82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 - Centro - aquirepresentadopelo

Secretário de Administração, Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL,por delegaçãode competência (Portaria

nº 660/2019, de 19/03/2019), e a empresa... -- Com sede na Rua,inscrita no CNP] sob nº,

neste ato representada pelo(a) Sr(a). |, CPF n£, acordam proceder, nos termos,referente ao

Pregão Eletrônico nº /2021, homologado em, £ /2021, sujeito às Leis nº 8.666/1993 e

10.520/2002,e ao respectivo edital, o registro de preçosreferente ao(s) Lote(s) abaixo discriminados:

 

    
 

          
   

 

Produto É Estimada lor Unitário ' Total

Ed mM
VALORTOTAL DOLOTE (R$) | | ,

RA

E OD da:O valortotalda presente Ata de Registro de Preços éde R$... s os2
8 SE

Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 1 ano, à a

assinatura, até//2022, sendo que nocaso de esgotaras quantidadesregistradas em Ata, a su:

automaticamente encerrada.

Nada mais havendo a serdeclarado,foi encerradaa presente Ata que,após lidae aprovada,será assinadapelas

partes.

Biguaçu, de

 rooms SO 2021. SALMIR DA SILVA - REPRESENTA
Signatários: Prefeito Municipal NTE LEGAL

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaoGbigua.sc.gov.br
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ANEXOII — ESPECIFICAÇÃO DOSITENS

Nº doitem) Quantidade Unid. Especificação [Preço Unitário, Preço Total
1 11000000 UNID [CAMISETA DE MANGA CURTAS R$39,68  |R$436516,30

A frente e à costa da Cami: Manga €: T -
Heverão ser confeccionadas em tecido de meia
kmalha Jacquard com a. composição de 70%) JAQUETA UNISSEX TACTEL
Poliéster/ 30% Viscose, na cor branca, côm à
gramatura-de 160g/mº, deverá ser tecido na A Jaqueta Unissex em Tactel deverá ses
pnalha Jacquard o brasão do município dy Gonfeccionada em tecido 100% Poliéster, na e. em
[BIGUAÇU,com efeito de marca d'água,com o fic) ss00000 un [por azul marinho com gramatura de 100g/mibc 24127 P$132696530

 

  

jFrilobal Brilhante 100% Poliéster. A peça
Heverá ter mangas modelo raglan, sendo que]
ho meio das mangas deverão sersobrepostos €|
kosturados três galões, com 1cm de largura
Kada um, confeccionados em tecido de meia
malha PV, tendo a composição de 67%
Polléster/ 33% Viscose, com gramatura de 160)
|s/m2, sendo 6 central na cor Azul Royal, na
frente e o na costa a cor Azul Marinho
Histanciadas de 0,5cm entre si A gola deverá
er “V* única, confeccionada em máquina
Fetilinea, em desenho canclado, com largura del
em (acabada), começando da ponta da gola
para o decote, sendo: 0,5cm com fio tinto 100%)
perílico na cor azul marinho; 0,5em com flo
kinto 100% acrílico na cor azul royal; 0,5cm)
kom fio tinto 100% acrílico na cor amarela)
|1,5em com Ro tinto 100% acrílico na cor azu!
jmarinho. Na gola deverá ser inserida a escrita
'BIGUAÇU”, nàs duas laterais, na cor branca)
Eom lasgura de 18em altura de 1cm.À barra
Ko corpo e das mangas deverão ser rebatidas,
kom largura de 2cm e costuradas em máquina
Ealonelra de duas agulhas. À peça deverá seil
kKosturada Internamente com máquina
pvertoque de uma agulha. Na parte traseira dal
Fola deverá ser aplicado um palão, em tecido del
meia malha PV, tendo à composição de 67%]
Polléster/ 33% Viscose, com gramatura de
[60g/mê, na cor branca, costurado e rebatido
em máquina reta de uma agulha, No meio da
parte traseira interna da gola deverá sel]
kosturada uma etiqueta em tecido 100%
Poltéster, na cor branca, com os caracteres
Rpográficos dos indicativos, na cor preta
Eevendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ composição dotecido, símbolos del
lavagem e tamanho.A tolerância devariação na
Eramatura do tecido 6 de 5% e das medidas &
de tem. A linha utilizada para a confecção da
eça é 100% Poliéster, nº 120, na cor Branca.     

kom ligamento rip stop maquinetado formando,
um retângulo, com dimensões de 6mm por)
fêmm; dentro desse retângulo forma-se uím
Josango, com dimensões 4mm por 6mm d
Mentro desse losongo forma-se uma micro)
Estrela de quatro pontas. Densidade da trama
0+/-2 fios por centímetro, densidade de]
rdume 42+/-2 fios por cm, com ttulo da
krama 165/96 dtex, com título do urdume
[75/36 dtex, título do Bo em rip stop trama
30/192 dtex, título do fio rip stop urdume
150/72, espessura  0,26*/2mm; co  

  
kingimento disperso e acabamento com hidro
Fepelente, Forrada Internamente com tecido)
furadinho 100% Polléster, cora gramatura de
h6 g/m?, na cor branca. No melo das mangas
Weverão ser sobrepostos e costurados três
balões, medindo Jem de largura cada um,
dlistanciados 1cm entre si sendo o central naj
kor amarela, o da frente e os das costas na co!
azul royal, confeccionados em tecido 100%
Poliéster, com gramatura de 100 g/m?.A peça
kerá mangas ragiãn e punhos do próprio tecido)
kom elástico de 4cm, embutido na sua parte
interna, rebatido na elastiqueira com 4agulhas]
ponto corrente. O Fechamento será feito com
Riper de nylon       
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Hlestacável na cor amarela, com fechamento da
barra até o decote. A peça deverá sertoda
Fosturada intemamente com máquina
interloque e as costuras externas deverãose:
hebatidas em máguinareta. O zíper deverá se:
Cebatido com máquina reta, com largura de
tem. A barra deverá ser rebatida com largura
He Zcm em máquina reta. Na frente, a 6cm da
barra, nas laterais deverá ser costurado um
bolso, preso na barra, costuradaInternamente
kom máquina interloque e rebatidd
kxternamente com máquinareta, em tecido dal
próprio corpo da jaqueta, com abertura de 13]
km. O capuz deverá ser na parte externa, na col
pzul marinho confeccionado com o mesmo)
tecido da corpo, e na parte interna, na co!
pmarela confeccionado em tecido meia malha
[PV tendoa composição de 67% Poliester/ 33%)
iscose, com gramatura de 160 g/m?,devendo

ser costurado intemamente com máquina
interioque e rebatido externamente com
ináquina reta. As lapelas internas da frente,
pnde deverá ser costuradoo zíper, deverá se:
Ho próprio tecido do corpo, na cor azul
jnarinho, com largura mínima de Scm. Todasas
bartes desfiantes da peça deverão seil
pvertocadas. No meio dacosta, na parte Interna
kia jaqueta, deverá ser costurada umaetiqueta
Em tecido confeccionada em tecido 100%
Poliéster, na cor branca, com os caracteres
Hipográficos dos indicativos, na cor preta.
Kevendo ser uniformes e informar a razão
Eocial, CNPJ, composição do tecido,simbolos de
lavagem e tamanho. À tolerância devariação na)
Eramatura dotecido é de 5%. A linha utilizada
hara a confecção da peça é 100% Poliéster,
n?120 na cor azul marinho. Todas as peças
deverão ser embaladas separadamente em
patos plásticos transparentes. A peça deverá
estar Isenta de qualquer defeito que
komprometa a sua apresentação. Todas as
peças deverão ser embaladas separadament
tem sacosplásticos transparentes. Tamanhos 3
definir. (infantil, infanto Juvenil, juvenil e
Adultos). Devem ser apresentados laudos
kécnicos, gramatura densidade curso,
Hensidade colunas e título. -JAQUETA UNISSEX
JTACTEL   

5.500,000 UN

[BERMUDA FEMININA:
jà Bermudadeverá ser confeccionada em tecidt
fe malha, na composição de 92% Poliamida,
8% Elastano, com gramanura de 300p/m?, na
Kor azul marinho. Nas laterais das pernas
deverá ser costurada uma faixa vertical, com
1,Scm de largura, na cor amarela, em tecido)
Jacquard, tendo a composição de 77%
Poliamida/ 23% Polléster, com gramatura del
R30g/m?, No meio de cada faixa Jacquard
deverão ser Insertdas as palavras “BIGUAÇU”,
ha cor preta, com 0,5cm de largura e 10,5cm dá
pltura, em todaa faixa Na parte externa,sobre]
Ps costuras das faixas deverá ser sobreposto e
kosturado um galão, com largura de 1cm,na coil
kzul royal, em tecido de meta malha PV, tendo al
Composição de 67% Poligster/ 33% Viscose,

ter um cós duplo para moldar a peça ao corpo.
IA peça deverá ser toda costurada com máquina]
joverloque na sua parte interna. As barras das
pernas deverão ser rebatidas, com largura de
fem, e costuradas em máquina galoneira de
kluas agulhas. No meio do ganchodacosta, n3
parte interna da peça deverá ser costurada uma
etiqueta em tecido 100% Poliéster, na coll
branca, com os caracteres tipográficos dos
indicativos, na cor preta, devendo sei
uniformes e informar a razão social, CNPJ
composição do tecido, símbolos de lavagem
kamanho. A tolerância de variação na
gramatura dotecido é de 5% e das medidas é
de 1cm. A linha utilizada para a confecção da
peça é 100% Poliéster, nº120, na cor ami
marinho. As peças deverão estar Isentas de
qualquer defeito que comprometa a sui
Epresentação. Todas as peças deverão se!
embaladas separadamente em sacos plásticos
transparentes com o tamanho da peçal
Tamanhos a definir, (infantil, infanto juvenil)
uvenil e adultos). Deveram ser apresentad   

 

Telefone (48) 3094-4100

Praça Nereu Ramos, 90— Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

E-mail pregaoEbigua.sc.gov.br

   
Fom gramatura de 160g/m?. A cintura deveráps 63,00

R$ 346.500,00

 

 

bos laudos técnicos mediante as entregas del
hmostras, gramatura, densidade curso,
Hensidade colunas e titulo. - BERMUDA
[FEMININA    

Praça Nereu Ramos, 90 - Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
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5.500,000 UN
 

  

R$ 45173315
 

las laterais das pernas deverá ser costurada
huma faixa vertical, com 1,5cm de largura, na co!
hmarela em tecido Jacquard, tendo a)
Composição de 77% Pollamida/ 23% Poliéster.
am gramatura de 230g/m?, No melo de cada
faixa Jacquard deverão ser inseridas ag
palavras “BIGUAÇU”, na cor preta, com 0,5em]
de largura e 10,5cm de altura, distanciadas
[77,94 77.940,09 uma da outra de 2cm, em toda
faixa. Na parte externa, sobre as costuras das

faixas deverá ser sobreposto e costurado ur
galão, comlargura de Lcm, nacorazul royal, em)
kecido de meia malha PV, tendo a composição)
de 67% Poltéster/ 33% Viscose, com
Eramatura de 160g/m?. A cintura deverá ter
um cós duplo para moldar a peça ao corpo. À)
peça deverá ser toda costurada com máquina
fverloque na sua parte interna. As barras das
pernas deverão ser rebatidas, com largura de
2cm, e costuradas em máquina galoneira da
kiuas agulhas, No meio do gancho da costa, nd
harte Interna dapeça deverá sercosturada uma
etiqueta em tecido 100% Poliéster, na co:
branca, com os caracteres tipográficos dos
indicativos, na cor preta, devendo sei
miformes e informar a razão social, CNPJ)
Composição do tecido, simbolos delavagem d
kamanho. A tolerância de variação na
Eramatura do tecido é de 5% e das medidas q
ie Lcm. 4 linha utilizada para a confecção dd
peça é 100% Polléster/ 120. A peça deverá
estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. As peças
Heverão estar isentas de qualquer defeito que
komprometa a sua apresentação. Todas as
peças deverão ser embaladas separadamente!
Em sacos plásticos transparentes com d

da peça. T: a definir,(i 
infanto juvenil, juvenil e adultos). Devem sei
hpresentados laudos técnicos, gramatura,
Fiensidadecurso, densidade colunas e título.
CALÇA LEGGING FEMININA   (Valores expressos em Reais R$)  Total Geral: R$ 2.561.715,75  
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1-oBlEio

Contratação de empresa para confecção de uniformesescolares para uso dos alunos da rede de ensino do município.

2=JUSTIFICATIVA

A presente aquisição visa padronizar e otimizar com malorsegurança e identificação dos alunos no município,

3— ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS

Especificações vide Anexo 1.

4—LOÇAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

Osprodutosserãoentregues, na Secretaria de Educação do Município de Biguaçu localizada no endereço: Rua Hermógenes

Prazeres, 59 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.152.
O prazo para entrega dos produtosserá de 20(vinte) dias após o recebimento do pedido pela empresa.

5—CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Ositens deveram serentregues todos de uma vez só, a contratada deverá comunicar a data de entrega com 2 (dois) dias

úteis de antecedência à Coordenação da Secretaria de Educação do Município de Biguaçu / Diretória de Apoio a Educação,

Será recusado o material que não estiver em acordo com todasas especificações do presente instrumento.

6— CRONOGRAMADE PAGAMENTO:
 

O cranogramade pagamento será de acordo com cronograma daSetorde Tesouraria, 30 (trinta) dias, após à
da notafiscal,

   
I-VIGÊNCIA

O presente processo terá vigência de 12 meses, a partir da assinatura da Ata deregistro e contrato.

B-—DA ENTREGA

- A entrega dositensfserviços será nos termos da requisição da Secretária solicitada, conforme especifica:
estabelecidas neste edital,

- O prazo deentrega deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação e/ou recebimento da autorização de

fornecimento; podendoo praro ser prorrogado,se aceita a justificativa,a critério do secretário solicitante e/ou urgência

dositenssolicitados;
- A entrega será efetuada nas quantidades constantes da solicitação c Autorização de Fornecimento, tomando comobase

as especificações contidas no Anexo 01 e diretamente no endereço Indicado pela Secretaria solicitante no município de

Biguaçu.

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116
Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaobigua.sc.gov.br -  
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Reservando-se o CONTRATANTE,o direita de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando a CONTRATADA a promover a sua

substituição sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de 10 (dez) dias e sujeitando-se a aplicação das penalidades

previstas em Lei.

9 — GESTOR/FISCAL DO CONTRATO/ RESPONSÁVEL TÉCNICO

O Gestor/Fiscal do Contrato é Diretora de Apoio a Educação,Pricila Helena dos Santos, matrícula 17237.

10 CONDIÇÕES GERAIS.

O Município de Biguaçu, atravésda Secretaria Municipal de Educação,reserva-se direito de adquirir total ou parcialmente
qualquer dositens propostos ourejeitar se os produtos estiverem em desacordo com legislação qualidade.

A entrega deverá serrealizadano prazo máximode 24 (vinte e quatro), horas após a data estabelecida na guia deentrega,

10.01 LAUDOSTÉCNICOS:

Será exigido detodos os itens os laudos técnicos que comprovem que o imaterial atendeas especificações contidas no
Anexo 01 da presente descrição dositens, devendo estes serem apresentados juntamente com as entregas de amostras.

- Os Laudos devesãoser elaboradas em papeltimbrado, emitido porlaboratório reconhecido na área de análises em tecido,

comprovandoas características, GRAMATURA, DENSIDADE CURSOS, DENSIDADES COLUNAS e TITULO,não sendo válido

laudo emitido pelo própriolicitante.

LABORATÓRIOSDE REFERÊNCIA (podem ser outros, desde que reconhecidos)
LAFITE — SENAI - Brusque/SC,Tel. (47) 3251-8905;

CIENTEC- Porto Alegre/RS, Tel. (51) 3287-2141;
TECPAR — Curitiba/PR,Tel. [41) 3316-3000;

SENAICETIC—RI

10.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
- Atestado de capacidade técnica eperacional expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo

comprovarque a empresalicitante já forneceu UNIFORMEESCOLAR,de formasatisfatória, compatível cam a característica,

o vulto e a complexidade do objeto da presente licitação.Será considerado compatívelJá ter fenecido uniforme escolar
com pelo menos metade do quantitativo estimado nesteedital,

- O atestado deverá conter a Identificação do signatário, ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão

declarente, claramenteidentificada a razãosocial, o endereço e o CNPJ dolicitante.

10.3 - DO PRAZO E DA ENTREGA:

- A entrega dositens/serviços será nos termos da requisição da Secretária solicitada, conforme especificações e condições

estabelecidas neste edital.

- Q prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação e/ou recebimento da autorização de

fornecimento; podendoo prazo serprorrogado,se aceita a justificativa, a critério do secretário solicitante e/ou urgência

dositenssolicitados;
-A entrega será efetuada nas quantidades constantes dasolicitação e Autorização de Fornecimento, tomando com base as

especificações contidas no Anexo| e diretamente no endereço indicado pela Secretaria solicitante no município de Biguaçu.

Praça Nereu Ramos,90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregao&bigua.sc.gov.br
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10,4 - DASAMOSTRAS:

- A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporcionar segurança ao evitar-se famecimento de bens com

baixa qualidade e/ou sem correspondência com edital, assim como demais trâmites desnecessários do processo —

devolução da mercadoria, distrato, anulação de empenhos e convacação do segundo colocado — sob custose prazos que
não se amoldam ao rito célere inerente da modalidade pregão, evitando-se potencial prejuízo aos servidores. Este

procedimento visa verificar a conformidadedas propostas com os requisitos do ato convocatório, nos termosdoinciso Vil,
doartigo 4º da Lei nº.10.520/02, observadosas especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos noedital,

- Após a declaração de classificação,a licitante vencedora, ofertante do menorpreço pelolote deverá apresentar 01 (uma)

amostra para cada produto que compõeo lote no qualfoi vencedora, devidamenteidentificada com o número do Pregão,
razão social da licitação da marca/fabricante,Juntamente com os LaudosTécnicosexigidosno item 10.01 desteedital, para
efeito daverificação dasexigências pertinentesao objeto deste Pregão,nostermosdo especificado no ANEXOS|, devendo
ser apresentadoaté 10 (dez) diasúteis após a declaração da vencedora do município de Biguaçu no setordelicitações da
Prefeitura Municipal.

- A licitação vencedora que nãoapresentar amostra e laudo ou apresentá-los em desconformidade com asespecificações
técnicas constantes do Anexo|, terá sua proposta desclassificada para efeito de julgamento,

Osreferidos itens serão avaliados até a adjudicação e homologação do processo,sendo que após este prazo será feita a
devoluçãoaoslicitantes.

- As amostrase laudasserão analisadospela Secretaria e somente serão aceitos aqueles que forem totalmente compatíveis

com a descrições constantes neste edital.

- A licitante vencedora ficará restrita a fornecer os itens de qualidade equivalente aos apresentados nas amostras e
aprovados pelo município deBiguaçu.
- Após laudo aprovado os itens apresentados nas amostras, será homologado o objeto da licitação àfs) licitante(s)
vencedora(s).

= Caso algum (ns) Itemíns) componente do Lote tenha amostra(s) reprovada(s), a proposta dalicitante será declarada

desciassificada face ao desatendimentodasespecificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenhoe qualidade
definidos noedital (Artigo 4º, inciso X da Lei 10.520), sendoprejudicadoo Lote todoe licitante ofertante do menor preço

subsequente será convocadapara que apresente as amostras, e assim sucessivamente,atéque uma licitanteseja declarada
classificada em primeiro lugar.
As amostras de quetratam os subitens anteriores não constituem parte dos quantitativostotais solicitados.

Biguaçu, 08 de agosto de 2021

 

 

OscarSilva Neto Pricila H. dos Santos

Secretário de Educação Diretora de Apoio a Educação

Praça Nereu Ramos,90 — Centro - Biguaçu — CEP 88160.116
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR MÉDIO VALORTOTAL

R$ R$
 

1

  

CAMISETA DE MANGA CURTA:

A frentee a costa da Camiseta Manga
Curta deverão ser confeccionadas em
tecido de meia malha Jacquard com a
composição de 70% Poliéster/ 30%
Viscose, na cor branca, com a gramatura

de 160g/m?, deverá ser tecido na malha
Jacquard o brasão do município de

BIGUAÇU,com efeito de marca d'água,
com fio Trilobal Brilhante 100%
Polléster, A peça deverá ter mangas

modelo raglan, sendo que no meio das
mangas deverãoser sobrepostos e
costuradostrês galões, com lcm de

largura cada um, confeccionados em

tecido de meia malha PV,tendo a
composição de 67% Poliéster/ 33%
Viscase, com gramatura de 160 g/m?,
sendo o central na cor Azul Royal, na

frente e o na costa a cor Azul Marinho,
distanciadas de 0,5cra entrest. À gola
deverá ser *Vº única, confeccionada em
máquinaretilínea, em desenho
canclado, com largura de 3cm

(acabada), começando da ponta da gola
para o decote, sendo: 0,5cm com flo
tinto 109% acrílico na cor azul marinho;
0,5cm com fio tinto 100% acrílico na cor
azul royal; 0,5cm com fio tinto 100%
acrílico na cor amarela; 1,5cm com fio
tinto 100% acrílico na cor azul marinho.
Na gola deverá serInseridaa escrita

“BIGUAÇU",nas duaslaterais, na cor
branca, com largura de 18cm altura de

1cm.A barra do corpoe das mangas
deverão ser rebatidas, com largura de
2cm e costuradas em máquinagaloneira
de duas agulhas. A peça deverá ser  

11,000 R$39,6833
unidades

R$436.516,30

  

costuradainternamente com máquina

overloque de uma agulha, Na parte

traseira da gola deverá ser aplicado um
galão, em tecido de meia malha PV,
tendo a composição de 67% Poliéster/
33% Viscose, com gramatura de
160g/m?, na cor branca, costurado e
rebatido em máquina reta de uma

agulha. No meioda parte traseira
interna da gola deverá ser costurada

uma etiqueta emtecido 100% Poliéster,
na cor branca, com oscaracteres
tipográficos dos indicativos, na cor

preta, devendo ser uniformes e

informara razãosoclal, CNPJ,

composição dotecido, símbolos de
lavagem e tamanho, A tolerância de
variação na gramatura dotecido é de

5% e das medidas é de 1cm. Alinha
utilizada para a confecção da peça é

100% Poliéster, nº 120, na cor Branca.
Todas as peças deverão ser embaladas

separadamente em sacosplásticos

transparentes. As peças deverão estar

isentas de qualsquerdefeitos que

comprometam as suas apresentações.
LOGOTIPIA Nafrente no lado esquerdo,
deverá ser aplicado,através do processo

de colagem reforçado com costura o

“BrasãodaPrefeitura Municipal de
BIGUAÇU e a escrita BIGUAÇU* na cor
azul marinho "; com a medida de 6cm de

largura por 8cm dealtura. Tamanhos à
definir, (Infantil, Infanto juvenil,juvenil

e adultos). Deveram ser apresentados

os laudostécnicos mediante as entregas

de amostras, gramatura, densidade

curso, densidade colunase título. e
e
u
a
m
m
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  JAQUETA UNISSEXTACTEL:

A Jaqueta Unissex em Tactel deverá ser

confeccionada em tecido 100%
Poliéster, na cor azul marinho com
gramatura de 100g/m?,com ligamento
rip stop maquinetado formando um

retângulo, com dimensões de mm por

8mm; dentro desse retângulo forma-se

um losango, com dimensões 4mm por

6mm e dentro desselosango forma-se

uma micro estrela de quatro pontas.  5.500  R$ 241,2666   R$ 1.326.966,30
 

Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

- Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaoObigua.sc.gov.br
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Densidade da trama 30+/-2 flos por

centímetro, densidade de urdume 42+/-
2 fios por cm, com título da trama

165/96 dtex, com título do urdume
75/36 dtex, título do fio em rip stop
trama 330/192dtex, título do fio rip

Stop urdume 150/72, espessura
0,26+/2mm; com tingimento disperso e
acabamento com hidro repelente.

ForradaInternamente com tecido
furadinho 100% Poliéster, com
gramatura de 96 g/m?, na cor branca,
No meio das mangas deverão ser

sobrepostos'e costuradostrês galões,

medindo 1cm de largura cada um,

distanciados 1cm entre si, sendo o
central na cor amarela, dafrente e os
das costas na cor azul royal,

confeccionados em tecido 100%
Poliéster, com gramatura de 100 g/m?.
A peça terá mangasraglân e punhos do
próprio tecido com elástico de tem,

«| embutidona suaparte interna, rebatido

naelastiqueira com 4 agulhas, ponto
corrente, O fechamento será feito com
zíper de nylon destacável na cor
amarela, com fechamento da barra até o
decote. À peça deverá ser toda

costuradainternamente com máquina

interloquee as costuras externas

deverão ser rebatidas em máquinareta.

O zíper deverá ser rebatido com

máquinareta, com largura de 1em. À

barra deverá ser rebatida com largura
de 2cm em máquina reta, Nafrente, a
6cm da barra, nas laterais deverá ser
costurado um bolso, preso na barra,
costuradointernamente com máquina

interloquee rebatido externamente com

máquina reta, em tecido dopróprio

corpa dajaqueta, com abertura de 13

cm, O capuz deverá serna parte extema,

na cor azul marinho confeccionado com
omesmo tecido do corpo,e na parte
intema, na cor amarela confeccionado
em tecido meia malha PY tendo a
composição de 67% Polléster/ 33%

Viscose, com gramatura de 160 g/m?,
devendosercosturado Internamente
com máquina intertoquee rebatido  

unidades
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externamente com máquinareta, As
Tapelas internas dafrente, onde deverá

ser costuradoo zíper, deverá ser do
próprio tecido do corpo, na cor azul

marinho, com largura mínima de 5cm.

Todasas partes desfiantes da peça

deverão ser overlocadas. No meio da
costa,na parte interna da jaqueta,
deverá ser costurada uma etiqueta em

tecido confeccionada em tecido 100%
Poliéster, na cor branca, com os
caracteres tipográficos dosindicativos,
nacor preta, devendoseruniformes e
informara razão social, CNP),
composição do tecido, símbolos de
lavagem e tamanho.A tolerância de

variação na gramatura dotecido é de

59%.A linha utilizada para a confecção
da peça é 100% Poliéster, n2120 na cor

azul marinho. Todasas peças deverão

ser embaladas separadamente em sacos
plásticos transparentes. A peça deverá
estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Todas

as peças deverão ser embaladas

separadamente em sacos plásticos

transparentes. Tamanhosa definir,
(infantil, infantojuvenil,juvenile
adultos), Deveram ser apresentadosos

laudos técnicos mediante as entregas de

amostras, gramatura, densidade curso,
densidadecolunas e título.

 

   

Praça Nereu Ramos, 90— Centro -- Biguaçu — CEP 88160,116

Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaobigua.sc.gov.br

3  
BERMUDAFEMININA:
A Bermuda deverá ser confeccionada
em tecido de malha, na composição de

92% Poliamida/ 8% Elastano, com
gramatura de 300p/m?,na cor azul
marinho, Naslaterais das pernasdeverá

ser costurada uma faixa vertical, com
1,5cm delargura, na cor amarela, em
tecido Jacquard, tendo a composição de
77% Poliamida/ 23% Poliéster, com
gramatura de 2302/m?, No meio de
cada faixa Jacquard deverão ser
inseridas as palavras “BIGUAÇU”, na cor
preta, com 0,5cm delargura e 10,5em
dealtura, em todaa faixa, Na parte
externa, sobreas costuras dasfaixas
deverá sersobreposto e costurado um

5.500
unidades R$ 63,00 
 

R$346.500,00  
Praça Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregao(bigua.sc.gov.br

  



 

   
PREFEITURA DE

ao BIGUACU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

ER BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

 
 

galão, com largura de 1cm,na cor azul

royal, em tecido de meta malha PV,

tendo a composição de 67% Poliéster/

33% Viscose, com gramatura de

160g/m?. A cintura deverá terum cós
duplo para moldar a peça ao corpo, À

peça deverá ser toda costurada com

máquinaoverloque na sua parte
interna. As barras das pernas deverão

ser rebatidas, com largura de 2em, e

costuradas em máquina galoneira de
duas agulhas. No meio do gancho da
costa, na parte interna da peça deverá

ser costurada uma etiqueta em tecido

100% Poliéster, na cor branca, com os

caracteres tipográficos dosindicativos,

na cor preta, devendoséruniformes e
Informara razão social, CNP|,

composição dotecido, símbolos de
lavagem e tamanho,Atolerância de

variação na gramatura do tecido é de

5% e das medidas é de 1cm Alinha
utilizada para a confecção da peça é

100% Poltéster, nº120, na cor azul
marinho,As peças deverão estarIsentas

de qualquerdefeito que comprometa a

sua apresentação. Todas as peças

deverãoser embaladas separadamente
em sacosplásticos transparentes com o

tamanhodapeça, Tamanhos a definir,
(infantil, infanto juvenil, juvenil e
adultos). Deveram serapresentados os
laudostécnicos mediante asentregas de

amostras, gramatura, densidade curso,
densidade colunas título.

 

 4  
CALÇA LEGGING FEMININA:

Calça Legging Feminina deverá ser
confeccianada em tecido de malha, na
composição de 92% Poliamida/ 8%
Elastano, com gramatura de 300g/m?,
na cor azul marinho.Nas laterais das
pernas deverá ser costurada umafaixa

vertical, com 1,5cm delargura, na cor
amarela, em tecido Jacquard, tendo a
composição de 77% Poliamida/ 23%
Poliéster, com gramatura de 230g/m?.
No meio de cada faixa Jacquard deverão

ser inseridas as palavras *BIGUAÇU", na
cor preta, com 0,5cm de largura é  5.500unidades  R$82,1333  R$541,733,15   

10,5cm de altura, distancladas 77,94
77.940,00 umada outra de 2cm, em
toda a faixa. Na parte externa, sobre as
costuras das faixas deverá ser
sobreposto e costurado um galão, corn

largura de lerm,na corazul royal, em

tecido de meia malha PV, tendo a
composição de 67% Poliéster/ 33%

Viscose, com gramatura de 160g/m2,A
cintura deverá terum cós duplo para

moldar a peça ao corpo. À peça deverá
sertoda costurada com máquina

overloque na sua parte interna. As

barras das pernas deverãoser

rebatidas, com largura de 2cm, e

costuradas em máquina galoncira de
duas agulhas. No meio do gancho da

costa, na parte interna da peça deverá

ser costurada uma etiqueta em tecido
100% Poltéster, na cor branca, com os
caracteres tipográficos dos indicativos,

na cor preta, devendoseruniformes e
informara razãosocial, CNP),
composição do tecido, símbolos de

lavagem e tamanho,A tolerância de

variação na gramatura dó tecido é de
5% e das medidas é de 1cm.A linha
utilizada para a confecção da peça é

100% Polléster/ 120.peça deverá
estar isenta de qualquer defeito que

comprometa a sua apresentação. As

peças deverão estar isentas de qualquer

defeito que comprometa a sua

apresentação. Todas as peças deverão

ser embaladas separadamente cm sacos

plásticos transparentes com o tamanho

da peça. Tamanhos a definir, (infantil,
infanto juvenil, juvenil e adulto).

Deveram serapresentados os laudos

técnicos mediante as entregas de
amostras, gramatura, densidade curso,

densidade colunas título.  
 

  
   

Praça Nereu Ramos, 90— Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

Telefone (48) 3094-4100

 

E-mail pregaobigua.sc.gov.br

TOTAL VALOR MÉDIO: R$ 2.561.715,75

Praga Nereu Ramos, 90 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.116

+ Telefone (48) 3094-4100 E-mail pregaoQbigua.se.gov.br
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ITEM PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 MÉDIA

1 R$36,25 R$41,50 R$41,30 R$39,6833

2 R$225,00 R$248,80 R$250,00 R$241,2666 as

3 R$57,50 R$64,50 R$ 67,00 R$ 63,00

4 R$75,50 R$83,90 R$87,00 R$82,1333        
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“SECRETARIA,DEADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA.DE CONTRATOS:E CONVÉN

ANeMS ropaçe od?

 

CONTRATONºq0aiz022 n
SONTRA - AQUISIÇÃO. DE ÚNIF
ESCOLAR, QUE ENTRE Sl CELEBRAM :
“MUNICÍPIODE MARICÁEELISIL UNIFORMES
LTDA, POR MEIODA ATA DE REGISTRODE
PREÇOSNº 29/2022;

  

O MUNICÍPIO DE MARICÁ;"pessoa: jurídica de-direito público interno, cuja'Prefeitura tem:sede :

nã Rua Álvares: de Castrô, .º 346, Centro, MaricáiRJ, inscrita CNPJ/MF sob o ni* d
29.131:075/0001-93, representado: neste ato. pélá Ilustre Secretária: ds Educação ADRIANA
LUIZADA COSTA,brasileira, portadora da Cédula deIdentidade n.º-067688317, expedida pelo

DICIRS éinscrita no CPF/MF Sob-on.º 759:808:007-00 e ELISIL UNIFORMESLTDA,ifiscrita
no CNPJ sob:g nº 33, 841.836/0001-87, comsede. na RuaZequinha: aga; nº 240, Comercio,
São Vicente, Itajubá/MG, CEP 502-064, representada por Nivaldo:Macedo: Pintos.portador

- da Cédulaide-identidade. nº 280.665-3, “expedida pela Secretaria de Segurança Pública do.
Estado do Pará, & inséfita no.-CPFIMFsob 6.º 159:188.239-72, resolvem: Celêbtar-6 presente.
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DEUNIFORME ESCOLAR, conforme prócésso administrátivo-n.º
13983/2022; 6 ecialmente 0 disposto na Ata deRegistro de: Preços.n.º 29/2022'(Processo
Administrativon.13722120; catravésdo:Pregão: Presencial nº 14/2022), aplicandó-seao
contratoas-normas-gerais:da Lei: 6,
nº 158/2018; suas alterações,bem como as cláusulas.e condições:seguintes.

    

  

  
  

  

 

  

 

   
  
     
  

 

ÍNDICE
ICEAUSULADNA
qroIDOOBJETO”
[22 1.03 |DO PRAZO
38 o |DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE
a: : «DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
Bo ti DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL ;

DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA :
"DO. FORNEGIMENTO
-DO RECEBIMENTOE DAFISCALIZAÇÃODO CONTRATO:
DA RESPONSABILIDADE

FDAS'CONDIÇÕESDE:PAGAMENTO:
“IDA GARANTIA
DAALTERAÇÃO DO:CONTRATO:
DA EXCEÇÃO:DEIMPEDIMENTO

DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS E-DEMAISPENALIDADES
| DO RECURSO-AO JUDICIÁRIO

- [DACESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
--| DA RESCISÃO

DA PUBLICAÇÃO ÉCONTROLÉDO CONTRATO
DA CONTAGEM DOS PRAZOS;
DO.FORO:DEELEIÇÃO:

P
a

     
 

ATENDER AS NECESSIDADESDOS ALUNOS DA: REDE MUNICIPALDE ENSINO DE
MARICÁIRI; cónfórme processo administrativo, n.º? 13983/2022, & especialmente o disposto na:
Ata de RegistrodéPreços. n:º.29/2022 (Processo Adinihistrátivo 1.º13722/2021, atráves do
Pregão Presencialin.º 14/2022), cônforme98itens especificados nô seguinte quadro:

aa NIVALDOMACEDOgatesainerasoii
ADRIANA LUIZA DAAsmae PINTO:8623amsCOSTAS9BOBOO70OEira 2 — Asics
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Item | Especifica — ATamant : | ValorE Pes ação . Trees.Unid, Quant; Unitário Valor Total.

14 |: “BODY MANGA LONGA e 1... PEÇA” | 41864 |R$30,40.] R$35.385,60:
12] - BODYMANGACURTA | 1 | PEÇA 1164 [R$2779] R$32.347,56
1.3 CALÇA MIJÃO 100% ALGODÃO. 1 “PEÇA 582 [R$43,70] R$ 19.613,40

CALÇA DE INVERNO:-COM “Toe, Ens O»
1.4 ç REFORCO- 1 PEÇA | 682 [R$143,90] R$25584,72

CALÇA DE INVERNO-COM =15) e “REFORÇO 2 | PEGA 6226 |R$4455) R$277.457,40
= "CALÇADEINVERNOCO — = e msn

18 |. G REFORÇO M 4 PEÇA 24150 R$45,00 R$ 1.086.750,00
; CALÇA MIJÃO HELANCÃCO , — | - +11 PORCO MI 2 | PEÇA 6228. [R$39,79] R$247,81212

-| CALÇA MIJÃO HELANÇACO > .18 A erORcoSCOM 4 PEÇA 24150 R$39,79) R$ 960.928,50
| “JAQUETA HELANG a: E A =1.9 DANCACOM | 4 PEÇA 682 [R$70,13] R$4081566 -
"JAQUETA HELANCA-COM110 |: PSA 2 | PEÇA | 6228 |R$71,10] R$442.810,80

JAQUETA HELANCA COM: | TED: : ES or, SSTtai) APUZ INFANTIE [4 | PEÇA 24150 |R$7i10]RS 1.717.065,00

112 BERMUDAIOOIRALGODÃO + | Peça| ss? |R$2762] R$16.074,84

143) CAMISETAMOCURTA 2 | PEÇA | 12456 |R$2279| RS 348152,24
144 AMTOCURTA 4 PEÇA 48300 [R$27,79] R$ 1.342.257,00

115]. CAMISETAMANGA:EONCA 2 | PEÇA [12456 |R$29,35| R$ 365.583,60

116) MELODONA 4 | PEÇA 48300 [R$30,40] RS 1.468.320,00

447 ONTUNISSEX 2 | peça 6228 [R$31,97] R$ 199.109,16

1.18 BERMUDANeUNISSEX| 4 | PEÇA. | 24150 [R$34,97] R$77207550 .
=| BERMUDAMASCULINA EM: | É 4367 |Rsso70| RSé1.19 HELANÇA 6 PEÇA 4367 [R$39,79] R$54.392,93

BERMUDA MASCULINA EM” : ; Deião dO ARMA AO1.20 E ELANCA O 8 PEÇA 1700 |R$2979] R$ 67.643,00

4 | BERMUDA MASCULINA EM: 2 [ e12| HELANCA 10 | PEÇA 4005 [RS do.79 R$ 159.358,95

1.22.| BERMUDA MASCULINATACTEL| 6 | PEÇA | 1367 [R$39,79] R554392,98 |
[423] BERMUDA MASCULINA TACTEL| 8 | PEÇA |1700 R$39,79] R$67.643,00 -

1.24 | BERMUDA MASCULINATACTEL | 10 | PEÇA | 4005 [R$39,79] R$ 159.358,95
1.25|BERMUDA MASCULINATACTEL | 12 PEÇA 4392 IR$39:79] R$174,757,68

1.26 BERMUDA GICLISTAFEMININA | 6 PEÇA. 1377 [R$45,01] R$61.978,77
11.27 BERMUDA CICLISTAFEMININA 8 PEÇA 1620 [R$45,01] R$ 72.918,20

1.28 BERMUDA CICLISTA FEMININA 10 | PEÇA | 3633 [R$45,01] R$ 163.521,33
1.29] BERMUDACICLISTA FEMININA. | 12 | PEÇA 3999 |R$4501] R$ 179.994,99. '

CALÇA UNISSEX EM TACTEL a can) manas
1580 PARACHUVA(18 [ESA [HO [Bem meto

y
ADRIANÁ LUÍZA DA “ssAssiitadodidófonvaGinipo NIVALDO MACEDOSidadetonatipos

COSTAZ59B0B0dIO cosTAPsmensonTdo PINTO:1591882397Esestsssmssor
Dados2022HTIAGRAS É iradoLado Aeraico Repare

0 430; 2 Aeuaien orar

  



 

   

 

        
    

 

E CALÇAUNISSEX EMTAGTEL”:
| Sd PARA CHUVA; E

1:32 “CALÇAUNISSEX EMITAGTEL- 10
| id PARACHUVA
133) CALÇAUNISSEX EMTACTEL

R . PARA CHUVA
1.34 | CAMISETA MANGA CURTA.
-4.35 |: CAMISETA MANGACURTA:

4.36] CAMISETA MANGA CURTA
4.37 CAMISETA MANGA CURTA 42 1. 5
1.38] -CAMISETAMANGA CURTA | 14 | PEGA: 8772 |R$30,17] R$ 264.651,24

. 1.39| CAMISETA MANGA GURTA|16 PEÇA 7490 [R$30,43] R$ 227.920,70.

(o 1:40, “CAMISETAMANGACURTA: JO po [|PEÇA | 65 [R$3022] :R$1/964,30”
att: TM | PEÇA | 152 [R$31,12] R$4:730,24
1.42) “CAMISETA MANGA CURTA 1.6 . PEÇA | 255 [R$31,38] R$8:00190
[1.43 |. CAMISETA MANGA CURTA | GG PEÇA |) 221 [R$31,49] R$6:95929 |
4,44! CAMISETA MANGACURTA | EG | PEÇA 146 [R$31,93] R$4.66178
1.45|  CAMISEFASEM MANGA | 6 | PEÇA | 2744 |R$26.76) R$ 7342044 |
1.45 | CAMISETASEMMANGA: “|8 CT PEÇA | 3320 |R$2762] R$91.698,40.
1.47).CAMISETASEMMANGA . | 10...|PEÇA | 7638 |R$27.62] R$210.961,56-

1.48]. “CAMISETA SEM MANGA... |. 12, 1. PEÇA. | 8301 .|R$29:37| R$24644387.
1,49  CAMISETASEMMANGA | 44, | PEÇA 8772 |R$29,99] R$ 263.072/28-
1.50:| CAMISETA/SEMMANGA 16 | PEÇA 7490. |R$30,43| R$ 227:920,70'

1.531 CAMISETAISEMMANGA “| p | PEÇA 65 [R$30,81] R$2.00265

1:52 CAMISETASEMMANGA| Mm * PEÇA: | 452 |R$3008] R$4.708,06
1.53) -CAMISETASEMMANGA | 6 PEÇA| 255 |R$3149] R$8.02995
1.541 . CAMISETA:SEMMANGA. + 66 | PEÇA | 221 |R$3169) :R$7:003,49
1.55 — CAMISETA SEM MANGA. | EG |PEÇA | j46 |R$3229] R$471434
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8 | PEÇA | 5820[R$79,35] R$20344200.
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PBS | com 4 UNIDADES.(CADA). |
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aCONJUNTODE MÁSCARA |
188] com 4UNIDADES(CADA) |  M

|

CONI

|

4 |R$2250] R$22,50
| 1 CONJUNTO-DE MÁSCARA Deo Rosso187] com 4 UNIDADES (CADA) 8 | SON

|

1 jR$2250] R$22,50
—. o “R$

: VALOR TOTAL- nn . 19:035.678,95   
CLÁUSULA SEGUNDA- DOPRAZO

assinatura, obedecido o cronograma de:execução estabelecido:para;asentregas;

Parágrafo Priineiro. Os Prazos poderão ser pforrógados nós termos pérmissivos do art. 57, 8
1º, daLein. º.8.666/93.

ParágrafoSegundo. O fato que geréà antecipação da entrega-com o consequente esgotamento”
de saldo provocaráa extinção antecipada dapresente avença.

CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
:Constituém obrigações do MUNICÍPIO:

a). Realizar o$ pagamentos devidos à CONTRATADA,nas. condições. estabelecidas neste
contrato;

b) Fornecer à CONTRATADA. documentos, informações e: demais elementos que: possuir,
pertinentesà execução do:preésente contrato;

8). Exercêr à fiscalização do contrato;

«d) Recéber 0 objeto do contrato fias formas definidas. no parágrafo oitavo da cláusula oitava-
deste contrato;

  RIGAÇÕES|DACONTRATADA
“Constituem:obrigações da:CONTRATADA:

a). Fornecer oobjeto contrattal, no prazo de20-(vinté) dias, contados à partir da. solicitação
forrnialido MUNICÍPIO, conforme Terno de Referência/Projeto Básico 'e Edital; utilizando-st.
das normaéaplicáveis, em:face da legislação vigente e daquelas contidas neste Instrumento
Contratual;

b) Prestar, sem quaisquer ônus ao MUNICÍPIO; em. até 15. (quinze) dias, as córreções,
substituições e revisões: de falhas ou defeitos verificados na execução contratual,
especialmente-no caso de entrega.de produto defeituoso oil. inadequado;

6).Acâtar asinstruções.emánadas da fiscalização;
d).Atênder prontamente aos encargos decorrentes” das Leis Trabâlhistas e da Previdência

Social, assim como os .encargosfiscais e trabalhistas, nós termosdo áftigo.71 da Lei Federal
n.º 8.666/93;

'e) Manterdurantetoda a execução-do contrato às condiçõesde habilitaçãoeem compatibilidade.
com as obrigações por ele assumidas.

1) Entregar os produtos considerando que. nãose-tenha ultrapassado qseu prazo-de validade,
conforme disposto noTermo de Referência:e/ou:nô Edital;

'9) Atender tódas as normas é legislações-no que concerne à matéria;
h) Atender a tódas as obrigações decorrêntes do presente instrumento éontratual.

  
Dá-se a éste contrato o valor total de R$49..035.:€678,95idezenove milhões, trinta e cinco “mil,
seiscentose setenta e oito reais e noventa e cinco centavos): sendo estevalor passível de
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Ascdespesas coma execuçãoédo presentecontrato. correrão à-conta:das dotações.orçamentárias
abaixo-classificadas:

Origemn doRecur
Nota:;de:Empenho; é  

 (Sc avengadas,nos; fermos
do da:legislação:vigente,Tespondendo-o inadimplente pelas consequências de suainekecução
total-ou parcial,

 

nos prazos:é em local previamente especifcado:lnrespectiva Secretaria, conforme previsto.
no Edital, no-Térmo dê Referência; e nó cronograma-de Execução.

 

Parágrafo.Seguido.ÀCONTRATADA.empregará osbens:eosrecursos humanosnecessários
para.a-boaexecução do objeto do.presente instrumento,

Parágrafo:Terceiro. A exetução do:objeto-contratual obsérvara o descrito no-edital de licitação
e seus. aniéxos, podendo ser acrescido, revisto éalterado mediantejustificativa necessidade.e
aprovação, “considerandoo estudo de'viabilidade econômica, a dotaçãoorçamentária,condições
óperacionais; asseguradosb:equilibrio:Econômico» financeiro 60s iimitesilegais aplicáveis;

ParágrafoQuarto. As inclusões ou exclusões de material'ou alteração.de preços-de materiais
que porventura: vierem ia ocorrer «no cuísó da execução do .presente instrumento,
necessariamente deverão ser objeto .detérmos: aditivos à serem datados e numerados
Sseguericialmentee súbscritos pélósrepreseritantes das Partes,

 

  

 

iCONTRATUA :
A exécução do fornecimento será acompanhada:e fiscalizada por comissão”“constituída de 03:
(três) membros designados:pelo-MUNICÍPIO, à qual compete: .

.8) Fázeicumprir à êspecificação do- objeto edémaiscondições Constantesdeste contrato;
b) Notificar à CONTRATADA-áceicã da prática!-deinfrações que-ênsejem a aplicaçãodas.

sanções previstas na. cláusula décima quarta;
c) Susperidér a execução: e, conforme: o caso; detérminar a devolução do fornecimento.

considerado.ifádequado;
a): Sust: pagamérito dasfaturas no:caso-deinobservânciapela CONTRATADA:de.qualquer:

obrigaçãoprevista neste-contráto;
e) Exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, vinculado à execução

contratual, etija atuação, «permanência -oU. ;comportamênto . ja julgado prejudicial,
ificonveniente:ou:insatisfatório jà:disciplinao nteresse-do Tornecimento, sem-queessa:
decisão acarrete qualqueréônusao MUNICÍPIO,
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Parágrafo Primeiro. Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão prevista no caput
desta cláusula, a qualquer tempo durante a vigência deste contrato, exceto no caso dá aplicação
de sanções, para às quais se observará 0 prazo previsto na cláusula décima quarta.

Parágrafo Segundo. À CONTRATADAfacilitará por todos osméios ao seu alcance, a ampla
fiscalização do MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências da
CONTRATADA,podendo lhe ser exigido o fornecimento de veiculo necessário à diligência da
fiscalização.

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADAatenderá prontamente às observações e exigências que
lhes foremapresentadas pela fiscalização. .

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA declara, ântecipadamente, aceitar todas as condições
métodos e processos deinspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
se a lhes fornecertodos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho dêsuas atividades.

ParágrafoQuinto. A instituição e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nerfi a exime de manterfiscalização própria.

Parágrafo Sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena de
responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocórrências relativas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados ou comunicando o fato.à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para providências.

Parágrafo Sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA,desde
que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em
consideração quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou
declarações verbais.

Parágrafo Oitavo. O objeto do contrato será recebido: pelo fornecimento realizado, observada
a seguinte forma:

a) provisoriamente, que se dará em 7 (sete) dias após o fornecimento, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com aespecificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do máterial e consequente
acéitação, decorrido o prazo-de 15 (quinze) dias da emissão do Aceité Provisório.

Parágrafo Nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato
será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo. fixado no
comunicado, sem prejuizo das sanções aplicáveis,

CLÁÚSULA NONA -DA RESPONSABILIDADE . :
A CONTRATADAé responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou.a'terceiros, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou peló-acompanhamento da
execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA-DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO
O MUNICÍPIO fará o pagamento dos produtos fórnecidos por meio de depósito em conta
bancária, a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pelo Municipio, depois de atestadaa
entrega pelos representantes do Município.
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Parágrafo Primeiro. O valor devido será confirmado pelo registro dos-bêns entregues no
período, quedeverá se realizar por 'meio de servidores indicados .pelo-|MUNICÍPIO em até 10

(dez) dias após.o prazo previsto paraconclusão daetapa; considerando-se os preçosunitários.

Parágrafô Segundo. Pará fins dé pagamento prevalecerá 6 valor correspondente aos produtos:
efetivamente entregues se for inferior ao previsto: no cronograma de desembolso- paraa

respectiva etapa.

Parágrafo:Terceiro. Caso o valor dos. bensefetivamente entregues seja superior;ao previstono:
cronograma fisico-financeiro, será devido o valor ihdicado no cronograina, ficando à diferença
para ser paga no momento previsto nó cronograma, facultado ao MUNICÍPIO, confóime sua

possibilidade econveniência, realizar de imediato o:pagamento integral correspondente à efetiva
execução medida no periodo.

Parágrafo Quarto, Não serão considerados quaisquer bens entregues que não. estejam
discriminados na planilha de quantitativos e. custos unitários.

Parágrafo Quinto. O prazo pata: pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data final do
periodo :de adimplemento de cada parcela, na forma do art. 40, XIV,“a” da lei 8.666/983.

Parágrafo Sexto. Caso se faça nécessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
-CONTRÁTADA,0 prazo de30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando-a contar de-onde parou a

partir da:data da respectiva reapresentação;

Parágrafo Sétimo. Ocorrendo atraso no pagâmento-das ôbrigações e desde que este atraso
decorra-de culpa do Município, 9 valor devido será acrescido de. 0,1%-(um décimo por cento) a

título de multa, além de -0;033% (tririta & três milésimos por cento), por dia de atraso,à titulo de
compensaçãofinânceira, à seremcalculados sobrea parcela devida. O:pagárriento do acréscimo

a que se: refere-o item anterior será efetivado mediante autorização expressa do. Chefe. do
Executivo, em processo próprio. que-se iniciará com qrequerimento da CONTRATADA dirigido:

ao Gabinete do Prefeito. Caso o Município antecipe 6 pagamentô dá CONTRATADA,poderá ser
descontado da impoitância devida 0,033 % (trinta: é três milésimos por cento) por dia de
antecipação.

   

. , prestação de» garantia, em uma “das
modalidades:previstas no art, 56 daLei Federal n.º 8:666/93, no patamardeaté 5%(cinco por
cento) do-valor total máximo do contrato, a ser restituída apóssua execuçãosatisfatória.

 

DÉCIMA SEGUNDA:L“DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: a
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 é 88 da Lei Federal n.º
8.666/93, mediante aditamento contratual.

 

ôpor pefarite à MUNICÍPIO à extação de inadimpléménto como lundâmênto para a intéirupção
unilateral. do fornecimento.

Parágrafo único; À suspensão. do-contrato, a quese-teferêo art. 78, XIV e XV da Lei Federal
n.º 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização-da Administração, deverá ser requerida
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judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do
contrato, sendo vedada a Sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

“CLÁUSULA: “DÉCIMA: QUARTA : DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:
A inexecução do fornecimênio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplêmento ou: infração contratual, siújeita a CONTRATADA, sem prejuizo da
responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, as seguintes penalidades;

a) Advertência;

b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na conclusão
de qualquer dos prazos estabelecidos; .

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com:
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
centó);

d) Muita de até 20% (vinte por cento) do valor total dô contrato em caso de rescisão contratual
por culpa da CONTRATADA;

e) Suspensão temporária de: participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

f) Declaração de inidoneidadepara licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja: promovida a reabilitação

perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, prevista na alinea anterior, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos résultantés e

após decorrido o prazo da sanção aplicada, observado, quando for 9-caso, e disposto no art.
7.º da'ei Federal n.º10.520/02.

Parágrafo Primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
assegurados à CONTRATANTE ampla defesa e o contraditório.

Parágráfo segundo - A sanção prevista nas alíneas b, ce d do caput destã Cláusula poderão
:sér aplicadascumulativamente a qualquer outra.

Parágrafo terceiro - A aplicação desanção não exclui a possibilidade de rêscisão administrativa.
do Contrato, garantido ô côntraditório e a defesa prévia.

Parágrafó quarto - A aplicação das sanções previstasnesta cláusula compete ao Sr. Prefeito.

Parágrafo quinto - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o principio da

proóporcionalidade.

Parágrafo sexto - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha
se verificado. Caso esta não tenha severificado ou sendoinsuficiente, será promovido desconto
correspondente. sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA
após a aplicação: da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até

completa quitação.

CLÁUSULA-DECIMAQUINTA-DO!RECURSO ÃOJUDICIÁRIO «
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuizos que a execução do contrato tenha acarretado, quando. não
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comportarem cobrança amigável, “serão cobrados“judicialmente, caso. sejam superiores à

garantiá prestada ou aos-créditos que à:CONTRATADAtenha: em fáce-do MUNICÍPIO.

Parágrafo Único. Caso 0 MUNICÍPIO tenha derecorrer ou comparecer a juizo para haver o que

lhe for devido, a-CONTRATADAficará sujeita ao pagamento, além do principal débito, da pena

convencional de 10 % (dez por cento) :sobre 9 valor dolitígio, dosjuros de mora de 01% (um por

cento)'ao mês; despesas de processo.e honorários de advogado, estes'fixados, desde logo em

20 % (vinte por-cento) sobre o valor ém litígio.

  

Us ÉCIMASEXTA—-DA CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA...

o presente contrato. não poderá:"ser objeto decessão ou transferência hotodo ouem parte, a

não ser côm prévio é expresso consêntimento do MUNICÍPIO e sempre médiante instrumento

próprio, devidameiite motivado, à séfpublicado.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todos os. direitos e: obrigações do
cedente e deverá atender ag todos os. requisitos de habilitação estabélecidos no- instrumento
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA:DÉCIMA.sÉTIM = O
O“presente contrato poderá serrescindido por:

 

A) Ato unilateral do MUNICÍPIO, nostermos do art. 79, inciso |, da Lei nº 8.666/93;
B) Por acordo entré as partes, nos têrmos do art. 79, inciso Il, da Lei n.º,8.666/93;
€) Por-decisão judicial, nos'termos da legislação aplicável.

Parágrafo primeiro. Coristituem motivospafa arescisão do contrato-os termos estabelecidos
nos artigos '77 a 80 da lei n:º 8:666/93. Os casos de: rescisão 'contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo .administrativo; assegurado a CONTRATADA a direito ao
contraditório 'e.àprévia e ampla defesa. |

Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, 'independentementte da prévia
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial
de divulgação do Municípió dê Marica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVADA PUBLICAÇÃO, É CONTROLE DO CONTRATO
Após à assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo: previsto: na

legislação pertinente, no veículo de-publicação oficial do. Município, correndo 6s ericargos por
conta do MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro. O extratoda publicação deve conter a identificação do instrumento, partes,
objeto, prazo, valor, número.dã empênho e fundáineénto dó áto.

Parágrafo Segundo. O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ão Tribunal de Contas do-
Estado (FCE/RJ), para conhecimento, após assinatura das partes.

CLÁUSULADÉCIMANONA-DA CONTAGEMDOSPRAZOS: : :
Na contagemdosprazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-àódia doinício e incluir-se-á
o do veiciménto.
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Fica eleito o Foro dá Cidade de Maricá, para, dirimir qualquer itígiodecorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, porinaisprivilegiadô que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam.as partes o presente instrimento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido
e achado conforme, em presença de testémunhas abaixo firmadas.

MARICÁ, 10 de novembro de 2022.

 

Pelo MUNICÍPIO: Pela CONTRATADA: asa taDo. o - ssinado

de

forma digital por Ni!ADRIANA LUIZA DA Asilorratape NIVALDO MACEDO naceooemrorsatazam
(COSTA:75980800700 adoORLATapas0r0o: PINTO:15918823972 Pedaçohoo Acrobat Reader

ADRIANA LUIZA DA COSTA NIVALDO MACEDO.PINTO
Secretária de Educação Representante da Elisil Uniformes EIREL!
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº025/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022
PROCESSO DE COMPRA Nº 176/2022

O Município de Urubici SC, torna público o presente PREGÃO ELETRÔNICO dotipo
MENOR PREÇO GLOBAL,regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal
nº 10,024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014 e Decretos Municipais,
2166/2017, 2552/2020 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, cujas especificações encontram-se no anexo | deste Edital.

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.1. Serão observados os seguintes horários (de Brasília — DF) e datas para os
procedimentos que seguem:

Recebimento das Propostas:até às 12h30min do dia 01 de novembro de 2022.
Abertura das Propostas: às 13h00mln do dia 01 de novembro de 2022.Início da
Sessão de Disputa de Preços: será anunciada pelo Pregoeiro logo após a efetiva
avaliação das propostas, no dia dia 01 de novembro de 2022, no site
https:/Awww.portaldecompraspublicas.com.br

1.2. Não havendo expediente cu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação diversa do Pregoeiro,

2. DO OBJETO:

2.1. Aquisição de UNIFORME ESCOLAR, sendo camiseta de manga curta, camiseta
manga longa, bermuda masculina, calça masculina em helanca, jaqueta unissex
moletom,jaqueta unissex tactel, bermuda feminina e calça legging feminina, conforme
especificações do termodereferência, para os alunos da Rede Municipal de ensino do

Município de Urubici/SC.

3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotações vinculadas a
seguir:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

Proj/Ativ 2023 Manutenção do Ensino Fundamental
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139  3.3.90,00,00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$464.248,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
ProjfAtiv 2046 Operacionalização Centro de Educação Infantil
182 3.3.90.00.00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$464.248,00

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1. Até 03 (três) dias uteis que anteceder a data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio de formulário

eletrônico, através do site https:/Awww.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2. No caso de impugnação do Edital, caberá ao Pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio, juntamente com os responsáveis pela elaboração do edital e dos seus anexos,
e o Departamento Jurídico decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.

4.3. Deferida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para realização

do certame.

5. DO CADASTRAMENTO DOS FORNECEDORES (CREDENCIAMENTO)

5.1. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal, conforme
instruções constantes no site: https://wmww,portaldecompraspublicas.com.br, após o
qual dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, caso já tenha cadastro o mesmofica
dispensado.

5.2. O credenciamento do fomecedor junto ao provedor do sistema implica na
responsabilidade legal do mesmo ou de seu representante legal, bem como na
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transaçõesinerentes ao

pregãoeletrônico.

 

5.3. Como requisito para participação no pregão, em campo própio sistenia
eletrânico, a fomecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e ento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. INS;  
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5.4. O fomecedor que utilizar sua senha de acesso para dar um lance, terá
expressado sua decisãoirrevogável de concluir a transação de compra e venda,a que
serefere o evento, nos valores e condições do referido lance, caso seja escolhido pelo
pregoeiro.

5.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública de pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro,
pelo sistema ou de sua desconexão.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do certame todos os interessados que afuem no ramo e
atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de
credenciamento constantes deste Edital,

6.2. Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.

6.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na
legislação vigente; (caso se enquadre).

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

6.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com asexigências editalicias.

6.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo,perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termosdo artigo 7º, XXXIII, da Constituição.

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
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6.5. Não poderão participar deste Pregão Eletrô:

 

8.5.1. Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente
para tanto.

6.5.2. Empresas sob processo de falência ou concordata.

6.5.3. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as
que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a
Administração Pública no âmbito do Estado de SantaCatarina.

6.5.4. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente cu
responsável técnico.

6.5.5. Pessoafísica.

8.5.6. Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de pequeno
porte as empresas que se enquadrarem nashipótesesprevista no art. 3º, 8 4º, da Lei
Complementar nº 123/2006.

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

7.1. A licitante deverá inserir sua proposta inicial, acompanhada dos documentos de
habilitação exigidos noedital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através
da digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento. da proposta de
preços, a partir da data da liberação do Edital no site
hitps:/Awmww,portaldecompraspublicas.com.br, até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

7.1.1. Devido ao Municipio de Urubici SC, não ter acesso no SICAF, os
documentos de habilitação deverão ser anexados em sua totalidade dentro do
sistema, Idependentemente de cadastro no SICAF.

7.2, Para inserção de sua proposta inicial e documentos de habilitação exigidos no
edital, os fomecedores deverão observar rigorosamente a descrição e unidade de
fornecimento constantes no anexo| deste Edital.

7.3. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor
unitário e total ofertado para o item, em moeda corrente nacional (R$), não podendo
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ultrapassar o valor máximo previsto no edital, com no máximo 02 (duas) casas
decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e

demais despesas decorrentes da execução do objeto.

7.4. A licitante deverá indicar, sem seidentificar, a especificação completa do objeto e
a marca do produto cotado,

7.5. Não serão aceitas descrições genéricas do objeto como: “conforme Edital”,
“atendemoso Edital” dentre outras, sem especificar o material ofertado.

7.6. Não poderá serincluido no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto,
elemento ou caractere que possaidentificaro licitante, sob pena de Desclassificação
da proposta, e aplicação de sanções administrativas prevista em legislação.

7.7. O Licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos de habilitação e a conformidade de sua proposta e com as demais
exigências do edital.

7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.

7.9. O prazo de validade da proposta não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias,
tendo como marco inicial a data da sessão.

7.10. As propostasficarão disponíveis no sistemaeletrônico.

7.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.

7.12. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.13. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa,
sendoassim deverá anexar todos os documentossolicitados no edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A partir da data e horário previsto no edital, a sessão pública deste Pregão
Eletrônico, será aberta pelo Pregoeiro através do portal
https:/fwwwportaldecompraspublicas.com.br.
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Cabe licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

8.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregeoiro e oslicitantes.

8.5. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço Global.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

espeficicaçõestécnicas exigidas no termo de referencia, anexo| deste Edital,

9.2. Também será desclassificada a proposta que identifique licitante.

9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o
acompanhamento em temporeal portodososparticipantes.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propsotasclassificadas pelo Pregoeiro,
sendo que somente estas participarão da etapa de envio de lances.

9.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.6. Imcubirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrnico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsaável pelo ônus decorrente da perda,
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistera ou
de sua desconexão.

10. DA FORMULAÇÃODE LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão en
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
imediatamente informados do horário e valor consignadosnoregistro de cada lan
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10,2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado noregistro.

10.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondete ao preço global.

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente as penalidades contantes em legislação.

10.5. O licitante somente poderá oferecer valorinferior ao ultimo lance porele ofertado
e registrado pelo sistema, observando, quando houver, um intervalo minimo de
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação aolance de cobrir e melhoroferta.

10.6. Entende-se porlancesintermediários os lances iguais ou superiores ao menorja
ofertado, porém inferiores aoultimo lance dado pelo próprio licitante.

10.7. Fica previsto o infervalo mínimo de diferença de valor de R$10,00 (dez reals)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhoroferta.

10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados em tempo
real, do valor do menorlance registrado, vedada identificaçãodolicitante.

10.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer na etapa de envio de
lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos
licitantes para recepção dos lances,

10.10.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro, persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorrida 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes,
através de publicação nositio eletrônico oficial do municipio de Urubici SC,disponível
no endereço eletrônico www.urubici.sc.gov.br.

10.11. Na fase de lance, no caso de evidente equivoco dedigitação pelo licitante, em
que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente
inexequível, o prçeo imcompative! ou lance manifestamente insxequivel poderá,
motivadamente,ser excluido do sistema.

10.12. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por
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ele ofertado,para efeito de ordenação daspropostas. . .

10.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração,

11. MODO DEDISPUTA

11,1. Será adotado para envio de lancesdeste Pregão Eletrônico o modo de DISPUTA
ABERTO,

11,1.1. Oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistemaeletrônico, de vator correspondente ao preço global.

11.1.2. A etapa de envio de lances na sessão publica durará 10 (dez) minutos, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houverlance ofertado
nosultimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.1.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio delances será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando setratar de lances intermediários.

11.1,3, Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 12.1.2
e 11.1,2,1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

11.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos
termos do item 12.1.2.1, o pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de enyio-d
lances, em prol da consecução do melhorpreço, mediante justificativa. ,

a,

 

  

   

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA(ME) E EMPRESA DE PÊQ
PORTE(EPP).

12.1. Será assegurada comocritério de desempate, preferência de con
as microempresas e empresas de pequenoporte. (Caput do art. 44 dalei 123

12.2. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada (8 2º
do artigo 44 da Lei Complementar 123/06).
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12.3. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de
acordo com artigo 45 (capute incisos) da LC 123/06,conformea seguir.

12.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado.

12.5. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na forma da lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito,

12.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem na situação de empate será realizado
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar
melhoroferta.

12.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

12.8. O disposto nos itens acima somente se aplicarão quando a melhoroferta inicial
nãotiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos
apóso encerramento dos lances,sob pena de preclusão.

12.10, Nos termos dosartigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e
alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016,
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que
esta apresente algumarestrição.

12.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventualinterposição
de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o
prazo supracitado.
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12,12. A nãoregularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contratação,ou revogara licitação. *

13. NEGOCIAÇÃO DE PROPOSTA

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar, via
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observadoo critério de julgamento e
o valor estimado para a contratação.

13.2. A negociação será realizada por meto do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demaislicitantes.

13.3, O licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro
nosistema,para envio da proposta.

13.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a
habilitação do licitante, decidindo mativadamente a respeito.

14.2, Será desclassificada a proponente que:

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;

 

  

propostas dos demais proponentes;

   

    
  

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ouTZ

c) apresentar preçosqueultrapassem os valores máximos estipulados E Edital
4º,inciso VII da Lei nº 10.520/2002). o

z

14.3. Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade C mp tente
instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade da:
diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o
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Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui
condições de cumprir o objeto do Edital, através:

a) da apresentação de planilha de custos; ou

b) da comprovação (documentos, notasfiscais, recibos etc.) que o preço proposto é
coerente com os de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações
assumidas;

14.4. A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade
sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de ser inexequível,

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. A proponente deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com a proposta de preços,até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase
de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação, os seguintes
documentos:

15.1.1. JURÍDICA:

15.1.1.1. No caso de empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade,
ou;

15.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempresndedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM
nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio yunw.portaldoempreendedor.qov.br, ou;

15.1.1.3. No caso de sociedade empresária cu empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede,ou;

15.1.1.4. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo e estatuto em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores,ou;

15.1.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, ou;
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15.1.1.6. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir.
15.1.1.7. No caso de Microempresa ou Empresa de PequenoPorte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso,
que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

15.1.1.8. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor,
deverá anexarinstrumento público ou particular de procuração,a fim de comprovar os
poderes do outorgante.

15.1.2. REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

15.1,2,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

15.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),referente a
todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

15.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.

15.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.

15.1.2.5. Prova de regularidaderelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS.

15.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.1.2.7. Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPM)
Controladoria Geral da União, emitida no seguinte endere
hitps:fcertidoes.cqu.gov.br.

15.1.2.8. Alvará de funcionamento detitularidade da empresalicitante, expedido Nr S
Prefeitura Municipal da sede da licitante, com vigência atualizada. Não serão cs
considerados válidos protocolos ou recibos de solicitação da renovação devalidade do dá
Alvará.

 
  s8
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15.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

15.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias,
quando não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de validade.

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema e-Proc no Poder Judiciário de
Santa Catarina, desde o dia 01/01/2019, as certidões dos modelos “falência,
concordata e recuperação judicial”, deverão sersolicitadas tanto no sistema e-Proc
quanto no SAS. As daus certidões deverão ser apresentadas conjuntamente.

15.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93)

15.3.1. Atestado de capacidade técnica operacional expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devendo comprovar que a empresa licitante já forneceu
UNIFORME ESCOLAR,de forma satisfatória, compatível com a característica, o vulto
e a complexidade do objeto da presente licitação. Será considerado compatível já ter
fornecido uniforme escolar com pelo menos metade do quantitativo estimado neste
edital.

15.3.2. O atestado deverá conter a identificação do signatário, ser apresentado em
papel timbrado da empresa ou órgão declarante, claramente identificada a razão

social, o endereço e o CNPJ do licitante.

15.3.3. Será exigido de todos ositens laudos técnicos que comprovem que o material
atende as especificações deste Termo de Referência, devendo estes serem
apresentados no momento da proposta.

15.3.3.1. Os laudos deverão serelaborados em papeltimbrado, emitido porlaboratório
reconhecido na área de análises de tecidos ou por empresas do ramo têxtil,
comprovando as características, composição, cores, gramatura,tipo de tecido, modelo
do uniforme,fios, desenhos, tamanhos, dentre outros, não sendo válido laudo emitido
pelo própriolicitante.

LABORATÓRIOS DE REFERÊNCIA

e LAFIT- SENAI -— Brusque SC (47) 3251-8905 ou;
» CIENTEC- Porto Alegre RS (51) 3287-2141 ou;
e TECPAR- Curitiba PR (41) 3316 — 3000
» CENAICETI-RJ
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Obs: Poderão os laudos ser emitidos poroutros laboratórios nãolistados acima,assim
como por empresas do ramo têxtil.

15.4. OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS(Juntamente com os documentos
de habilitação)

15.4.1. Declaração Conjunta, contendo: (modelo anexo II);

a) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Lei 10.520, de
17/07/2002;

b) Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade);

c) Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade nos termos do
artigo 87,inciso IV e artigo 88,inciso Ill da Lei nº 8.666/93;

d) Declaração Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatório,
conforme o disposto no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assinada
pelo representante legal da empresa.

e) Declara sob as penas da lei que, não possue em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista do entelicitante.

15.4.2. Declaração de enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
ou microempreendedor individual, caso se enquadre nesse condição. (modelsAnex
ND.

   
15.4.3. Dados da empresa: (modelo anexo IV);

corrente em nomeda proponente e dados do representante legal,

OBSERVAÇÕES:
a) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão ser do
domicílio ou sede do licitante.

b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda
documentação para comprovação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA
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APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, conforme estabelecido no art. 43 da LC nº
123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014.

c) A AUSÊNCIA de documentação de Regularidade Fiscal por parte das
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte importará em Inabilitação da mesma.

d) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão constar a data
de validação e de validade.

e) Quando se tratar de documento obtido através da Internet, este deve possuir
elementos para a sua verificação, uma vez que PODERÁ ter sua validade confirmada
pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

f) Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor
tendo-se como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no
preâmbulo deste Edital.

9) Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar- se-á
90 (noventa) dias a partir da data de emissão.

h) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome dalicitante que
será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do
CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém
CNPJ e endereço diverso quando os mesmostiverem validade para todas asfiliais e
matriz.

à) É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam tersido
apresentadospara fins de classificação e habilitação.

) O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a
inabilitação do Licitante.

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

1) Os documentos enviados eletronicamente deverão ser versões digitalizadas dos
originais assinados.

16. DOS PROCEDIMENTOSDEVERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
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16.1. Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a
Documentação de Habilitação do licitante vencedor, para confirmação da sua ,
habilitação, com base nas exigências constantes deste Edital. o

.
16.1.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
conforme solicitação do Pregoeiro, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema,no prazo definido pelo Pregoeiro. .

16.1,2. A verificação pelo pregoeiro e equipe de apoio nossítios eletrônicosoficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

16.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a
proponente vencedora.

16.2.1. Será julgada inabilitada a proponente que:

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;

b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação
da habilitação, independente de ser Microempresa ou Empresa de PequenoPorte;

c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem
formal, quedificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento;

d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou
adulterado;

e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica
esta regra quandoo licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

16.3, Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(art. 42 e 43 da LC nº 123/2006)

  

 

  
16.3.1. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoe;
adotará o seguinte procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empi
de Pequeno Porte:

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fis
trabalhista, aplicando-se o disposto no item 16.2.1 deste Edital;

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhistas
declarando-se;
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1 - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação,
caso se verifique que toda a documentação está regular; ou

UU - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a
restrição, ou seja, que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o
julgamento da habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação
aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, mediante requerimento, para que a interessada providencie a
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.3.2. A não-regularização da documentação de regularidadefiscal ou trabalhista, no

prazo previsto no inciso Il da alinea “b” do item 16.3.1 deste Edital, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, retomando a licitação na forma do item 10 e seguintes, ou revogar a
licitação ou item da licitação conforme o caso.

17. DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES)

17.1. Nos casos de desclassificação dolicitante pelo fato de a oferta não ser aceitável
ou se o licitante foi considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente,até a apuração de uma que atenda ao edital.

17.2. Ocorrendo uma das situações previstas no item 14.1 do Edital, o Pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor(art.
4º, XVII da Lei nº 10.520/2092).

47.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o

atendimento pleno às exigências editalícias, o Pregoeiro declarará a proponente
vencedora.

18. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

18.1, Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aoslicitantes
para que, no prazo de 30 (trinta) minutos, se manifestem acerca da intenção de
interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a
falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de
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recurso porparte doslicitantes.

18.1.1. O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no
campopróprio para troca de mensagensentre o Pregoeiro e oslicitantes, sua intenção
de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura
impetração de recurso, indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que
pretende impugnar, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam
vinculadas a sua manifestação na sessão.

18.1.2. A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso
apresentada na sessão implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que
inovou.

18.2. É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a

tumultuar o procedimento da Licitação.

18.2.1. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior
arquivar sumariamente os expedientes,

18.3. O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (lrês) dias úteis, que
será disponibilizado a todos osparticipantes,ficando os demais desde logo intimados
para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

18.4. A ausencia de manifestação imediata e motivada dolicitante quanto a intenção
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito,
eo Pregoeiro esta autorizado a adjudicar o objeto aolicitante declarado vencedor.

18.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não

poderão ser aproveitados.

19. DAS AMOSTRAS

 

  

  

19.1. A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporgidna
ao evitar-se fornecimento de bens com baixa qualidade e/ou sem
com o edital, assim como demais trâmites desnecessários do proci

sob custos e prazos que não se amoldam ao rito célere inerent

pregão, evitando-se potencial prejuízo aos servidores. Este procedime:
a conformidade das propostas com os requisitos do ato convocatório, nos termos do
inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520/02, observados as especificações técnicas e
os parâmetros minimosdefinidos no edital.
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19.2. Após a declaração de classificação, a licitante vencedora, ofertante do menor
preço global deverá apresentar 01 (uma) amostra para cada produto que compõe o
lote no qualfoi vencedora, devidamenteidentificada com o número do Pregão, razão
social da licitante e indicação da marca/fabricante, juntamente com os Laudos
Técnicos exigidos no item 15.3. deste edital, para efeito da verificação das exigências
pertinentes ao objeto deste Pregão, devendo ser apresentadas até 3 (três) dias úteis
após a declaração da vencedora, no município de Urubici, na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Desporto.

19.3. A licitante vencedora que não apresentar amostra e laudo ou apresentá-los em
desconformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo |, terá sua
proposta desclassificada para efeito de julgamento.

192.4. Os referidos itens serão avaliados até a adjudicação e homologação do
processo, sendo que a devolução dos mesmos será realizada após o recebimento
definitivo dositenslicitados.

19.5. As amostras e laudos serão analisados pela comissão avaliadora formada por
funcionários da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto e somente serão
aceitos aqueles que forem totalmente compatíveis com as descrições constantes

neste edital.

12.6. A licitante vencedoraficará restrita a fomeceros itens de qualidade equivalente
aos apresentados nas amostras e aprovados pelo municipio de Urubici.

19.7. Após laudo aprovando ositens apresentados nas amostras, será homologado o
objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s).

19.8. Caso algum(ns) Item(ns) componente do Lote tenha amostra(s) reprovada(s), a
proposta da licitante será declarada desclassificada face ao desatendimento das
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
no edital (Artigo 4º, inciso X da Lei 10.520), sendo prejudicado o Lote todo e licitante

ofertante do menor preço subsequente será convocada para que apresente as
amostras, e assim sucessivamente, até que uma licitante seja declarada classificada
em primeiro lugar.

19.9. As amostras de que tratam os subitens anteriores não constituem parte dos
quantitativos totais solicitados.

20. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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20.1. Após declarado o vencedordalicitação e devidamente habilitado, e não havendo
interposição recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto ao(s) licitante(s)
vencedor(es) e encaminhar o processo à Autoridade competente para homologar o
resultado dalicitação.

20.2, Caso haja recurso, a adjudicação do objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e a
homologação do processo será efetuada pela Autoridade competente, e somente
ocorrerá após apreciação do Pregoeiro sobre o mesmo,

21, DA CONTRATAÇÃO

21.1. As obrigações decorrentes do fomecimento do objeto da presenta contratação a
serem firmadasentre a Administração e o Fomecedor serão formalizadas através de
contrato.

21.2. Homologado o resultado dalicitação, respeitada a ordem de classificação, serão
convocados oslicitantes vencedores, para assinar contrato que, depois de cumpridos
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

21,3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
hal ção consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

 

21.4. A assinatura do contrato pelalicitante vencedora deverá ser por meio de
assinatura eletrônica com certificado digital do representantelegal da empresa.

   

 

  

21.5. Na hipótese do vencedordalicitação não comprovar as condiçõesde habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá sgf
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos D À
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documenfos 5, Ep? Rotermm,
complementares e,feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplica: ão D| ” e
das sanções. i   

  21.6. O fomecimento será mediante expedição de Autorização de Fomecimento ou
outro documento equivalente.

22. LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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22.1, O objeto desta licitação será entregue na sede da Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Desporto, ou em outro lugar definido pela Administração
Municipal.

22.2. A entrega será efetuada nas quantidades constantes da solicitação e
Autorização de Fornecimento, nas quantidades determinadas pela Secretaria
Municipal de Educação Cultura e Desporto tomando como base as especificações

contidas no termo de referencia e diretamente no endereço indicado pela Secretaria
solicitante no município de Urubici —- SC.

22.3. Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora,realizar a entrega do
objeto. A entrega terá que ser feita pela vencedora após a autorização de
fornecimento,no período de até 90 dias.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O Município efetuará o pagamento do valor, em até 30 (trinta) dias após o

recebimento dos produtos em conformidade com as especificações, por meio de
ordem bancária, creditado na conta corrente da contratada, mediante o Termo de
Recebimento, assinado pelo responsável pelo recebimento do bem, produto, ou
serviço e apresentação da correspondente nota fiscal'fatura.

24.2, Na Nota Fiscal deverá constar PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICUYSC,
Praça Francisco Pereira de Souza, 53, C.N.P.J. 82.843.582/0001-32 número do
Processo, da autorização de fornecimento, descrição dos produtos e o número do
Banco e da conta corrente da empresa, para a efetivação do pagamento, quando
forem realizados pedido com CNPJ acima descrito.

24.3. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de recursos
deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,respectivamente.

24.4. Não será efetuado qualquer pagamentoà licitante vencedora enquanto perdurar

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência
contratual.

24.5. O Município pagará a Nota Fiscal / Fatura somente à licitante vencedora, vedada
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

24.8, O Município somente liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas,
pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas,
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24.7. Para efeito de pagamento, será observado o que estabelecem as legistações
vigentes quanto aos procedimentos deretenção, recolhimento fiscalização.

24.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município.

25, DAS PENALIDADES

25.1. Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93,a inexecução total ou parcial do
contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em

lei.

25.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser
aplicadas as penalidades prevista nos artigos B6 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a

multa ser arbitrada em valor de 10% do fomecimentototal, além das medidas legais

cabíveis,

25.3, Pelo atraso na entrega dos produtos poderá ser aplicado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total da autorização de fomecimento.

25.4. Nos temosdoartigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,fplffarou frauftal

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co! eter fraude fiscá;   

 

Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao

direito de convocaroutro licitante, observada a ordem de classificação, hipótese em

que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o licitante para obtenção de

preço menor,
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25.6. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos

fornecidos pelolicitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as

sançõesabaixo,a critério da Administração,isolada ou cumulativamente:

a) Impedimento para contratar, se concluída a faselicitatória.

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fomecer a

Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base nosubitem anterior.

26. DA FISCALIZAÇÃO

26,1. A fiscalização do presente Contrato de Fornecimento referente a secretaria de

obrasficará a cargo do servidor abaixo mencionado:

Márcia Custódio de Souza
Mat: 139

27. DA NÃO APLICAÇÃO DALEI 14.133/2021

27.1. Não se aplica a esta Licitação, nem às contratações dela decorrentes,a Lei nº

14.133/2021.

28. DA LEI GERALDE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

28,1. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que
trata a Lei Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de
Licitação,para fins únicos e exclusivos que decorrem daLei da Transparência e da Lei
do Pregão, Lei nº 10.520/2002, e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, que
regem o presente Edital.

29. DO REAJUSTE

E URUBICI
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29.1. Os Contratos decorrentes do presente Processo de Licitação poderão ser
reajustados, nos termosda Lei, pelo Índice IGPM (Índice Geral de Preços — Mercado),
se houver necessidade de reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI, da Lei nº
10.192/2001 artigo 2º, 8 1º, e artigo 3º, 5 1º, e da Lei nº 8.666/1993, artigo 40,inciso
XI, artigo 55, inciso II], e artigo 65, 8 8º, de ofício pela Administração ou mediante
provocação dos Contratados.

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

30,1. Os Contratos decorrentes do presente Processo de Licitação poderão sofrer
reequilíbrio econômico-financeiro, SE NECESSÁRIO, nostermosdo artigo 65, alinea
*d”, da Lei nº 8.666/1993.

31. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

31.1. Nenhuma indenização será devida aos fornecedores por apresentarem
documentação e/ ou proposta ao presente Pregão.

31.2. O fomecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fasedalicitação.

31.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer
recurso ouindenização, poderá licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização dalicitação.

31.4. A Administração reserva-se o direito de revogar ou anular a presentelicitaç:
todo ou em parte, por interesse administrativo, vício, ilegalidade pelos licitan
ressalvando o disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei Federal n.º 8,666/93,
de ofício ou mediante provocação.

31.5. Os casos decorrentes de omissão deste Edital serão resolvidos com aplicação
as disposições da Legislação pertinente.

31.6. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame fica eleito o foro da
Comarca de Urubici SC.
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31.7. O Edital está disponível na íntegra no Sistema Portal de Compras Públicas no
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página do
Município de Urubici no endereço eletrônico www.urubici.sc.gov.br, au poderá ser
solicitado através do e-mail licitacao(Durubicise,gov.br.

31.8. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 12h às
18h, pela Secretaria do Administração da Prefeitura de Urubici SC, pelo fone: (49)
3278-4211 e pelo e-mail licitacao(Durubicisc.gov,br.

2. ANEXOS DO EDITAL

32.1. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:

32.2. Termo de Referência, objeto do edital (Anexo |);

32.3. Declaração conjunta (Anexo Il)

32.4. Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedorindividual ( Anexo III);

32.5. Dados da empresa (Anexo |V);

32.6. Minuta contrato (Anexo V);

Urubici SC, 17 de outubro de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO , O7
Aquisição de UNIFORME ESCOLAR, sendo CAMISETA DE MANGA CURTA
CAMISETA MANGA LONGA, BERMUDA MASCULINA, CALÇA MASCULINA EM
HELANCA, JAQUETA UNISSEX MOLETOM, JAQUETA UNISSEX TACTEL,
BERMUDA FEMININA, CALÇA LEGGING FEMININA, conforms especificações
abaixo, para os alunos da Rede Municipal de ensino do Município de Urubici/SC.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição do referido objeto se faz necessária, haja vista atender as necessidades
dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Urubici/SC.
Ainda, a aquisição dos produtos ora descritos visa dar efetividade à Lei Municipal nº
2.387/2021, que “AUTORIZA A AQUISIÇÃO E A DOAÇÃO DE UNIFORMES

ESCOLARES A TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE URUBICI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

  
  
     

 

3. METODOLOGIA »

A aquisição proposta será realizada por meio de processolicitatório, na modal adã:
Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente osprincípigs | ler =“Q
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal nº 10.024/2019, pela feijne
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências

estabelecidas em Edital.

  

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DELICITAÇÃO

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico corrobora com as orientações dos
principais órgãos fiscalizadores, que apontam a modalidade como ideal para a
aquisição dos bense serviços comuns,tipo menorpreço.

O fornecimento dos produtos se baseará na “Demanda” encaminhada pela Secretaria
Requisitante, por meio da competente Ordem de Serviço/Fomecimento.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Constitui objeto do Pregão Eletrônico a contratação de empresa especializada em

fomecimento dos bens abaixo descritos.
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| l | J I [ [1436 JT
03. ;-12327] pça. -Í BERMUDA, MASCULINA |. CeiiadoDO cedo mada

"4 (conformé especificagão-abaixo) R$SG40 =: = R$69.484,80

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16 P ” TOTAL
ADULTO

MASCULINO

|

70 214 206 298 192 126 112 14 1.232
1.232”

04 1.220") pçal [CALÇAS MASCULINA "EM E O
- - — | HELÂNCA - a R$81,30 .R$99.186,00 am

(confarme especificação abaixo) .

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16

|

PADULTO

|

TOTAL
MASCULINO 76 212 204 296 190 122 108
TOTAL

“05

|

4499) pgã

|

JAQUETA” “ UNISSEX ;DE rara] — RSBAS6 |
(conforme especificação |
abaixo)

EDUCAÇÃOINFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16

|

PADULTO

|

TOTAL
FEMININO 51 101 112 103 102 61 38 12 580
MASCULINO 39 107 103 149 96 63 58 06 619

1.199           
    
       

Item Qtde Unid. Especificação Valor médio Valor médio total
Unitário

Col | 2416 Pçal CAMISETA DE”, MANGA o rÊ '
” CURTA. a R$49,15. R$118.748.40

. (conforme especificação abaixo) .

ENSINO INFANTIL

TAMANHO va 06 os 10 12 TOTAL

FEMININO 100 186 145 [o - 491

MASCULINO 80 200 130 75 04 489

TOTAL 980

ENSINO FUNDAMENTAL

TAMANHO |06 os 10 12 14 16 P TOTAL
ADULTO

FEMININO 15 80 150 205 120 75 16 661
MASCULINO 18 75 230 200 125 115 12 775

TOTAL 1.436

02 2AJ6 Pça | CAMISETA DE . MANGA - ,
LONGA ' R$60,85 R$147.013,60

i (Conforme especificação:
abaixo)

ENSINO INFANTIL

TAMANHO 04 06 08 10 12 TOTAL
FEMININO 100 186 145 so - AM

MASCULINO Bo 200 130 75 04 489

TOTAL seo

ENSINO FUNDAMENTAL

TAMANHO 06 08 10 12 14 16 P TOTAL

ADULTO
FEMININO 15 80 150 205 120 75 16 661

MASCULINO [18 75 230 200 125 115 12 775  
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06 |1.499 |Pça. |JAQUETA UNISSEX TACTEL|
(conforme:especificação abaixo) .    

R$174,65 R$209.405,35
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EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL

 

        
 

 

 

 

 
 

 

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16 PADULTO TOTAL
FEMININO 51 101 112 103 102 61 38 12 s8o
MASCULINO 39 107 103 149 26 63 56, 0s 619

1.199            
   

ENSINO INFANTIL
TAMANHO [E] 06 os 10 12 TOTAL
FEMININO 100 186 145 so - 491]
MASCULINO 80 200 130 75 04 489 ".,
TOTAL 980 No

ENSINO FUNDAMENTAL
TAMANHO 06 08 10 12 14 16 P TOTAL

ADULTO
FEMININO 15 80 150 205 120 t5 16 661
MASCULINO 18 75 230 200 125 115 12 775
TOTAL 1.436         

 

07 1.160 Pça. BERMUDA FEMININA

1 (conforme Bspecificação |
abaixo) " i

R$68,00 R$78.880,00

     
EDUCAÇÃOINFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

 

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16 PADULTO TOTAL
 

       FEMININO 192 202 224 206 204 122 76 24 1.160     

 

08 | 1.160 Pça: CALÇA LEGGING. FEMININA:
| | (conformeespecificação abaixo) : R$89,58 R$103.912,80   

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

 

             TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16 PADULTO TOTAL
FEMININO 102 202 224 206 204 122 76, 24 1.160

1.160

R$928.495,99   
5.DA DESCRIÇÃO DOSITENS E QUANTIDADES POR TAMANHO

5.1. CAMISETA DE MANGA CURTA
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CAMISETA DE MANGA CURTA: A frente e a costa da Camiseta Manga Curta
deverãoser confeccionadas em tecido de meia malha Jacquard com a composição de
63% Poliéster/ 37% Viscose, na cor branca, com a gramatura de 160g/m?. Deverá ser
tecido na malha Jacquard o brasão do município de URUBICI, com efeito de marca -
d'água, com fio Trilobal Brilhante 100%Poliéster. A peça deverá ter mangas modelo
raglan, sendo que no meio das mangas deverão ser sobrepostos e costurados três
galões, com 1cm de largura cada um, confeccionados em tecido de meia malha PV,
tendo a composição de 67% Poliéster! 33% Viscose, com gramatura de 160 g/m?,
sendo o central na cor Azul Royal, na frente e o na costa a cor Azul Marinho,
distanciadas de 0,5cm entre si. A gola deverá ser “V* única, confeccionada em
máquina retilinea, em desenho canelado, com largura de 3cm (acabada), começan;

 

   

 

    

da ponta da gola para o decote, sendo: 0,5em com fio tinto 100% acrílico na copázul G

marinho; 0,5cm com fio tinto 100% acrílico na cor azul royal; 0,5cm com fio fintçÃãO Yo A
acrílico na cor amarela; 1,5cm com fio tinto 100% acrilico na cor azul marinho.jNazgb! ND
deverá ser inserida a escrita “URUBIC!”, nas duaslaterais, na cor branca, corlai a
de 18cm e altura de 1cm. A barra do corpo e das mangasdeverão serrebatidas tom too
largura de 2cm e costuradas em máquina galoneira de duas agulhas. A peça dêVerá
ser costurada internamente com máquina overioque de uma agulha. Na parte traseira
da gola deverá ser aplicado um galão, em tecido de meia malha PV, tem
composição de 67% Poliéster! 33% Viscose, com gramatura de 160g/m?, na
branca, costurado e rebatido em máquina reta de uma agulha. No meio da parte
traseira interna da gola deverá ser costurada uma etiqueta em tecido 100% Poliéster,
na corbranca, com os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo
ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de
lavagem e tamanho,A tolerância de variação na gramatura do tecido 6 de 5% e das
medidas é de tem. A linha utilizada para a confecção da peça é 100% Poliéster, nº

120, na cor Branca. Todas as peças deverão ser embaladas separadamente em sacos
plásticos transparentes. A peça deverá estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação, LOGOTIPIA Na frente no lado esquerdo, deverá ser
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aplicado, através do processo de colagem e reforçado com costura o “Brasão da
Prefeitura Municipal de URUBICI! e a escrita URUBICI” na cor azul marinho; com a
medida de 6cm de largura por 8ecm de altura. Apresentar na proposta LAUDO
TÉCNICO emitido por laboratório reconhecido na área de análise de tecidos ou por
empresas do ramo têxtil, comprovando as características, composição, cores,
gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos, dentre
outros, não sendo válido laudo emitido pelo própriolicitante.

5.2. CAMISETA MANGA LONGA

ENSINO INFANTIL
 

 

 

       
 

 

 

 

  

TAMANHO 04 06 0B 10 12 TOTAL
FEMININO 100 186 145 so - 491
MASCULINO 80 200 130 75 4 489
TOTAL 980

ENSINO FUNDAMENTAL
TAMANHO 06 08 10 12 14 16 P TOTAL

ADULTO
FEMININO 15 8o 150 205 120 75 16 661
MASCULINO 18 75 230 200 125 115 12 775
TOTAL 1.436         
 

CAMISETA MANGA LONGA: A frente e a costa da Camiseta Manga longa deverão
ser confeccionada em tecido de meia malha Jacquard com a composição de 63%
Poliêster/ 37% Viscose, na cor branca, com a gramatura de 160g/m?, deverá sertecido
na malha Jacquard o brasão do município de URUBICI, com efeito de marca d'água,
com fio Trilobal Brilhante 100% Poliéster. A peça deverá ter mangas modelo raglan,
sendo que no meio das mangas deverão ser sobrepostos e costurados três galões,
com fcm de largura cada um, confeccionados em tecido de meia malha PY, tendo a
composição de 67% Poliéster/ 33% Viscose, com gramatura de 160 g/m?, sendo o
central na cor Azul Royal, na frente e o na costa a cor Azul Marinho, distanciadas de
0,5cm entre si. A gola deverá ser “VW única confeccionada em máquina retilinea, em
desenho canelado, com largura de 3cm (acabada), começando da ponta da gola para
o decote, sendo: 0,5cm com fio tinto 100% acrílico na cor azul marinho; 0,5cm com fio
tinto 100% acrílico na cor azul royal; 0,5em com fio tinto 100% acrílico na cor amarela;

1,5em com fio tinto 100% acrílico na cor azul marinho. Na gola deverá ser inserida a
escrita “URUBICI", nas duas laterais, na cor branca, com largura de 18cm altura de
fem. A barra do corpo e das mangas deverão ser rebatidas, com largura de 2cm e
costuradas em máquina galoneira de duas agulhas. A peça deverá ser costurada
internamente com máquina overioque de uma agulha. Naparte traseira da gola deverá
ser aplicado um galão, em tecido de meia malha PY, tendo a composição de 67%
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4

Poliéster/ 33% Viscose, com gramatura de 160g/m?, na cor branca, costurado e
rebatido em máquina reta de uma agulha. No meio da parte traseira intema da Bola
deverá ser costurada uma etiqueta em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os
caracteres tipográficos dosindicativos, na cor preta, devendo seruniformese informar
a razão social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. A
tolerância de variação na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é de tem. A
linha utilizada para a confecção da peça é 100% Poliéster, nº 120, na cor Branca,
Todas as peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos
transparentes. A peça deverá estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. LOGOTIPIA Na frente no lado esquerdo, deverá ser aplicado, através
do processo de colagem e reforçado com costura o “Brasão da Prefeitura Municipal de
URUBICIe a escrita URUBICI na cor azul marinho; com a medida de 6cm delargura
por Bcm de altura. Apresentar na proposta LAUDO TÉCNICO emitido porlaboratório
reconhecido na área de análise de tecidos ou por empresas do ramo têxdil,
comprovando as caracteristicas, composição,cores, grametura,tipo de tecido, modelo
do uniforme,fios, desenhos, tamanhos, dentre cutros, não sendoválido laudo emitido
pelo própriolicitante.

5.3. BERMUDA MASCULINA

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

            

TAMANHO 04 106 08 10 12 14 16 P TOTAL
ADULTO

MASCULINO [70 [214 |206 [298 [192 [126 |112 [14 1.232
1.232
 

BERMUDA MASCULINA: Bermuda deverá ser confeccionada em tecido lalha EN

  100% Poliamida, com gramatura de 250g/m?, na cor azul marinho. Na frente'da pem:
direita, a 3cm da costura lateral, deverá ser costurada umafaixa vertical,
de largura, na cor amarela, em tecido Jacquard, tendo a composição de) ts
Poliamida/ 23% Poliéster, com gramatura de 250g/m?. No meio da faixá J -
deverão ser inseridas a palavra “URUBICI”, na cor preta, com 0,5em dellardura e
10,5cm de altura, em toda a faixa. Na parte extema, sobre as costuras ta faixa,
deverá ser sobreposto e costurado um galão, com largura de 1cm,na cor az) Il
em tecido de meia malha PV, tendo a composição de 67% Poliéster/ 33% viscos :
com gramatura de 160g/m?. A cintura deverá possulr elástico, com largura de 4cm,
embutido e rebatido com máquina de quatro agulhas ponto corrente. Na costa, no lado
direito, deverá ser costurado um bolso com máquina reta de uma agulha, medindo
13cm de altura por 11em delargura, para os tamanhos de 01 à 16 e 15cm de altura
por 13cm delargura para os tamanhosde P ao GG.A peça deverá ser toda costurada
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com máquina overioque na sua parte intema. As barras das pernas deverão ser
rebatidas em máquina galoneira de duas agulhas, com largura de 2cm.A tolerância de
variação na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é de 1cm.A linha utilizada
para a confecção da peça é 100% Poliéster nº 120, na cor azul marinho. No meio da
parte interna traseira deverá ser costurada uma etiqueta, confeccionada em tecido
100% Poliéster, na cor branca, com caracteres tipográficos dos indicativos, na cor
preta, devendo seruniformese informar a razão social, CNPJ, composição do tecido,
simbolos de lavagem e tamanho. As peças deverão estar isentas de qualquer defeito
que comprometa a sua apresentação. As peças deverão ser embaladas
separadamente em sacos plásticos transparentes. Apresentar na proposta LAUDO
TÉCNICO emitido por laboratório reconhecido na área de análise de tecidos ou por
empresas do ramo têxtil, comprovando as características, composição, cores,
gramatúra, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos, dentre
outros, não sendo válido laudo emitido pelo própriolicitante.

5.4. CALÇA MASCULINA EM HELANGA

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL
 

 

           

TAMANHO [3 os 10 12 14 |16 |P TOTAL
ADULTO

MASCULINO |70 |214 |206 |298 /192 [126 [112 |14 1.232
TOTAL 1.232   

 

CALÇA MASCULINA EM HELANCA: A Calça Masculina deverá ser confeccionada

em tecido de malha 100% Poliamida, com gramatura de 250g/m?, na cor azul marinho.
Nas laterais das pemas deverá ser costurada uma faixa vertical, com 1,5cm de
largura, na cor amarela, em tecido Jacquard, tendo a composição de 77% Poliamida/
23% Poliéster, com gramatura de 250g/m?, No meio de cada faixa Jacquard deverão
ser inseridas as palavras “URUBICI”, na corpreta, com 0,5cm delargura e 10,5cm de
altura, em toda a faixa. Na parte extema, sobre as costuras das faixas deverá ser
sobreposto e costurado um galão, com largura de 1em,na cor azul royal, em tecido de
meia malha PV,tendo a composição de 67% Poliéster! 33% Viscose, com gramatura
de 160g/m2. A cintura deverá possuir elástico, com largura de 4cm, embutido e
rebatido com máquina de quatro agulhas ponto corrente. Nas costas, no lado direito,
deverá ser costurado um bolso com máquina reta de uma agulha, medindo 13cm de
altura por 11cm de fargura, para os tamanhos de 01 à 16 e 15cm de altura por 13cm
de largura para os tamanhos de P ao EG.A peça deverá ser toda costurada com
máquina overloque na sua parte intema. As barras das pemas deverão ser rebatidas
em máquina galoneira de duas agulhas, com targura de 2cm.A tolerância de variação
na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é de 1cm. A linha utilizada para a
confecção da peça é 100% poliéster nº 120, na cor azul marinho. No meio da parte
interna traseira deverá ser costurada uma etiqueta, confeccionada em tecido 100%
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Poliéster, na cor branca, com caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta,
devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, “
símbolos de lavagem e tamanho. As peças deverão estar isentas de qualquer defeito - >,
que comprometa a sua apresentação, As peças deverão ser embatadas-")Nº
separadamente em sacos plásticos transparentes. Apresentar na proposta LAUDO” ”
TÉCNICO emitido por laboratório reconhecido na área de análise de tecidos ou por
empresas do ramo têxtil, comprovando as características, composição, cores,
gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos, dentre --

outros, não sendoválido laudo emitido pelo própriolicitante.

5.5. JAQUETA UNISSEX MOLETOM

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

 

  

TAMANHO 04 06 08 10 12 14 16 P TOTAL
ADULTO

FEMININO 51 [101 112 103 102] 61138 12 580
MASCULINO 39 407 103 149 96 63 56 06 619

1.199           
JAQUETA UNISSEX MOLETOM: Jaqueta deverá ser confeccionada em tecido

moletom felpado, tendo a composição de 50% Poliéster/ 50% Algodão, com gramatura

de 325 g/m?, na cor azul marinho; a parte intema do capuz, deverá ser confeccionada

em tecido de meia malha PV, tendo a composição de 67% Poliéster! 33% Viscose,

com gramatura de 160g/m?, na cor amarela, A peça deverá ter mangas modelo ragtan;

no meio das mangas deverá ser costurada uma faixa, com 1,5cm de largura, na cor

amarela, em tecido Jacquard, tendo a composição de 77% Poliamidaf 23% Poliéster,

com gramatura de 250g/m?. No melo de cada faixa Jacquard deverão ser inseridas as

   de 6cm (acabada), começando da costura com o corpo até a ponta, deverá ses
com fio tinto 100% Acrílico na azul marinho; 1 em com fio tinto 100% Acrílico na cor
azul royal; 0,3 cm com fio tinto 100% Acrílico na cor azul marinho; 1 em cem fio tinto

100% Acrílico na cor amarela; 0,3 cm com fio tinto 100% Acrílico na cor azul marinho;
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1 em com fio tinto 100% Acrílico na cor azul royal; 1,1 cm com fio tinto 100% Acrílico

na corazul marinho. O fechamento deverá ser feito com zíper de nylon destacável, na

cor amarela, com fechamento da barra até o decote. A peça deverá ser toda costurada

internamente com máquina overloque nas laterais, ombros, mangas e capuz. O

acabamento interno do ziper e das costuras intemas da capuz com o corpo, deverão

ter um revel, com o mesmo tecido do corpo, costurado intemamente na máquina

overloque e rebatido externamente em maquina reta. A parte externa do ziper e a

parte superior do bolso canguru deverão ser rebatidas por máquina reta; o capuz e a

abertura dos bolsos canguru deverão ser rebatidas com máquina galoneira de duas

agulhas. No meio da parte interna traseira deverá ser costurada uma etiqueta,

confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os caracteres

tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão

social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho.A linha utilizada

para a confecção da peça é 100% poliéster/ 120. A tolerância de variação na
gramatura dotecido é de 5% e das medidas é de fem, As peças deverão estarisentas

de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. As peças deverão ser

embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, LOGOTIPIA Na frente

no lado esquerdo, deverá ser aplicado, através do processo de colagem e reforçado
com costura o “Brasão da Prefeitura Municipal de URUBICI e a escrita URUBICI” na
cor azul marinho; com a medida de 6cm de largura por 8cm de altura. Apresentar na

proposta LAUDO TÉCNICO emitido por laboratório reconhecido na área de análise de

tecidos ou por empresas do ramo têxtil, comprovando as caracteristicas, composição,

cores, gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos,

dentre outros, não sendo válido laudo emitido pelo próprio licitante.

5.6. JAQUETA UNISSEX TACTEL

EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

 

 

TAMANHO 04 D6 08 10 12 14 16 P TOTAL
ADULTO

FEMININO 51 101 412 103 402 61 38 12 580
MASCULINO 39 107 103 149 96 83 56 06 7 e           
 

JAQUETA UNISSEX YACTEL: A Jaqueta Unissex em Tactel deverá ser
confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor azul marinho com gramatura de
100g/m?, com ligamentorip stop maquinetado formando um retângulo, com dimensões
de 6mm por 8mm; dentro desse retângulo forma-se um losango, com dimensões 4mm
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por Gmm e dentro desse losango forma-se uma micro estrela de quatro pontas.
Densidade da trama 30+/-2 fios por centímetro, densidade de urdume 42+/-2 fios por
cm, com título da trama 165/96 dtex, com título do urdume 75/36 dtex, título do fio em
rip stop trama 330/192 dtex, titulo do fio rip stop urdume 150/72, espessura
0,26+/2mm; com tingimento disperso e acabamento com hidro repelente. Foarrada
intemamente com tecido furadinho 100% Poliéster, com gramatura de 96 gim?, na cor
branca, No meio das mangas deverão ser sobrepostos e costurados três galões,
medindo fem de largura cada um, distanciados cm entre si, sendo o central na cor
amarela, o da frente e os das costas na cor azul royal, confeccionados em tecido
100% Poliéster, com gramatura de 100 g/m?, A peça terá mangasragiãn e punhos do
próprio tecido com elástico de 4cm, embutido na sua parte interna, rebatido na
elastiqueira com 4 agulhas, ponto corrente. O fechamento será feito com zíper de
nylon destacável na cor amarela, com fechamento da barra até o decote. A peça
deverá ser toda costurada internamente com máquina interloque e as costuras
extemas deverão ser rebatidas em máquina reta. O zíper deverá ser rebatido com
máquina reta, com largura de fem. A barra deverá ser rebatida com largura de 2cm
em máquina reta. Nafrente, a G6cm da barra, nas laterais deverá ser costurado um
bolso, preso na barra, costurado intemamente com máquina interloque e rebatido
externamente com máquina reta, em tecido do próprio corpo dajaqueta, com abertura
de 13 cm. O capuz deverá ser na parte extema, na cor azul marinho confeccionado
com o mesmotecido do corpo,e na parte interna, na cor amarela confeccionado em
tecido meia malha PV tendo a composição de 67% Poliéster/ 33% Viscose, com
gramatura de 160 g/m?, devendo ser costurado internamente com máquinaintertoque
e rebatido externamente com máquina reta. As lapelas internas da frente, onde deverá
ser costurado o ziper, deverá ser do próprio tecido do corpo, na cor azul marinho, com
largura mínima de Sem.Todas as partes desfiantes da peça deverão ser overlocadas.
No meio da costa, na parte intemada jaqueta, deverá ser costurada uma etiqueta em
tecido confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os caracteres
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razã
social, CNPJ, composição do tecido, simbolos de lavagem e tamanho. A tolerâncié
variação na gramatura do tecido é de 5%. A linha utilizada para a confecção dá peça é
100% Poliéster, nº120 na cor azul marinho. Todas as peças deverão ser eb: da 1
separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deverá estarlisei ER o q
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. Todas as peças d vendo ser 2
embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. LOGOTIPIA Na flente —
no lado esquerdo, deverá ser aplicado, através do processo de colagem e ráforado 1%
com costura o “Brasão da Prefeitura Municipal de URUBICIe a escrita URUBIS] G
cor azul marinho; com a medida de 6cm delargura por 8cm dealtura. Apresentar
proposta LAUDO TÉCNICO emitido porlaboratório reconhecido na área de análise de
tecidos ou por empresas do ramotêxtil, comprovando as características, composição,
cores, gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos,
dentre outros, não sendo válido laudo emitido pelo próprio licitante.
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5.7. BERMUDA FEMININA

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL
 

 

           

TAMANHO 04 06 os 10 12 14 16 P TOTAL
ADULTO

FEMININO 102 202 224 206 204 [122 76 24 1.160
1.160   

BERMUDA FEMININA: A Bermuda deverá ser confeccionada em tecido de malha, na
composição de 92% Poliamida/ 8% Elastano, com gramatura de 300g/m?, na corazul
marinho. Nas laterais das pemas deverá ser costurada umafaixa vertical, com 1,5em
de largura, na cor amarela, em tecido Jacquard, tendo a composição de 77%
Poliamida/ 23% Poliéster, com gramatura de 250g/m?. No meio de cada faixa Jacquard
deverão ser inseridas as palavras “URUBICI”, na cor preta, com 0,5cm de largura e

10,5cm de altura, em toda a faixa. Na parte externa, sobre as costuras das faixas
deverá ser sobreposto e costurado um galão, com largura de fem, na cor azul royal,
em tecido de meia malha PY, tendo a composição de 67% Poliéster/ 33% Viscose,
com gramatura de 160g/m?. A cintura deverá ter um cós duplo para moldar a peça ao
corpo. À peça deverá ser toda costurada com máquina overloque na sua parte interna.
As barras das pernas deverão ser rebatidas, com largura de 2cm, e costuradas em
máquina galoneira de duas agulhas. No meio do gancho da costa, na parte intema da
peça deverá ser costurada uma etiqueta em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com
os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e
informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, simbolos de lavagem e
tamanho,A tolerância de variação na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é
de fem.A linha utilizada para a confecção da peça é 100% Poliéster, nº120, na cor
azul marinho, A peça deverá estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Todas as peças deverão ser embaladas separadamente em sacos
plásticos transparentes com o tamanho da peça. Apresentar na proposta Laudos
Técnicos, GRAMATURA, DENSIDADE CURSO, DENSIDADE COLUNAS E TÍTULO.
Apresentar na proposta LAUDO TECNICO emitido porlaboratório reconhecido na área
de análise de tecidos ou por empresas do ramotêxtil, comprovando ascaracterísticas,
composição, cores, gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme,fios, desenhos,

tamanhos, dentre outros, não sendo válido laudo emitido pelo próprio licitante.

5.8. CALÇA LEGGING FEMININA

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL

 

 

           

TAMANHO 04 06 os 10 12 144 16 P TOTAL
ADULTO

FEMININO 102 202 224 206 204 122 76 24, 1.160
1.160   
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CALÇA LEGGING FEMININA: Calça Legging Feminina deverá ser confeccionada em
tecido de malha, na composição de 92% Poliamida/ 8% Elastano, com gramatura de 7”
300g/m?, na cor azul marinho. Naslaterais das pemas deverá ser costurada umafaixa
vertical, com 1,5cm de largura, na cor amarela, em tecido Jacquard, tendo a
composição de 77% Poliamida/ 23% Poliéster, com gramatura de 250g/m?, No.meio
de cada faixa Jacquard deverão ser inseridas as palavras *URUBICI”, na cor preta,
com 0,5cm delargura e 10,5cm dealtura, distanciadas uma da outra de 2cm, em toda
a faixa. Na parte externa, sobre as costuras das faixas deverá ser sobreposto e
costurado um galão, com largura de fcm,na corazul royal, em tecido de meia malha
PY,tendo a composição de 67% Poliéster! 33% Viscose, com gramatura de 160g/m?.
A cintura deverá ter um cós duplo para moldar a peçã ao corpo. A peça deverá ser
toda costurada com máquina overlogue na sua parte interna. As barras das pernas
deverão ser rebatidas, com largura de 2cm, e costuradas em máquina galoneira de
duas agulhas. No meio do gancho da costa, na parte intema da peça deverá ser
costurada uma etiqueta em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os caracteres
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho.A tolerância de
variação na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é de 1cm. A linha utilizada
para a confecção da peça é 100% Poliéster! 120. A peça deverá estar isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. Todas as peças deverão ser
embaladas separadamente em sacosplásticos transparentes. Apresentar na proposta
LAUDO TÉCNICO emitido por laboratório reconhecido na área de análise de tecidos
ou por empresas do ramo têxtil, comprovando as caracteristicas, composição, cores,
gramatura, tipo de tecido, modelo do uniforme, fios, desenhos, tamanhos, dentre
outros, não sendo válido laudo emitido pelo própriolicitante.

ACIMA DESCRITO.

6. LOCAIS E ENTREGA
O objeto desta licitação será entregue na sede da Secretaria Municipal de Educa,

Cultura e Desporto, ou em outro lugardefinido pela Administração Municipal. q
A entrega será efetuada nas quantidades constantes da solicitação e Autorização de =
Fomecimento, nas quantidades determinadas pela Secretaria Municipal de Educação
Cultura e Desparto tomando como base as especificações contidas no Anexo “5” e

diretamente no endereço indicado pela Secretaria solicitante no município de Urubici -
SC

7. PRAZO DE ENTREGA
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Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar a entrega do
objeto. A entrega terá que ser feita pela vencedora após a autorização de
fomecimento,no período deaté 90 dias.

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA
* No casode empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade, ou;
* Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da
Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM
nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
* No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, ou;

* No caso de sociedade por ações, ato constitutivo e estatuto em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou;
* Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir.
* No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela
Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

9. REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

* Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
e Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e Pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN),referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa
da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacianal;

e Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.

e Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,

* Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS.

* Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

* Alvará de funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela
Prefeitura Municipal da sede da licitante, com vigência, Não serão

Praça Francisco Pereira de Souza, 53 — Centro — Urubici/SC - Fone/Fax: (49) 3278-4211
wwwurublcisegov.br

39/53

 

 

Re URUBICI
wm7 P PREFEITURA
Praça Francisco Pereira de Souza, 53, Centro, CEP 88450-000,(49) 3278-4211

considerados válidos protocolos ou recibos de solicitação da renovação .de
validade do Alvará,

e Certidão Negativa Corecional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPM) da
Controladoria Geral da União, emitida no seguinte endereço:
https:/certidoes.egu.gov.br.

10.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA i

Atestado de capacidade técnica operacional expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devendo comprovar que a empresa licitante já forneceu
UNIFORME ESCOLAR,de forma satisfatória, compatível com a característica, o vulto
e a complexidade do objeto da presente licitação. Será considerado compatível já ter
fomecido uniforme escolar com pelo menos metade do quantitativo estimado neste
edital.
— O atestado deverá conter a identificação do signatário, ser apresentado em papel
timbrado da empresa ou órgão declarante, claramente identificada a razão social, o
endereço e o CNPJ dolicitante,

11.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

O proponente deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, Concordata e
Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica,
com data não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no
corpo da certidão o seu prazo de validade.

12.0UTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

O proponente deverá apresentar:

1) Declaração de que cumpre o disposto noartigo 7º, inciso XXXIIL, da Constituição
Federal de 1988 (não emprega menoresdeidade);

2) Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade nos termos do
artigo 87 inciso IV e artigo 88,inciso II da Lei nº 8.666/93;
3) Declaração Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatóriie
conforme o disposto no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, assi fada
pelo representante legal da empresa.

   13.DA NÃO APLICAÇÃO DALEI 14.133/2021

À
Não se aplica a esta Licitação, nem às contratações dela decorrentesA a
14.133/2021. ?

14.DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD
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Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata
a Lei Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de
Licitação, para fins únicos e exclusivos que decorrem daLei da Transparência e da Lei
do Pregão,Lei nº 10.520/2002, e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, que
regem o presente Edital.

15.DO REAJUSTE

Os Contratos decorrentes do presente Processo de Licitação poderão ser reajustados,
nos termosda Lei, pelo Índice IGPM (Índice Geral de Preços — Mercado), se houver
necessidade de reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI, da Lei nº 10.192/2001 artigo 2º,
$1º, e artigo 3º, 8 1º, e da Lei nº 8,666/19983,artigo 40,inciso XI, artigo 55,inciso Ill, e

artigo 65, 5 8º, de ofício pela Administração ou mediante provocação dos Contratados.

16.DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Os Contratos decorrentes do presente Processo de Licitação poderão sofrer
reequilíbrio econômico-financeiro, SE NECESSÁRIO,nos termos do artigo 65, alínea
“d”, da Lei nº 8.666/1993.

17. DAS DESPESASE DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotações vinculadas, a

seguir:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
ProjfAtiv 2023 Manutenção do Ensino Fundamental
139 3.3.90,00.00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$464.248,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
ProjfAtiv 2046 Operacionalização Centro de Educação Infantil
182 3.3.90.00,00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$464.248,00

18. DO PAGAMENTO

O Município efetuará o pagamento do valor dos produtos entregues, em até 30 (trinta)
dias após o recebimento, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
contratada, mediante o Termo de Recebimento, assinado pelo responsável pelo
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recebimento dos bens, produtos, ou serviços, e apresentação da correspondente nota
fiscalffatura. O pagamento fica condicionado ao fomecimento dos produtos em
conformidade com as especificações.

49. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da Ata/Contrato de Fomecimento ficará a cargo do(s) servidor(es)
abaixo mencionado(s):
Márcia Custódio de Souza
Mat:139

20.VALOR GLOBAL ESTIMADO

O valor global estimado para possível fomecimento dos produtos do objeto deste
Termo Referência é de R$928.495,99 (novecentose vinte e oito mil e quatrocentos e

noventa e cinco reais e noventa e nove centavos).
O preço descrito neste Termo de Referência foi obtido através orçamentos e seguem

anexados a estes documentos.

21.DOS LAUDOS TÉCNICOS

Será exigido de todos ositens laudos técnicos que comprovem que o material atende
as especificações deste Termo de Referência, devendo estes serem apresentados no

momento da proposta.
Os laudos deverão ser elaborados em papel timbrado, emitido por laboratório
reconhecido na área de análises de tecidos ou por empresas do ramo têxtil,
comprovandoascaracterísticas, composição, cores, gramatura,tipo de tecido, god
do uniforme,fios, desenhos, tamanhos,dentre outros, não sendo válido laudo-êmitido GS

pelo próprio licitante. A
mz o

LABORATÓRIOS DE REFERÊNCIA E é a
e LAFIT — SENAI — Brusque SC (47) 3251-8905 ou; 8] o 2
«e CIENTEC-— Porto Alegre RS (51) 3287-2141 ou; Ss

« TECPAR- Curitiba PR (41) 3316 — 3000
e CENAICETI-RJ

Obs: Poderão oslaudosser emitidos por outros laboratórios nãolistados acima,à

como por empresas do ramotêxtil,
  

22. DAS AMOSTRAS

A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporcionar segurança ao
evitar-se fornecimento de bens com baixa qualidade efou sem correspondência com o
edital, assim como demais trâmites desnecessários do processo — devolução da
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mercadoria, distrato, anulação de empenhos e convocação do segundo colocado —
sob custos e prazos que não se amoldam ao rito célere inerente da modalidade
pregão, evitando-se potencial prejuízo aos servidores. Este procedimento visa verificar
a conformidade das propostas com os requisitos do ato convocatório, nos termos do
inciso VII, do artigo 4º da Lei nº, 10.520/02, observados as especificações técnicas e
os parâmetros mínimosdefinidos no edital.
Após a declaração de classificação, a licitante vencedora, ofertante do menor preço
global lote deverá apresentar 01 (uma) amostra para cada produto que compõe o lote
no qual foi vencedora, devidamente identificada com o número do Pregão,razão social
da licitante e indicação da marca/fabricante, juntamente com os Laudos Técnicos
exigidos no item '21' deste edital, para efeito da verificação das exigências pertinentes
ao objeto deste Pregão, devendo ser apresentadas até 3 (três) dias úteis após a
declaração da vencedora no município de Urubici na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Desporto.
A licitante vencedora que não apresentar amostra e laudo ou apresentálos em
desconformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo |, terá sua
proposta desclassificada para efeito de julgamento.
Os referidos itens serão avaliados até a adjudicação e homologação do processo,
sendo que a devolução dos mesmosserá realizada após o recebimento definitivo dos
itenslicitados.
As amostras e laudos serão analisados pela comissão avaliadora formada por
funcionários da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto e somente serão
aceitos aqueles que forem totalmente compatíveis com as descrições constantes
neste edital,
A licitante vencedora ficará restrita a fomecer os itens de qualidade equivalente aos
apresentados nas amostras e aprovados pelo município de Urubici.
Após laudo aprovando ositens apresentados nas amostras, será homologado o objeto
da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s).
Caso algum(ns) item(ns) componente do Lote tenha amostra(s) reprovada(s), a
proposta da licitante será declarada desclassificada face ao desatendimento das
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
noedital (Artigo 4º, inciso X da Lei 10.520), sendo prejudicado o Lote todoe licitante
ofertante do menor preço subsequente será convocada para que apresente as
amostras, e assim sucessivamente, até que umalicitante seja declarada classificada
em primeiro lugar.
As amostras de que tratam os subitens anteriores não constituem parte dos
quantitativostotais solicitados.

22.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Deverá, por fim, constar do Edital de Licitação o critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL dado que,para fins de atendimento ao interesse público primário, o
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fator de julgamento pelo menor preço GLOBAL é o mais indicado, desde que
atendidas as exigências do Edital.

23.DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário poderão ser aplicadas ê
as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser”
arbitrada em valor de 10% do fornecimentototal, além das medidaslegais cabíveis.
Pelo atraso na entrega dos produtos/serviços poderá ser aplicada multa de 1% (um
por cento) sobre o valor total da autorização de fomecimento. Nostermosdo artigo 7º
da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com o Município, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçõeslegais.
No caso de o convocado não assinar o contrato ou, deixar de apresentar documentos
solicitados para a contratação ou, recusa-se a fazêlos no prazo
estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua
Proposta de Preços e das demais sançõesprevistas em lei, o Município se reserva ao
direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação,
hipótese em que a(o)pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com licitante para
obtenção de preço menor. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações
ou documentos fornecidos pelolicitante, poderá ele, resguardados os procedimentos
legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou
cumulativamente: Impedimento para contratar, se concluído a fase giátóia,

 

  

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de ecer GS,
Administração Pública por prazo deaté 5 (cinco) anos; sã
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administfação) Rá Y%
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até queseja pégr o
reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a adri istraçã -S
pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção kplicada co;
baseno subitem anterior.

Urubici/SC, 25 de setembro de 2022.

ROSILENE TEREZINHA DA ROSA ABREU
Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto
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ANEXO Il

DECLARAÇÃO CONJUNTA

CNPJ nº..  
  

(razão social da Empresa).
(endereço completo).
Sr(a.)portador(a) do RG nº
participante no Pregão Eletrônico nº.

eronea(quando se tratar de convênios).

 

contrato “ge repasse

 

DECLARA,sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os
requisitos para sua habilitação no presente processolicitatório.

DECLARA,para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de
1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de
inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do
artigo 87, inciso IV e artigo 88,inciso III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo
97 da referida Lei.

DECLARA,que não se enquadra em nenhuma das proibiçõesprevistas no artigo 9º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitações.

DECLARA sob as penas da lei que, não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista do ente licitante.

 
de de 2022.

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO Ill

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE . tua
MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL, MICROEMPRESA “

OU EMPRESADE PEQUENO PORTE :

(razão social da Empresa)....... cessar, inserita no CNPJ sob o nº
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a » portador(a) da
Carteira de Identidade nº. do CPF nº DECLARA sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas dalei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

  

 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 81º do art 184º da Lei

Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de

14/42/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei

Complementarnº 123, de 14/12/2006.

DECLARA AINDA que a empresa está excluída das vedações constantes da.8.4º do
art. 3.º da Lei Complementarnº 123,de 14 de dezembro de 2006. S

%

de de 2022.

 

 

Nome completo e assinatura do(s) reprosentante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO IV

Dados da empresa:
Razãosocial;
Endereço completo;
Telefone;
E-mail;
Nomedo banco,nº da agência, nº da conta corrente em nomeda proponente;
Dadosdo representantelegal;

, em de de 2022.
 

 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

MINUTA CONTRATO Nº XXXX DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRESI DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI E DO OUTRO A
EMPRESA JXO00000000000X. '

O MUNICÍPIO DE URUBICI, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede na Praça Francisco Pereira de Souza, 53, Centro, Urubici,
SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.843.582/0001-32, neste ato representado pelo
Prefeito, senhor XXXX, brasileiro, casado,inscrito no CPF sob o nº XXXX,residente e
domiciliado no Municipio Urubici, SC, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa x0000v0ox, pessoa jurídica de direito privado, com
sedena xoococoa Bairro xxvxx,cidade »ovcox, CEP: xoovoa, inscrita no CNPJ sob o nº
X00000x, neste ato representado pelo seu representante legal, 20000x, portador do
RG sob o nº x»ovovxe inscrito no CPF sob o nº x»wocoux, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA,resolvem celebrar o presente contrato de prestação de
serviços decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xocox, que reger-se-á pelas
normas da Lei Federal n. 8.666/93 e legislações complementares e pelas cláusulas
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

1.1. Aquisição de UNIFORME ESCOLAR, sendo camiseta de manga curta, camiseta
manga longa, bermuda masculina, calça masculina em helanca, jáqueta unissex
moletom, jaqueta unissex tactel, jaqueta unissex tactel, bermuda feminina, calça
legging feminina, conforme especificações do termo de referência, para os alunos da
Rede Municipal de ensino do Município de Urubici/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA— LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

 

          
2.1. O objeto desta licitação será entregue na sede da Secretaria/Municipal
Educação Cultura e Desporto, ou em outro lugar definido pela [Adm
Municipal. 8

de Fomecimento, nas quantidades determinadas pela Secretaria nicipal de
Educação Cultura e Desporto tomando como base as especificações contidas no”
termo de referencia e diretamente no endereço indicado pela Secretaria solicitante no
município de Urubici - SC

2.3. Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora,realizar a entrega do
objeto. A entrega terá que ser feita pela vencedora após a autorização de
fomecimento, no período de até 90 dias.
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CLÁUSULA TERCEIRA— DO PREÇO

3.1. O Município pagará pela prestação dos serviços o valor de R$ xxx (00000).

CLÁUSULA QUARTA -- DO PAGAMENTO

4,1. O Município efetuará o pagamento do valor, em até 30 (trinta) dias após o
recebimento dos produtos em conformidade com as especificações, por meio de
ordem bancária, creditado na conta corrente da contratada, mediante o Termo de
Recebimento, assinado pelo responsável pelo recebimento do bem, produto, ou
serviço e apresentação da correspondentenotafiscal/fatura.

4.2, Na Nota Fiscal deverá constar PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC, Praça
Francisco Pereira de Souza, 53, C,N.P.J. 82.843.582/0001-32 número do Processo,

da autorização de fomecimento, descrição dos produtos e o número do Banco e da
conta corrente da empresa,para a efetivação do pagamento, quando forem realizados
pedido com CNPJ acima descrito.

4.3. Não será efetuado qualquer pagamento licitante vencedora enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência
contratual,

4.4. O Município pagará a Nota Fiscal / Fatura somente à licitante vencedora, vedada
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

4.5. O Município somente liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas,
pela licitante vencedora,todas as condições pactuadas.

4.6. Para efeito de pagamento, será observado o que estabelecem as legislações
vigentes quanto aos procedimentos de retenção, recolhimentoe fiscalização.

4.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município.

CLAÚSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotaçõesvinculadas ao:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

Ea URUBICI
*7 P PREFEITURA
Praça Francisca Pereira de Souza, 53, Centro, CEP BB65Q-000,(49) 3278-4211

Proj/Ativ 2023 Manutenção do Ensino Fundamental
139  3.3.90.00.00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$J0000000X

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
ProjfAtiv 2046 Operacionalização Centro de Educação Infantil
182 3.3.90.00.00.00.00.00 0118
Valor Total Máximo R$)000000X

CLÁUSULA SEXTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociaçõesjunto aos fomecedores;

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercadoo órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fomecedorserá liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedoresvisando igual oportunidade de negociação.

6.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

  
  

 

  
   

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, & se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; &

b) convocaros demais fornecedores visando igual oportunidade de negoci

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.5. Caso o Município já tenha emitido a autorização de fomecimento respectiva, para
que a Empresarealize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a
revisão de preços,esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado;
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6.6. O Município terá o prazo de até 15 (quinze) dias para análise dos pedidos de
revisão recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s)
do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo quea revisão seja
julgada procedente pelo Município;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os Contratos decorrentes do presente Processo de Licitação poderão ser
reajustados, nos termosda Lei, pelo Índice IGPM (Índice Geral de Preços — Mercado),
se houver necessidade de reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI, da Lei nº
10.192/2001 artigo 2º, 8 1º, e artigo 3º, 8 1º, e da Leinº 8.666/1998, artigo 40, inciso
XI, artigo 55, inciso Ill, e artigo 65, $ 8º, de ofício pela Administração ou mediante
provocação dos Contratados.

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura
Municipal de Urubici, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser
aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a

multa ser arbitrada em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legais
cabíveis;

8.3. Pelo atraso na prestação dosserviços poderá ser aplicado multa de 1% (um por

cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento.

8.4. Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante,
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Municipio, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais;

8.5. No caso de o convocado não assinar o contrato ou, deixar de apresentar
documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo

estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua
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Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao
direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, hipótese em

que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com licitante para obtenção de
preço menor,

8.6. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos
fomecidos pelo licitante, poderá ela, resguardados os procedimentoslegais, sofrer as
sanções abaixo,a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:

8.7. Impedimento para registro no contrato, se concluída a fase licitatória.
Cancelamento docontrato;

8.8. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fomecer a

Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;

8.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedorressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

basenosubitem anterior.

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃOE FISCALIZAÇÃO

9.1. Realizar a gestão do contrato através do gestor de contratos:

Felipe Corrêa Bernardes
Matricula: 3208

9.2. Realizar a fiscalização do presente Contrato de Fornecimento referem
secretaria de obrasficará a cargo do servidor abaixo mencionado:

Márcia Custódio de Souza
Mat: 139

CLÁUSULA DÉCIMA - GENERALIDADES

10.1. O contrato não poderá sertransferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte.

10.2.É deinteira responsabilidade da CONTRATADAos danos que causara terceiros
respondendo unilateralmente em toda a suaplenitude pelos mesmos.
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10.3. Para solução dos casos omissos,aplica-se a Lei de Licitação e subsidiariamente
as normas do Código Civil Brasileiro.

10.4. É parte integrante do presente contrato:

10.4.1. Proposta de Preços da CONTRATADA.

10.4.2. Edital de PregãoEletrônico nº 025/2022 e seus anexos.

10.5. As partes declaram-se vinculadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 025/2022 e
seus anexos, bem coma à proposta da adjudicatária.

10.6. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que
trata a Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e
exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações,Lei nº
8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente
contratação pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBLICAÇÃO

11,1. A publicação resumida do presente contrato no Diario Oficial dos Municípios é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Elege-se o Foro da Comarca de Urubici SC, para dirimir todas as questões
inerentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este
instrumento aspartes,por seus representantes,na presença das testemunhas abaixo,

Urubici, xx de xxx de 2022.

Mariza Costa 00x
Prefeito Municipal 000%

Felipe Corrêa Bernardes xx
Matricula 3208 Matricula xx
Gestor do ata/Contrato Fiscal do ata/contrato
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2021

  

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de aquisição de materiais, 9 qual re si, celebram, de um
lado o Município de Biguaçu, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita br sob o número
82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, nº 75 - Centro — Biguaçu, aquire resentdda pelo Secretário
de Administração Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, por delegação de competência (Portaria nº 01/2021, de
04/01/2021), doravante denominada CONTRATANTE,e de outro lado a empresa VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09,411.384/0001-00, com sede na Rua Bonifácio Haendchen, 1786, Belchior Central,

Gaspar/SC. CEP: 89117-545, doravante denominada CONTRATADA,neste ato representada pelo Sr.(a) VALDEMAR
ABILA,inscrito no CPF sob o nº 088.856.219-53, têm entre si justo e convencionado a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, oriunda do processo de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 148/2021 PMB, que se regerá pelas
cláusulas, condições seguintes e conforme os termos do Edital, obrigando àspartes às condições adiante registradas,
as is mútua e reciprocamente, outorgam, estipulam, aceitam e se obrigam a cumprir por si e seus sucessores.

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

Constitui objeto do presente processo de Pregão Eletrônico para Registro de Preços a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA USO DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO,”

 

Item Descrição ctergecanio corte? Unidade || Márca ” Gtde.ltêm | Valor Unitário --| ValorTotal
 

 

1 CAMISETA DE MANGA CURTA:A frente e a costa da UN PROPRIA 11.000,00 R$ 29,00 R$ 319.000,00

Camiseta Manga Curta deverão ser confeccionadas em .
tecido de meia malha Jacquard com a composição de
70% Poliéster/ 30% Viscose, na cor branca, com a

gramatura de 160g/mº, deverá ser tecido na malha
Jacquard o brasão do município de BIGUAÇU,com
efeito de marca d'água, com fio Trilobal Brilhante
100% Poliéster. A peça deverá ter mangas modelo raglan,
sendo que no meio das mangas deverão ser sobrepostos e ,
costuradostrês galões, com Tem de largura cada um,
confeccionados em tecido de meia malha PV,tendo a

composição de 67% Poliéster/ 33% Viscose, com
gramatura de 160 g/m?, sendo o central na cor Azul

Royal, na frente e o na costa a cor Azul Marinho,

distanciadas de 0,5cm entre si, A gola deverá ser “V”
única, confeccionada em máquina retilinea, em desenho

canelado, com largura de 3cm (acabada), começando da
ponta da gola para o decote, sendo: 0,5em com fio tinto
100% acrílico na cor azul marinho; 0,5em com fio tinto

100% acrílico na cor azul royal; 0,5cm com fio tinto
100% acrílico na cor amarela; 1,5cm com fio tinto 100%

acrílico na cor azul marinho, Na gola deverá ser inserida
a escrita “BIGUAÇU”,nas duas laterais, na cor branca,
com largura de 18cm e altura de Icm. A barra do corpo e
das mangas deverão ser rebatidas, com largura de 2cem e
costuradas em máquina galoneira de duas agulhas. A
peça deverá ser costurada internamente com máquina
overloque de uma agulha, Na parte traseira da gola
deverá ser aplicado um galão, em tecido de meia malha
PV,tendo a composição de 67% Poliéster/ 33% Viscose,
com gramatura de 160g/m?, na cor branca, costurado e
rebatido em máquina reta de umaagulha. No meio da
parte traseira interna da gola deverá ser costurada uma         
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 etiqueta em tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os
caracteres tipográficos dosindicativos,na cor preta,
devendo ser uniformes e informara razão social, CNPJ,
composição do tecido, simbolos de lavagem e tamanho.
A tolerância de variação na gramatura do tecido é de 5%
e das medidas é de Icm.A linhautilizada para a
confecção da peça é 100% Poliéster, nº 120, na cor

Branca. Todas as peças deverão ser embaladas
separadamente em sacosplásticostransparentes. As peças
deverão estar isentas de quaisquer defeitos que
comprometam as suas apresentações. LOGOTIPIA Na

frente no lado esquerdo, deverá ser aplicado, através do
processo de colagem e reforçado com costura o “Brasão
da Prefeitura Municipal de BIGUAÇUe a escrita
BIGUAÇU”nacorazul marinho “; com a medida de 6cm
de largura por 8cm dealtura. Tamanhosa definir,
(infantil, infanto juvenil, juvenil e adultos). Deveram ser
apresentados os laudos técnicos mediante as entregas das
amostras, gramatura, densidade curso, densidade colunas
e título.

7E
s 8 Ligo:

  

 

 

  

AQUETA UNISSEX TACTEL A Jaqueta Unissex em
Tactel deverá ser confeccionada em tecido 100%
Poliéster, na cor azul marinho com gramatura de
100g/m?, com ligamento rip stop maquinetado formando
um retângulo, com dimensões de 6mm por 8mm; dentro
desseretângulo forma-se um losango, com dimensões
4mm por 6mm e dentro desse losango forma-se uma
micro estrela de quatro pontas. Densidade da trama 30+/-
2 fios por centímetro, densidade de urdume 42+/-2 fios
por cm, comtítulo da trama 165/96 dtex, com título do
urdume 75/36 dtex, titulo do fio em rip stop trama
330/192 dtex, título do fio rip stop urdume 150/72,
espessura 0,26+/2mm; com tingimento disperso e
acabamento com hidro repelente. Forrada internamente
com tecido furadinho 100% Poliéster, com gramatura de
96 g/m?, nacor branca. No meio das mangas deverão ser
sobrepostos e costuradostrês galões, medindo lem de

largura cada um, distanciados lem entre si, sendo o

central na cor amarela, o da frente e os das costas na cor

azul royal, confeccionados em tecido 100% Poliéster,

com gramatura de 100 g/m?. A peça terá mangas raglân e
punhosdo próprio tecido com elástico de 4em, embutido
na suaparte interna, rebatido na elastiqueira com 4
agulhas, ponto corrente. O fechamento será feito com
ziper de nylon destacável na cor amarela, com
fechamento da barra até o decote. A peça deverá ser toda
costurada internamente com máquinainterloquee as

costuras externas deverão ser rebatidas em máquinareta.
O zíper deverá ser rebatido com máquina reta, com
largura de lem. A barra deverá ser rebatida com largura
de 2cm em máquina reta. Na frente, a 6cm da barra, nas

laterais deverá ser costurado um bolso, preso na barra,

costurado internamente com máquina interloque e
rebatido externamente com máquina reta, em tecido do
próprio corpo dajaqueta, com abertura de 13 cm. O
capuz deverá ser na parte externa, na cor azul marinho
confeccionado com o mesmo tecido do corpo,e na parte
interna, na cor amarela confeccionado em tecido meia

malha PV tendo a composição de 67% Poliéster/ 33%
Viscose, com gramatura de 160 g/m?, devendo ser

UN

  

PROPRIA

 

5.500,00

 

R$ 183,00

 

R$ 1.006.500,00
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costurado internamente com máquinainterloque e
rebatido externamente com máquina reta. As lapelas . '

internas da frente, onde deverá ser costurado o zíper,

deverá ser do próprio tecido do corpo, na cor azul
marinho, com largura mínima de Sem. Todasas partes
desfiantes da peça deverão ser overlocadas. No meio da !
costa, na parte interna da jaqueta, deverá ser costurada
uma etiqueta em tecido confeccionada em tecido 100%
Poliéster, na cor branca, com os caracteres tipográficos
dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e
informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, l
símbolos de lavagem e tamanho,A tolerância de variação i
na gramatura do tecido é de 5%. A linha utilizada para a H
confecção da peça é 100% Poliéster, nº120 na cor azul !
marinho, Todas as peças deverão ser embaladas

- separadamente em sacosplásticos transparentes. A peça
” deverá estar isenta de qualquer defeito que comprometa a

sua apresentação. Todas as peças deverão ser embaladas :
separadamente em sacos plásticos transparentes.
Tamanhos a definir, (infantil, infanto juvenil,juvenil e

adultos). Devem ser apresentados laudos técnicos,
gramatura, densidade curso, densidade colunase título.

 

 

 
3 BERMUDA FEMININA: A Bermuda deverá ser UN PROPRIA 5.500,00 R$ 47,03 R$ 258.665,00

confeccionada em tecido de malha, na composição de
92% Poliamida/ 8% Elastano, com gramatura de
300g/m?, na cor azul marinho. Nas laterais das pernas
deverá ser costurada uma faixa vertical, com 1,5cm de
largura, na cor amarela, em tecido Jacquard, tendo a

composição de 77% Poliamida/ 23% Poliéster, com
gramatura de 230g/m?. No meio de cada faixa Jacquard
deverão ser inseridas as palavras “BIGUAÇU”, na cor
preta, com 0,5cm de largura e 10,5cm de altura, em toda
a faixa, Na parte externa, sobre as costuras das faixas
deverá ser sobreposto e costurado um galão, com largura
de lcm, nacor azul royal, em tecido de meia malha PV,
tendo a cômposição de 67% Poliéster/ 33% Viscose, com
gramatura de 160g/m?. A cintura deverá ter um cós duplo
para moldar a peça ao corpo. À peça deverá ser toda
costurada com máquina overloquenasua parte interna.
As barras das pernas deverão ser rebatidas, com largura
de 2cm, e costuradas em máquina galoneira de duas
agulhas, No meio do gancho da costa, na parte interna da
peça deverá ser costurada umaetiqueta em tecido 100%
Poliéster, na cor branca, com oscaracteres tipográficos
dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformese

informar a razão social, CNPJ, composição do tecido,
símbolos de lavagem e tamanho, A tolerância de variação
na gramatura do tecido é de 5% e das medidas é de lcm.
A linha utilizada para a confecção da peça é 100%
Poliéster, nº120, na cor azul marinho, Aspeças deverão
estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Todas as peças deverão ser embaladas :
separadamente em sacos plásticos transparentes com o '
tamanho da peça. Tamanhosa definir, (infantil, infanto N
juvenil, juvenil e adultos). Deveram ser apresentados os - '
laudos técnicos mediante as entregas de amostras,
gramatura, densidade curso, densidade colunas e título.

i
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 4 CALÇA LEGGING FEMININA: Calça Legging UN PROPRIA 5.500,00 R$ 60,80 R$ 334.400,00

Feminina deverá ser confeccionada em tecido de malha,
na composição de 92% Poliamida/ 8% Elastano, com

gramatura de 300g/m?, na cor azul marinho. Nas laterais
das pernas deverá ser costurada umafaixa vertical, com
1,5cm de largura, na cor amarela, em tecido Jacquard,
tendo a composição de 77% Poliamida/ 23% Poliéster,
com gramatura de 230g/m?. No meio de cada faixa
Jacquard deverão serinseridas as palavras “BIGUAÇU”,
na cor preta, com 0,5cm de largura e 10,5cm dealtura,
distanciadas 77,94 77.940,00 umada outra de 2em, em
todaa faixa. Na parte externa, sobreas costuras das
faixas deverá ser sobreposto e costurado um galão, com
largura de lcm, na cor azul royal, em tecido de meia
malha PV, tendo a composição de 67% Poliéster/ 33%
Viscose, com gramatura de 160g/m?. A cintura deverá ter
um cós duplo para moldar a peça ao corpo. A peça deverá
ser toda costurada com máquina overloquenasua parte
interna. Ás barras das pernas deverão ser rebatidas, com

largura de 2em,e costuradas em máquina galoneira de
duas agulhas, No meio do gancho da costa, na parte
interna da peça deverá ser costurada umaetiqueta em
tecido 100% Poliéster, na cor branca, com os caracteres
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser
uniformese informara razão social, CNP), composição
do tecido, símbolos de lavagem e tamanho,A tolerância
de variação na gramatura do tecido é de 5% e das
medidas é de lem. A linhautilizada para a confecção da
peça é 100% Poliéster/ 120. A peça deverá estar isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. As
peçasdeverão estar isentas de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Todas as peças deverão

ser embaladas separadamente em sacos plásticos
transparentes com o tamanho da peça. Tamanhos a
definir, (infantil, infanto juvenil, juvenil e adultos).
Devem ser apresentados laudos técnicos, gramatura,
densidade curso, densidade colunase título.

iss
CsEs

Ea
      

 

         Total do Fornecedor R$ 1.918.56" "º
 

1.2- O quantitativo total de que trata o subitem precedente poderá ou nãoser adquirido pela(o) Prefeitura Municipalde Biguaçu,
de acordo com as necessidadesverificadas por esse Órgão. Em consequência,o fornecimento do mencionado quantitativo por
parte da CONTRATADApoderá deixar de ocorrer.

1.3 - Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento total ou parcial do objeto, obrigação da
Administração no que diz respeito a ressarcimentos ou indenizações.

2. - CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E ALTERAÇÃO

2.1- A CONTRATADAse compromete,a fomecer o(s) produto(s), pelo(s) preço(s) registrado(s) nesta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS,durante o prazo de sua vigência.

2.2 — Os produtos serão entregues, na Secretaria de Educação do Município de Biguaçu localizada no endereço: Rua
Hermógenes Prazeres, 59 — Centro — Biguaçu — CEP 88160.152. O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias
após o recebimento do pedido pela empresa.

2.3 - Ositens deveram serentreguestodos de uma vez só, a contratada deverá comunicar a data de entrega com 2 (dois) dias
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úteis de antecedência à Coordenação da Secretaria de Educação do Município de Biguaçu / Diretória de Apoio a Educação.

Será recusado o material que não estiver em acordo com todas as especificações do presente instrumento,

 

 

   

SECRETARIA PARTICIPANTE: GESTOR DO CONTRATO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PRICILA HELENA DOSSAN
SELI
 

2.4 - O(s) produto(s) objeto desta Licitação será recebido pela Contratante, consoante o disposto no, (isinvabade , da Lei

Federal n.º 8.666/93. Do

 

   3. - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E CONTROLE

—

Rúbrica

,

A execução e controle do fornecimento do objeto obedecerão ao seguinte:

3.1-0 fornecimento do(s) produto(s) será efetuado pela CONTRATADA,de conformidade com a necessidade verificada pelos

gestores do contrato listados noitem 2.2,

3.2 — O(s) item (ns)integrante(s)do objeto desta ATA,conforme relacionado(s) no subitem “1.2" da Cláusula Primeira, deverão

ser entregues no local indicado pela(o) (s) gestores de cada pasta, após solicitação;

3.3 - A CONTRATADAprocederá a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) a ser fornecido mediante ordem de fornecimento, emitida
pela(o) Setor de Compras, sem nenhum acréscimo no valor proposto;

3.4- O controle deverá ser feito pela(o) gestor da Ata, a quem competirá também, proceder através de formulário próprio às

ordens de fornecimento quesefizerem necessárias;

3.5 — Somente estarão habilitados a assinara requisição a queserefere o subitem anterior, os titulares constantes da relação
a ser fornecida pela(o) Secretaria de Administração, podendo em decorrência da conveniência da Administração, serem
substituídos, e neste caso, o Setor de Compras se compromete a informar imediatamente a CONTRATADA quanto às
modificações;

4. - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOE DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

41 — 4 valor global da presente ATA é R$ 1.918.565,00 (um milhão e novecentos e dezoito mil e quinhentos e sessenta
e cinco reais)

4.2 — No preço aqui estabelecido,já estão incluídas as despesas tais como:frete, impostos,taxas, horas extras, mão-de-obra
e demais encargos sociais,fiscais, trabalhistas e previdenciários que incidam direta ou indiretamente no objeto;

43-O pagamento será efetuado, mediante o fornecimento, e, o encaminhamento da Nota Fiscal e Fatura devidamente

atestada pela(o) secretário de administração, para processamento da despesa.

4.4-— O Pagamento será efetuado à contratada no prazo de 30 (trinta) dias, o valor correspondente à quantidade efetivamente
fornecida, mediante apresentação de nota fiscal, emitida em reais, devidamente conferida e aceita pela(o) Secretário de
Administração.

5. - CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE

5.1 — Ospreços dos produtos serão fixose irreajustáveis durante o período devigência 12 (doze) meses;
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E-mail: contratosQ)bigua.se.gov.br oulicitacao(Dbigua.se.gov.br

Rss
5.2 — Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 6 sequêrícias incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, aplicar-se-á o disposto no inciso II, alínea “d”. do artigo 65;

 

5.3 — Quaisquertributos ou encargoslegais,criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão
destes para mais ou para menos, conformeo caso,nos termosdo $ 5º,art. 65 da Leinº 8.666/93,e suas alterações posteriores.

6. - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA

6.1 - O prazo de vigência da presente ATA é de 12 meses, contadoa partir da data da publicação da respectiva Ata.

6.2- O Prazo de vigência não poderá ser superior a 01 (um) ano.

7.- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo não cumprimento das condições estabelecidas na presente ATA,a Contratadafica sujeita, a critério da Administração
e garantida à defesa prévia, às penalidades abaixo descritas, sem prejuízo daquelas previstas no art. 87 da Lei Federal nº
8.666/98.

7.1.1 - Pelo atrasoinjustificado nos fornecimentos/serviços,ficará a Contratada sujeita a multa de 0,33% (zero virgula trinta e
três por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atrasofor até 30 (trinta) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro.

7.1.2 - Pela inexecução total ou parcial da ATA, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as
sanções previstas nosincisos|, Il e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8,666/93 e muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos
fornecimentos/serviços não realizados.

7.1.3 - As multas são autônomase a aplicação de uma não exclui a outra.

7.1.4 - Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização
da obrigação não cumprida.

7.1,5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento quefizer à Contratada, após a sua imposição.

8. - CLÁUSULAOITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUALE MULTA

8.1 - A rescisão contratual poderá ser:

8.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nosincisos Il a XIl e XVII do art. 78
da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,reduzida
a termo no processolicitatório, desde que haja conveniência da Administração.

8.2 - A inexecução total ou parcial da presente ATA enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas
no item 7.1.

8.3 - Constituem motivos para rescisão da presente ATA os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl a XVII do art. 78 da Lei Federat nº 8.666/93, sem que haja culpa da
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados, quando os houversofrido.
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8.3.2 - A rescisão contratual de que trata-o inciso| do art. 78 acarretará nas consequências prevista: incisos | a IV,

ambos da Lei Federal nº 8.666/98. :   9. - CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOSDA DESPESA
T—

9.1 - As despesas decorrentes do presente Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 148/20. Elisa ferão à conta
dos recursos previstos no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, participante do certame, na dotação orçamentária
correspondente;

10. - CLAUSULA DÉCIMA — DO RESPONSÁVELPELA FISCALIZAÇÃO

10.1 — A responsabilidade direta pela fiscalização e pela execução / entrega do objeto da presente Ata de Registro de Preços,
será da Secretaria solicitante, informada no item 2,2, ou a quem ele(a) formalmente designar.

11. :LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO

11,1 - Fica eleito o Foro da Comarca De Biguaçu, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e concordes,as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual forma teor, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Biguaçu, 28 de outubro de 2021.

resmerafgpcndodardopo VALDEMAR ABRA:VALDEMAREEano
ABILA; (GREREESScm

08885621953EEE
 

 

 

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL VALDEMARABILA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
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órgãos participantes.
;

35 » As aquisições ou contratações adicionals 9 que se refere 0 Item 32, medisots o Instituto
denominadocomo eatona, não poderio exceder, por órgão ou entidade, 4 cinquenta por cento!dos
“aofitativus dos licosdo instrumento convocatório c registrados ga ata de registro de preçuspara o
órgão gerenciator e fsgãos participantes, As respectivas accsões também não poderão esceikr, a
totalidade, ao dobro do antro de cada item registradonaata deregistro de preços para vórgo
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04, DAAQUISIÇÃO

04.1 - Quanda o convocadonão assinar o termo de contrato, não secitar ou não teirar o instrumento
equivalente no prazn e condições estabelecidos, será facultuio a PREFEIIURA MUNICIPAL DR.
MARICÁconvocar os leltantes remanescentes, na ordem de elnselficação, para fazê-lo em Igual prazo

RuiÁlrares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, téreca « Centro= Masicã/RJ. 269
TeL (23) 2637-2052-Ramal 329/332
e-muli masicecplfigrealLcom
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04.12, Lisccutado o contrato, o seu objeto attá recebido:
3) provisoriamente, que Ac dará em 7 (sete) diaa após o fornecimento, para efeito de posterior

verificação da conformidade do materia! com a copocificação;
) definitivamente, após A vedificação da qualidade e quantidade do material é consequente

accitação, docurtido o prezo de 15 (quinso) dias da emissão do Aceite Provisório.
04121, O recebimento provisódo ou definitivo não cxclut a cesponeabilidade civil pela perfeita
execução da contrato, dentro dusata

 

    

 

especificaçõessteLu
contratada,

     
     

     

  

  

05- DAS CO] S PARA PARTI
os.de=Podesesta Pri
5) que cotadosErin

  

 

 

  
  

 

bauir
explicita em lei 1 4caps

0544 Sosesand puTepE .
1) licitantes suspensosSicEh
date nº 666/93;
b) Bcitantea já incursos na pena do inciso IV, do art, 87, da Lei nº 8656/93, seja qual foz o Órgão au
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Póblica;

Ã

 

  
as doincisoTI, doart 87,

<) maia de uma empresa sob controle acionário ee um mesmo grupo jurídico;

RuaÁlvares de Canton, n.º 346, Paço Municipal, téreo - Centro—Maricd/RJ. am
Tel. (21) 2637-2082 —Ramal 329/3352
email: tmaciracptBgmaiLcom
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s cundições propostespelo primeiro classificadi, inclasive «quanto avo preços atuslizados
de canfoimtiade com

o

atocontocatádo,cu revogar a Icitaçãoindependente da comunicação prevista
a Lei nº 666/93,
 

   

 

Contratado deverá atender aos cquaniraivos e especificações de que trata a proposta
tac pela PREPETIURA MUNICIPALDE MARICÁ, assim como obedecer rigorosamente ao

Prazo de execução dos serviços.
U4,3.- Na Nota Líscal deverá constar à
044 — O adjudicatório é

serviços, especificamente os de

USA É será

  

  

 

   
  

unitácios dos ficas entregues,
oriundos da prestação de
e comercial.
da Prefeitura Municipal

      

           
    

   

   

 

  

 

de Mariea so ação, comparcecr no

local que ao objeto.
460 vez, por igual
período, éBhosra motivo
justificadoe
047. A
jostificativa

  

   
   
        

Ofissão, sem

pelo prizo
Federaln*
048, Deixando
facultadoa
de
US9-A

04.10 + Os itens ara ficitados, se

81, da Lei

  
   

deaslaioTermo do ão estabeiceido, €

Te à ordem
 

 

cOnvocar
'nhseoadições

        
  
   

E
me

  

prazo de 20 (vinte) dias.
USIDA - As quantidades constantes do são estimativas, não te obrigando À
Administração pela aquisição total.
04.11 - Ecs no disposto no art 65, $ 1º, daIi oº. 8.666/93, em sua atual reação,as quantidades de
que trata 0 item antecior poderão anfier acréscimos ou aupeeseões de até 25% (rinte e cinco por
cento).

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térrco - CentroMaslcá/RJ. 20
Tel (21) 2637-2052 —Ramal 329/332
e-mail: maricacplfdgmailcom

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DEJANFIRO TEAEp
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ Processo Nieto 1)y2i20m
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Pa do Inéio” oIZANTE

Folha TT T

Rebeca    
6) licitantes cujos ditigentes, sócios cu componentes de scu quadro tócaico sa servidor do
MUNICÍPIO, de suas sociedades Paraearatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido nos

últimos 180 (cento c oltrnta) dias anterivresà data desta. —

o) Estiverem em regime de recuperação juilcia] ou falência, excem na hipótese do item 10, b3.1;!

05.121 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da fcitação oa «a execução de obra ou
sesviça e do fornecimento ce bens a eles necessários:

a)0 autor do projeto, Vedroscg '

ERES o do projeto háxico ou
Edetrotordemais de 5%

d) empresa, isoladamente ou    
  

  

 
executivo ou da-qual o antor do?

(cinco por cêntr) HoZespiral

sobcontratadol

o) servidor diligenteie fr cujasE
05122 - Apisia à E
na licitação Eee iso, ou Psdimor

fiscalização,sa] a Da arsEdopocoELa
051.23 - O bisposio Bo item SILTSim) eb
irmacoog Efspis

a Efixado pela Adinists Ada

05124. Contigopaicipação ioidircia,:paraa frdo disposta no,EOsÃa
A

 

     

    
Rasintifissada.
med emp
dobraeviço que  

     
a cuntpatado.

 

Ci
   
     

   
 

 

Ra , avineuto sócniêa,
do projeto, pessgiMiich cãoEaegue “oupongoi
obras,incluindo cia teasegereiçosa enoáni
05.1,2.5 0 disposto noit,a EnemRsbaed iitaçã
031.3. Nãocrmmmld eiumaLean
051.4, Não será permitida a participaçãode mais de urna [Jeitante sob o controle acionáriode um
mesmo grupo de pessoas físicas ou jucídicas.

RuaÁlvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro - Maricá/RJ. 2
Tel. (21) 2637-2082Rama) 329/332
cetmails tmaricacplgmalLoom
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PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ Procento Número |1Hap26iT
SECRETARIA DX EDUCAÇÃO Deadoinício [vv

Tola E7

fr      
 05.45. Não será permitida a participação de Ticitantes eujus dirigentes, perentes, sócios!

componentes do seu quado técnico sejam servidores da Preititura da Ciiade de Maricá cu de au
sociedades paraestatais, fundações ou autarquias,

05.1,6. Não scrá permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do

projemo háxicn. “Pambém é vedada a participação de empresas que possuam, em neu quadro técnico,
profa que tenha pertpado na claboração do projeto básico, como autor ou colnborador,

   

  
einenesigênciaa eae TO À
051.8, Não sanE datadas c assinadas pelo
de RE1 cãod

catimbo eqnt Es ei foi, CNBd.endescivi so de não Nprescintem envelapo
 

 

  
  

meNE E GE RUN ISS,
0519, As ester ergeoSapprer vejaVe o ais de veos

” deverá
isaCmtthe modelo

avexo,e a cópirreesseu é gópia fiate súfltada por
membro da qriaONun EREm
052 - À preiiópiião,EsEstará conticionada à Compridoalertado sen objeto

soca, de que nã estáinclina na escabejedtdateima 281 VU, Sem respeito Tel nº
* 2690/2012, na SegiN8 sã

€-DOcost
“0611 — A licitante deverá se a

munido de

 

  Ei
reafadeEEà Comiss

Ea    

  

dic,

 

     

    

 

da a responder porsua representada,eoinda, no atu de entrega dosdoes, identificarse
exibiado a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.
06120) credenciamento fara por meto de Instrumento paíblicu de procuração ou inserumento
particulas, com poderes para fosmulas lances de preços e praticas todos os demais atos pertinentes ao
cestame em nome da reprctentada Em sendo tócio, panpretário, disigente ou astemelhado da

Bina Álvares do Castro, 0.º 346, Paço Munlelpal, tétroo - Centro =Maticá/RJ. 23
Tel. (21) 2637-2052Ramal 329/332
e-mail: maricacplf)gmailcora
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072. O preço estimado para a presente liclnção é de R$ 34.702.524,68 (tinta c quatro milhões
tetecentos e dois ail é quinhentos e vinte e quatro cesie « sessenta e oito centavos).

D5-DAS PROPOSTAS B APRESENTAÇÃO(Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93)
08,1 — Somente scrá socita a Bropesta que cstver procnchida em limpresso original próprio ou modelo
liêncico Aquele fomecido pela CPL, desce que este contenhs 4 infarmmações solicitadas e atenda as
seguintes condições
08.11 - A proposta devezá
«que permitem a identificação
recebimento do,
0812-4

rasuras ou
subtotal
0813-0
elucidar

  

  
    
  
     
  
   
  

 

     
   

   
  

 

externamente, elementos
concorrendo, vedado o

conter emendas,
unitários e

visando

082 — nesá
considerado
0821. conigido
serão
0835 Os

Fstadoal e/ou

êatando, dás,
em todas asvias, :
08,4 — Os licitantes podesio
de esclagecer fatosEgados à cotação

como subsídio, para insuução processual,
08,54 proposta deverá ser preenchida com todas ns elementos solicitados,
086-O przo fosalicade das. propostas será de 90 (novearal dias,

   

     

  

da Insesição
para tal,

Tá legível, também

9 geid,m esa, O

“caso, nãineoTolha da)

ComoTosedáiio
  

 

   
PE

à proposta, com objetivo
do Pregoeiro considerar vu não,

   
   

 

1 
Rua Álvares do Contro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Mactcã/RJ. 2
Tel, (21) 2637-2052 —Ramal 329/32
e-mail mosicacptfBgmallcom
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SECRETARIADE EDUCAÇÃO   

    

  
     

esa, deverá o mcamo apresentar cópia do respectiva Racatuto ou Contrato Social, no qual estejam
pressas seus poderes para esercerem direitos o assumi obrigações em decorrência de tal Investiiuca,
 

 

N6.13 - Os beneiiciidos de deverão no do Ered
separadamente dos Hnvelopes de Proposta c Ilablitação, o uriginal ou cópia autenticada da Certidão

do Enquadi oud equivalente emitidos nos termas da Leg!
062.4 = No casa do apresentação de cara credenclando ou procuração para cste fim, esti deverão ser
 

   

 

  

  

 

hadas cos Atos Eu quanto cia da emttsor
(A,dos referidos documentos,ao EBiteapresentadospor fra dos

Je A fade deneis E Eratin te, Apel; dese

curto doprocéfioota i
aD6.1,5 — Caso licitante Wutinyacixar a cópia asicgtidagosAteohapresentada, para fios

de credenciamesTE nafpliod daEdê: Ape) nioftizá nocestáçia! Aresênação doa meumos
dentro do Envelbpê do detaiaçãora pré N O x
061.6A Tinade eadrd dino eniesgaij ;

= S a dceder
foblitação. paforido cotelópio À CaneTEA si
abpnoiSssaota?E>
0617-R cotasdAaum nbs o preengurE opaercsencadoeeTinais de um

licitante, copadeiigndcdoquo HetatbNaaRoEEtânisSesi,
GA — SeiáéiaspropusdeiatriRrRãtios) aiodos
documentos migiitida pesso tjtem. À;ata:dido;degplca: do imediato, na

impossibilidade deraafepeHeEursiperda do direi
deinterpor exgjtia! siaba gifldics do Breioimo; Sião ici reiptge se manifestar
clurante 09 trabalboae de, e
06.49 + À procuração que não consigha Folkads“spesificido no próprio corpo será válida
pos À (um) ano, a contar la data de sua expediç

 

   

 

    

  
      

 

07-DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
07.1 A despesa com a presente aquisiçãocorrerá à conta do Programa de “Frahalhon. * 17, 01,
12.36.0008, 12.365:0008, 2.127, Natusera da Despesa 3.3.90.32, Fonte 0100, 0206, 0236, 0204, 0207.

Rua Álvares doCastro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro — Maslcã/RJ. 2714
Tel. (21) 2637-2052- Rarmal 329/832
e-mail: maricacplitgrosiLcom
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

09-DO RECEBIMENTO E DAABERTURA DOS ENVELOPES
09.1 — A Sessão pasa cocehimento é para abereura doa envelopes contendo 4 Proposta de Preços e a
Habilitação scrá próblica, dirigida pur um Pregucira e realizada do acordo com a Toi nº 10.520, de
47/07/2002, com a Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade com este Edital e seua
Ancros, no local e horário já determinados,
092 - No bol dm e bon previo neste Bl, qt feias spreenario ums

jassáveis e lacrados, designados respectivamente

 

  

  

  

 

  

prcame em envelopes
E Bico as seguintes indicações:

mo
Les ENVIEL! pL28o-DORUMIIN

Agofsis
PRRFRIIU! MUNICIRA DEMARI

PREGÃOelis NR

NOME COM OR E

e
93 —So 

  
SARscapude doaãooe respensablizandoa GPI,

Estlópes enviados por correio outro

serviçode entrega.

* Rus Álvaresde Canto, n.º 346, Pesa Municipal, térreo « Centro - Maricá/RJ. 216
“Tel. (21) 2637-2082 — Ramoi 329/332
cemall: maricacplgmaiLcom
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ESTADO DO RIODEJANEIRO FEIRA Vet e ss O Lino
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ peseNiro ANiAHT (oo
SECRETARIA DEEDUCAÇÃO Desdolrido omrvim!KS

Folia o.
Ú

Tiba

  

  

 

 

 
10-DAS CONDIÇÕESPARAHABILITAÇÃO(An, 40, VI, Let n.º8.666/93) |
10.1 —'Secá exigida os interessados, à seguinte documentação (em envelope lacruio conte
externêmente, elementos que peemitem a identificação do proponente c da licitação 4 que está
concorrendo):

1.documentação oiahiloção juca: —
1= documentação relativa à lo cennã
TT— documentação relativa àqdoAo
IWrcmeaçãosraES
v. Decoraçãoseivacumpad 5
Fedesal (os. 2 y
VI Decloça
tociso VII, doa

NI = Deck

 

  

  

     

  

  

    

  

A-HABILITARÃÓIO DI
1a

Conforme 6

At - registro comercial, no caso de

 

 

 

 

 

 

 

AZ ato itutivo, estatuto ou social em vigor, devid: gg 1, em se di

de sociedo e, no caso de sociedades por nções, ão de de
eleiçãode seus administradores;

Rua Atrasos de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreu « Centro =Maric4/RJ. am
Tel, (21) 2637-2052 — Ramul 229332
esmas muricacplfigmallcoro

ESTADO DO RIODEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDEMARICÁ
SECRETASIA DE EDUCAÇÃO

b.1,3) Sociedades sujeitas ao regime ião na J ei C 0123, de 14 do de
2006 — Lei das Micenempresas e da Empresas de Pequena Porte "SIMPLES": por fotocópia do
Távro Diário, devidamente autenticado na Janta Comercial da sede ou domiciio do feitente eu em
êrgão equivalente ou por fotocópia do Lalinço € «as demonstrações Contibei devidamente
tegistrados ou antenticadosnaJunta Commercial da sede ou domicilio do Icltante,
b14) Socleriaie citada no exercício em cursos fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
segistradoou autenticado na Junta dulicitence.
b41,5) O Balanço
om "Vécnica devidamente
no art 25 da
Resolução nº
acima

vigente,
bi.As
de

  
    

 

   

 

  

 

   

assinadospor Contador
(RO), na forma prevista

nº 1249/10, € na forma da
que os Técnicos
sa formada lei

Em, ae19
Bregis 6iai

aa único
a

Públicas -

      

    

do ar2º daté
Certificação.
  

  

  
1889  

  

16=

PASSIVO

b21) A fórmula deverá estar devidamente aplicula em memorial de cáleulos juntado ao Balanço
apresentado pelo licitante. Caso o roemorial não seja sprcsentado, O Pregociro reserva-se o direito de
feras os elleulos.

Rua Alvarea de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Muricá/RJ. 219
Tel. (21) 2637-2082Ramal 329332
e-mail: marcocpifdgmalLcom

  

  

 ESTADO DO RIU DEJANEIRO
PREFEITURAMUNICIPAL DE MAIUCA
SECRKTARIA DE EDUCAÇÃO

TroiaNoniepo ae iia
Processo Número 11722207
Dea do Freio [PER
Folha

  
  

  

    Eebres
 

 

   

sceição do ato constititivu, no caso de susludades civis, acompanhadade prova de diretoria
exereício;
  

 

AM decreto de em se tratando de ou sociedade est ira em fe

no País,

€

ato de registo cu surorização para funcionamento expedido pelo órgio competente,
quando aatividade assim o exigir.

Nota: Os licitantes ficam

 

  
constitutivo (contrato

  
   
        

social, estatuto, etc) no ato de
em osiginal ou

cópia coput

do

Artigo 32 da Lei
Federaln    

 

  

  

 

  
  

 

   
  
  

Nota 2; onde

bia da
Condição de

B-
b) Balanço

. Setapissentados mediante «
abtenção dos

  
bi) Serão
Contábeis 1889 —
b.4.1) Socicdades regidas pela Oficial”
ou publicados em jnenal de
Crmencial da tede na domicílio do licitante.
6.1.2) Socicdades por Cota de Responsabilidade Limitada (LIDA): por fotocópia do Livro Diário,
devidamente autenticado na Justa Comercial da sede ou dumiciio dolicitante ou em outroórgão
equivalente ou pos fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registados
nu autenticados naJunta Comencial da sede ou domicílo co Bcitunte.

ou autenticada na Junta

Rua Átvaros de Castro,nº 346, Pa Municipal, térreo - Centro= Maric4/RJ. 28
Tel. (21) 2637-2052 - Ramal3297332
email: masicacplGigrosil.com
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b.2.2) A empresa licitote que apresentar resultado Menor Que Um no Índice de Iquidez Geral

(1143) poderá comprovar a capacidade ecnômico-financeira de empresa avravés da demonstração de
Capital Social og Patómônio Liquido mínimo correspondente a 10%% (ez por conto) do *
estimado para a lleitação. Ho
b.3) Cortidão negativa de Recuperação Judicial vu Falência expedida pelo distribuidor (cs) da vededa

pessoa jurídica. As certiiões devezãa vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando ot de aua tede, tenham atribuição para

 

    
  

 

  
   
  

espesir cesões negativas ficando dispensada
apresentação du declaração de Distribuidor Unificada.

b31) No O licitante deverá
sprescatar a pelo
intro

    +49) Pam N à Econômica —

Finaneira Declaração á
Deelunção
exigência

 

   

 

  

 

  

C-

CI-

tnrnou

 

  

à
El

ubjcto desta

   

  

1814

compatível em camsetecsticas de

   

C2- A empras pertinente é
auantltativo estimado c prazos

camaubjeto,

Rua Álvares de Castro, n.º346, Paço Municipal, térreo - Centro—Maricá/R]. 280
Tel. (21) 2637-2082— Ramal 329/32
e-mail: masicacplffgmaltoom
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D= REGULARIDADE FISCAL x

DA = Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Tíkicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa!
Jusíáica (CNP), conforme o caso.

D2 - Pensa de inscrição no cadastro de entibulntes estadual ou municipal, conforme o cata, ou

   D3 — Prova de

Conjunta Neguva de Débito
cxnildapela 5a fora do que dispõe ana

eEe
regulamentação federa) sobre“Umatéria, Porri£saiEaEE$ 3/2005, que abrange
Oor i .deso presis asnoBÉM do put go artigo 11 da Lei

e2n,dezhgeER A
Dé — rodE lugêom a Pifendapião
Negativa de Débitoopel Pica:Escadaéfeni
para não Cóprinio

upaporno :

Ts 4TÊMSaqiando: spo5 Serçearis
Janeiro devetáçõerEe ] náo ga Pracadia,a deDebisom a Divida

Ativa red

Rfeicos de Negativa de Débitos,

 

  

 

 
 

  
dadni eschaçã pdaE ãu, mesmo  

   
    45m etçãa cui EMantcípiu de

"ade CertididgaSo Gg Negativa de úébltnsE

rar feersinscrição,
ainda que RS, a pelo Muni
de sua Sede / Cenidão Positiva om sm de Negativa de debims cmubipa c) Para tados os

que insesição, ainda que |, no cadastro mobilfdo do Município do Maricá
Certidão negativa de débims municipais para com q Município de Maricá / Certidão Positiva com

Efeitos dc Negativa de débitos municipais par com o Município dc Maricá e Cerdiião ncgaúva de

 

Rua Áleares de Castro, 2.º 346, Paço Munleipal, têrico = Centro —Maslcá/RJ. 281
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Caso a licitanto venha participar pela Álial, deverá apresontãe todos os documentosés filnl e os
seguintes documentos com CINPJ da Matriz: MT da Matriz.
= Cortidão negativa de falência ou recoperação judicial — 10,3 cb9.t
1=Penya de regulatidasie com a Fastnda L'eáera! felta por meio dia apresentação de Certidão Conjunta

Negativa de Débitos on Certidão Conjanta Positiva com Fiftitus de Negativa de Dbltos, emitidapela
Secretaria da Receita Vodicral e Procuradoda-Geral da Fazenda10, D.3

'emmpa de Serviço (PIS) - 19.6.
[ãão Negalva do Débitos

    

    

    
     

due expressamente informe à
abrangência des antes is a K

105 “Sercegos registrósido CNI oiliêefilial com inge némeros de
documental:sendoExp é

esea

 recolhimento fêfsas contribuição  

  
    

 
 

itebedeNndteniaigtimicçndas festa

u-DOvoziszegfosto AS tárt,a ban

343 = No ogiaoporngneste,Fabareêerios licitantes,
com os encelofeg indo n Dicumentação. vz Ribiiação Es

coma, com decasGSE quqecuescurosvejiosde gaiafistima avulsa.
11.2-Apóão, PBDANmooiropnócedcà lopes contendo
as Propostas de PR p nen aganfocattaduo es $5Br'os cequisitos
estabelecidos no instrumento comides jgação dos preças entadospelos

Priishtade Pros(A), assim

   
 

licitantes,

113-Serão quatificadospela Pregnciro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da próposta de

Menor Preço e aqueles que tenhara apresentado propostas em valores sucessivos e superiores cm até
1034 (õex pas cento), relativamente a de menor preço,
11.4 = Quando não ferem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições definidas
Do subitem 11.3 Pregoeiro classificasá as melhores propostas subsequentes, até o máximode 3 (rés),

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Pam Municipal, térrea « CentroMasicã/RJ. 283
Tel. (21) 2637-2052—Ramal 379/332
e-mail marlcacplfBgmallcom   
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validade e podesio ser
competente ou por

própsia proponente devecão
desta licitação e estar

É Os documentos exigidos
apresentados em original,

 

  
  
  
  

  
  
  
     

sesviãor da

ser digitados
datados e

1021-A

pols será
apresentação.

em cartório,
ato dessa

1022-
habilitação, nã. qual!
NÃo

o emvelpe de    

    
   
  

er
10.23 - Se o
nem registrados

e
das, contadas de   

  
reilheg;ftatribuída talidade de
akrs
     

   

 

mma expedição,

e
dos envelopes.

  dentro do

Fiscal,

103-4
envelope de documentação os
aincia que as refesiilas cercidães

10,4 “Tuga a documentação corresponderá a um único CNFJ/MF, da sede matriz ou filial
“) Caso pessoa juciiica tenha filial neste município, mas esteja autogisada a centrufizas tlbutos e
contribuições daquela sede era outrolocal, valerá o CNPJ/MF desta;
b) Caso pessoa jurídica não pussaa matriz (sede) ou filial no município,presalecerá o CNPJ/ME
de sua mater.
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, tértco » Centro — Maric4/RJ. 22
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USTADODO RIO DE JANEIRO reoe
PREFEITURA MENICIPAL DE MARICÁ Troceiso Número 1372/7T
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Tea doinício, TaiZina

Faifa

Tubes
     

para que seus autores participem dos Iancos vesbais, quaisquer que sejam os ptoços ofitecidos nas
propostas escritas,
11.5 = No casu de deas 00 mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta do lances.
11.5-Não poderá aver desistência dos lancesofertados, rob pena de exclusão do certame.
117 =desisti de aposenta Lance veta indo convocado pelo Pesto Impucar a eschudo

   

 

  

  
 

 

  

    

  

fee
is VeNANome valor, e

5o Menor Prroo goArsóparoventedora,  Nata Eigior
depois de vecilfitiat as demais jesttia,
1142 Se fiaato (le afetttpeÉSiadEci
examinará asipferias (sobieguratos, oa ção, até 2

d A
sendo a respectiva hidit

Fa, SepÀ

    
as,oe Pregueiro

É odemelhor Prepem,    

 

 

 

U43-0Pregos
FEpepigeaé apreço aceitável, dependocsnegocia

11.14- Da xs [ê AS a

ep, atfinal, cod FARAdog
11.15 — Não se considerará qu
Anexos.

4LI6 — O licitante vencodor no término do certame deverá apresentar nova proposta formal (por
esteitn), com os valoses obtidos após aslances verbais,

  

11,16,1 + A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado pasa a
presente leitação.
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11.162 4proposta final deve, ubrigatoriamente, estar acompanh
Custos Unitários, com a indicação da respectiva data-base (mmês/ago). na
11,47-Os preços estabelecidos pela empresa para pagasiento deverão considerar os custosna data de
realização dalicitação, englobando todas as despesas relativas so objeto do contrato, bem como “os

  

ques PREFEITURAMUNICIPAL DEMARICÁ
a SECRETARIA DK EDUCAÇÃO

 

 tivos custos ditetos e iaslietos, tributos, sociais e qualêquer
outras aceessárias 20 objeto desta liciação.
11.18 — Com relação as Micmmempresas
estabelecidas nosart. 42 a 49,

Porte serio obnecvasias as cegras   

   

   
  

 

    
  

 

  

 

  

1119. DAS

11200

poça que
ouenma

amostra de cada

CAMISAT,
JAQUETA

BLRMUDA

  

    

 

CALÇA DE
CALÇA

COM REFORÇO

com
  

  
 

 

  SACOLA

DR
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10.24. As amostras devesão sex idectificadas com o nome da licitante, bem como com o número do
item, do processa liltatório e do pregão, devendo a marca declinada na proposta comercial sur idêntica
à apresentada como amostra.

    

  
  
   

   
  
  
  
  
  
  

 

1125, A empresa deverá
respectivas marcas, que

dos produtos com as

11.26. Em à em primeiro lugar
deverá de Educação é
somento constantes no
Termo de Rio ; attbja toprovada,

1127. As

e conforto,

Uniforme

Segurança do

o modelo,

acabamento, espesificaçães
técnicas, falhas, falta de
simetria dus pares dotecido
visivelrocate difercane do tecido aparentes os aniformesou
em scus insumos, inclusive Acordo com as especificações, sendo
aceitas como vélidas as amostras que aproscatem uma vasinção confurme especificado do anexe 1V
(Especificação do objets) utilizando como orientação para medição das peças a NBR 12071/02 Artigos
Confeceionadus para Vestuário - Determinação das Dimensões. A Administração poderá para sc
utilizas ce todos os imelos legais existentes.
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11.21. A o evitar-se

          
       
  
  

  

     

    
  

        

fomecimento ga, hºlssim como
demais anulação
desempenhos do colócádo > sob guetos 'amoldam au rito
cálere inerente sffpoça a de ensinono

fomecimento 4 = N q 83G

 

  
E)

1122. Fste poncedimento vita
convocatório, nos termosdo inciso
técnicas é os parimetras mínimos definidos no edital

do ato
observados as espeeificações

34.23, À licitante vencedora que cão apresentar amastra ou apresentá-la em cesconformidade com as.
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, terá sua proposta desclassificadapara efeito
de julgamento.
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118.28, Caso necessário, deverá ses apresentado 2 (dois) metros de cada tecidoutilizado na confecção
das peças pelo licitante, para análises laboratoriais a serem realizados em laboratório vo perito,

exsuenciado pelo INMETRO.(4 exentuzis custos com testes, análises de Ishoratário, ou lzudos
técnicos, serãoarcades pela Ecitante, confper 75 ds ei nº 6.666/93.    

 

   

    

  
   

ré!Stdfis contr da
temosnão sej£fedda ócio dy abolido errE
redirada pela impor oem

 

SL Para miors visando a mes escolares: leoafaoesoas
ú »dan amostras PRIM Aerio needneep so çocera rectopreto

     

 

  

 

 teprovadas, os
 3 (ué É, nom prazo

de U3 (us) nbs“Estes
primeiro logar,

 

 

1132 Apósanaligt EsTas
relatório que será cavisdoo
participantes docertame e será aperaaddedo processo Flavio, devidamente

Siad Licitação, que dará clência sos

assinado datado por tudos os servidores que Irão compor a Comissão Lispecial,

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
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jaão com diveito de a ria

preço da Proposta classificada em primeiro tugar nerlhc-4 permitido apresentar proço Inferior ao
Proposta classificada.
122. A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na decadência

cltsates beceficiários o Pregneiro .os  

 

  

    

  

comvoçará, na urdem de classificiãy, em
123 + Na hipóiee de não haiep fer Fog Aid se prsfsêia concocenes
desta ticiaçõoLo Pego daráERaRE ut dedeço esigjnalmente

em' rimisasiep Es EM çã

24.copapenado Sigagema
docemente cabiaoipaEEcamproad o dá, EEelmoque

documentos Map; St vocesta coesjaie unoseEpiComplementse

nºt23/2006, rrEa a :
125 Sendi Riabe riadadir ssNEdo xarié amenad

tiabifitação seitobstiradh discito pino“quanto à serpêraic”4 firendas,
Aire A FeINSS, PT=esgísiaSTnaga atentador O ggumentos

ontodidaonto ERTEarsmesSS Res,GOAoil perado,

251. oaiBA glade dosca
implicará a Inabilitação do lcitam

  
  

  

  

pEUREs no,CASIOo glitem 124.

RE
134 =Duraote a realização do Certas os recursos se darão da seguiote forma:
13.14 —Olicitante deverá registrar em ata a síntese das suas razÃes, ob pena de perda do diceito de
secorres, devendo obrigatoriamente aprescotá-laspor escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, forma da
Lei do Pregão.
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ESTADODORID DEJANEIRO frriticara Munietpo] de Maries
ke PREFEITURA MUNICIPALDEMARICA Processo Número vam

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dea do Inicio Piva
Foba

o    
13.3 — Pata que acjam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa « do contraditório, secá
aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para 0 e-mail maricacplPgunalltom que será

«“mpresso é gorará um procosso administrativo, Até o julgamento do referido recurso deve o Recorrente
linhas cciginal, devid inaddo pelo R vel ca pasa que rcja apensnio sos

«titos do Recurso, sob pera de indeferimento do mesrmo,
 

 

4 = DA CONVOCAÇÃO PARA
nº8.666/93)

CONTRATO (Ar, 40, II, Lei  

 

  
  
    

 

  

 

   

   

     

      

14.1. 4

aceitar ou

cecair o direito

Fastinar O termo de contrata,

vob pera de

  1411. 0 pri

pela parte durinte 0,
Pere i anticicado

14126

aceitar ou

deBonito uu não
'cbnvadaé68licitantes
Edeta condições

mo
art, MI, da Lei

      

 

propostas
ato

8666/03,

 

  

   

 

ne   

 

1814

 

   

  

13. paras
contratação, ficam 04 licitantes

15-DAS PENALIDADES (Art, 40, HI, Lel n.º 8.666/93)
IS Ai ão do total ou parcial, a execução amon na ou  
qualquer inadimplemento oa Infração contratmal, sojeita a CONTRATADA, som prejuizo dá
responsabilidade civil ou criminal que coubes, asmegurado o cnntradisico ca prévia e ampla defesa, as
megintes penalidades:
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O recurso cuntra decisão do Pregoviro trrá efeito enspenshvo;
7313 À O acolhimento do recurso Importist a Imvalilação aperas dos atos intuscetveis de

 aproveltamento;
—geaÃOautos do processo permanecerão com vista franqucada nosinteressados, na PREFEITURA

rica

  
ÍNICIPAL DEMARICÁ, através do Pregoeiro e equipe de apoio, na cidadede Masicã.

134.5 - Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde Jogo Intimados para apresenta
contrarrazões nn prazo de até 3 à entres dotétmino do prazo vo    
  

    

  

 

  

  

  
    

reçutmente,

13.2- Cabecin ainda 03

E-recurso, o
a) anulação

»
q rescisão

   
   

 

aplicação

n- o objeto
da licitação

1321-4 os relativos à
adiertência e
1322- ná-lo no prazo
de 5 (einer) cias ;
1323 1 O recurso será dirigido daque praticou o ato recordo,
a qual poderá eeconsjderar cus derisão, no úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
sablr, devidamente informado, devendo, neste casu, à decisão set proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do teccbimento do rocurso, sob pena de responsabilidade.
13.24 - Nenhum prazo de recurno, representação ou pedido de reconsideração e inicia ou corre sem
que 03 autos do processo estejam com vista franqucada no Interessado.

RuaÁlvares de Castro, nº 345, Pago Munlcipa, tra » Grniro— Maricã/R]. 290
Tel (21) 2637-2052 — Rarmal 3297352.
e-mail; maricacplódros.com
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3) advertência;
b) multa do 1% fam por conto) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na conclusão
dle qualques dos prasas estabelecidas;
<) mata de até 5% (cinco por cento) subre o valor do Cuntrato, aplicada de acordo com a pravidado da
Infração. Nas telneidências específicas, a multao cedea4 dobro do valor da que tiver sido

  
  

    

   
  

   

  

  

 

  

inicialmente imposta, observando-se eepro te por cento);
e) mintta do até 204 (rinte pepfênsLio nta Mtesio de rescisão contratual pos

 culpa da CONTRATADA;  

 

 
 
   

 

 
  

 

  

 

& suspensão em: ix part aa Administcação

Pública Muniei rosenfonipedst dz (CaangeranoSER
À deétaração de: onisdidba ficltdt AEqenquanto
pedevsgt a prombidi sitação perene 4
própria enconeeha penalia Ê queEonçasempre que

a na had
! o púlo da sanção

E tr Ag di 97 ,solado obtido, duSeo pr ni náção a
EE AN

152-4 ionjaidaisé decõê q CPI tios tampla

defesa a contada + 5ei o 3 AS,
153.4tp APRceradoASFDOS EERér
154-A splaçto
garantido oconeSea via.

155.4 riaRiARTO ii
aincacaTR TO)
15.6- O prazoda suspensão au da declaraçãoSICSerá fixadode acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, obserrado o princípio da proporcionalidade.
157 = Os valoces das maltas serão deciuzidas da gacantia prestada, caso esta tenha 1e vedificado. Caso
está" pão tenha go verificado ou vendo insuficiente, Esrá promusido desconto correspondente sobre o

E
ia núdeLadiva do Contrato,

ima] 1 sa
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primeiro documento de cubrança apresentado pela CONTRATADA após a aplicação da genção,
Mapermanecendo o desconto sobre aspagamentos sucessivos até completa quitação. r

1548 — A multa prevista no Sem 154 não ter caráter conipensatório, posém mocutria, e seu
rigimento não exit a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danôsou prejízos decommentes
das infrações cometidas.
159 — Os valores devem ses secothidos a favor da PRUEISITURA MUNICIPAI, DE MARICÁ, em
sua Tesowrada, no prazo de 10 (ie)àdo úteis da modificação escáta, pondo a PMM
descontá-los das faturas por, '

     

  

   

cobrá-tos executivamente em j
1510. abria!
avigo 109 casiEi

16-DARiÀ

   

    

  

  

   

   
abono à
Àedaifaculdade

drrindbação Scitante que

 

 Administração
pernapi
16.2 Dec: doii

nãoo fixe né 6o a úui

 

 

 

tas. Após esse
prazo, a comusicsdtode fade recurso.

A FM: lu processo163 A impugéáçid FR do p
Ecitatório até o tANSGTASVoat 7 .
164-A Inablitação do licitante Log úntcipar das fases subsequentes.
165 — As imp junto 4 Comissão P ie  
Vicitação, que Fomeocrá ao Hcitante recuttente U némcro da processo administrativo, gerado para
julgamento da impugnação, pars que o socorrente acompanhe o trâmite processual.
17-DAHOMOLOGAÇÃOEADJUDICAÇÃO
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18.34 O pagamento do acréscimo a que so refere o item anterior será cftivado mediante auturização
expressa do Chefe do Pxecutivo, em processo próprio, que se iniciará com o requerimenco da
CONTRATADAdirigido ao Gabinem: do Prefeito.
183.5 Caso o Municipio anteeipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da
importância devida 0,033 %(trinta três milésimos por cento) por dia de antveipação.
18.4, Os preços que vieres 4 ser contratualmente pactuados serão itreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, a contas da data base
após O prazo citado, só
levando em consideração a
185-4
do equilibeio
Federal nê
19-DAS
194 AT,
público
diseieoà
am soda

das propustaa, Os eventuais resjustes,
variação do IGP-M,

  
  
  
  
  

de assegurar a manutenção
do art 65,va Lei

    

 

     

  
  
     

 

   

 

  

de interesse
qualquer

Único, do

       

 

  

192- de caríter
público que fr

prorrogado u de nove
comunicação, EBquiçe
193- 0 de dúvidas de

interpretação Fa equipe de

     
   

Apolo, até cm dia úl antes da aftedeCS
193.1 Osinteressados em retirar o

de Licitação.
1932 - Informações e esclarecimentos relativos à Licitação devem ser adquisilis junto à Comissão
Permanente do Licitação,situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, térreo, no horário de 9:00 às 17:00,
cu pela telefone 2637-252, ou masicacpiDgrmaiLcom.

(vingem) à Comissão Permanente

Rua Álvares de Castro, n.º 346, ra Municipal, térreo - Centro —Martcá/RJ. 295
Tel. (21) 2697-2052 — Ramal 329/352
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BN71, Uma

vja

proferido u julgamento pela Comissão, decureido is ar0 prazy recursal, a Comissão
Rubric)FminÃ de Liciução eacaminhará o peocesso à Autodidade Superior para adjulcação e
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homafópação.
17.2, Até a daca da assinatura do Contrato, poderá ser climinado da licitação qualquor participante que
tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bera como aquele cuja situação econômico.
fisanceira tenha se atirado após o inicio do processamento dopleito licitatório, prejudicando o sou
julgamento.
17.3 - Nos termosdoart. 62d
ajudicatário seção partes
Instramento:“mc

 

  

  

  
      

  
   
   

 

18-DO PAGAMENTOja
181. Os qtos

:
corrente, em e arepoha

dd182,0 pagameio, Cedda meiadefronta pelocontado, ab bnsb NE
183.0 pagahentodest

- es
  

 

no Decreto au
183.1, O prizo pio Po ai Sigotdo serviço
edA cadeoapisosddaeaoy,doa 40,
da Lei nº B666/Ãocitepeiaçãopensãopa,deca
fiscal previam sd idSrespignão o'Sifenfio, dEE BSbento
fiscalização do contest 4 do éEd a -—
18:32, Caso vo faça moccssária à iocelpa da CONTRATADA,o
przeo de 30 (inca) dias ficaná suspenso e POTtiataed Ta data da respectiva cespresentação.
183.3, Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decore de colpa do
Municipio, o valor devião será sercseião de 0,1% (um décimo por cento) a titulo dc mults,além de
0,033% (tinta e teda enilésimas por ecnto), por dia de atraso, a título de compentação financeira, à
serem calontidos sobre a parcela devida,
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19.4 - Sc os certificados c ecrridões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e
nem registrados em legislação específica, ser-Thes-4 atibutda validade de 90 (noventa) dias, contados de
sna expedição. —
195 — Os são ds pela fidelidaie é legitimidade das d 

7 em fase dalicitação. to, a ção, à ten—

adulteração ou filxificação dos documentos apresentados, entejará, após reguir processo
adrrinistrativo, a adoçãoimediata da teapotária du direito de licitar e
contratar com 4
  
  

  

 

  

    

   

 

  
  

 

   

indepeagentemento das

demais canções
196- mantém seu estabelecimento

Faial e scus
Às conlições

 
promover

pustesor

198-04

cabendo à

Prapostas, não

Cintquer custo,

19140 Apósa decurrente de

feto

v1-o

mesmas condições contratuais, ofrabetors
(vinte e cincopar cent) do salas inicial

19.12 — As nurmas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato e do Gs

a acvitar nas

accessátios, em aié 25%
  
    

cumprimento da le,

RuaÁlvares de Castro, nº346, Pam Municipal, térreo - CentroMarieá/R]. 296
“Tel. (21) 2657-2052 — Ramal 329/32
csmall: moslcacpl(fgmailcom



    

mostramSdoeojreasaero
Der/626 ouro -qoe-Lesa (12) TAL

*EL/PoHEyg —nua] - cougi pedpjungy 0S8a bg Su tonro sp sareary eng00€

“otregsdo om egSeamssepo vp uugnbas su lopoavas amapa op os spent sudaud cuco
aoSitsas nO SUN 60 arco Uastaçãos aah Euro S0P stsjlas O “jp Esgaoddsas eu *opynpaui pass = |

=ogórpuoo
asognos a “eenao anus *prearssgo Q. ogbapm to ontelojomor v tpdy zrOZ

RR
op. oo di de V VITOZ

pet»medouaEram

  

  

   
    

 

     

  

  

ESA
a,

crsexyálo op viganiedEspost foguandesrp 60c voa o av
Se

RA E
a,ora SeasESPaopos ua

 

   

 

 

    
  
  
    

 
tnbasd ap omsplas ep opepira ap rtad — 14

 mares a “sazaasp 'vuper prt

“opuprsgpopad "eua
“subpazos ap susea sou a “ojusunded ap mio “élonoo op orcid “proug ve tqusnb sagómuoo - À

rqdpsgo [E

> oba 9 sjegmem Apossad ap *pssquo opurab

23 Sp OSt9 ou sy20d russos 35% é tepepaim 29 remota opepavech— AT

Oyôyonda Ta vrsvizuoas
YOINVINAO IVIDINIAVELAS

ORIINVISTOLS OA OGVISA  
tvoo-peasfgppdosoprems igeas-s
exe VERIA — T507-L€92 (12) TALtes/e

867 “LULASSH=anu20 » osuma Tedpquayã 0594 '99 SU ONSTO op sarrary eng

no jotaadS ap sermesfosd u no Sapepnmo no opfig ra ap sp
mavd sesájuuos ap vê e no sua ap ogbiemba = siusquasuoo de opusah— 

pmcestoaoeeap aprprem s0d sopros sostaros ap
imessura DO d seflaguoe] . ay opurob=

copioaea

dese

ElySlade
nenA

ANTaEVA:Edosêapre

ao

 

  

 

  

  

  
   
  

 

   

 

  

 

  

 

HO-OUISIDAU OC “07
eh

jomiordRos

EA NM oprupuma]o prequuap

 

ea sesasgóuno, po
Âo zpáumo “gaiaja  

 

 
 

  
 

sup ogiermanu; ap vusd qos oa

cagde sup (o3UT) SQ ae soj-emas EsquTIpa So OpusASp"orranogpafpe O oo q
v 10 SUESRD SOp vrSciqru 2p adojaato so apod nos tra grava

Soure
o used epeotm ogrsas vu esuedppitd 408 “sropqna vs Uioo 9 sopar

 

OVIVONAA ROVRIVETIDAS
YORIVIS SO TVITOINAR VNHESTSS

QUIANVE RAOT5 00 OQVISI

 

”

 

coooreukapdocogreus egetuss
TET/6ZETra— Es02-LeS7 (TO) PL,

66 "Taopv=0n070 - vas'podiogunpy oSua '9€su UnveS ap sarrary em

SSgSapsapo JOPeppuaash otitso O Pp esto au "17 "ut op «b 6 ou
 

 

TP O OprAndido topued ogu sogilsp 20d seymbpe urazos e copeppr ap vaneuiqa = TT

tememvdprsrd sogfio o zoprpuarsd oifiiocod sepormbos usas e Espeppomib op rantumeo 17

NEPROPE Jum enso epepoos ap Sapsprum esagaodsas vs Opurviop

     
ansnprs “objuas no rg

 

E paid ap Aga tnco “eeoapgos
apsproóESLosop no ogftoypades + =]

ç RSI.aebo - Eme SS007 302501 «2
spoESpag DEsRaNSP Imumo O -8 07

  à songossoau
  

  
  

 

  

  

q emagt)
o RaiER tm y - Lo

E dm NA opI ro mtas,TD 13985200 uso vsnoar
   

   
     

 

 

 

  

)en : pio or Meia= oe
ma Fropod onPodqme

pievp Ennis ostud O- 50%
- à qEepovppi ap enpão ap

 Ostuojuro “ngsmuatado

meselsof pMmgojma V = pUZ
vejaa Opfvamnaop renrasasde

icpnfasd tuas “es vu consptas vp

SJBITP OU VpIpEOD Sp vood qua CERTA9 E9UE SOPIDOO ERIN EMP (ooUR) O OP 305 500]
ap antflag op ay vp osbesqrunoy e ted opômuaunoop ep crfeuasado 5 esed uzesd () - 07

uband SP GxfBag OP Roy Ep EmOXINUM umanotrancoso,

tSp eogStnuOO SUP 9 s0$a4g 20 ONSBoY SP E09 OpSTAjtuLos tsrd “safa ao sagójpuos sy - 79”

AEE
esparopnfpe nsaudusa e epodopE

*opSeasuRupy epd oprpuruop
232 + oapupurmb o Mvsnniadd aunap pssjstod 307 ou “oalgo op vzamru ejod “opuinb — AT

byôvanaa sa vravizaoas
YSIEVIA ROVADIAvenLadana

OULANVE ZA OIN OQ GOVISI

 

cuooruánpdreopra pruro
6ze TETva— es0U-LE9% (17) TRLzeef

Ls *IM/PORER= OnUDo = cotrga(edponmp oóca Ggqu fonte) ap esreary em

“ogssfiojowor]

CP ADS sopadns aprpuosny epd epesigasa Ggspap Ens opuz 'ojody ap adimbry 2 «sauifag opa

“opopdea 4 EmusuRzad emasou smanD à aumadaros edpramç camaç] SU '200Z/02501 o! PPS
rj es 'Esounsod sanSmaão EG/999'% M [EUSPo4 Frf EU SEpHUGO 805/s0dMpSep 20]E Soprunpnos

aaRoopoct

enmeguonuopástos 2 sto)cadeR Pqsesepacopo
sm antatupaãos Ea eSeatEe donsed Y =Tr,

OBSem asa
staaqurs opeppespssaS SotEaSa opaap;sonda ss Saa sapjeep? mr

 

  
   

  

 

  

cgi Tea7faigo à “artíidos ay = 1761
"6/9 ab? POL AtcusomnsojusspperiaaraEPA ligeiro[40]

Rbdir ea gs SÉ agora sod
“opriupusnaia388GiBASpSestodeud tep or spuçe UTgoesSpa aruatoud

op otbmudifares) ds ISSDR) dci = ret
A roirfSBpu

“sorsStopesei xa “res(oitó à cidzent) Err E! uroo

   
pa

dolo ASRamos Éaj umasiçi to meolesóde - rar
SET UT oe

“ ? Í vas
RTVADINDIEUUMa 2 opemínicovia = gr'61
EM árRsjçãa nhapanensanna

*sopessorao| sO%;

  

   
ta na

estuaqoSH

 

 
  vb opas Bu soprssazua tos a Sp UeR Oesvascad op FóSRO 6O — LG

F Edopgpassog ajad ogsesignlps
» ens v spdy Hromapr option vous ogras apoiar,Op sogshap sy — 916]   

YORIVR AC IVAIDINAK VEALIAATAS
+ aurd aonpq * amd cnsp umquis mal vjo sadoaus sop comingO — GI'6]

*C6/9998 a Er E vp 7 ola

* op sagsjsodstp es SEDRALISGU SsEpEIaIjE sos ORzopod pmypo aisau seppataques vapáisodam sy — bI'6L

«o -smsodo:d svp ojnsumpoais o exvd or;nlard

cogu sab ap “smunoy ne Ansa Sopasajãs sas opuapod *eupantara Op Ouuno = ET'GL   
oyovangraa yirvimaas

VORIVIA ZATVIVERIA
OuIaNvE 30 ONT DA OGVISA

ES

  



  

ESTADO DOND OEJANEIRO
PREFEITURAMUNICIPALDE MARICÁ
SECRETÁRIA DEEDUCAÇÃO

=» preço registrado cum indicação dus fomeccdures será divulgado no Pora de Compras
Governo municipal

e

ficas disponibilizado dueanto a vigência ata de registro de preços,e

Hi -a ordem de elaseificação dos fcitentes registrados na ata deverá aer respeitada nas conteitações.

20.121 O registro a que so refere este ltcm tem por objetivo a formação de cadastrodereserva, no
casa de exclusão dn primeiso enlocada da ata, nas hipóteses previstas nos itens seguintes.

  

  

 

20.12.2 Serãoregistrados na

      

   

      

 

1-ospreços do etapa competitiva: e

H-os preços Sis serviços em valor
igual no E- te
20423 Se 3Ea
segundo à

213 -6 eftççar

acréscimo de

 

  

  
   
  

2.M-A do definida nos
instrumentos

2015. Os observado

disposto no axe 65 dos preços
registrados na Ata, apenas revisão

20,15.1 - Os preços somente poderão tes reajustados nos contratos decormentes de Ata de Régistro de
Preços observado o prazu estipulado teste Rita)e O Índice setorial uplicivel.

20.152 - O contrato dcegescoto do Sistema de Regutro de Preços deverá scr assicado no prazo de
validade ca ata de registra de preços.

Rua Alvaresde Castro, D.º 346, Fm Municipal, têrtco « Centro —Maticã/RJ. 301
Tel, (21) 2637-2052 —Racnal3297334
email: ronelcacplfgmailcom

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
[PREFEITURA MUNICIPALDEMARICA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

 

de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos c
comprovantes apresentados, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços,

adotando as medida cabfrvis para obtenção da contratação imais vantajosa.

20.20, O tegistro do fornecedor será cancelado quando:

T- descumprir as condições da ata de registo de:pes

 

   

    

 

   

met Ea
am Pra Lei RE TED, dá o

 
2021. O edfcelámiano cgi
focalcado NES

Ergo  
2022 - Ocabe 

20.23 - O) pretente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a PMMa fitmar
 nas quantidades estimadas, podendo ocorres lcitaçã para aquisição de
«determinados itens, ficando assegurado 40 tetentor do tegistro À prefecência ce fornecimento, em
igualdade de condições.

 

RuAbraça de Castro nº 46, ago Municipal, éreo - Centro—Maricá/RJ. 303
Te (21) 2437-2052 — Ramal129/332
crnsil maticocpiGpmalLcom

   

   

 

 

  

 

ESTADO DO RIU DEJAKEIRO TE[h PREFEITURAMUNICIPALDE MARICÁ roeno Número

|

1oazaçiT
SECRETARIA DKEDUCAÇÃO Dauu doinfelo EPA

Folha

 

  

 

 

   

 Es  

  

    

     

   

     

 

  

2048 - À cifindi de'pa

realização de Ueiiação!evsó
da em jugáldade de

 

 
   
2019 - Os
praticados ao! géão
órgão trendE
E

20191, - Quinidy dpi

superveniente gts es

   
 

serão Eberasios do

  

  

a

MÁRIC$ 2 A ordem de classificação dos fernBbbdoresiapiaraceitas Ed. seuspregos aos valores de
mercado obscrvatá a classificação osiginal

  

20.19.3. - Quando n preço registradotoma-se inferior noprego de mercado e q fornecedor, mediante
tequerimento devidamente fundamentado, não puder cumpér o compromisso, o órgão pereaciador
poderá fiberar o fornecedor do enmprormisso assumido, caso a comunicação ocorra antes cia pedido

RuaÁlvares de Casuty, n.º 346, Paço Municipal, tásreo - Centro - Mstlcá/R]. 302
Tel. (21) 2637.2052 - Rama! 329/3342
email! maricacplGigemail.com

TATADODO RIO DK JANEIRO
PREFEITURAMUNICIPALDEMARICÁ
BKCRETARIA DE EDUCAÇÃO  

20.24 - Ao licitante vencodosfica assegurada a preferência em igualdade de condições com osdemais
Janessereno em oscetres, ou meant uizaçãode quaisquer aueros melo, cespetada
a legislação relativa às licizações.
20.25 - O resultado desta licitação terá divulgado no JOM.
2Z1-DOSANEXOS

211 = Constituem anexos deste Fdital: E
   

 

      

   

 
 

   ANRROE
  

  A: Modelgeaqa,
e seiadu
D. Modetagle Degarae

Re Modely- dá Soclarceparicpão

   
ai

o ergaaLãfavotensas,

irem

       

 E 

ANERO IV:
Minuta da Ata de Registro de Preços
Minuta do Contrato

22- DISPOSIÇÕESFINAIS

Rus Álvares de Castro, n.º346, Paço Municipal, térreo - Centro — Maricá/RJ. 304
Tel. (21) 2537-2082— Ramat 3297332
c-tmalk masicacplfgmalLcom

 



 

 

ESTADO DORIODEJANEIRO
PREFEITUDA MUNICIPALDEMARICA
SECRETARIA DX EDUCAÇÃO   

22.1 - A empresa vencedora deverá obrigatodaimente, de atondo com o art 7da Lei nº 8666/93,
cumprir O detemminado no Projeto Básico/lermo de Refertacia, asim como, obsenas o
comprometimento do desembotso presisto no cronograma fsico-financeifo com o realizado.
222 - Se houver divergência entre a Termode Referencia e o Edital, devezá ser considerada a cliusula
docáitl.
23-FORO

 

  

 

    

    

23.1 - Nicaeleito o foro do

vrtundas da

questões ou controvérsias

tala privilegiado que seja.

      
  

Na de 2022oa

Rua Átvarcs do Castro, n.º 346, Pago Mendipa, tétrca- Conto —Maled/Rj. 30s
“Tel, (21) 2637-2052—Ramal 129/332
e-mail: maricacplftgmsiLeocs

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
[da PREFESTURA MUNICIPAL DE MARICÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

530.791,68

2.058.226,00

R$

R$

[id 550.520,00

R$ 22514200

R$ 305.255,04

[o 1.183.672,00

BERMUDA,
MASCULINAEM [4 axszera

103.692,16

244.358,40

saum 267.970,56

95.021,36

141.801,60

25070544

275.984,32

EM q
TACTEL PARA CHUVA. : aasoios

ER PEÇA sL76 273.349,76

sa CAIEAUNDSEKEM PEÇA 6176 canssas
CALÇA UNISSEX EM

B PARA! PEÇA e76 ssn970,88

a MANGA peça 2658 312 ustraça

Rea Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, têrren - Centm -Maricá/B]. : 307
Tel,(21) 2637-2052 — Ramal 319/332
csmaii marlcucplgmal.oom

  

Rubia

ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PRESETTURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DEEDUCAÇÃO

 

(8jo .
[ea

Pot
ANEXO I

UNITÁRIOS

54.257,92

49.601,92

2007776

29.226,80

37959106

147347200

COM CAPUZ i : ty 62.848,26

JAQUETA HELANCA Z Ê
COM CAPUT 136 678.935,06

JAQUETA
COM CAPUZ 8176 2.832.672,00

12 100MaGocÃo reça 776 AS 3176 aease

Rua Álvares de Castro, nºSiPega Munteipal, térreo » Centro - Marlcã/R]. 306
TeL (21) 2637-2052 - Ramaf 329,
csmailremo

 

 

    
FSTADO DO RIO DRJANEIRO EE
PREFEITURA BICNICIPAL DE MARICA Processo Número
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Tha do Trdçio

Folha

Rode    
 

140.569,76

323.443,86

ssrsam

eos36,2e

aesaoe

203838

7.229,58

120,80

1091526

72426

112.556,66

140.569,76

323.443,84
ESDaTIDB6

603.395,04

34951000

204698

219726

13n,40

1071336

194 n$ A 7.203,22

UNISSEX
36º] EMTACTELPARA peça 3658 R$ 331.963,50

S7 EMTACIELPARA Peça 425 R$ «03.872,50

Rua Álvares de Castro, nº 46, Paça Municipal, têneo - Centro -Maricá/RJ. 308
“el, (21) 2637-2052 — Ramal 329/332
o-mall: masicacplgmalLcom “

 

  

  



 

  

         

  

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

    

E O ESTADO DO RIO DE JANEIROREFERTU N MARI
PREFEITURAMUNICIPALDE MARICASECRETARIA DZ EDUCAÇÃO SECRETARIA DX EDUCAÇÃO

 

   

   

 

    
JAQUETA
EM TACTEL PARA 9176) R$ s3t4fa,84

entra
JAQUETA
EM TAGTEL PARA 9476] RS | 102651088,

    
  

 

   

    

  

   

COMVELCRO ESCOLAR

 

       

   

  

 

   
  

FEMININO EM se99) R$ a2504,64

FEMININO EM asm6| R$ 98.841,60
   220.523,52

    194270n
E

FEMININO EM R$ nL6sLMa

 

    254.089,60

RLERS

172.231,04

   
  R

j
u
l
j
a
j
a
j
e
j
a
l
a
l
a

 

7176), R$ 4,490.310,24

E
,

   
   

 

  

  

  
  "a676.430,90
 

183.354,56  

 

32208150 12207552  

 

238237,92  
   

 

170.705,56

azoto  

 

272.241,60  
   

 

nao

      

 

383897

MEIA COM SOLADO- % 5296 5.827,68
MEIA COM SOLADO - TAM:24/25. 5296 [n$ 4.540,56
CALÇADO TIPO BABUCHE- TAM:26/27 vo sao jas 59.063,92
[CALÇADOTIPO DABUCHE TAM28/29 PAR 976 53,96 [R$ E

| com vELcaO cam pm som s376 |n$ 18543232

VELERD ESCOLAR + Pa 1902 23,26 |n$ 128.334,52

Rua Álvares do Castro, n.º 346, Paga Munletpa, té -« Centto= Maicã/RJ. 309 RuaÁtvares de Castro, n.º 345, Paço Municipal, ttereo « Centro= Marlcá/RJ. 310
Tel. (23) 2637-2052 Ramal329, Tel. (21) 2637.2052Ramal 3297352
emasMalcom” e-mail mmsricacplíiigrosiLcom

ESTADO DORIO DEJANEIRO EATADODO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIADEEDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDLCAÇÃO

 

 

 

    

 

B-PROPOSTA-DETALHE

   
     

 

   

  

 

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

PREFEITURAMUNICIPAL DE, Nº 14/2022-SRP

CAMISETA MÂNGA

de

BERMUDA:

BERMUDA:

BERMUDA:
CALÇA UNISSEX EM TACTEL

CALÇA UNISSEX EMTACTEL

    
PEÇA “es

PEÇA asa  CALÇA!
PARA CHUVA

CALÇA UNISSEX EM TACTEL
PARA

 

  
   
  

  

    
CALÇA MELANCACOM PEÇA anime

JAQUETA

  PEÇA

PEÇA

2209

   

 

TOM PEÇA rms      mn  Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro —Maricd/RJ. 31 Rua Álvaresde Castro, nº346, Poço Municipal, térreo - Centro — Marlcã/RJ. 312
Tel. (21) 2637-2082 — Ramal329/32 “Tel. (21) 2637-2062Ramal 329/32
comail: merlcocptBgooail.com cmol: masicacpifgmaltcom
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ESTADO DO RIU DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIADEEDUCAÇÃO  

2 Resta decturação deverá ser apresentada de Forma avalia, fora de qualquer dos envelopes Proposta
de Preços ou de Habilitação).

 

) 4
B- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

  

  

EDITAL DE PREGÃO

 

   

 

    

 

CARTA DE.

Identidade

a empresa

a ser realizada

todos os atos
  
  

  

em

necessários, receber

notificações, interpor recursos e

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

Assinarara do representanii legal

Rua Átvarca de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro —Masicá/RJ. 317
Tel. (21) 2637-2052 —Remy] 329/3352
e-mail: masicacpligmail.com

ESTADO DO RIO DEJANRIRO Prefuitora Mem
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ Processo Número
SECRETARIA DEEDUCAÇÃO Dendolrício ovina]

Totta
Ea

. Ra    
1 — lista Declaração deverá ser confeecionada em papel timbrado dacmpresa c assinada pelo seu
representante legal ou mandatário.

   

  

'O ARTIGO 9º DA LEIN*

  

madeBEM COMO DEU
A 2
feira de Identidade

  

  

   
 

   
 

  
   

 

 

(representante legal)

Rua Álvaresde Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centra —Masicd/BJ. 319
Tel, (21) 2637-2052 —Rarmat 329/3532
cemmail: morlcocplBgmailcom

 

Ruben

    

 

   
  

ESTADO DO RIU DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

Pb) ações:
A carta de C

 

deverá ser jomada em papel timbirado da nara pelo
  

 

paleta deverá scr apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de
Pregos ou de Habilitação).

€- MODELO DEDECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO
ARTIGO 2 .8.666/98

    Ref: (identificação da licitação) :
É   

  

   

  

/Rade Paige tegal ola)

; gh8 do CRE mo
ape ad!Risos, de 21 de

qtoeia menorde

 

  
   

es

 

 

(eepresentante legal)

ORSURVAÇÕES:

RuaÁlvarcu de Castro, nº des aço Munleipal, térreo = Centro - Maricã/R]. 318“Tel: (21) 2637-2052 — Raras] 329,
esmmaih: Tesesga

FSTADO DORIO DRJANEIRO
PREFEITURAMUKICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO  

ORSURVAÇÕES:

1- Fsta Declaração deverá scr confeccionada em papel timbrado da empresa « assihada
representante legal ou maneiatário.

 

E- MODELO DE
INFORMAÇÕES
Ref

  

 

     

  

   

OS DOCUMENTOSE

dalicitação)

sed

da lei, que

 

     

  

recebeu

de todas as Teitação,

Local e duty

Observações:
1- Esta Declaração deverá ser confecelonaria em papel timbrado cia empresa e assinada pelo seu
representante legal ou mandatário.

RusÁlvares de Cantro, nº 3446, Paço Municipal, térreo - Centra=Martcã/RJ. 320
Tel (21) 2637.2052 Ramal329/332
e-mail: maticarpiamailcom



 

 

ESTADO DO RIODE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  

    

  

  

  

  

  

 

1. OBJETO

pe ER SO
Aquisiçãodê terno,escolarmeia,coSRSiiSoa escilarespara

alunos da redêEurddê ensino de-Mar;Eera amplia“lírios para

Berçário, Eudes tdi, ChenEaPiãoTiba e calçados
escolares paraspdalBerçário, “o Eaicação infant Ensino Fundamentaltada1º somo.

ba] SA
JUSTIFICATIVASÓBREOdutoA

  

E
omoye” à Identificação do aluno noO uniforme escofar e o fia cole

amiblente escolar e na comunidade, o quêidaTiasegurança: entrada, circulação e
saida na U.E e em passelos escotares ou atividadas similares, constituindo um fator de respeito com o
membro da Instituição de Ensino e da comunidade. Cbserva-se alnda que, para és alunos usufrulrem de
uma boa educação é necessário que estejam trajados com dignidade, o que é alcançado com o uso do
uniforme escolar e do tênis escolar, visto quaseu uso pie fim as deslgualdades relativas so tipo de roupa,
padronizando as vestimentas utilizados no ambiente escolar,

Rua Álvates de Castro, n.º 346, Papo Municipal, tértou « Centro =Masicá/RJ. 31
Tel, (21) 2637-2052 -Ramal 329/352
emailmarlcacplfgigma.çom

ESTADO DO RTO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA
SECRETAUA DE EDUCAÇÃO

 

respectivas fornecedoresJá estarão definidos. Sendoassim, somente solicitaráo serviço deobjetivo, cujo

prego fol registrado, quando houver demandae o fornecedordeverá realizar o fornecimento confarmeas

condiçõesajustadas.

5. CRONOGRAMA

    O pagamento seráfeito em maça nt rme aquisição e entrega, madiante ordem
bancária, depois da apresentação eactibçioViG dc péntadi EDbESNEa!af30º (ulgdsimo)dia dl após o
seu recebimento, q

En
6. DOSRECURSOSFINÂNCEIROS

E

ota
O recurso financeiroterá ateridido através da táção Orçar ria revista sgosos mento de 2021 daEi A ab equiP E

Secretaria de Educação,a Intes: 207/ Daiana DA de 021.    

 

    

 

 
:

7- QUANTITATIVOTOTAL DOSITENS POR;

| TATIPODEetO  

 

 

 

 

 

 

      

iaDERMUDIDOR ALGODÃO!uns

REBERMODA Hi

enNUEATACIERI o br
BERMUDA HEDANCAMASCULINAE PEÇA

BERMUDA CICLISTAFEMININA PEÇA

BODY MANGA CURTA PEÇA

BODY MANGA LONGA PEÇA

CALÇA MUÃO 100% ALGODÃO 776 PEÇA

RuaÁlvares de Castro, n.º 36, Paço Municipal, térreo - Centro — Marlcã/RJ. 3
Tel, (21) 2637-2052 —Ramal 3297352
e-mail: maslcacpWBgmallcom
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ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÇÃ
SECHITARIA DK EDUCAÇÃO  

memória de cálculo do uniformeescolar segue em anexo).

temória de cálcuto está dividida em 1º e 21 entrega. Sendo a segunda entrega o mesmo

juantitativo da primera,
Anexo m

fito,Funda entrega o mesmo
A meméria de cáfculo do ténis escotars

cl,

efeajeq Hits de ni 6

  
     

Memária do cstcuto estágadord
quantitativo da primeira
o queFica obgervado que'os alunospoderãoy eis

 

e escolar ou 2 pares de   

 

     

   

 

edi

  

as,surgepo sei

 snpo Ba Dantas
O objeto paso, germode refeibncio:seráNO narmocalaad EE yesrosetapcial”pelo Sistema

de Registro de Preças,ºtoribase Sisposto na LotsSIqhi? 10.520/2002, 0 Decreto

Munkeipal a,» 613/20206156/2018. egiáia horJlgamnt soráoNeriprego poí ot.
à escolhada ADAdiAads dá mia presfheisidecôrre dáfgdácalda ominisração

fada peia Let 1BSHD/2BUÊEpeld des VE coteridade,no jrsséão. Tendoerita GU Preotura
Municipalde Maresestá em proceso fia feio ca ebigaerênio com alguns processos
testes, a escolha do Pregãorena-se fideqUa a contratação do objeto do certame,

pois a Administração Pública tem o poderdiscricionário para decldisobre »s modalidades leitatótas de
acordo com a tua necessidade e convenlância, dasde que motivadas como está dispostanos autos.

opção pelo Sistemade Registro de Preças ocorre visando agilidade nas contratações, tendo em
vista que a lkitação Já estará realizada,&s condições de fornecimento estarão ajustadas, os preços e os

RuaÁlvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro = Mazicá/RJ. 32
Tel, (21) 2637-2052— Rarmal 329/8332
e-mail: toaricacplGigrasilcom

ESTADO DO RIQ DE JANEIRO
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIADE EDECAÇÃO  

CALÇA DE INVERND COM REFORÇO

CALÇA MUÃODE HELANÇA COM REFORÇO

CRLÇA UNISSEX EM TACIEL PARA CHUVA

CAMISETA MANGA CURTA INFANTIL

CAMISETA MANGA LONGA INFANTIL

CAMISETA MANGA CURTA

JEQUETA

DESCRIÇÃO

MEIA COM 5

TÊNIS

72TPODE

THEM

9 14NO
o? BODY MANGA CURTA 1
[E 1ANO

2
os INVERNO COM 2
6 E DE INVERNO COM z
o 8.304 BELANCA COM 2
os HEUANCA COM €
os n6 DE LAN
E 8.304 À DE HELANCA COM CAPUZ INFANTIL 2
11 32.200 DE HELANCA COM INFANTIL & Rua Álvares de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Masicá/R]. 32

Tel. (21) 2637-2052Raros! 329/3382
a-mait: masicacpl(amalLcom

 



 

 

  

  

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

  

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

      

  
 

 

   

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

              
 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURAMUNICIPAL DEMARICÁ PREFEITURAMUNICIPALDE MARICA Festns.rr
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SKCRITARIA DE EDUCAÇÃO [CaudoinkioOMiZIaT]

= 8
EE

E Es PES jorramae E EA jo
16 64.00 PEÇA [CAMISETAMANGACURTAINFANTIL E - 188 PEÇA CAMISETA SEM MANGA 2
35 16.608 PEÇA [CAMISETA MANGA LONGA INFANTIL 2 11696 PEÇA CAMISETA SEM MANGA tá
16 64.600 PEÇA CAMISETA MANGA LONGAINFANTIL 4 3.586 PEÇA CAMISETA SEM MANGA 16
Z Ec na BERMUDA HELiNcaNESINFANTE Z 86 PEÇA [CAMISETA SEM MANGA. ê

NISSEX INFANTE. 4
19 1822 PEÇA [BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 5” dom PEçh CAMISETA SEM MANGA M
20 2265 PEÇA [BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 3 340 PEÇA CAMISETA SEM MANGA S
mz 5.380 PEÇA BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 10 E 29€ PEÇA CAMISETA SEM MANGA S
22 1822 PEÇA BERMUDA MASCULINA EM TACTEL 6 ss 194 PEÇA CAMISETA SEM MANGA EG

3 2266 PEÇA |DERMUDA MASCULINA EM TACTEL 8 56 3658 PEÇA [JAQUETA UNISSEXEM TACTEL PARA CHUVA. 6
2 5340 PEÇA [BERMUDAMASCULINA EM TACHEL 7 51 4426 PEÇA [JAQUETA UNISSEXEM TACTEL PARA CHUVA 8 |
25 5.855 PEÇA BERMUDA MASCULINA EM TACTEL 12 58 10184 PEÇA JAQUETA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA 10

26 1836 PEÇA BERMUDA CICLISTA FEMININA 6 E3 11.188 PEÇA JAQUETA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA 1
” 2.160 PEGA BERMUDA CICLISTA FEMININA 8 60 1836 PEÇA [SHORTSALA FEMININO EM HELANCA 6
2 4.884

|

PEÇA |BERMUDACICLISTA FEMININA 10 61 2.160

|

PEÇA

|

SHORT SAIA FEMININO EM HELANCA 8
29 5332 PEÇA |BERMUDACICUSTA FEMININA 2 62 4246 PEÇA SHORT SAIA FEMININO EM HELANCA 10
30 3.658 PEÇA [CALÇA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA 6 E 62574 UNID |BOLSASACOLA ÚNICO
3 4.426 PEÇA [CALÇA UNISSEX EM VACTEL PARA CRUVA 5 se 26.070 CONJ [à CONIUNTO DE MASCARÃC4 UNIDADES PP

6 12450 CON) [à CONJUNTO DE MASCARÁ CA UNIDADES F3 10184 PEÇA [CALÇA UNISSEXEM TACTEL PARA CHUVA 70ÇA |CALÇA ARA, = 66 11.188

|

CON) [1 CONJUNTO DE MASCARA C 4 UNIDADES M
as 11.188 PEÇA [CALÇA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA 67 22.758 CONJ [1 CONJUNTO DE MASCARÁ C 4 UNIDADES 6
» 3.658 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA 6 z q
35 0.426 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA 8 Ra6

aero gx 10.184 e CAMISETA ARCA curTh a 13PODE CAÇÃOE e
11.188 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA rs 49

38 11696 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA. ué I 18 qBaQ
39 9.986 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA 16 MEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS ITENS
E) 86 PEÇA [CAMISETA MANGA CURTA P o 108 PAR CALÇADO TIPO MEIA COM SOLADON. 22/23

a 202 PEÇA |CAMISETA MANGA CURTA M oz 86 PAR CALÇADO TIPO MEIA COM SOLADO N, 24/25
6

ku 340 PEÇA |CAMISETA MANGA CURTA 03 n02 PAR CAIÇADO TIPO BABUCHE N. 25/27
43 294 PEÇA CAMISETA MANGA CURTA GS

“u 194 PEÇA CAMISETA MANGA CURTA ES o 976 PAR CALÇADO TIPO BABUCHEN. 28/29

as 3.658 PEÇA [CAMISETA SEM MANGA. 6 05 1582 PAR CALÇADOTIPOTÊNIS N. 25 COM VELCRO
46 4.426 PEÇA [CAMISETA SEM MANGA 8

RuÁtrares do Castro, n.º 346, Paço Municipal, tétreo « CentroMaticã/RJ. 32s Rua Álvares de Castro, n.º345, Paço Municipal, térreo « Centro — Matic4/RJ. 326
“el. (21) 2637-2052 —Ramal 329/332 Tel. (21) 2637-2052 — Ramal329332
email: musicacpligmaiLcom e-mail: masicucpiáigrosiLcom

ESTADO DO RIO DEJANRTRO ATADODO RIO DE JANEIRO Pretetrara Mi aj do Marirã,
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ PREFEITURA MURICIPAL DEMARICÁ Processo Número 13722707]
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIADEEDUCAÇÃO

3 1502 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS N, 26 COM VELCRO BODY MANGA LONGA

07 2474 PAR CALÇADO HPOTÊNIS 1, 27 COM VELCRO CAMISETA MANGA CURTA INFANTIL

os 1952 PAR CAIÇADO TIPOTÊNIS N, 28 COM VELCRO CAMISETA MANGA LONGA INFANTIL

[3] 1888 PAR CALÇADO TIPOTÊNIS N, 29 COM VELCRO JAQUETA HELANCA COM CAPUZ INFANTIL.

10 1768 PAR CALÇADOTIPO TÊNIS N. 30 COM VELCRO BERMUDA 100%ALGODÃO UNISSEX

u 232 PAR CALÇADO TIPOTÊNIS N, 31 COM VELCRO BERMUDA HELANCA UNISSEX INFANTIL

12 2072 PIA CALÇADO TIPO TÊNIS N. 32 COM VELCRO

13 aro PAR CAIÇÃDO TIPO TÊNIS N, 33 COM VELCRO

E] E PAR TALÇADOTIPO TÊNIS H. 3€ COM VELCRO

35 1854 PAR CALÇADOTIPOTÊNIS N, 35 COM VELCRO

16 1955 PAR CALÇADO TIPOTÊNIS N, 36 COM VELCRO

v 1302 PRA CALÇADOTIPO TÊNIS N. 37 COM VELCRO

18 2542 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS, 38 COM VELCRO

19 1506 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS N, 39 COM VELCRO

a 1408 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS N. 40 COM VELCRO

21 2910 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS N, 41 COM VELCRO

a 1426 PAR CALÇADO TIPO TÊNIS N, 42 COM VELCAO

2 356 PAR CALÇADO TIPOTÊNIS N.43 COM VELCRO      
   

8. AMOSTRAS

O classificado provisa: da, ir ieneipOlftIma) amostra de cada
peça qu comemot cotamo SSB SDNE pedarão sr prerdo
ou tam a personalização de qualquer outro órgão.

 
 

 

 

    

cre > , DESCRIÇÃO: (rs A B.1, A avaliação das amostras tem comoobjetivo garantir & proporcionar segurança ao evitar-se

BODY MANGA CURTA fornecimento de bens com baixa qualidado e/ou sem correspondência com edital,assim como

Ra Álvercade Castro, 1.º 346, Paço Municipal, trreo - Centro —Mastcá/R]. 39 Rua Álvares de Coatro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro—Maricá/R]. 328
Tel (21) 2637-2052 Ramal 3297352. “Tel. (21) 2637-2052—Rarmat 329/9332
e-mail: muricacpiGpemslLcom cemolis mosicacpifBgmalLoom
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
de PRETEITURA MUNICIPAL DE MANICA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

demais trâmites desnecessários do processo — devolução da mercadoria, distato, anuláção

desempenhos e convocação do segundo colocado - sob custos é prazos que nãose amoldam ao

rito célere inerente da modaildade pregão, evitando-se potencial prejulzoaos alunos da reda de

ensino no fornecimento dos materiats.

8.2, Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas com usrequisitos do sto

do artigo. 48 da Lel nº, 10.520/02, observados as
E  

    

  

convocatório, nos termos do Inciso
Erê

especificações técnicas edida

aaem desconformidade com

 

as sspeçêiõos técnicas cobaiasFeia"RoTermo. de AejarênaERESos sia Figposto desclassificadadaaIS, 19,BA amésiros deferão seiideg fadaseocomio nômeri Neue,deiset'o número do
 Y

Nem, de. proéêsotoedo esaiSStaveRdo

 

caido nasppeRes13comercial ser

psrtcomoamoselvoa    

  

    

   

 

es.Aaorenã toensegodasoentreç umdrçãa:
compo rea! eiatonaemesasEDNtames dn suaprópe

 

PRETOSvasO;
86. Ema! rés)dias corridos, so final da Emde lances, à ReltanteElastificada em primeiro lugar

missão, Especial.da Secretaria dedeverá apresentar SrAinostfiã queserão,analisidasea
ente cor TScols descrições

  

 

Educação ESomtnteserão ceitas dáuelas.supfooremifotã
constantes no Termo deMtliatOdnstara amostra apresentada pela

empresa, sela reprovada, Indepei Agstra, não será admitida nova

análise em outra amostra, em substituição 3 reprovada.

8.7. As amostras deverão atender as especificações do edital, proporcionando condições de
segurança e conforto, de forma a garantir o atendimento às normas do INMETRO, NBR 15778 —
Segurança do Uniforme escolar e o Código de Defesa do Consumidor, podendo ser avallado

Rua Álvares de Castro, n.º 516, Paço Municipal, tárico « Centro — Matic4/RJ, 329
Tel. (21) 2637-2052 — Raoul 329/332
c-msdi: masicacplftgmsiLcom

FSTADO DORIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDEMARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

8.12. Após analisada as amostras pela Comissão Especial da Secretaria da Educação, será emitido

um relatório que será enviado por e-mall a Comissão Permanentede Licitação, que dará ciência

Bos participantes do certame e será gpensado o relatório original ao processo licitatório,

devidamente assinado e datadopor todos os servidores que irão compor à Comissão Especial,

9. GARANTIA

obrigatória Independentemento4SsEPA
responsabilidade, Art. 24 do CD

10. PRAZO

especih

contratada. er E

13, RECEBI

Os materials se

     

     

 

Por se tratar deum bem durável,EarJem geniais 0 das, ate lembrar que o garantia é
QUni EArito o pode fugir dessa   

DESUBSITUIÇÃO: Ê

O em entregue qua apresentar defeito, victo)s   forinadequaso ou desacordo com as
ca  yerá ctEttuldoprivb1 neo) “ias úteis, fpntadés dacomunicação à

 
    AAAseguinte formais ps

No fefidia]AusSafinprâxa para recebimentopróvisório dogfeto) diasúteis. para efeito de
pestericiadacontido Tateat tom espedeaçdo:
112 eguivtrighetfmatéASiniúte 16apósavariação ualidâde e quantidade

do materia! ereoRiaquéçãoa oaO,seçelimento?“provisásio au dafinitivo Nãá excluirá à

responsabilidade pela pe: éerasSantinesteja as mites estabefecidos pela lel ou
a8NEpelo contrato,

  

   

 

12, LOCAL/PRAZO DE ENTREGA/FORMA DE ENTREGA/IDENTIFICAÇÃOE EMBALAGEM

12,1. Os uniformesescolares e tênis escolares deverão ser entregues nas Escolas da Rede

Municipal de Ensino nos endereços que constam no Anexo III (Relação de escolas e seus

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro —Masicã/RJ. 31
Tel. (21) 2637-2052 Ramal 329/32

VBgmallcomemail: imaricaçpM

   

 

 

ESTADO DO RIODE JANEIRO Perto Menatia
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ Protesto Número

|

1372/2ti
SECRETARIA DX EDUCAÇÃO Deiidolniio |OMI]

Polis EB

Teboa     

tes das espeicações técnicas, rasgos, manchas, costuros tortas, duplicadas,

E sobrepoBtas, assimétricas ou com falhas, falta de slmetrta das partes que compõem às peças,Nos

repuxados ou retoreidos, construção dotecido visivelmente diferente do tecido especificado ou

“Rubroa quer outros defeitos aparentes nos uniformes ou em seus Insumos, Incluske

feporcianslidada das medidas de acordo com as especificações, sendo aceitas comoválidas as

 

amostras que apresentem umags espera especificado do anexo IV (Especificação do
objeto) utilizando cof E REA= Es à NBR 12071/02 Antigos
Canlecdnados para VesfuárioDE Eholereinitração poderá para se

 

    

 

  
88, cas lg deverá ensinado api mettoi eada fecido utilizado na

 

 

Ea Ne:
con! eção das pegaspelo tiantaia distoDboratorigs à dir eepiaem Isboratório

au peçondopelo INMETRO:Ose: to

Aicados pela Ticitânte,ntcêntônmaSTE7da Lei ni8.666/93.

parda kais cem1

  nt a eriotes nesre

  

  

   

eoo (sbdspoà ocgétgito diciiênci, citAtaidêRegi

enbpliecã prósizos entregues? É

 

840. to BLaSBasado desésto asiaenorends de ayiBtra Teprôvada,à amostra deverá
sereinRfprêsa soeTofdes)dias,2. contar da! Solegação ta,grém Educação.
Caso a amosiva'nãosejaraaestatedataráprSeeda descarte,

TA
8.11, Para malor celeridade,e visando aRIC«dos untdimesescolares no prazo necessário, no

caso das amostras do PRIMEIRO licitante dectarado provisoriamente como vencedor sejam

 

reprovadas, os 3 (três) Ikitantes ofertantes dos menores preçossubsequentes deverão entregar

as amostras, num prazo de 03 (três) dlas corridos, assim sucesslvamentaaté que uma licitante

seja declarada classificada em primeiro lugar.

RuaÁfvases de Castro, n.º 348, Paço Municipal, térrco - Centro — Mariçá/R]. 330
Tel, (21) 2637-2052 Ramal 329/8332
e-mail; maricacplGbgmailcorn

ESTADODO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MENICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIA DEEOUCAÇÃO  

endereços), desegunda-feira o sexta-feira (exceto em feriados nacionais e municipais) no horário
de 8:00 às 17:00 horas novos e em perfeito estado a sua procedência deverá ser facilmente
aferida peta embalagem própria,

12.2-0 uniformeescolar deverá ser entregue nas escolas conforme distribuição am memória de
csiculo no anexo | em forma do kits” de acordo com a quantidade e tipo de peças que compõe,

tamanho e tipo de kt que se enco em3127 (kits por tamanhos e sexo),

acandiiosados Botaségdeipa    

  

   

   

  

 

  

  

  

  

KITI-CRECH

Descriçãodeps tada E

& Body Manatas,

8 Body mangájongã

4Calçarslãodogkçagos
4 Calça de Invernoégoi refórço”

A equetahelônca cocaganga fan
4 Bermuda aus algadã E cs!
1 Bolsa sacotá,Sipe

KIT2-CRECHE 1 pás

   

Camiseta Manga curta infantil
& Camiseta manga longa infant
4 Calça mijão hetanca com reforço
4 Calça do Inverno com reforço
4 Saqueta helanca com capuz Infant
4 Bermuda helanca unissex Infantil
Rua Álvarea de Castro, n.º 346, Paço Municipal, tárreo Centro—Maricá/R]. 332
Tel. (21) 2657-2052Ramal 329/332
e-tmall: marlcacplfPgmaiLcom
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2 Conjuntos de máscara de proteção Individual com 4 unidades
1 Bolsa sacola

KIT 3» EDUCAÇÃOINFANTIL AO 3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Descrição de peça e quantidade que irá compor cada kit

  

      

    

  
  
   

 

1 Camiseta manga curta

1 Camiseta sem manga
1 Short sala ferir,

1 Bermuda clefista Jemi

A Calça unissex táciet pa
  

 

etuva

1 Conjunto dá máséaradeproteção treivldiiaLecim 4 lnidãi
eo Ut raseta,

1 Camiseta anacorto,

1 Camiseta sémanga 4!

1 Jaqueta unissex ractei dé dia

 

1 Bermuda maseujih

2 Bermuda tactelias,
1 Calça unissex tactêfqals
1 aqueta unissex Titeparithunal
Corinto de máscara de proteçalt
1 Bolsa sacola

KIT4 - ENSINO FUNDAMENTAL DO 4º AO 5º ANO

Descrição de peça e quantidade que irá compor cada kit

KIT FEMININO

Rua Álvarcs de Castro, 0.º 346, Paço Manicipal, térreo » Centro =Macicã/RJ.
Tel. (21) 2637-2052 Renal 329/332
e-mail: maricacplgigmalLcoro

333

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE

TAMANHOS

   

am

 

       

 

14x0

KT 1 UNISSEX
KIF2- UNISSEX
KIT MASCULINO
KIT FEMININO
XITA-MASCULINO
KIT 4. FEMININO
KITS UNISSEX

           

  

   

  

  
ses [6 [am [um

E
   

  

 

corridos

af Embaladas ih em sacos
portaminho; forças dels; em sacos

ES Jurodito di Essa Sacola, Os Rats
rs

  

escolar e para

   
 

etiqueta de

identificação,    
dn
eia

12.7, O uniforme escolar deverá ser entregue em forma de *Kits* de acordo com os tipos do kits,

tamanhos, as divisões da tabela abaixo, obedecendo o Item 12.2 que diz as peças que Irão compor
cada bit,

RusÁlvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térrea + Centro =Maric6/RJ.
Tel, (21) 2637-2082 — Ramal 329/82
e-mail masicacplfgrnallcons

33s

  sol; bRS , to,

Rubrica l
  

180

1 Camiseta manga 6

1 Camiseta sem iriaitga
=,

1 Bermuda tactel fisiculina!

Lag

oe

Ne1 Camiseta manga Era e 81
1 Camiseta sem minga:

 

     

da
1 Confunto de máscarã aiioteção

1 Conjunto de máscara de proteçãoElsaeina

1 Bofsa sacola

SE ESTADO DU RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICICAL DE MARICA.
SECHETARIA DE EDUCAÇÃO  

1 Jaqueta unissex tactel para chuva

1 Conjunto de máscara de proteção individual,com 4 unidades
Isa sacota

   

  

  

 

mo fer
ueta unissex ExcEdt pára chuva

  

  

  
 

  â         

 

E
me

12.3, Cada tipo e calçado escolar deverá ser entreguenas escolas conformedistribuição em memória de
cálei

seja

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Pi
Tel (21) 2637-2052- Ramal 329/332

ulo no anexo Il, acondicionados em embalagens individuais em saços plásticos transparentes, onde
de fácll confarênciada tipo de calçado escolar e do tamanho.

aço Munlripal, térreo - Centro — Masicá/R]. 334

e-mail: maricacptgrsilLcom

 

13, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Rus Álvares de Castro, n.º346,

 

ESTADO DO RIO DRJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

12.8. Se far justa e necessária a conferência no ato da entrega por servidor municipal o

quantitativo de hits é ostipos de k'ts antes do recebimento provisório.

12.9, Se faz Justa e necessário a conferência no ato da entrega por servidor municl

quantitativo de tênis escolar e seus tamanhos antesdo recebimento provisório.

  
       
  

A empresa deverá ter

compatível emicardetesistitas de
como objeto, r ao

nptovação!e Pã

a 5:20intecenta:mei

   

dodo obigto deste contrato proporeionalmenta aste
EE

Anotar emtrégisPréprio:todos 35"ocoriêndas,retacidnadas comaexscasto do obleto, que
estejam em destarem;Nroapar,quem adiadas pro

laçãe Is rr das; -renqntr euOS, PA
Verificara conformidade do objeto Espanormasespéillicadas e os procedimentos e materials

Efetuaró,

retas

lências com  

 

empregados s50 adequados para garantir a qualidade desejada dele;

Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições para garantir a

nulidade desejada do mesmo;

Paço Municipal, térreo - Centro— Maricá/R]. 336
/Tel, (21) 2637-2082- Rama? 429/332

c-mait: masicacpigmalloom
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Tel. (23) 2637-2052 Ramal 329/332
e-mail: maricacplOgmailcom



 

 

 

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

      

  

 

                            

 

 

  
  
       

 

 

 

 

    

  

   

 

  

   

 

  
 

  

  

   

 

 

 

  

 

   

 

  
   
 

 

 

 

 
 

 

 

                                  

 

 
 

ESTADO DO RIUDE JANEIRO ESTADO DO RIU DE JANEIRO FrdoPREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICA ProcessoNâmem 1522252]SECRETARIA DS EDUCAÇÃO SKCRITARIA DEEDUCAÇÃO Ora do Toleio [UPE
Folha E

Totiea =

E 7 HHHEdliussocamoma : É LETIILEITrPRICCIICELEaj icon 3 õ
8) ESCESPECIALANNALDA mm e
5] RODRIGUES DA SILVA olo 8 ia|A 1 alilals : 1

ESCOLA MUNICIPAL Z 1 2SÍ CARLOS MAGNO OTAL GERAL COM sjefo|s/o)s|s|sf1/0)3)1]s)a]s|2)s|7/alzla|sELIEGENTI DE MATTOS olo “| RESERVATÉCNICA DE 15% s|8)9/5]8/9)4)8/7/3]5|8]2)2]s|2|s)ois[1]s]s=29 ENTREGA. selasla [elilalzlelalilelejs|alzle[ifala[sislalaja
5) ESCOLA MUNICIPAL
[7] coneGo BATALHA oo
5] ESCOLA MUNICIPAL a [3 a]
B| JOÃO MONTEIRO oi olojm:

ESCOLA MUNICIPAL anã TOTALGERAL-30824 10
S| LÚCIO THOMEUERAA e ají
djeeseia Dic A Sto! s|s

ESCOLA MUNICIPAL 4.4]* Erleei a
PROFESSORA ALCIONE; - ii E A 2

E) SOARES RANGELDA St] NE já: aaja
O/SUVA Hdr. É opel ojojz

ESCOLA Ganaaz WE: 2
6] MUNICIPALIZADÃSE [5 3 6!
A| fassa DE ZACARI E olá 0]5/5]4|

ESCOLA ETA 21
Muitaaa alifalalzfalsja(éi
2linoÃ ajelajolo o/2/2]8

ESCOLA FRRRRE :

5 f 3 s|s é ANEXO = LOCAIS DE ENTREGA

E à! UNIDADES [or ]
él ilalalá Nº] EscoLanes A “

Fi à |CACELOMIA  TRDALGUARUIA LTOZKM:22 ?
AMATRENZIN Ovi E s . SILVA a dodei>100.
ESPERANCA! o CASA DA NoEALalgseenam E ato 5 a feneicane [eefdado SAL PEROTO-16,EEedEi

: INoÃ ni ra1 Z| CASADA - z Ag. als ala MESA puccaEC cINOA- coavE: mancha) cem:24,942.
o slola[á! FTAPUAÇU

T CEIM MARILZA
alafalatalalabalalalalo) lala) é É 4 |DACONCEIÇÃO AUACENTO ESETE N, 10 BAIRRO: CORDEIRINHO «CIDADE: MARICÁ/R! CEP: 24.921-624

alsjalalals/2/1]s)3/7|slal2/s/s]2]s|5/s]s|s ROCHA MEDINAresenvarécnicaDs is| 7 s |2/4[9!4]2)0/3/5)3)5|7)al1le|sle|al2)o]a|stá 5 |CSIMNELSON AUA: DOIS JORNALISTA ALARICO MACIEL S/N BAIRRO: SÃOJOSE DE (MBASSAI- MARICA/R)
TOTALGERAL COM sjalsjoji/o[s/sfifafa/z[9jsfsjals|o[i[7]5x dERREIA Eraaros

RESERVATÉCNICA DE15% s|8)9|sjolsjals/1/o)a|2)2/7]5)2]s/0]s/2]s|% é oct RUAUMA, 70 BAIRRO: SÃOJOSÉ DEIMBASSA] -IDADE: MARICA/AI
=1€ ENTREGA, salaslalslalslelelajalz|3|s]njvislalvls|a|sjafaia lNHosDE
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ESTADODORTO DE JANEIRO ESTADO DO RIODEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICA FREFEITIRAMUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIADE EDUCAÇÃO    

  
OuIVEIRA

à lean R$/A: ANTONIO DE CASTILHO (ANTIGA RUA TOCANTINS)QD: 31 LT:01./N BAIRRO: INOA - EM ESTRADA: REALDE MARICA BAIARO: SÃO JOSE DE IMBASSAS - CIDADE: MARICÁRUs
Estiva CIDADE: MARICÁ/A CEP: 24.943-155 EMBAMATA

ATENTO. RUA:QUATORZE - BAIRRO: RECANTO DE ITAIPUAÇU - CIDADE: MARICÁ/RU :
NDRDE

|

RUA ROBERTO SUVEIRAS/N - BAIRRO:CENTRO «CIDADE: MARICÁ/R CEP: 24800-574 EMESPRAIADO |RUA: CHARLES OARWIN - BAIRRO : ESPRAIADO CIDADE: MARICÁ/AI
Corro EM GUARATIA JRUA:éN.13 E BAIRRO; GUARATIBA - CIDADE: MARICÁ/RI
CEIM RECANTO DAAMIZADE» CIDADE:

GUARANL 4 RUA: . ;[CEM (CAPAS CER: 24995-527 KemINGUE UA: STAIPUAÇU CIDADE: MARICÁ/RI

Sent CENA |RUASPREF DE IMBASSAÍ- CIDADE:SENEDICTA ] - CIDADE; MARICÁ/RI GUARANI PARA ”

CRECHE EM JRONTHOMUNICIPAL
ESTRELINHAS DO E

EM EM.
[AFONSO VIANA

EM.
EMALFREDO EUGÊNIO DOSNICOLAU DA

EM
THOMÉ GUERRAPENADEA ,

soares
EM VINICIUS26 |LOPESDA CAETANO

EM EM MARAa? |huriNo DE CAISTNADE
45 [EM BENVINDO EMMARISA

LETÍCIA LULA DAEMBRASLINA oyo,

EMCARIOS
MAGNO AV; BARAO DE INOÃ N, 100» BAIRRO: CENTRO - CIDADE: MARICÁ/RI EM MAURICIO
LEGENTIL DE ANTUNESDE  |RUAN, 4 RUA: B LTIOLOQD127 - BAIRRO: SACO DAS FLORES - CIDADE: MARICÁ/RI

EMO RUA: X- STO; 200 C- BAIRRO: CHACARAS DE INOA -CIOADE: MARICA/RU - CEP: 24940-
MANOELCOSTA cc ATALIBA DE RUA DASTURMAUNAS, MORADADAS ÁGUIAS LOTE 10 QUADRA 08 - BAIRRO: HTAIPUAÇÚ
Luma MACEDO é CIDADE: MARICÁYRI - CEP. 24.938:200

a [EM AV: ROBERTO SILVEIRA N.z 2400 » BAIRRO:FLAMENGO - CIDADE: MARICÁ/RI

Rua Álvares de Canto, nº346, Faso Municipal, térreo - Céntro — Maric4/RJ. 351 Rus Álvares de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Marica/R]J. 352
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e-mailmaticacpiBgmailcom e-mail: maricacptgmailcom :
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ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SACRETARIA DX EDUCAÇÃO
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[OSWALDO LIMA    ESTRADA DOS CAJUEIROSS/N - BAIRRO: CAJUEIROS - CIDADE: MARICÁ/R)

 

   
    

   
   

E
DILZADASILVA |RUA: VINTE E DOIS BAIRRO: JACONÉ - CIDADE: MARICÁR!
SA REGO
EM

    
   
  

  

    
SOARES

RANGELDA
RUA: OITENTA E DOIS QD:125 LT:02, D3 * 04 BAIRRO; BALNEARIO BAMBUI « CIDADE:
MARICAJRS
   

    
      

    

   

  

 

EM
MARINHO
    

RUA SEIS.

EM REGINAIDO
às DOMINGUES

«6 [emaenno
EMAITA
SAMPAIO

  
  

 

atsaa2ss

   
    MVER

osbEvAiDO
MARIS DA  

  

 

RYNALDA .
RODAIGUÊS DA CENTRO + CIDADE: MARICÁ/A)

ESCOA
MUNICIPALIZAD
JA BARRA DE     

    
    
  

 

RUA; JERONIMO MARCOS MONTEIRO QD: O LT:19 + BAIRRO: ZACARIAS - MARICA/RU » CEP:
ze915420    

   

  

Do. KA: 7,5 BAIRRO; CIDADE:
   

 

 

   
 

Rima Álvaro do Castro, nº 346, asa Mantcipal, térreo = Centro—Maricá/RJ. 353
Tel. (21) 2637-2052—Rana] 329/332
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO rdHope de Viarei
[PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ Processo Númiero f5t1b2037

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Deta do Inicio,

* J&
LES   
 

Body manga curta deverá ser confeccionada em tecido de malha senfonada

ana 1x1), terido a composição de 88% algodão e 2% elastano, na cor branca, com

matura de 226g/m?. As mangas deverão ser retas, confeccionadas em tecido meia

  

  
       

  

    

malha 100% algodão com gramatura da 154 gimé, na cor szul roysl próxima «o Pantone
18-4051 TPX.

A gola deverá ser redondas:çã squerdo onde deverão ser

fixados dols botões da prossão 1 Abestonano das poemas

deverá ser Sostrado um galãô, É remdecido de malha sanfonada

(ribana 1x1), teisô aé mpost lã pa.cor vermelha Pantona

19-1764 TPX, cmgrata de 23gl, “der engger costurada emimquina geloneira

de duas aos feno adode pémimisdigiager com: hole tõgs de pressão

tipo fltao, emciotaRo niiquetido. Ap a dovaiá aBredi da intomamentecom máquina

overoque. ÀEa Suá Bora confacção dapeça do ri 0% sespsire 120, na

corbranca, E e eg DAL eDO Vo»
No dugioaaparte fintema sblisa eve gntdvidoaiha,otiqueta

confeccionada cialrã %h, poll: orina19-COF:ria eaisaio dos
resto

Indicativos, di yeridoser ginlcimies!opa,àSAT? ,Poneçãoflo tecido,

símbolos de lavagemo tamanho-'As Peças, Moverãoestar isentdbadotir defeito que

comprometa a sdes“aprésentaçãosAs pôças!Itoyorád ser embaiai s separadamente em
a

sacos plásticos fra! fãs. Como“aspeça apresentafduas: qu'mais cores, deveráapa(Camo poça,apreEouras
apresentar as co! 5faitadengs ie as.19CásoSes tia mesma

costura passar por dols tecidostoi
  

 Prel valecer a cor predominante,

GOLA

Ria Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo » Centro— Masicd/BJ. ass
“Tel, (23) 2637-2052 —Ramal129/3532
e-mail: maricacptBgmal

 

 

 

 

   
  MARICÁRI » CEP: 26844-265

    RUACITO BAIRRO:

EM PROF
ROMIDA DOS |RUADOS!

CEI:

[CEIM LUCIMERE

 

  ALCA

(CEM
HARGIDO
SANTANHA

CEPTITAIPUAÇU

1- BODY SUAS
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    [RUA PINDOBAS N, 1 BAIARO ; PINDORAS CIDADE: MARICÁ/AS

    

  

  

  

RUA: ROD AMARAL PEIXOTO KM: 13 » PRAÇA JULIO DEZERRA S/N » BAIRRO: SPAR/INOA-

       

CER:

RRAÇATIBA-

= CIDADE:

2as0r-D10

 

   

    

 

  

    
   

 

   
   

 

 

 

 
 

 

Auricá/RJ, 354

Prefeltira Rlotdeipal do Bisries
Trocesso Nímero |1372%2031
Pata doInício. DezadaT
Folha EE

obriga    

A gola devará ser redondatipo careca, com largura de 1,0cm confeccionada em

ribana 98% Algodão e 2% elastano, com gramatura de 233g/m?, vermelha Pantone 19-

1764 TPX.

TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

COMPRIMENTO DA

A

B

c

DB

E

F

>

 
No contro do peito, do quem veste, deverá ser aplicado patch com o brasão da

Prefeitura de Maricá”, nas medidas de 7,0 em ds ettura por 6,5 em da largura, sendo ele

emalta definição com sublimação, em tecido 91% poliéster e 9% elastano com gramatura

Rua Álvares de Castro, n.º H6, Paço Municipal, térreo - Centro—Maricã/R].
329/32TeL (21) 2637-2082Ramal 329,

cmail: masicacpBgmailcom
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ESTADO DU RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

qSeYAserio of
Nac Po

nearmanga,Éga doveláTsSer, Cleo fiada em. tegido! tig*malha sanfonada

(ribana 1x1), tendoa. “com sição do sega 2aaeroécor branca, com

gramatura de 226g/mi-As mangas*deyarão Ser setas,; Ginfecelonedes:6itecido meia

malha 100% algodão,com,gramatúrade 154 Bim, Pg-cofdezul royal” iimiao Pantone

18-4051 TPX. EsRIC
A gola deverá ser redonda, com abesfura po 'ombra'esquertlo onde devorão serfixados

dois botões de pressão em latão niquelado, Na gota é no acabamento das penas deverá

  

 

ser costurado um galão, com largura de 1,0cm, em tecido de malha sanfonada (ribana

1x1), tando a composição de 98% algodão e 2% elastano na cor vesmelha Pantone 19-

1764 TPX, com gramatura de 233gfm?, devendo ser costurado em máquina galoneira de

Rua Álvares de Castro, 0.º 346, Paço Municipal, tênico - Cento —Maticá/RJ. 387
Tel. (21) 2697-2052 Ramal 3297352
e-mail: muricacplfigroal.cora

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

  

 

   

 

 

 

 

 

 

       

DESCRIÇÃO P M 6 cao |1

A COMPRIMENTODOCORPO [35 [37 ja [as ja
B LARGURA DO CORPO) 2o |22 |23 [2 |3
€ ALTURA CAVARETA o [io jio ju jr
D ABERTURA DA MANGA 6 6 6 T Ir
E COMPRIMENTO DA MANGA 1263 |527 28 29 [30

F LOCALIZAÇÃO DAESTANpASEIESCeltoc? |35, [5 |5

 

 

 

     
Atolerância devartaçõerdotétido-d:déjs%k» das medidas é de tem.

ES DECR)  

 

     = Logon [E DB eme À

«do. peto, mo vásta, dnagplicadopaisCom o brasão daNofeent

Prefeitura poiRearismedidas, din7,0em,Vão uae"85 Eo lerquro, sendo els

em alta diniçãoocóm sifitaçãoaiodo 81% Pejtiaro 8% Gastoomggramatura

de 280g/m2, albiias cg TNT cornitegio]do 4 mê ÉfadoSepor bordado

eletrônico“es im,Id oado,SC

a

  

   

  

  

Roa Álvares de Cast al temo = Centro! | 359
Tel. (21) 2637-2052 =!|

 

  

  

  

   

  

 

     

 

ESTADO DO RIODE JANEIRO
[À PRAFIITURA NUMICIPAL DE MARICA

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

 

agulhas. O fechamento da entra pernas deverá ser com dois botões de pressão tipo
, Om latão niquetado.

A peça deverá ser costurada Intemamente com máquina overloque, A linha
ida para a confecção da peça deverá ser 100% poliéster nº 120, na cor branca.

meio da parte intema braseira da gola devorá ger costureda uma etiqueta confeccionada
em tecido 100% poliáster, na cor branca, com caracteres tipográficos dos Indicativos,
devendo ser uniformos e informar ocial-CNP. composição do tecido, simbolos
de lavagem a tamanho,

As peçasdeverão es!
  

    

    
    

ent ato 9” que comprometa a sua

apresentação, hoPoção dovardo

é

pop etaca ento em sacos plásticos
transparentes, Como à peçaadi Cores; Taverá Ebfisentar es costuras
feitas nas respedivas cores dos tecidos, Ao caso, dêtime mesma, Coituripgssar por dois

tecidos com toresdistin . deverá àpishalácer àdocr]

 

A gola dotora serre nda lipo careca, com iargura de 1.0 êm confeccionada em
rbana 98% algodãoie,2% etasiano, co Viemalurd' do 2339/78) verinoiha Pantone 19-

Z do1784 TPX. q E” dead
BELA DE MEDIDAS DOPRODUTO AGABADOSE dh egoeencstro :

Rua Álvaresde Cestto, nº346, Paço Municipal, térreo - Cento = Maricá/RJ. 358Tel. (21) 2637-2052 — Ramal 329/332
e-mail; maricacpifigroail com

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DEJANEIRO Ereietara MEC] do Meco
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ Proces ro 1a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Data do Início ABRI

Folha E]

Teia     

Camiseta unissex com manga curta, deverá ser confeccloneda em tecido mala

malha 100%Algodão, com gramatura de 150 g/m?, na corbranca.

A gola deverá ser redonda,co Es Thro-baquerdo, onde deverãoser fixados

dois botões de pressão em lstfái E di
Sobre o ombroesquerdo, davêr EaEebsRuravomfechamento por dois botões de
pressão lipo nétas m latão ds

cabeça do aluno. Ji, a

As mangas“oasersótas, contiBnados milhao meia málha;1005 algodão com

gramatura gr o nã em] fui rol róximio tao Pantone 48.405 TPX.

A basta do corpo9ASarê3Ser, robetd nmáquina geiônglra,de “quês selahas, com largura

de2cm.Alinhã úfizadaara a"eSntscção «dabeça ê 100PasrEEizo:od

no me do BioEEFoaMRmto
nao rátcs o100% pollóstor a,coib inca, cemEtpográficos dos Sibdtivos, na'corPreta,

devendo ser“infômesreso lnfiimaraatasapELEBOcomadoàtátiao, simbolos

de lavagom ta re So SN

  
 

efadopara:facdilôt. o:manuseio, da uso, ao passar aEpiNERIq a AS (O P
  

 

  

As peçasitdava estai inentaedb?queladar defaito-queIcompromata a sua

apresentação. As*paças(éverão, ser” enibaladas,sepéradamentoto grigsécos plásticos

transparentes.

Comaa paça apresenta'di EouVipofcaosgolafemas costurasfeitas
nas respectivas cores dos tecidos. Ao Cãso de-uma mesmiãcostura passar por dols tecidos

com cores distintas, deverá prevalecer a cor predominante,

Rus Álvares de Castro, nº 346, Paço) Mtaricá/R). 360
Tel. (21) 2637-2052 Ramo! 3297332
e-moit muslcacptOgmalLcom      

 



 

E ESTADO DO RIODEJANEIRO
À PREFEITURAMUNICIPALDE MARICÁ
e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

1764 TPX,

raspENEMEO-DIDAS,EpOPROBOfeanaDo

 

 

 
 

 

 

A

B
c da

D A
E Abertura
F Comprimento do

tolerância de do tecido é da 5% e das medidas é de f em

LOGOTIPIA

Rua Átvascs de Castro, 2º 346, Paço Municipal, térreo « Centro — Masicá/RJ. 361
Tel (21) 2637-2052 — Ramul 429/332
e-mail: nraricacplGigrail.cora

ESTADO DO RIO DEJANFIRO rar MesãoSd
PREFEITURA MINICTPAL DE MARICÁ Trocexso Número STIVANT
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dea do Ínicio eaigaaai

Folha 7E[E
Wubrica —    

No meio da perto trasslra Intema da gola deverá ser costurada uma etiqueta em tecido

100% poliéster, na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor Preta,

“tendo ser uniformese Informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, simbolos

lavagem e tamanho.

-— As peças daverão estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua

apresentação, As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos

transparentes.
Como a peça presoBEM uiSoeFesentar as costurasfeitas

nasrespectivas cores dosfp fan ! fura passar por dois tocidos

com coresdistintas;Pupa provas
   

    
   

  2% alostang/SEqetea)mi'veimel
E

So
  

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo « Centro -Maricá/RJ. 363
Tt. (21) 2637-2052 — Ramal 329/3132
calls maticacplBgrmalLcom

  

  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

No centro do peito da peça de quem veste, deverá ser estampado em processo

reeno brasão da Prefeitura do MARICA", nas medidas de 7,0 cm dealtura por 6,5

 

 

Camisdaauni comimanga Jonga;-deverá ser confsegianadaé

malha 100%SERES460bimã, nar branda; Ds

A gola deverá sobrddaiidadbom'Booitiránoomibombrobdaserfixados
dols botões do pressãotem:latão gelado, Sobro ofembra esquerda,eovEra ter uma

abertura, com fochamento por didiboisgsdePeresDea em latão niquelado, para

facilitar o manuselo de uso,so passar & cabibatda alui

As mangas deverão serretas, confeccionadas em tecido mela malha 100% algodão com

gramatura de 154 g/m:, na cor azul roya! próximo ao Pantone 18-4051 TPX.

A barra do corpo deverá serrabatida em máquina galoneira de duas agulhas, com largura

de 2 cm.A linha utilizada para a confecção da peça é 100% poléster nº, 120,

RuaÁlvares de Castro, n.º346, Paço Municipal, térreo + Contro = Mazlçã/RJ. 362
“Tel, (21) 2637-2052— Raraal 329/332
esmail: raricacplfdgroail.com

ie ESTADODORIO DEJANEIRO
yTES PREFEITIRA MUNICIPAL DE MARICÁ

É SECRETARIA DE FOLCAÇÃO
Epa

 

DESCRIÇÃO

 

esa Carai 8
screen o brasaolgaPrefEnuerãS MARICA”ab médidas ds 7,0dean por 6,5 cm de   

RuaÁlvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro = Maricá/R]. 364
“ol. (21) 2657-2082 Revoal 329/3352
e-mail; maricacpBgmallcom

  



 

 

ESTADUDORIO DE JANEIROPREFEITURAMUNCITEDO MARICÁ y ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ    

      

    

 

      

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIADX EDUCAÇÃO

esse i

Jequota unissex, deverá ser confoccionada em helanca mista 66% poliéster a ÁSo b PARTE INTERNAalgodão, com gramatura do 278 g/m?, na cor aut royal próxima so Pantono 18-4051 TP Ei
peça deverá ter mangas modelo ragtân, com capuz confeccionados com o próprio tecid do s r
corpo.

á
No melo des mangas deverão ser sobreposto e costuradodois galões, com largura do 1,0 al Rima aiii

aa

e

nine

cada, confeccionados em tecido meia malha 65% Poliêster é 35% Viscone, sendo a frontal na": PARTE EXTERNAcar vermelhapróxima ao 170g/m, 8 o das costas na
cor branca com grametura

É
O forro do e mangas em tecido meia malha, À
composição aaa,a qm .
O forro do em tocido meia malha, =o . Da E pá,

próxima so

  

  

 

   
    

acanelado, somVargura dupla de
mM.

 

Confecciol pofm Iiáquinaretiliea,
Pantano Sem (acabopintendo b dolo iadEePoabnte40b% aetico na
O cordão na cor corroyal próxima.sd|Pano18-405f TEX “6: Sena 96:(agudapsbomeçando

  vermelha

canguru,
 

tipo da costura comi

o

tação aló a ponta, veriaor AN Ato do Lrsfsto DÊ Linem oto osécritratoriamE
nylon .» osctg feraali E vm do

deverá . 05 emtómnd in ilfóyal próximado, part ab PX;EssenTex

 

tecido na

 

     
    

 

   

  

    

       
  
 

    

 

          

 

 

 

apresentar ; * ADencónho E X o PanNo meio 6gapverá ser cqueta em tocido * 5 em ogotino 10054Aeico nailroyalpróxima o,opdaTPX
100% portóstor, reitoresinogr cor Preta, TABELADEMEDIDAS”DOPRODUTO ACÁBADO xo
devendo sor restocoaCNP? simbotos do IB14 iaisaRH9lavagem é : - : A

As poças deverão estar de a sua epresentação. id
Como a poça apresenta duas ou” as costuras feitas nas
tespestivas cores dos tecidos, Ag caso do uma mesma costura passar por dois tecidos com
cores distintas, deverá prevalocar a cor prodominante.

BARRAS E PUNHOS GP
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Deia do Inicio CuLtaBa

= Es
Rubrica -
 

 

    

  DESCRIÇÃO
COMPRIMENTO DO CORPO

LARGURA DO CORPO
ALTURA CAVA RETA

COMPRIMENTO DA MANGA

PUNHO MANGA

ALTURA

   

  

     

   

 

  
  

  
  

   

Bermuda unissex

gimê, na cor

Naslaterais

largura de 1,

Viscoso,

 com gramatura de 154

   

DO

    das)  dois gelões, com

8 35%

1 TPX com

do     

  
  
   
   
  

  

 

    

Atojoi

 

    
ea VS gramatura 160g/mt,

distanclados
Naparte da [da doquem “aplicado paloh Acinlura máquina

com o - em de galonelra de da
       em

   
   

  

            

 

       
  

    
   
  
     

   

 

largura. o Sh 2em em A com
elastano 40,40 gm? e . A

q maquina E

fado por A gontcoçãotipera4400% ot No melo do
gancho da dáspaga dóvera. sár etiqueta. PS$ão EVORA5 o

464 confeccionada tipográficos

dos Indicativos, CNPJ,

composição do tecido, deverão estarisentas

de quelquer defeito quo comprometa peças devem ssr embaladas

6. BERMUDA 100% ALGODÃO UNISSEX separadamente em sacos plásticos transparentes.

Comaa peça apresenta duas ou mais cores, deverá apresentar as costurasfeitas

nas respeciivas cores dos tecidos. Ao caso de uma mesma costura passar por dois tocidos

com coresdistintas, devará prevalecera cor predominante.
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ESTADO DO RIODEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

   

TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

  

1889   
de    
  

 

No meio da perna esquerda deverá ser estampado em

processo allk screen o brasão da Prefeitura de MARICÁ, nas medidas de 7,0 em de

aftura por6,5 cm delargura.

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térrco = Centro—Mattcã/RJ. 369
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ESTADODORIO DEJANEIRO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

polióster nº, 120, As barras das pemos deverão sor rebalidas com largura de'2cm em

máquina galoneira de duas agulhas,

No meio do gancho da costa na parte Intema da peça deverá sor costurada uma

itiquela confeccionada em tecido tipo 100% poliéster, na cor branca, com os caracteres

upográficos dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão

social, CNPJ, compósição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. As peças

deverão estar Isentas da a sua epresentação, As

 

    
  

   

 
 

Peças devam ser

Comoa, as costurasfeitas

nas passar por dois

tecidos com

LOGOTIPIA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFRITURAMUNICIPAL DE MARICA
SECRETARIA DK EDUCAÇÃO  

NERO    
 

  A,
Bermu áíicso dovatgofEanpeclonâda em REGA poliéster e

36% algodão, Conf raniatora-da278 Blmê;náBor. vei glvisprónfmosao,Pantono 19.

1764 TPX, NégsetalegoBiraoooDIEat dois
galses, com largura do Tigerfoda, “Eónfescion Ês em tecidoamelaZmalna 65%

Potiêster e 35% Viscoso, sent jo róyal próxima so Pantana 18-4051

TPX com grametura de 170g/m?, e o das "Costas na cor branca com grematura de

460g/rm?,distanclados 0,5 cm entre si.

A cintura deverá possuir elástico com largura de 2,5 cm, embutido e rebatido em

máquina galoneira de duas agulhas. A peça deverá ser toda costurada com máquina

overtogue na eua parte Intoma. A linha utilizada para a confecção da peça 6 100%
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No melo da penaesquerda próximo a barra, de quem veste, davorá ser aplicado

patch com o brasãoda Prefeitura de Maricá, nas medidas de 7,0 em dealtura por 6,5 em

de largura, sendo ele em eita dofinição com sublimação, em tecido 91% poléstar e 9%

elastano com gramatura da 280g/m?, dublado com TNT dupla face adesivo de 40 gim? é

fixado por bordadoeletrônico na cor vermelha em todo o entomo do patch.
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ESTADO DO RIODE JANEIRO ESET EIS ER)
[k PRETEITURA MUQICIPAL DE MARICÁ recesso Nimero |Me

SECRETANIA DE EDUCAÇÃO Dita do Ínicio” DAN VaN
Folha E

Tera    

Calça sem pé (Mijão) confeccionado em meia malha 100% algodão, em,

gramatura de 154 g/m?, na cor vermelho próxima ao Pantone 19-1764 TPX.

Nas laterals externas das pemas, daverão ger sobrepostos 6 costurades dois galões, com

largura de 1,0 em cada, confeccionados em tecido mela malha 65% Polléster 6 35%

Viscose, sendo o frontal na cor azul royal próxima so Pentons 18-4051 TPX com
gramalura de 170g/m?, e o das,

   

 

  
distanciados 0,5 cm entre si.

A peça deverá ser toda costurariem

para a confecçãopes8 100ºoa Persia

No melo do see6ás jopstas/ na: peneEsdéraiador costurada uma

etiqueta em fecidojapo rigod, polgitorina cor BritENcam 8 carieteras tipográficos dos
indicativos, apre, even per initéros eintomar a itêosfogal CNPJ,

composiçãodio eisinbelos do Vigamanha à ÇA

As peão tioverto estar, sentadesqualquer” defeito uefcoriprométa a sua

apresentação!Aspeças devemerERbBIAGEFepam mento M Sacos» plásticos

transparentes, N “o

   

 

um E tea a
Coméarapêsapjes taitas oumáis.gofB,dovêrebndoiEs:eoBluras feitas

ESmma pj
nas respectivasfojesÉsdosjcidos. 'AScaso de uma mesma costura pási:anpor doistecidos

com cores distintis; devarã|provátocar acotmino  
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DESCRIÇÃO P M G ee 0
MESih
 

À EntraRemasE=+$it21 237/6258. 27 29
B Coxasatapaso ir [18 (15
C «:Ganchodafrenig'tom CossSs fui gispiirs] [ZÃS 18 19
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E

 

 

 

? Gancho da costa comCosaimifmiwiotiro 20 21

Econturarrto
F "Abertura do punho

1[da Altura!(ão puiho

 

 nào, 20
4ISTA 7

FEAE

Si as
ho Eua: |

No melo,da pera sfquorda ds quemveste; de quem vos as(a

onesix sorasÃ o Brasão da Prefeiturêido Máricá, nês mádidas da

 

                

 

9 « CALÇA DE INVERNO COM REFORÇO
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SECRETARIA DX EDUCAÇÃO

pn”
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9,
Ao

PARTE INTERNA

1 =

“x . Rubrica
a PARTE EXTERNA

 
 

condenaÇAem máguiçarimeardritdetenhoEEESom letgura dupla de Gem
4(acabada), sendo a:|“párto, InformaEOem dncpradao,com fioViaacrílico na cor

azul royal próxima ao Ênio 18Z05iTPx e4 gydo 30

dacosturaoEmea ponte, do rá cer

* Osquéimom fo un 180%dectaoaao,IRATPX:
. 05 hacommMAbUdo |eeAeroq6corbremprançã/——
* OS encontm m astraantond:Sea fo
419 CEgenés

 

ecomeçando

 

  rman AR

 

     

   

 
   

TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
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Calça semDaE =em: mamamista68%58% flgodão, fio 30/1; 38%
ee

poliamida, fio 2Topêo2,2%.dao na elalha|Pina,Tolizes TPX, com

e
r

gramatura 424ame Í q JENa 18
A msthao“gBverá ir em sua conslrução refórçoantizasgo,0.18 Stop) visivel,

Ego gl é Rr Ni
com medida Smm altura port Sminizdo“lergurai. Fondo'osimesos* em forma de

desenhos em Jostingos oiaquadriciitad é ema“atigrelsvo PORidida Suerisódo1tecido.

Com SRSndlononommata, isa6%8“Blapeão, ho
“

30/1; 38% poligipida,fo2.7024,0 Elástano),na'oCorVermghã,era, 18.ti4 TPX,

com gramanufada2240 Sm Gaia.malha, EVEIAPossiem sua Einstráçãofeforço, anti-rasgo

(Rip Stop) visivel, tom:mbdida' aSr5 mm.de altura pars mm deJaru Slido os mesmos

 

  

  

  

 

em forma do dsserios ciniosandas ou quádiicuiados, em atorolerropor foda extensãodo
tecido. 2!814 ecaarfo 4200aÇ

pomas,doverãadoro(ger Bol So 8 cdstirado doisNas lalótals-extemasgd:

galões, com largura de 1,0 em ECGnffecionadosEm Igtido jroia malha 65% poliéstera
35% viscose, sendo o frontal na corSarima go Pantone 18-4051 TPX com

gramatura de 170 gm? e o das costas na cor branca com gramatura de 160 gim,

distanciados0,5 cm ontre si.

Nacintura deverá ser costurado em máquina overloque, um elástico com largura

de 2,5em, embutido e rebatido extemamento, com máquina galoneira de duas agulhas. A
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peça deverá ser toda costurada Intemamente com máquina overfoque, A linha utilizada

para a confecção dapeça 6 100% potióster nº. 120. .
No melo do gancho das costas, na parte Intema da peça, deveráser costurada

umaetiqueta em teckia tipo 100% poliéster, na cor branca, com os caractereá tipográficos

dos Indicalivos, na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ,

composição do tecido, simbolos de lavagem 6 tamanho. ”
As peças devorãoARRSoaque comprometa a sua

apresentação. As peças devem Esra ERRAleménio em sacos plásticos

transparentes. Como a Peça axaias 0! deeverásEga.apresentaras costuras

feitas nas respectivasédórêsdos:RSxFodesina costura passar por dois

tecidos com corgsdistinias, HaveráPrsvalacoréae

ed|Teto

E

  

   

 

   

  

  

 

 

- E,

RIia
Confecelonados em máquina retilínea, EMdasenhá csnelado, com largura dupla de 6cm

(acabada), sendo a parte intema de 3,0 cm (acabada), com fio tinto 100% acrílico na cor

azul royal próxima eq Pantone 18-4051 TPX e a extora de 3,0 cm (acabada), começando

da costura com o corpo até a ponta, deverá ser:

* 0,5 emcom fio tinto 100% Acrilco nacor ezul royal próxima go Pantone 16-4051 TPX;
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 E

No meio da pera esquerda de quem vesta, deverá ser aplicado patch com o brasão da

Prafeitura de MARICÁ, nas medidas de 7,0 cm de altura por 6,5 em de largura, sendo ele

- alta definição com sublimação, em tecido 91% poliéster e 9% elastano com gramatura

280g/m?, dublado com TNT dupla faco adesivo de 40 g/m? 6 fixado por bordado

—eretrônico na cor vermelha em todo 0 entornodopatch.

EOt
10. caLçafunÃoaecoM End,

     

       

       

   EA
hesidi)Dkde SAGE A

& adaticaaEEa 5

  

     

  

Calça sem pé (mijão) confecclonado em helanca mista 64% poliéster e 36%

algodão, com gramaltura de 278 g/m?, na cor vermelha próxima ao Pantone 19-1764 TPX.

Com reforços no joelho (duplo), confeccionado em helança mista 64% poliáster e

36% algodão, com gramatura de 278 g/m?, na cor vermelhapróxima ao Pantone 19-17654

TPX.

RuaÁlvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal,térreo « Centro -Maricá/R]. 3
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ESTADO DO RIU DE JANEIRO Tide eniopoSN
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ Proceito Número |”iJ713/201
SECRETARIADK EDUCAÇÃO Dura do inicio BEipio

> IE
E     

* 0,5 cm com fo tinto 100% Acrhico na car Branca; '

* 0,5 em com fio tinto 100% Acrílico na ezul royal próxima ao Pantono 18-4051 TPX:

vmar 1,0 Gm com fio tinta 100% Acrílico na cor vermelha próxima ao Pantone 19-1764 TPX.

08 6 ty ybaem com fio tinto 100% Acrílico na azul royat próxima no Pantono 18-4054 TPX

b “a
mm& TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

  

   
   

  

  

LOGOTIPIA
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ESTADO DORIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
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Nas laterais oxtomas das pernas, deverão ser sobreposto e costurado dois
galões, com largura ds 1,0cm cada, confecclonados em tacido meta malha 65% Poliéster e

35% Viscose, sendo o frontal na cor azul royal próxima ao Pantone 18-4051 TPX com

gramatura de 170g/m?, e o das costas na cor branca com gramatura de 180gimã,

distanciados 0,5cm entre sl. Na cintura deverá ser costurado em máquina overloque, um

elástico com largura de 2,5 cm, embutido e rebatkdo extemamente, com máquina galonelra

de duas agulhas, A peça deverá ser tod! sa:E) rega Internomacom máquina overtoque.

A Inhautilizada para a contaçãoReodeanRêfsierintaszo. No meio do gancho
das costas, na parte intema EANcoieSEUERma etiqueta em tecido tipo

100% pofiásterina cor! ca, CÓ!niSácos indicativos, nacor preta,

devendo serRsrazão socarONPIrcontoMojtecido, símbolos

de lavagemetamoA tençãoria jooHBltécido é do 5 aoas medidas éde1

em. As peças- divordo estar a“ge quilquer, defelio ado pirata a sua
apresentação ÁSipeçãs devem sê mbatadas,+sépetademento em sacos plásticos

transparentos, Ee. 5Ea taaNEY re
Compaf8Peça eprocônia duasiois ais Sora javerá apreganirasas cósturas feitos

nas respectivas;co+pores tiood tetegidos,AcAcasodE Uma mesma, sturá passarPDoctecidos

com tores aisuntaS, dovora EAeie     
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PASTE INTERNA

 

 r'y

  

 

  

  

      
  

com largura dupla de 6cm

(acabada), acrílico na cor
azulroyal

da costura

* 05

» 05
+ 05

“410

o:

começando

  

  a

st TPX;

 

 

E

[ DESCRIÇÃO pufoefoT]
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A meia com solado deverá,ser.

utilização de adesivos,

ses

caracteristicas

(suas

direta, não havendo &

a base da

de produto pelas suas

resistência a abrasão,

Besta se deve a

todas as

tenhamos

 

   
   

 

   
    

  

 

  
exigências

 

  

         

   

 
       

 

   
   

  

 

   

adição de

a)
b) Cor

c) Na “ra Bintema e

extema, na ao:Panionê: 19:1784 6 jdesójho deverá sor

composto da cof vermelha p 80) 3" 19-1764 TPX,

conforme '

d) : tece e

umaforma o cantado

COMPOSIÇÃO E GRAMATURA DA MEIA
e) Gremetura: 375 g/mê;
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da com

costa com

A tolerância de

 

aplicado” patch com o

largura,

com
afixado por

brasão da Préie

sendo ela em

gramatura
bordado

41- MEIA COM SOLADO

f

 EATADO DO RIO DE JANEIRO FoRaaM asPE 

 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDE MARICÁ Trocesso Nímero istitHANE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Da do Inheio” T

Folha E

Refis     
b) Composição: 80% algodão — 18% pollamida — 1% elastano — 1% elastodieno;
A meia davaser costusada em máquina remalhadalra.

ACABAMENTOE QUALIDADE: .—

a) As meias devem ser bem passades do maneira que evidencia suas pa

blquelra, calcanhare punho;

b) A costura da meia devo estar de acordo com a porção subjacente do corpo para

vast da modo que não gere jugas-

pols pode causarprossã:

apresental 3 ves]

d) As miss.RRpe eeproastra,pot debras,

franaldos,4 rope

  

  

 

  

    oNecaniorentsicasisoSEReá
a) Com ição; bomechaitatetmopi RARE)abesoBodafestireng”

asa Tao
estireno)adBu fElçolas etaas riarmas t6Cnicasédo quddoáBBáixo;

b) Cord,Ela ps“ésPaesEdsao 1guTRESSS=
e Desgana; 9sétsto EE rha-parie inferior-canaletesES aaevitam o

tácil escorfgslimont , e Vet “Ser gravado Os:SentEninin idos: Serão 6

tamanhosdivididos.dez2 em2 númaros:tunerr,giras a 24/25,

seguindoEE des tamanhos; francõsa,. conformesHuatrai gulr, cores

somenteiftistrativas.ad Avisualização dos:soma8 Oç
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Porse

asompunharo
0,666 em,
tada va

12.

Produto confecelonado pelo processo de Injeção direta a partir da união das

seguinlas partes (cabadal, tira do fechamento,solado).
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13. BOLSA

Bolso

cor Azul

Profeltura do

na

O brasão da

: o
moldado em Etil Vinll Acetato abaixo “PREFEITURA DE

MARICÁ”, sendo que daverá ser da bolsa; E com um recorte na

parte superior do bolso e laterais (em formato de gota), na cor Vermelha próximo ao

Pantone 19-1764 TPX (conforme o desenho acima).

A perte frontal intema do bolso deverá sarforrado com tecido maquinetado em desenhos

geométricos no formato de desenhos em losango nas medidas de 0,5x0,5 cm de ponta a
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ups itens indispensáveis no solado tanto para maior segurança de quem o

q alpara maior desenvoltura ao caminhare durabilidade,

Ededa resentar formato anatômico, destinadaa Isolar do chão o pé do usuário,

emaiteçer impactos, Deverá possuir ranhures para escoação de liquidos o

que escoadoo Ilquido malor parte do solado estará em contato com o

pá, 9 para r enganos com de formafixa e visível no

Rubtica a nugnôração do comerciais,

s, uma

  
  

  

  

CABEDAL Injeção direta em resina

policdoreto 19-1764
TPX
  

   

 

  
em resina

18-4051

TIRA processo de,
ada, q    a)

    
TPXL

Vataldsverá conter
  

duas partes 88.

LOGOMARCASNa
Asp

personalização com a

     

   

uma

MARICÁ

  

      
ACABADO   
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ponta do desenho,resinado e engomadonacor prata (sondo composição 100% poliéster),

com a grametura de 60 gim?,

Fechamento do bolso frontal « devorá ser com ziper de base nº 06 na cor branco,

medindo 40 em (medidas acabadas) com 1 cursor niquetadonº 06; !
Tecido do bolso da frente — deverá ser em tecido plana resinado com ligamento

maquinetado formando os seguintes desenhos nas medidas e características indicadas:

formato principal de um hexágono, medi 8 fem, sendo que nos ângulos

Internos do tesgero prineigaie ; aee -em cada extremidade,
originando um: la doA Boomgontiaa horizontal de ponta a ponta

interna 1,5em, O ielosDareinternas medindo 20cm.
Densidado da EE|-2" 65“ por.conti ioidenido Je “gui Ret 21+-2 fios por

   
  

 
 

   Aaron

centímetro, friobei,espsagui Omdoédaitrama, fsojrades, titulo
do urdume pairafio Azul Royal pi 8-4057 TPX, com a

composição dê1007Potéstor. SoST Es
RR

mesmotecidãdo:oEgoàBiorena t fr

Na parte riaad erste tro mesmoo jecido éEssefrontal

E
Alça do mãá,spa(CBR do 68%popPolpeplano de25mmj podepot próximo

ao Pantone 19-1764º“TPXMeatAdem (mfida)tcóbada)

Corpo Princtpal =SA fSUEREcórpo prirópalom,agindo sos,
(seschna cor Verme«próximo, a 1764 onaraTSfecorta lateral

ARC:Corté"lateral daverá ser na parto

com Ilhós de ferro níquel.

Recorta lateral e parte Ad

inferior em formato de gola, e o mesmo; assim coma,o Leckio do recoria frontal superior

da sacola, deverão ser em tecido planoresinado com ligamento maquinetado formando os

seguintes desenhos nas medidas a características Indicadas: formato principal de um

hexágono, medindo em ceda vérilce 0,4cm, sendo que nos ângulosInternos do hexágono

principal formameso 6 losengos com 5mm em cada extremidade,originando uma estrala de

Pad
zado, Épecs feccionado'um-récorto no

+ q  
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seis pontas, medindo-se em sentido horizontal de ponta a ponta intema 0,7cm, é

pontas verticais superiores e inferiores internas medindo 1,0cm,na cor Vermelha próxijha

ao Pantone 19-1764 TPX, com a composição de 100% Poliáster, com a gramatura de

gm,  

 

MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

| Corpo principal: 45 cm çãoEa

Bolsofrontal: Ê em altura x 40aá Fi

Recorte Latoratimtade alturapçs emTarga: lidasacabadas)s)em formato de gota,

Na partfroniafidosidobasEraie6EMEB0todo Munlciplo do
Maricá o mpisctita)receio,DE My a medindo; SO ichrdo largura por

16,0 em dá ditura, voar fi Bê;Eatoem Efil vidota em alto

revelo, A totorayiçãa 'doihnsRR 8 Medidas é da e

     

 

           

  

 

 

Na parto fr cai devorá sort assaoprasãajo, da fijefen rarode“Maricá, no

centro, sobreçg:tecido branco AGEcejimERVinAcetato
pre

em alto ravel Os critojebaiio “PREFEITURA E. MARICA! fat Azul Royal
E 2?

aro ao Pantône,J8-4051adepiona/parto frontel da

é4814 AO ARad

  

16cm

PREFEITURA DE”

MARICÁ,

11:em
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TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

=
   

   

15.

16

Camiseta manga curta, confeccionada (frente a costa), em meia malha PV sendo a composição
65% Polstor e 35% Viscose, com gramatura do 170gim? na Azul Royal próximo mo Pantone 18-
4051 TPX. As mangas devorão ser ragiân, confeccionadas em mela malha PV sondo a

Rus Álvares de Cantro, n.º 346, Paço Municipal, têreo - CentroMaricá/RJ. 391
Tel. (21) 2632-2082 —Ramal 329/2132
e-mail:

  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DEJANEIRU Trier Figo enPREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ Processo Número

|

LSriiMozy
SECASTARIA DEEDUCAÇÃO Desdolpico Huigisii]

Folha EB

[a     

Je
Dovers-ng RanEi.EEZPv, composição do 65%

Poliéster o colESEApeçãoREeremana cor Azul Royal

próximo ao Pationo jacdo 1 TPX. compreo tura g 170g/mã, PER inlema na cor

branca comfr tura di 1G0gimês “o

A peçad jovera ter pcabamér to:e tirasPopfeciónidos em galão, em-tecido Meia

malhã PV, coi ição 6,po Polásisrn'35%ViscosaoCo! çorógr nacor

Vermelhaa108i6pesita toe

Na lateral da barto Inferiór da Peça; der erá-ães o “dercost jadaUma ssa,msospedp jo galão

em ambas os Tados.o850 olgugu hodgaláBISsolo rogolEmdo tira (de

acordo comahly do(poda,ladaprá,frEindodeArdctead rosto, A

máscara deve! r-oonfórtável a embalada; faer sacos plástic Fansparéntes, A peça é

reutiizável, podeiitadrvaavável conferiabreniáção do Mitetéioyda "Sbúdo. Nolado
esquerdo do ques deter, ser aplicado,atravésto prôs ds

“EDUCAÇÃOna pencaóçeo| ARIAL, sort medi —
proporcianais ao tamanhoda poças pps
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composição 65% Poliêstar e 35% Viscose, com gramatura de 170g/m?, na coe Azul Royal próximo
&o Pantone 18-4059 TPX,

No melo das mangas deverá ser costurada uma faixa, com lemura de 3,00
confeccionada em lecido de Meia molha PV, composição da 65% Poliâster é 35% Viscosa, e”
grematura de 170 gimP na cor Vermelha próximo ao Pantons 18-1764 TPX e na parto extema so ,—
&s costuras dasfabxas, deverá ser sobreposto e costurado um galão em ambos es lados com
largura do cm, sendo que davarão ser confocclonadas em tecido de Mela malha PV tendo a
composição de 65% Polisster e na cor Branca,

A comisota doverá E do umagulha.
  
  
   
     

   

 

   
    

   

Na parto gola de mala maha PV, com
targura do 1 do 85% Poliéster a 35% Viscose,
com gramatura o robaido em Fe raia de umaaguiha.

A linha a : nº120, No perto traseira
Intoma da

caracteres

social, CNPJ,

isentas de

comos
a razão

dayorão estar

sorombaladas
OU mais cores,

deverá mesma
costura

A gola deverá ser “W única, confeccionada em máquina retilinea, em desenho canelado,

com largura de 3cm (acabada), começando da ponta da gola para o decots, sendo:
* 1 emcom fio tinto 100% acrilico na cor Vermelha Pantone 18-1764 TPX;

RusÁlvares de Castro, n.º36, Paço Municipal, térreo - Centro— Maricã/RJ. 392
Tel. (21) 2637-2052 - Rama! 329332
comall: maricaçg
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* 0,3 em comflo tinto 100% acrilico na cor branca;

* Ay7cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Royal Pantone 18-4051 TPX,

Deverá sor Inserida na parte Azul Royal Pantone 18-4051 TPX da gola, .a escrita

“MARICÁ”, nas duaslaterais e no centro da costa da gola, na cor Branca, com largura de

8,5cm altura de 1,1 em, “

TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO.ACABADO   

   

 

    
   
  
 

 

 

 

  
               
    
 

TAMANHOS” 1 f P! 8! SG) EG ExG

coMpRIMENTO DO! dg sisA e7/79/73) 76. |78 80“Coro 4 À eo pela
TARGURA DO Estas

B CORPO 51)35/57],60 63 68
| COMPRIMENTO DAS Toles hã

e MANGA 244] BejsaLadS 45 47
D] ALTURADACAVAS 25/24]25[28 [27 28

ABERTURA DA minisE usa 18119/55]21[22[ 23 24] 25
ALTURA DO DECOTE asF Dao ali2| tal 13/1313] 14) 14] 18

A tolerância devariação do tecido é da 5% e das madidas é do 1 em.

AsaAva de Cas, nº 346Paço Melia,mcComo—Mt 393
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Camiseta sem mangas, confeccionada (frente é costa) em tecido meia malha PV,
composição de 65% e Poliéster 35% Viscose, com gramatura de 170gim? na cor Azul Royal

"antone 18-4051 TPX.

is ombros deverá ser costurada uma faixa, com largura de 3em, na cor Vormelha Pantone

121764 TPX, confeccionada em tecido da meia malha PV, composição de 65% Poliéster e

35% Viscose, com gramatura de 170 g/m? e na parte externa sobre as costuras das falxas,

deverá ser sobreposto & Sosturado ulRSSRoos,Ipdos com largura da fem, na cor

Branca, sando que ambas dntiãoE Codorágascrloíltao meia malha PV, tando a

composição deasPotterRes[scaésAimMdramalura d9160gim,
Abarra das peçasSeamangasConfoi?120FendEáto tada em máquina galoneira de

2 agulhas. À linha“utipaiparaaGrãodepaGO pajdBiipo 120, No meio da

parte traselra intêma daSodeverá. SorcosturadaiAaetiqueta em tido 400% poliéster, na

cor branca, cormõs, cerpctares tp fáficos dos Indicathtgs, na corPreta, devendo ser
uniformes o tnfóimarça razão social, 6 Pd,composição Etecido, simbolos!“go lavagem e

tamanho, AssPorão diterão estar. is riasdeguelad ego quo”Fêmprómeta a sua

aprosentaçaosAEpoças fovertouoorafide plásticos

transparentes. ComoaPoca aprese; tatus"au malcores,dedeviaEcosturas

feitas nas redgeciasgol“totes oobg»icadoFoaramsiCosjuratPabaar por dals

tecidos com coressintas, deverápravelecer 8 Corpredominante: di

 

  

 

   
A gota doverá ser “Vº única, confeccionada em máquina tetilnea, em desenho canolado, com

tergura de Jem (scabadei), começando da ponta da golo para q decote, sendo:
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro= Masicá/RjJ. 395
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EK SYCRETARIA DE EDUCAÇÃO

LOGOTPIA t

Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste, deverá ser estampado em

topessosisik screen o brasão da Prefeilura do Maricá", nas medidas aproximadas de

?
do processo"da.:E à ae“DE“MARiCÁSO)lindo 1Oemde

E[ESNIETA RS
EaEAeo E

   

 

gt:
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* 1,0 em com fio tinto 100% Acrílico na cor Vermelha Pantone 19-1764 YPX;

* 0,3 em com fio tinto 100% Acrílico na cor Branca;

* 1,7 cm com fio tinto 100% Acrílico na cor Azul Royal Pantone 18-4051 TPX.

Deverá ser Inserida na parte Azul Royal Pantone 18-4051 TPX da gola, a escrita

“MARICÁ”,nas duaslaterais e no centro da costa da gola, na cor Branca, com largura de

6,5cm altura de 1,1em.

Self adosim “pnth  iodGihada em

máquina retilnõo, émtoiho eanaisigom Eauda 2em (oGABISornáçêndo da
a E A

ponta do punhoTara8o caiebay EA ÍTN

* O7cmcom foTou 100% acrílico na cor Vermelha Pantajortoo TPX;
ptaÃ A

* 0,3 cm comistotinto Y00% Beíflico nador Bj ança;

* 10cmcomfsSolosasiNAgorAzuAzulRoyéf Prere o!Px,
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43   agtfisa 55  

 

  
        487 19   14]   13/14/45) 16

E
 

    

 

12

o
es“etampado em

nasmiaadrProximadas de

RIR

Na parte

processo silk:

7,0 em da altura por 6,5 Civ:
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11cm delargura, pera os tamanhos de 02 a 08; 14 cm dealtura por 12 cm delargura para

os tamanhos de 10 a 16 e; 16 cm de eltura por 14 cm de largura para os tamanhosP ao

EXG.A cintura deverá possuir elástico, com largura de 4) cm, embutido e rebatido com

máquina de quatro egulhas ponto corrente, A peça deverá ser toda costurada com

máquina overloque na sua parte intema, As barras das pernas deverão ser rebatidas em

máquina galoneira de duas agulhas, com largura de 2 cm. A linha utilizada para a

confecçãoda peça é 100% Potésto *120:-No;meio -da parte intema traseira deverá ser
costurada uma etiqueta, contãealonódiSaigp oter na cor Branca, com

caractoros tipográficos dosniIvos;seo

razão social, cNPDM BosiçaSS

deverão estar Isentas' "dg uBtquêr

Ecuerandadrjo'oruniformes é informar a

fó:tavagem 2tamanho. As poças

aedo compiomêia 3 sua"apresentação. As peças

deverãosor embaladas Téparadamentoem cborgildsticos transparentosaComoa peça
epresenta dupsoiquamaisdocoroas, deveras“apresenta? as costuras feitas nasespegtvos cores

dos tecidos. Aaasa,de, mia mesma«costura! passarpor dols tecidos éom res distintas,

doverá provalodêaicor p domine :js i Jo Fe

eeeTZ
“TABELA DE MEDIDASDO!pROBuTOAcAB ERAS'

SIS

e

      

 

 

  

  

  

 

    

     
            

 

 

TAMANHOS 2jale/ajsMls2/14j148]P|M|G |GG|EG|EXG
 

                 
ENTRE
PERNAS 14/16/18 /20/22/23/24/25]26]27/28/29]30) 31
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SECRETARIA DK EDUCAÇÃO Duty do Início, iba

E

Ta    

 

   Rubrica
17 » BERMUDA MASCULINA EM HELANCAE h

E &

 

. eg oo osniá
Bermuda SllesEmNECENAS atura de

250gimê, na cosvesnoraarlênaVEcTGA TEX. A e
Naslaterals das Pelas;"deverá s costurádáumatálxa verteest 2Ent delargura, na
cor Azu! Porabgematecido scanEEfiposição de
Poliamida e 23%*Polistarcord grahiaturado2306PEa SaEedocg
deverão serInseridas as palavras 2! ICA MARI Vrebim 05 'ém deee e55cmdo
altura, distanciadas uma da outra de E)Dempna, ABróncarsffttoca afaixa.

Na parto oxtema, sobre as costuras das faixas doverá ser sobreposto e costurado um

galão, com largura de fem, na cor branca, em tecido de Mela malha PV, tendo a

composição de 65% Poliéster e 35% Viscoso, com gramatura de 160g/m?, Na costa do

lado direito de quem vesta a peça, deverá ser costurado um bolso, confeccionado com o

mesmo tecido do corpo, em máquina reta de uma agulha, medindo 13 cm dealtura por

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo « Centro — Marlcá/RJ. 398Tel. (21) 2637-2082- Rarual 329/3432
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    Les;

No io é pema esquerda Rtfio ab nas devera serferestampado

em processost 9 brasão há Pref6MARICA, nasà monRiaçaodg 7,0 cm de
altura por 6,&emno taígura E
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ESTADO DO RUU DEJANEIRO FridaVe
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ Frocorao Nireero
SECRETARIA DEEDUCAÇÃO Dea doinicioÀ oWiZimah

Folha

Rubrica
     

CNPJ, composição do tecido, simbolos de lavagem e tamanho, As peças devorão estar
isentas de qualquer defeito qua comprometa a sua apresentação. As peças de;

embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. Como a pe:
duas ou mals cores, deverá apresentar as costuras feitas nas respel Sado
tecidos. Ao caso de uma mesma costura passar por dois tecidos com res -giei

deverá pravalecera cor predominante,
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   tolerância  de fem
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ESTADO DO RIO DE JANRIRO
PREFEITURA MUNICIPALDEMARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

     
A malha deverá possuir em sua construção reforço antirasgo (Rip Stop) visivel, com

medida de Smm da eitura por 5 mm de fargura; sendo os mesmos em forma de desenhos

em losangos ou quadriculados, em alto relevo pos tada extensãodotecido,

Naslaterais das pamas deverá ser costurada umafaixa vertical, com 2 cm do largura,

na cor Azul Royal Pantono 18-4051 TPX, em tecido Jacquard, tendo a composição de 77%

Poliamida e 23% poliéster, com gramatura de 230g/m?, No melo de cada faixa Jacquard

deverão serinseridas as palavras "MA AMA pos em delargura e 5,5 cm da

altura, distancladas uma da gs afaba,

Na partaà exiagna, sobre as6: reposto e costurado umAanSidaná det

galão, com largura)araem, ÀElamalha PV, tondo a
tor35 Viscosi cocamgrêmanade”1BOBBUA clntura deverácomposição de

possuir elástico éompegoico 4,seistidoem,regaalponto corrente
de quatro 8! dudeAs s-devordô-ser.“ge trgura de2cmem

máquina cnbido dial agulha:cdeaoeESesnão icom máquina

overiogue na sia palio Informa. iagado Soopésa 100% poliáster

nº, 120. No alaann dacostená This;Alémasasaalia ceitirada uma

etiqueta coneÀkm tecido Poléstorina bra: FamiaiTaracteres

fipográficos agi os, Ber adidouniformes é tnfêrmarafato social,
CNP, compodigãg do-tóbido stmbdios o levagart élama pagltavarão estar
isentas de qualqubédate quaEoporomeáãeo ção,ESa

As ESTA.A embaladas Sepáradaimento”sao a plásticos

napesadio: Es

   

      
   

 

   
   

 

 

 

 

transparentes. Ai ues ou mais coróssd: E: ET costuras

feitas nas respectivas cores dog fi caso, deuma,spespréárcosturapassar por dois

tecidos com cores distintas,sor A rBdiminádio.

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Munkipal, títco - CentoMarleá/R]. 407
Tel. (21) 2697-2082-Ramal329/33:
email ensetrocpgmail.com

  

   
   

 

  
  

 

 

 

     

ESTADO DO RIO DE JANEIRO TeMaoePREFEITURA MUNICIPAL DEMARICA PesciNémero [= fSrtiaoiT
SECRETARIADK EDUCAÇÃO Desa do Ínfeio E

Falha E
ch

LOGOTIPIA

    
  

 

No meio da parte frontal do bolso, deverá ser aplicado, através do processo de
silkescroon,o "Brasãoda Prefeitura Municipal de Maricá", com 7emédelargura por 6,5cm
dealtura

RU

 

 

Bermuda Feminina confeccionado em malha mista 58% Algodão, flo 30; 30%

Pollamida, fio 2.70/24 8 4% elastano, na cor Vermelha Pantone 19-1784 TPX, com

gramatura de 240 gim?,

RuaÁlvaresde Castro, nº 346, Paço Municipal, tésrco = Centro —= Maricã/RJ. 406
Tel (21) 2637-2052 — Rara! 329/332
e-mail: maricacplDgrmailcom

 TATADO DO RIODRJANEIRO
PREFEITURA MENICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DR EDUCAÇÃO

 

 

  

 

   
TABELA DE MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO

EE 

       

     
   
e  Gancho frente sf   18,   203] 241  

  

    

  

E

        

 

e das medidas dy
  

dofácido
  

        

  

cs

   

         

 

No k da-de-quam- veste, do

processo de 2 dá“Eetonrádeio largura por

6,6cm da : :

 

    
B14 1889

Rua Álvares de Castro, deDAS Pago Munieial, térreo « Centro— Marica/RJ. 408
Tel (21) 2637-2052- Ramal 329/332
cemail maticarplBgmaiLcom

 



 

 

    

      

 

ESTADO DO TRUO DE JANEIRO ESTADO DO RIU DE JANEIRO
Dk PREFEITURA MUNICITALDE MARICÁ PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
tamanhosde 10 a 18 e; 16 em dealtura par 14 cm delargura para os tamanhosP ao EXG,

AE deverá ser toda costurada com máquinaintertoque na sua parte intama, As barras

21 - CALÇA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA   

  

adeverão ser rebatidas em máquina reta, com largura de 2 cm. A Inha utilizada

aShdão da peça é 100% poliéster nº, 120. A tolerância de variação na gramatura

8“aa 5% e das medidas é de 1 cm. No melo do gancho da costa na parte Intema

Iiidevgrájser costurada umaetiqueta confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor

nça,com os) jcaracteres lipográfiEoodovendoseruniformes

informar a jo sociel, enpioessom IbiE le lavagem e tamanho,

Rub; A ças di rãestar isentas,SsEStro a sua apresentação,

Aedo js devem ser embaladasAaemsacosasplásticos transparentes.

 
 

 

pi

(DE mélia s, pôErQbuTO AcAgaBO)

  

Calça Unissso PEDE mopteeaandaaTetecigrpo eolédler, na cor
Vermelha Pantone18171 Px; Samara g9y0d:ta, vm!Tigamiento Rip Slop

maquinatado formaum retânguls>edi 7 dmensdasdr BPcm per OB Censo dessa
retângulo formas e!umTosêndo, dimai gões044orioSei àBioásia losangoTd o ro8 3
forma-se uma: fiocaesti de;quê poniaskDefisidada:datpe a ottos Porfgritmatr,

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

                     

donsidado do ug42 fig por, Comio dtoma 18508dasbg lado urdumo
75136 dtex, título dofio em ftp stop. trama ssor19267102te titulodideffpssisp,utrdume 150/72,

issura 0,26 men+ coratingimento ieporgá,acabarmeOBesbamento'ÉorSomaFoEr AA em giemiper

laterais oiadogpamaf, pregocropser cobropostivoE E oistSao, com " MOS Àtina] 2 4º “Fes [EG |EXO

largura de 1,0 cm cada, confeccionadosstafedpç1159,10096 poliéster Sendoo frantal A |ENTREPERNAS E dra jadja? Be [64 66
na cor azul royal próxima no Pantihs42405TBAass castas na cor branca com B [coxa SSI: S8 do 42

: € [GANCHO DA FRENTE CICÓS [21fz2] s3 [34] 35
gramatura de 100gim? distanciados 0,5 em entre si, | GANCHO DA COSTA GICÔS 25/25 arise (ao
Acintusa deverá possuir elástico, com largura de 4 em, embutido e rebatido com máquina de E [CINTURA 25/25 s/a] 4s

quatro agulhas ponto comente. Nas costas, no lado direito do quem veste, deverá ser F |QUADRIL A 1BCM DA CINTURA 40/42 62 |65/ ar

costurado um bolso com máquinareta de uma agulha, medindo 14 cm dealtura por 14em OG  |ABERTURA PERNA 18/16/17 /19)19/20/21/22 [24 E 26/27 [28] 29

de largura, para os tamanhos de 02 a 08, 15 cm de altura por 12 em delargura para os À tolarância de variação dotecido é da 5% a das medidas do tem

RuaÁlvares de Castro, 0.º 346, Paço Municipal, too - Centro —Masicá/RJ. 409 Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térroo « Cenuo— Maricá/R]. a10
Tel. (21) 2637-2052 — Ramal 329/352 Tel. (21) 2837-2082 - Ramal 329/332
e-mail: maricacpligroalcom ecroaik; masicacplfgmailcom

   
ESTADO DO RIODEJANEIRO ESTADO DO RIO DR JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIADE EDUCAÇÃO

22 « JAQUETA UNISSEX EM TACTEL PARA CHUVA decote, À peça deverá ser toda costurada Inlemamente com máquina interloquo e as

costuras extemas deverão ser rebalidas em máquina reta, O zíper deverá ser rabatido

com máquina reta, com largura de 1 cm.A barra deverá serrebatida com largura de 2

em em máquina reta. Nafrenta, a 8 em da barra,naslaterais deverá ser costurado um

bolso, preso na barra, costurado Internamente com máquina interloque e rebatido

extetnaments com máguina reta, em tecido do próprio corpo da jaqueta, As lapelas

intomas da fronte, ondo Soverá Ser.costuréEdevorá ser do próprio tecido do

corpo, com largura mínimas, Earpepniêndanem,Esgnicoção dá peça é 100%
Poliéster nº, (2%Atolerância,RiPRETOofegida,&dasTREs medidasé de tem.

No meio. dapora IrasoiraçioismasdETAudeERA Sosturada uma etiqueta

confeccionada em féido (100%Poliéster, najcico.brancas contós Eáráciores tipográficos

dos indicativos,nna cor preta, devando ser. únifóiinãs, e informaf di razão oclal, CNPJ,

composição dBelecido,- tolasda EegomoSspeças dsdBÊrHôestarIsenta
de qualquer“go gue comprámetadaa, Sua,va,gpiçóenia

embaladas stparâdamên if

   
JaquetaUnissexpavara S6T,VSoTigontáceloNadaBrfacidifogpaPaicr, na cor Azul

Royal prólimo'ao,Pahtini 18dkcom “grámat ra de 100prmiFdomligamento Rip
FE E

Stop maqui atadoformando um retângulo, som»Gimónsdos|do dscmbPoroâcm:; dentro aó! As pacas cgdevem ser
  

 

  
dessa retânguloEmas!umesendofsmini,Oem'por 96om & dentro desse

losango fomiiso UiumaA mieroisestrela. Eata|SPontas,Densidaãoa!Fama. 30fios por

centímetro, densidade fesjidumo agi Efecmifcom Utulo da,am155/96 itex, com

Utulo do urtano15!6 a, ttilo do fiocem ripsieAfanfgolÃooxdo fiorip

stop trdumea5072, SpesBura:O2a mytlrigithiêntodisperso 8“agábimnto com

 

 

 

hidro repolenibs1oo mn As

Como e mançãsidovorsassa togadisLom-cido É Gio.AUDPolióstor, com
gramatura dgEf im? na conbranca, No meio das angas dejorão Sergobropostos e

costurados dois galãos, medi do0,50 de'largura”“Cadau cost entro ei,

sendo o frontal na cor Verme atingrgDEGATP SH outro na branca, ambos

confeccionados em tecido tactelliso 100%Polstêr, com gramatura de 100g/mi.

A peça deverá tor mangas modelo raglân, gola esportiva e punhos

confeccionados com o próprio tecido do corpo, com elástico de 4em embutido na sua

parto Interna, rebatido na elastiquelra com 4 agulhas, ponto corrente, O fechamento

deverá ser com ziper de nyton destacável na cor Branca, com fechamento da barra até à

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Pato Municipal, térreo = Centro — Maricá/RJ. su Rua Alvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Marica/RJ, 42
“Tel, (21) 2637-2052 —Ramal 429/332 Tel (21) 2457-2052 — Ramal 329/3382
e-mail: maricacplBgmall.com cemall: masicacplBamaiLcom

 



 

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ

SECRETALNA DEEDUCAÇÃO

 

TABELA DE MEDIDA DO PRODUTO ACABADO
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Na parte jm processo

silk seresn E87,0 cm de

altura por

RuaÁlvaresde Castro, 0.º 346, ja Municipal, térreo - Contr = Macicá/RJ. 413
Tel. (21) 2637-2052 —Ramal 329/332
e-mail: maricacplfiigmaiLcom

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

NoIntuito de se obter melhor resultado no produto qua fem como objeto tônis para uso

escolar de crianças e adolescantesda reds de ensino,deverá serutlizada uma fôrma com

design moderno com perfil ergonomicamente desenvolvida para proporcionar maior

conforto eo caminhar, Bico levemente elevado para facilitar a locomoção e desempenho,

diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido neste movimento, servindo também

para aliviar o cansaço durante a articulação.

Por se tratar do um produto emia it

acompanhem os padrõesco! setas! já! Batafrentes

0.66687. A medi em cel da RSfôrma uliizada para a

montagem doTae Àmedi el confeccionado deverá ser

realizada na palmilheIhafdo iglénização“ou*na"baseSintema:da"en Pissoi, com varação

permitia do3%TD. | Eita aa 4q
cod oapro fo tamarhê,po 350 fechamento. art ser via

! abadeAS ea
É,

ue es dimensões dos calçados

Ja fator de conversão
    

   

   
 

 

sbdivididas e terras seguintes Características:

  
1. GASPEA/tubERioRa peça aiipodor. mondaidpartidomc páVaitiecor marinho

(pantonoYESeidubtaãoogiaeaigaçderemDo

tt.Função:FANRSfoto, toveza e
renaDA ÃO Ser1889

2. FRENTE- peça frontaseda ha cofmatRoanta19-0039TPx).

2.1,Função: proteger os amREUaumentar a durabilidade.

3. TALONEIRA — peça tresaira consbiuída da laminado pvç escovado na cor merinho (pantona 19-
38337PX) e ecabamento do solda eletrônica em aka frequência com A porsonalização com os dizaras
emfonte arist blaçk “EDUCAÇÃO” na cor Vermelha Pantone 19-1784 TPX.

 

 

  

  

RuaÁlvares de Custro, n.º 346, Paço Municipal, térren - Centro — Maricá/RJ. ais
“Tel, (23) 2437-2052 —Ramal 329/2352
cemail: masicorplOgmaiL

  
ESTADO DO RIODEJANEIRO
PREFEITURAMUNICIPALDEMARICÁ
SECHETARIA DEEDUCAÇÃO  

  

 

Calçado tipo tônis running, nBaA Pira“sitios, comidas leves, prática de

esportos difusos moderados, uso diánsnievaseadiersslstonte, dursdouro, confortável,
produzido é confeccionado apartir da duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO)nas
quais são unidas pelo processo do adesivos à base do água,trazendo benefícios ao melo

emblente no qual não racaberá dejetos químicos dos adesivos.

Rua Álvares de Castto, nºas Paçu Municipal, tórrco - Centro — Masicá/R]. als
Tel (21) 2637-2082Ramal329/332
esmail; masicacplfigrmailcom

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

3.1.Função: proteger o calcanhar, smer 6 enrijeçer a lraseiro, facistar Empeza extema, sumentas a
durabiidade., protegera calcanhar, e principalmente evitar entorses

4, TESOURINHAGASPEA SUPERIOR — poça superior confeccimada a parts do laminado pve
escovado na cor marinho (partone 18-3933TPX) o acabamento na cor Vermelha (Panlone 19-1764
(Eabepoa 7
4.1. Função: oumentor resistã Gio ê

  

   
5. FORRAÇÃOINTERNA — poçã

nacor raidouou é)54.Função!pumorirur

al8. LINGUBTAS peço io (piocomi fon cupla trontura qo entct
189097ubiide foi ão lohóg, Cor apltaçãadidotido. copttth 6 toinado pve, o
persanalização Contoriris desanhô ta,com: BrsãooMui66 Matão
"MARICAS,io opondo do abaiaoo3dotaciaàêmdddf
earunçhe:têsTeen SBoiadopotdosé Dé!Eitaçãoho cold, e api nafiglonização

can

  
   

  

Ea
7. FORRO DALINGUETA —posaiífierma consituida dé | EtaoioEmetrilho na corEstamos jVermolhá(Pabtana 1B.frea Fxdordpdopollsstano;6 aplicação 43 biljuola temo

transforível. amosads Sa Enredo cornraçãosocialnpote. f.ra N
7.1. Função: mixilo na alisorção au, projeção mito, conforto a durabikiadá,e

A. FORROfeEJocEObÊSirDe favo com bio
na cor Vormelha (Pantone 19:4, ie O diesco ago poli

8.1, Função:proteger a região Sobis ça bio "de suor, conforto, dural o.

9. REFORÇO DA FRENTE — peça frontal itema constituida de resina termopiástica dublada com não
tecido, apficado pelo processa termo Iransferível.
8.1. Função: aumentar à durabilidade, proteção dos dedos.

  

 

RuÁlvares de Caso, nº 346, Paço Municipal, térreo - Centro — Masicá/RJ. a16
“Tel, (21) 2637-2052 — Rarna!3297332
e-mail: maricacplOgmailcom

   



 

 

ESTADO DO RIU DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO

 

10, REFORÇO TRASEIRO »- peça traseira Intoma consifuída de resina termoplástica, apicada polo
processo temo traneforivel,

10,1 Função: armaré envtjoves a traseira, pratogor o calcanhar, aumentar a durabiidado, ovitar antorsom,
+ po

41, ENCHIMENTO LINGUETA/ICOLARINHO — peça Intama constituída de espuma ds pofizetano, .

414, Função: armar o deixarq calçado mais confortável ” e
42. PALMILHA DE MONTAGEM — poça Intema Infarior consltulda de não tecido poléster Petorçado por

costuras, na cor cinza ou branca.

Função; amar o calçado,      

 

   
  

 13. PALMILHA DE CONFORTOE
listado com k
calçado do
181 soldaàdo conféo, omonticie aquimpacto,

la qunlder nomeia pura hiestá item é qnóval 6, púd

SodaRR  BOLADO— solado

PR 
 1 exmresôgLa dest «têmédia com aricioonentarde jr

expandidoEadelnaatasdagculizadanie
nosaltoSI procuáio, Ea
tdsContra

 

 
toldospneiçãodomio Ro
eaaxxilo na esconção dajog

TDLOS
. osdonsttida acadefinia expandido

. monodansiecem foÉSto tasciro,

  

   7 Unkiad soleia antrassolape) piabase do
água,
2.4.Conforto, amortecimento de impastos (suporia” o peso despejado no calcanhar eo caminhar),

axo na esovação do liquidos extemos, aualia na formação Visual.

3, SOLEYA- peça inferior constituída de composto termoplásiico de alta abrasão na cor prata. Unida a
entressola pelo processo denominado colado. Deverá conter eukos para escoeção do água o
suiras, e assim melhor aderância com desenho antiderrapanto.

Rua Álvares de Castro, 1.º 346, Paço Municipal, téteco - Consta -Masicã/RJ. “a
Ted (23) 2637-2052=Ramal 329/3382
email macicacplgigmalicom

ESTADO DORIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

adegáspea Laminado sintético de pvc espessura final mínima de 0.6mm SATRA TM 27/2004
elingusta

Laminado sintático de pve dublado com manta de poliéstor, NT NOR 10so12008
mio, taloneira, espessura fal minima 1.3mm, gramatura finel mínima 750 ABNT N« atotolonai SATRA TM 27/2004geimé

Nãotecido,
Forrção Interna

|

mínima ABNT NBR 1050112008

NBR 105912008

gramenrs nal AgNT NBR 10591/2008 Rua Átvaresde Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo « Centro—Maricá/RJ. 419
Tel. (21) 2637-2052—Rana] 329/332
e-mail: moticocplfZgmailcom

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO estara MENRE
PREFEITURA MUNICIPALDE MAIUCA [Processo Nifmero |sta
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Data do início nafiirar

Folha ER

Ee     
3,4. Aumentar à durabiidado, exdlio no amortecimento da impacios, buxilio nº escosção de
liquidoaextamos o sujeiras.

,O dio êsTABILIZADOR - peça locaizada acima da enteasota, consituido de polforeto do vinha
SPY2 Jásico, na cor marinho (pantona 19-3933TPX).  

23395

 

 
Nylon cupla frontura dublado com não tecido, grametura fina!

Gáspea, ingusta

|

mínima 180 gem? ABNT NBR 10591/2008

   
 

RuaÁlvares do Castro, n.º 346, Pago Municipal, térreo = Centro = Masicd/RJ. «18
Tel (21) 2637-2052—Ramal329/8332
eomail: mastcacplfBgrosilcom

FATADO DO RIO DE JANEIRO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 

 

 

 

      

Polictoreto de vinfa axpandido monodensidado,dureza .
Entresagta máxima 60 ABNT NBR 1445407

Composto termoptástco poletoreto de vinis ombomachado,  ABNTNTR Sia
Soleta dureza méxima80, abrasão máxima de 150mm”, densidade ABNT NER

1737200

Estabilizador í ABNTNER 14454107
»

Ã? EEBota RS
ti

ANER 1445407

[ie ntit oa

 

 

    EETE eininddeN 27S   BODY MANGACURTAUUONGA'CAMISETAMÁ NGAVCURTAÍLONGA(Ni(NFANTIL!
BERMUDA100% ALGODÃOUNISSEX:nrCALÇA MIJÃO ADOFALGODÃO
 

ENSAOTEGIDO-| (ESNoniisaelo TREsULIADO FTOLERÂNCIA
 

A) 20% SGaDAÃEDA RATOS” BF >
Composição anáfse” à » OUNBRA “obraalga! U 3%

quentitativa e quigltativa) À ssanoosruieia:TereTisd] 2ablasians à o:
 

Grama?TOPA NBRTOssiiascr]rope5%
 

 

 

       
sd E y

ENSAIO TECIDO YAENoRARESVAmaza, |RESULTADO!HoOLERÂNCIA
EaJSDAMATOS, [us

Composição (análiso OUNBR 100%aigodão + 3%quantitativa e qualitativa) rosamgoes1992,
caem

Gramatura NBR 10591708 154 g/mê + 5%
ENSAIO TECIDO NORMA RESULTADO q TOLERÂNCIA

RuaÁlvarea de Castro, ni? 346, Peço Municipal, térreo - Centro=Masica/RJ. 420
Tel, (21) 2637-2052 —Renal329/332
e-mail masicacplegmalLcom

 



  

 ESTADO DO RIU DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

e
Composição (análisa OU NBR

quentilativa e qualitative) |13538:1995/11914:1992,

NBR 10591/08
NORMA

DAAA
OUNBR

98% algodão
2% elastano

Gramatura 230 gm
ENSAIO TECIDO RESUL

20056
Composição (análisa 100%

quantitativa e qualitativa)

Gramatura

JAQUET,

quantitativa e'

ENSAIO

quantitativa

ENSAIO ,

20056
Composição (análisa 58% algodão

quantitativa e qualitativa) 38% poliamida
4% elastano

240gm

ou
13538:1995/11914:1992,

respectivamente,

Gramatyra NBR 10591/08

Rua Álvares de Castro, 0.º 346, Paço Municipal, tétrco - Contro—Maticã/Rj. su
Tel (21) 2637-2052—Ramal 329/3352
e-mall: masicacplfigmalLcom

ESTADO DORIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ

 

 
   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ENSAIO TECIDO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIAS
20/05 6 20A/05 DA AATCC

Composição (análiso OU NBR 65% poliester + 3%

quantitativa e qualitativa) 43538:1995/11514:1992, 35% viscose

Grematura NBR 10591/08 1ogim + 5%   
 

ENSAIO TECIDO

quantitativa e

quantitativa e

ENSAIO

Composição
quantitativa e

8 204/05 DAAATCO
&. OU NBR1

Diadod)

Gramatura

TECIDO JACQUARD(BERMUDA HELANÇA, BERMUDATACTEL, BERMUDA COTTON,
SHORTSAIA)

ENSAIO TECIDO NORMA

 
RESULTADO

RuÁlvares de Castro, n.º H6, Paço Municipal, térreo « Cêntro - Maricá/RJ. “23
“Tel, (21) 2637-2052 —Ramal 329/. '

masicacplfBgmaiLcom

 
  

ESTADODO RUU DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO

MEIA COM SOLADO (mela)

ENSAIO TECIDO NORMA RESULTADO s

20/05 e 204/05 DA AATCC
Composição(análise OU NBR 18%

quantitativa e qualitativa)

|

13538:SENTA:1992,

|

poliamida 1%
. elastano

Gramatura 375 gm?

 

 

 

    
 

     
 

E + 5%

A,Ea
Ny

A

ENSAIO TÊ ORM DO gi:
: 05,8 204/05-DAAATCO A, q

Composição NBRE 65; em 41. 3%
quantitativa e ”

Gramatura “Ha 5%

ENSAIO TECIDO TADO

20/05 e 204/05 DA AATCC
Composição (análise OU NBR 65% poliester 413%

quantitativa e qualitativa) 13538:1995/11914:1992, 25% viscose = 3%

Gramatura NBR 10591/08 170 gm? + 5%

Rua Álvares do Casito, nº 346, Paço Municipal, térreo - Cendo — Maricá/R).
“Tel, (21) 2637-2052 — Rama! 329/332
e-mail: masicacpligmaiLcom

E ESTADODO RIODE.JANEIRO toeMedo
PREFEITURAMUNICIPAL DENARICÃ Nero1tmranar]
SECRETARIA DZ EDUCAÇÃO Desa do Inicio Teia

Folha

Rea

20/05 e 204/05 DAAATCC
Composição(análise OU NBR 77% Polamida 3%

quantitativa o qualitativa) 13538:1995/11914:1992, 23% poliester o
respectivamenta, +

Gramatura NBR 10591/08 230 gim? + 5%

GaLÕES TACTEL)

ENSAIO TECIDO

Composição
quantitativa e

ENSAIO

Composição f
quantitativa

ATÁGTELE

ENSAIO

Composição (análise
quantitativa e quelltativa) 1

Gramatura

 
NBR 10591/08

Rua Álvarea de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreo - Centro — Meslca/RJ.
Tel (21) 2637-2082Rarnat329/A32
cemait: mari

 

+3%

+5%

5%

A

«pn

424

icacptfgmallcom

2») 



 

 

ESTADO DO RIODE JANEIRO
PREFEITURAMUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIADE KDUCAÇÃO

   

  
    
  

 

   
   

   
   

   

NBR 14835/13 — Massa do calçado

NBR 14838/11 — Pico de pressãona região do calcâneo;

Pico de pressãona região da cabeça dos motatarsos

NBR 14837/11 — Temperatura inteoma

NBR14838/11 — de

1483913 —

NBR 1

NBR 1

SARATM

SATRA

NBR1

NBRABNT

do

NER 1

NBR1

NBR 1

NER

'NBR 1

1

NBR 14737/2001 —

   

 

  
  

 

        

 

x 

   

  
    

Argrado

  
    

 

da cabedal

   

 

da palmilha de

da

NBR 14454/07 — Determinação da dureza do eslto,

 

 

 

 

Rua Álvares de Castro, n.º deuago Munleipal, tétro -= Centro —Maricã/BJ. 425
Tel. (21) 2637-2052 - Raul 329/32.
comail madicacplfigmal.cora

ESTADO DO RIO DEJANTIRO aaEI
[6 PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ Troeero Número AS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dedolnido ATADE

* [EM
Tira    

22, Durante o prato de validade desta Ata de Registro de Preços, o Manicípio não fica obrigado a
firmar 24 contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de citação específica para o

= serviço pretendido, ficando ao do registro a n ja em Igualdade de
condições,
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E

LOCAIS DEENTREGA

  

  
       

34, Quandoefetivamente para no prazo de três diar
úteis,
a2 Após tv         

 

  

para a retiraca da
:

   

        

 

        

   

    
  

||
| nota do de contrato no

JOM. ra

33. Para a de a detentora

ca tades a
validade,
34,0
no artigo
341, A
fatura, bem

38.Sca
será

  e
Muda

fiscal.

ata, aquele

3.6, Se, durante à que
impeçam ou prejudiquem sua a cubstituição, poe rasconta
e sisco, noprazaestabelecida pela

CLÁUSULAQUARTADAS PENALIDADES

4.1 — Se licitante vencedora recusar-se à assinar contrato ou uutro documento que q substitua

 Ijustlficade sessão será ia e as demais Rei das, na ordem de classificação,
'

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térren - Centro —Masicá/RJ. 427
Tel, (23) 2637-2052Rama329/332
e-mail: maricocplf2gmalLcom

   

  

  

       
   

  

 sn]
Processo Nimem.

SECRETARIADE EDUCAÇÃO Dusdomício [cota]
Folha EE

Tetra

 

 

 

     

ANEXO IV
A - MINUTADAATADE REGISTRO DE PREÇOS

Atade RP.nº
Administrativo Nº
no JOMde:

     

DRPRAÇOS a

de Marica, através da

da Decreto
do RG nº

      

        

   
     

 

 

  situada na

Muscipal
    

  

 

nosmm
do RG nº

Vedesl

as

conforme
  

clâusulas é
decisão de

reforente ao
     

 

   
    

  

  

 

Eres
   

   

    

   

  
  

    

CLÁUSULA
1.1, Constitui o

termosdoartigo 15 daToi
1.2, Os preços registrados na presente Ata

O nos  
611/2020,

  
CLÁUSULA SEGUNDA-DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

21. A Ata de Registro de Preços, ara firmada, terá validade de 12 (doze) metes, à partir da data da

assinatura,

Rua Álvares de Castro, nº Má, Paço Municipal, térreo « CentroMaricá/RJ. 426
Tel. (21) 2637-2052 Rama329/82
e-mail; marlcacplflgroailcom

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARICÁ
PSTADO DO RIO DEJANEIRO

a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 4 licitante desistonee, às
penalidades do art 81 da Lei n.º &4666/93. a
42Peto descumprimento total vaparcial de qualquer das obtigações expressas neste Rdital e/ou na
Proposta-tietalhe, inclusive praso de entrega, ficará O licitante sujeito 34 teguintes penalidades,
previstas no artigo 87 c seguinica da Ti nº8.666/93,
1-advertênca;

aliacento) sobre o valor doCon e
et

M = suspensãotea ipRE 7
Piblica Municip prá NTTARo 4/02 láois) avos;prEç Esto) ) e
1W- declaras aCe Eeebles Municipal Direta

ou Indirera feErer à do inciso TV do
axtigo 87 ca Ledo Fr Ip
43 A molg-presista tg

    
  

 

 

 

  
  

  

  
pagamento nãoEsimirá s Con
das infrações Ghenegidas.
44- Os valólgs disto der ve

E

 
ADÃO o 5 mo

oihidos a fáyor PRIAATURA MUNICIP,AdiPMÁRICA, em ma
roAireE
qeoirga y

 
pe ÇAPA deconah

   
    

 

  

loé cas fora Pope
ui

paper cobrá-los

executivarmente A

 

CLÁUSULA QUINTA - FATÚR
54, Os pagamentos devidas a CON!IRATABeoAa
em banco € agência, informados pela mesma asé a assinatura do “Temmo de Contrato",

D3através de crédito em conta corrente,

52, O pagamento se cfetivará cpós a regular liquidação da despesa, à vista de fstara apresentada pelo
contratado, atestada e visada pos, no mínimo, 02 (dols) atsvidores do Segãorequialtante. !

Rus Ávares de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreo - Centro— Maricá/RJ. ag
el (21) 2697-2082—Rarnol329/332
comail: maslcacplGymailcom

e



 

 

ESTADO DO RIU DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

53.0 pagamento se resfizará mediante encaminhamento de peidopróprio, dbservado o disposto no
Decreto Municipal n.º 158/2018,

5.34. O praxe para pagamento é de té 30 (sina) das, contados da cas ira! de adimplemento de
cada parecia, nos termos da kra “a”, do Inciso XIV, do art. 40, da Ji n.º 8666/93, mediante;

apresentação pela CONTRATADA, à eepantição competente, da nota fiscal, previamente atestada
os serriores que não o ordenador dedespesas, desgradospara a fiscalizaçãodocontato,
5.32, Caso se faça necessácia à respresenças Al
prazo de 30 (trinta) dias ficas dE
533. Os pagamentos even odto
atributo à CONTRADA mo.Mnitbos e0,033% (erinta e mês
ccotésimos pol Cia EEgotoprazo fnferor ao

  

  

    

 

 

      

 

   

     

  
ef pertodo de 12

de até soatetadir

éntusia reajustes(ore) mesel
regeE
estipululos 5
SS A revistãE
ão cido é
Federal nº 8

 
cris Índices

     

 

ressalvada,
de normas federals cuemiarEisddaRitofemGdeparaiainicial de análise, a
demonstração da composição de custos,

62. O difesenciat de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mereado cfituadapela
PMM à época da abertura da propasta, bom como evcaninjs descontos concedidos pela detentora,
serão sempre mantidos, inclutive se houver peosrogação da vigência da ata,

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo « Centro =Maricã/RJ. «29
Tel. (21) 2637-2052Hama! 329/332
email masicacplfygronilcom

 ESTADO DO RIO DEJANKIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 

     
CLÁUSULA SÉTIMA -DO CANCELAMENTO DAATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
74, DO CANCELAMENTO
2444. - O registro do forncendor será cancelado quando:
Le. descumprir as ensuliçõesca ata de registro de preços;
T — não retitar a nota de empenho ou instramento equivalente no prezo estabelecido pela
Adeninistração, sem justificativa aceitável;
TIE nãoaceitar reduzie à teu preçoregistes

 

  
  
  

 

    

Do mercado; ou

  IV tofrer cão prevista noi
veriaÀe

TAL - O casieiimeno; a
expo Vo

d PitJRÊ IV do caput será
formaliad Prim acho dirãoqa o c Qninpladefisa.

  

 

  
  

 perco penteàde ee

ãEN

13.0 fereceditavolto copiaado06nã eoerência de fato
superveniente 3248Goinçãe X"eiacreciexecuçãoSbÉBES E caso fortulto

 
    

  

 

ou de força eomp)

Tel. A ata poderá sc resceia de plenoia Dar ipótcasa seguis relacionadas.
722. À rescitão pela Administração poderá ocorrer quando:
222.1,a detentora não comprir as obrigações constantes da ata;
7.222.º4 detentora não formaliras contrsto decorrente do registro de preços ou não redear o
h eg no praro ido, sea À ão não aceitarsua justificativas

Rus Álvares de Castro, n.º 346, Paço Munteipal, tésreo » Centro -Masic/RJ. 43
Tel. (21) 2637-2052 —Ramal 3297332
e-mails tmaricacplBgmalLcom

 

  
   

   

  

  

 

  

   

ESTADO DO RIO DE JAXEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA
SECRETARIA Di EDUCAÇÃO

 

621.4 Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ubedecidas as disposições contidas no
65 «ia Lei nº 8.666, de 1993,too SUB 5 uia oº 8, 1

doa ,2preço registrado podecá ser tevisto em decorrência de eventusl redução daquelespraticados
no fnctcado, cu de fito que clove o eustu dos serviços ou bens registrados, esbendo 20 órgio
Eesencistior da Ata promover 48 necessárias negociações juato sos fomecedores.

no imotcado pur motivo
à reciuçãodos preços

o praticado

6241 Os
serão da Ed a 22, ML, do
Decreto |

625. Quando o!
requecimento   

 

 

perene
 

    
   

 

poderá liberar o do qué.
de fornecimento, sem veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, « proceder da ata de registro de preços,
adotando as medida cabíveis para obtenção dia contratação mais vantajosa.

62.6, NãohavendoExito nas negociações, q órgãogerenciadur deverá proceder à revogaçãoda Aos
doRegistro de Preços, astotando as medidas cabíveis para obtenção da conttatação mais vaatajosa.

RuaÁlvares de Castro, nº Jd Pao Munllpal, tsc - Centro — Maticã/RJ. 430
“Tel. (21) 2657-2052 — Rarmat 329,
e-mail: MoscapfigreaLeon

ESTADODO RIO DEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

7.223, à detentora der causa à tescisão administrativa de contrato decorrente do tegistro do preços;
72.24, em qualquer das hipóteses de inesecução tosa] ou paccial do contrato decorrente do registro
depreços; aa

7225, 03 preços registrados se apresentarem supeclores nos praticados pelo mercado e à deter ,
não accitar a redução;
7.226. por razões de Interesse púbtico, devidamente motivatas e justificadas pela Administração;
72.277, tempre que ficar constatado ques,

 

  

  

 
 

  
  

 

e/ou qualificação exigidas na feio
7:23 À comunicação do can À, será feita pessoalmente ou
por cotesponffRda goiano ie Fls espeto os autos que der
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fedleal nº 8660/03 Ever de nigeda e Pit
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nos termosda <ifs

vbjemda ata, MAE 0

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTO! OPARA?"AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA

DE EMPENHO
8.1, Os itens decocrentes desta ata sesão autorizadas, caso a caso, pelo "Titular da Pasta à quaf
pertencer a unidado requisitante on por euem aquele delegar competência para fazê-lo.
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&2. Cu itens decomentes desta ata serão formalizadas através de processo administraivo de
contestação. vs
83, À emisãoda cota de empenho,su retificação cu cancelamento total ou pac, vem como a
celebração de contratos, serão, iguslmente, autnzados pelo Tita da Pasts à qual pertencer a
idade cequisitante ou por quem aquele defegar tal competência. N
Ré. Os cas objeto da at, por érgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas rega dos

comelasos o Superintendente da
a quem aqueles houverem

subitens anteciores, sendo competente

    

  
  

  

   
    
  

     

      
  

autarquia vm o Presidente da
delegado os

CLÁUSULA
s1.0
empenho
92 Os

om enviados
entrega,
identificação
93, 0s
posteciores,
94. Casco
imediatamente.
95, O preço págpalo pa

readequação pela PMM nesse +
9.6, Na hipótese de 6 detentora da ata sº Pedido, este deverá ser enviado pelo
correio, registrado, considerando-se comb efetivamente recebido na dita do registro, pata todos os
efeitos legais.
9. As especificações técnicas do objeto não exprestamente declaradas nesta ata deverão ahedecer às
normas técnicas pertinentes,

da nota de

Jucal para
hos e

alterações

ses substinído
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VIII - conduzir 03 procedimentos relativos a eventuais rencgociações dos preços registrados e à
aplicação de penalidades por descumpeimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

TX.» realizas, quandonecessário, préxia reunido com licitantes, visando informá-lus das pecnfiaridados
do SAP e coordenar, com os árgãos pardeipantes, a qualificação minirsa das cespectivos pestoçes
indicados.
10.2, Compete sos órgãos c entidades:
10,24. requisitar, via fax em
  

  

 

  

  

  

da licitação, cujos preços
cocontram-so registrados
1022 emitir
soobjeto
1023,

    1024, pstor
no er 67 da
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18894
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UU - celas, após receber a
mesmo, das obrigações
 

 

 

jador, pela aplicação de crcatuais penalid do pai de
contratuais; e

Tv. Bo órgão ga , quando de sua ocorrência, q recusa do em atender às
condições estabeleciias em edital, firmadas na Áta de Registro de Preços,aa cilverpênciaa gelativas à
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BECRKTARIADK EDUCAÇÃO Data doInheão

[E]

Fetres

928,4 de da ata deverá com à PMMtoda e ão nos dadoscadastrais, para

atualização,

9.9. Para solucionar quaisquer questfes orlundas desta ata é competente, por força de

tek 0 Foro da Pazenda Pública dcMaricã/R).

  

    

      

   

  

     

 

   
  

=—DOSDIREITOSE DAS OBRIGAÇÕES

e aúiministção do SRP, é
A

é entidades para

a
padronização:

a.

licitatório restrição à

competição

1V-realizara fa serem licitados;

v- inclasive
quanto aos

  VI- realizar tudo o procedimento 1
assinatara da Ata e o encaminhamento de ma cópia aos demais órgãos paricipantes;

é dele decorrentes, tais como a

VIT- gerenciar a Ata de Registrode Preços, providenciandoa ineticação, sempre que noliciado, dos
fornecedores, para atcodimento À necessidades da Adminisuação, obedecendo a ordem de
classificação e na quantitativos «lo enatratação definidos pelos participantes da Ata;
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Rugres     
entrega, as caaeterísticas e origem dos bens licitados c a focusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços, e

10.3, Compete an Hommecedas:
1034. fameçer o nbjemdessa Ticitação na forma e condições sjustadas nesta Ata, noestah, na
proposta vencedora dacitação e os mlonta de contrato anexa so edital;
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PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

 

DECISÃO SOBRE 1º IMPUGNAÇÃOAO EDITAL

 

es
Pregão Eletrônico nº 118/2023 —

Em cumprimento ao Art. 41, 81º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 08 do Ato

Convocatório, o Pregoeiro municipal, designado através da Portaria nº 108/2023, no uso de suas

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade

Pregão Eletrônico nº 118/2023, o qual tem como objeto a Aquisição de uniforme escolar para

os alunos matriculados na rede municipal de ensino, apresentada pela empresa Nilcatex Têxtil

Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 95.948.618/0001-94,via e-

mail no dia 12/12/2023 às 17:10 horas.

I RELATÓRIO

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja

alterado o instrumento convocatório que seja retificado no edital as especificações dos tecidos

utilizados na jaqueta de tactel.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até o

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa

a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação

de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso.

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas às condições de recebimento, recebo

e passoa análise.
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IN. DADECISÃO Rubrica”7

Inicialmente, cumpre destacar que o Edital teve como embasamento o Termo de

Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.

Comoa solicitante e a responsável pela elaboração do Termo de Referência como as

especificações do objeto e ainda, possuindo o conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito

das exigências técnicas, coube a ela analisar e responder os questionamentos feitos em

impugnação,através do protocolo nº 75529/2023:

emmaSets |meémioa. PREFEITURA HUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
psiza “SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

«Fazenda Rão Grande, 13 de Dezembro de 2023.

Assuntos Fédido de Inpugraçãodeedit, inespono pela empresa NILCATEX TÊXTIL,
LTDA = protocoto nº 7533942023,

Pregão 118/2023 —Confecção/Aquisição de UnifostmeEscolár,

Em sesposta nos fitas apresentados; a Secretaria Muile!palde Educação infra que!
“6deseitivo alizado pari aiquivição dafaqueta detactel fita extraído de edita de liciações
de prefeituras de regiões disivios do Brasl, confie segues

1) fg: 42202 muniipãode Maricá / RI (CONTRATO MP40H02-ANEXODj
2) Pregão 182024 eminienio e Diguagá / SE(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

xrSosaANxÓIn;
3) Pregão O25/2022 — município de Umbict / SC(CONTRATONº 140/2022 - ANEXO, |um; . |

 Conxiderando que os p irtistórios, dis, pregõés. retro
(Pregão: 14/2022 — muniéípio de Madieá /RJ, Pregão 148/2021 — município de Biguaçã / SC
& Pregão. 028/2022 — ode Unbiei/.SC) feram,bóniluidos, conforme, bómratos
Tirmídos cóm,diferentes |Jomecedores/vencedores.:Cópias da comprovação Bneza a csta

tesposta,

 

Considernado quo n4 três unidades da federação utilizaçaim6 imesmô deibritivopara à

Jaquetade tcrel;

Considezaõdo queox" minicipiadque ttilizaram táis déscritiioypara à Jaqueiá de
Ancte, ossinirani contruto qm vs-vencedores de seua respectivos certumes licitatórios;

Ame86ExpOstO,Cofistataae qque a dimuiléipalidade pesquisos deserilvos em editais
de ficiinção de váddos asumicípios da federação; selecionsoeia o descritivo que mais séadequa
 

Rus Espanha 66; Dim Nações CEP 65825-045 Farenda Rio Grandó=Paranã
Telotana: (41) 3808-7130 bia (41)3608-7147! amait: estacaoGifuzendanograndaprocede
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- »Rús Espanha, 66, Baimo.N:
“plafonês1,3608-7139 FaxaBOBA1475x« emalr é

t

EdicaoOlarendariágra o pegor

 



 

 

Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto que tempestivo, e, no mérito,

levando em conta a análise técnica realizada pela Procurado, julgo IMPROCEDENTE a

Impugnação apresentada., não sendo necessária a alteração dos termos do Edital, respeitando-se

assim e considero inalterado a data de abertura da sessão.

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da

licitação em epígrafe no endereço eletrônico

https; .fazendariogrande, pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande, 14 de dezembro de 2023.

Documenta assinado digitalmente
oubr LUIS GUILHERMERODRIGUES

g Data: 14/12/2023 09:52:57-0300

Verifique em https:/fvalidartigov.br

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

Portaria nº 108/2023



 

 

14/12/2023, 09:57 Email - Licitações Fazenda Rio Grande = Outlook

RE: Impugnação Edital PE 118/2023 - Aquisição de Uniformes Escolares- Pref. fazenda Rio Grande

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeGhotmailcom>
Qui, 14/12/2023 09:57
Para:Patiane Fiorelll <patianefiorelliGnilcatex.com.br> , Hi

T 3 anexos (17 MB)
Decisão sobre 1º Impugnaçãoaoeditalzar;

Segueresposta ao Pedido de Impugnação.

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura do Fazenda Rlo Granda - PR

(041) 3627-8512

 

 

De: PatianeFlorelli <patiane.fiorelllnilcatex.com.br>

Enviado; terça-feira, 12 de dezembrode 2023 17:10

Para: licitacoesfazendariograndehotmail.com <licitacoesfazendariograndehotmailcom>

Cc: Edital <EditalOnilcatex.com,br>

Assunto; ImpugnaçãoEdital PE 118/2023 - Aquisição de UniformesEscolares Pref. fazenda Rio Grande

Boatarde,

Segue impugnaçãoreferente ao PE 118/2023 Aquisição de Uniformes Escolares.

. Transcrevemos abaixo a impugnação anexa.

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL, PELO PREGÃO ELETRÔNICO 118/2023, DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, ou
AUTORIDADE COMPETENTE PARA APRECIAR ESTA IMPUGNAÇÃO

PregãoEletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023

A empresa Nilcatex Têxtil Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MFsob o nº 95.948,618/0001-

94, com sede na Rua Adele Wruck, nº 120 bloco |, Bairro Itoupavazinha, na cidade de Blumenau no Estado de Santa Catarina, vêm, por meio de seus

representanteslegais adiante firmados, nos termos do artigo 41, 58 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e demais disposições aplicáveis, apresentar IMPUGNAÇÃO AO

EDITALdalicitação em eplgrafe, fazendo-o com fundamentonasrazõesfáticas e jurídicas a seguir expostas.

|-- RESUMO DOS FATOS

1. Nilcatex Têxtil Ltda., tomou ciência da licitação em curso no Município de Fazenda Rio Grande/PR, Pregão Eletrônico nº

118/2023, que tem porobjetiva o registro de preços para o fornecimento de uniformesescolares. t

2. Órgãolicitante: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

3. Aabertura do certame ocorrerá em 18/12/2023

4. A empresa tinha interesse, de participar do certame, Contudo, a seu juízo, o Edital contém vícios de ilegalidade,

especialmente decorrentes da FRUSTRAÇÃOCARÁTERda licitação e VIOLAÇÃOLEGALIDADEna

referida contratação,

5. Prefiminarmente se verifica que a Administração, efetuou um detalhamento de composição de tecido dos uniformes

Incomum no mercadotêxtil, em consulta a vários produtores e revendedores de tecido plano tactel, nãose localizou a composição exigida pela Administração

em nenhum dos consultados. 
H- DA UTILIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES DE TECIDO INCOMUM DE MERCADO,

6. A Administração na escolha da especificação dos tecidosutilizados nositens escolares, Inclulu na jaqueta, tecidos não usuais

no mercado,diz o Edital:

2.3,1 JAQUETA EM TACTEL: Jaqueta Unissex em Tactel deverá ser confeccionada em tecido 100% Poliéster, na cor azul royal
pantone 19-3952 TPX com gramatura de 100g/m?, com ligamento ripstopmasulnetadoformandoumretângulo,dimensões
Gmm&mm;dentrodesseretângulo forraa-seumlosango, dimensãesêmmlosangoforma-se
estrelaquatropontas. Densidade da trama 30+/-2 fios por centímetro, densidade de urdume 42+/-2 fios por cm,
com título da trama 165/96 dtex, com título do urdume 75/36 ditex,título do fio em rip stop trama 330/192 dtex,titulo dofio rip ,
stop urdume 150/72, espessura (0,26+/2mm; com tingimento disperso e acabamento com hidro repelente, Í

looklive.com/mail/O/inboxfid/AQOKADAWATYOMDABLWVmZDYIMmMxNiOwMARMDAKABAAVIKV7U%2BZRbiHWupynpLSHA%3D%3D 1/4
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?. Considerando, a inexistência da referida especificação técnica do tecido de tactel no mercado Bipstopmonquinetado
umretângulo,dedesseretânguloforma-selosango,
losangomicropontas, que são os desenhos geométricos, a empresa ora impugnante, solicita ao Município, que informe a
motivação da escolha da referida especificação técnica bem como, queinforme os fabricantes que possuam disponibilidade imediata do mesmoe indique o
técnico responsável pela escolha dotecido.

 

xes € “a

  

E N
p “a

8. Considerando, que se trata de especificações de desenhos no tecido não us! afno TUDra empresa ora Impugnante
requer que seja apresentado o estudo técnico que definiu a referida tecido, para composição do uniforme estolar. 8

9. Considerando,a especificidade do tecido com desenhos geométricos, requerê mos RLbadgninis fração informe a origem do
preço de referência do referido processo licitatório, bem como, os fornecedores que apresentaram proposta para eite-ti

o 10. E pior, inexiste qualquerjustificativa de ordem técnica no processo administrativo que exponha com clareza os motivos
detal escolha em detrimento de produtos mais convencionais, que apresentam a mesma qualidade, durabilidade e possibilitam maior concorrência entre as

possíveis participantes.

11. A exigência na forma que se apresenta só será cumprida por empresa que possufa essa informação antes mesmo da

publicação do Edital de Pregão,e já mandou confeccionar a malha para produção da amostra nesta composição, previamente, ou seja, a empresa certamente

teve acesso a informação privilegiada nãodisponível ao demaislicitantes.

12. Neste ponto, importante destacar que em consulta a diversos técnicos e grandesindústrias têxtis todos foram unissonos

em afirmarque a especificação do tecido da jaqueta indicada no Edital, tecnicamente que não existe no mercado têxtil, devendo a mesmoser elaborada de

forma especial a esta Administração, da qual mais uma vez solicitamos que nosseja informado qual fabricante dispõem deste tecido de forma imediata, com .

os desenhossolicitados e na corde referência. :

14. Ocorre que não é comum asfaixas laterais em serigrafia, devido ao processo de estamparia, que dependede quadros e

formas. Para uma peça comoitem bermuda, short saia, camiseta e jaqueta é possível estamparas peças, já para as calças, devido ser em sua lateral ponta a

ponta, o comprimento lateral de alguns tamanhos, em específicos adultos ultrapassam a medida de 78 cm, não é possível realizar o processo devido as

padronizações de quatros de estamparia.

15. Neste caso o correto seria que as laterais fossem costuradasfaixas, ou serIncluso frisos retos de acordo com as cores

solicitadas, sendo o mais comum utilizado em processoslicitatórios.

16. Aliás para que fosse possível a inclusão do TR, a Administração obteve auxílio de algum órgão competente para tal

escolha? Se sim, quais possíveis empresas conseguem realizar a estampa em processo de serigrafia em uma peça acima dos padrões de medidas de quadros

disponíveis no mercado?

De

17. Como se observa, essas estranhezas nas especificações técnicas, com emprego de composição não disponível ne: /

mercadotêxtil, que restringe a competitividade do certame, e que são DESPROVIDASQUALQUERJUSTIFICATIVA no presente processolicitatório, além de

prejudicar o caráter competitivo do certame, encarecera contratação, caso o descritivo não seja alterado.

18. Nesse contexto, não se pode deixar de mencionarque a administração pública, ao decidir pela compra de um produto e,

via de consequência, elaborar D ato convocatório deve levar em consideração o universo de possíveis ofertantes. Vale dizer, se muitos forem oslicitantes, por

certo, a competição será maior. Então, o preço, geralmenteo critério escolhido para classificação final das propostas, mostrar-se-á interessante.

19. Isso porque, um dos preceitos que norteia qualquerlicitação, e que também deveseraplicado na presente, preocupa-se

em assegurarno pleito o maior número possível de participantes, no intento de selecionar a melhoroferta

20. Tanto é verdade que o art. 3º, parágrafo 18,inciso|, da Lei nº 8.666/1993 (lei geral de licitações) assim dispõe:

“prt. 38; A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da JSONOMIA, a seleção da PROPOSTA
VANTAJOSA para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da IMPESSQALIDADE, da MORALIDADE, da IGUALDADE, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos quelhes são correlatos”. 
”6 1º, É VEDADO aos agentes públicos”:

“I- admitir, PREVER, INCLUIR ou tolerar,DECONVOCAÇÃO, cláusulas ou condições que COMPROMETAM, RESTRINIAM
ou ERUSTREM o seu COMPETITIVO e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicilio doslicitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos 58 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991”
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1)
(.) f Ig, Marçal JustenFilho, “Comentários à Lei deLicitações e Contratos Administrativos”, 8% ed,Dialética, pág. 61;

21, Na mesmalinha segue o disposto no art. 38, Inclso Il, da Lei nº 10,520/2002, que regula a licitação na modalidade

pregão:

“AIA fase preparatória do pregão observará o seguinte”:

EY.L
l- a definição do objeto deverá ser PRECISA, SUFICIENTE e CLARA, ESPECIECAÇÕERcANpp; excessivas,

COMPETIÇÃO;Irelevgnies ou desnecessárias,

    

  

22. Não custa lembrar, nesta esteira,o quejá decidiu o Judiciário:

tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das obrigações.Isso também pos! alo a proposta
mais vantajosa para a Administração seja encontrada em um universo mais amplo.(...). Agravo de instrumento provido”. (TRF St

R. = AGTR2005.05.00.015705-3 — 3º T. — Rel. Des..Fed. Conv. Frederico Azevedo — DIU 16.11.2006 p. 883).

23, Consoante mencionado acima, não é o que se verifica no caso vertente. O universo de possíveis licitantes, aqui, é

deveras diminuto, sendo que a manutenção do Edital neste ponto restringirá injustificadamente a competitividade da licitação, o que certamente tornará o

pleito dirigido a um reduzido universo departicipantes em detrimento da grande maioria quefabrica e comercializa produto que se adequa perfeitamente às

mesmasfinalidades daqueles especificados noedital.

24. Nãose perca de mira que ao exigir um produto incomum no mercado, a Administração reduz a competitividade e torna

3 obtenção da proposta mais vantajosa muito maisdifícil, violando princípios basilares da contratação pública, tais quais, e sem serestringir, aos da fegalidade,

gualdade, vinculação ao instrumento convocatório e ao próprio julgamento objetivo, pols ao não permitir a ampla concorrência de forma clara e objetiva, a

Administração não tem fatores consistentes para opinar pela proposta mais vantajosa ao Erário Público, nem como manter-se adstrita ao Edital e proferir um

julgamento objetivo e justo, conforme o disposto em Lei.
. ,

25, Então, é flagrante queas especificações técnicas deverão ser alteradas, de modo que a efetiva competitividade entre as

licitantes seja preservada neste certame,

26. Desde Já, requeremos que, quando do receblmento dos referidos uniformes, os mesmossejam enviados para

laboratório oficial, devidamente credenciado pelo INMETRO para verificar a compatibilidade entre os materials especificados e os materiais devidamente

entregues. ' .

27. A fim de comprovar a Inexistência do tecido no mercado,transcrevemos abaixo solicitações aosprincipais fabricantes de

tecido plano tactel, onde os Informam que não dispõem do material a pronta entrega:

 

De: José Neves Têxtil Alamo <Jnalemomhotmail.com>

Enviada em:terça-feira, 12 de dezembro de 2023 15:26

Para: Gislaine Goldacker<gislaine.goldackergonilcatex.com.br>

Assunto: RE: TACTEL PREF.FAZENDA RIO GRANDE '

 
 

CUIDADO:Este e-mail foi originado de fora da organização.Nãoclique em links au abra anexos, a menos que reconheça q remetente e saiba que 6, conteúdoéseguro.|

Boa Tarde

Gislaine, tudo certo com você .

A respeito de sua solicitação de orçamentoe industrialização do tecido para atender o

Edital da Prefeltura Fazenda Ria Grande1 Informo-lhes :

1- Porse tratar de um tecido especifico com maquinetas em desenhos geométricos

tecnicamente não temos condições de industrializar este artigo com apenas os dados

fornecidos ,embora temos condições de produzir se o órgão nosfornecer 01 amostrafísica

do tecido Informado no presente edital,

2-Porse tratar de um tecido totalmente específico ,no Mercado têxtil não será encontrado

para comprar, a não ser produzir, se tiver amostra física eu preciso de 25 dias para desenvol-

vimento técnico ,industrializar ,desenvolvera cor pantonee tingir.

3-0 tecido deste edital é produzido somente por encomenda,pois não são tecidos

comerciais.

Sendo só para o momento, agradecemosporsua solicitação.

https://outlook.live.com/mail/Ofinbox/id/AQQKADAwATYOMDABLWVmZDYtMmMxNiOwMANRMDAKABAAVIKV7U%2BZRbiHWupynpLSHA%ID%ID 3/4



 

14/12/2023, 09:57 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

28. Além de tudo, estamos entrando em período de férias coletivas dos setores industriais, em específicos os têxteis e toda a
cadeia produtiva, o que inviabiliza alnda mais a possibilidade de desenvolvimento de um tecido específico bem comoenvio para laudo devido também os
laboratórios estarem em recesso.

29. Eis a razão da presente impugnação ao Edital, qual seja, levar ao conhec)GSão iro e da Autoridade Superior da
Administração, que a especificação do tecido de tactelutilizado na Jaqueta , com exigências de desenho: som ri cor no mercado, nunca utilizado
para o Municipio para este fim, como comprovam as solicitações acima citadas, inviabilizam a apresentação Ê Et reços mais vantajosa, bem como
apresentação de amostrase laudos, tais fatores restringem a competitividade do certame ou quenecessitam sere: cidose alterados.

IN- NECESSIDADE DESUSPENSÃO

IMEDIATA

DOTRÂMITE DALICITAÇÃO

 

30. No caso em apreço, diante de todo o exposto nos tópicos anterior, verifica-se a presença dos requisitos para
determinação da suspenção do processo licitatório, LIMINARMENTE, na etapa em que se encontraraté a análise por esta Administração dos fatos aqui
alegados.

31. Quais sejam, a restrição do caráter competitivo da licitação decorrente da composição de tecido com desenhos
incomuns no mercado, onde a empresa não localizou nenhum fabricante/distribuidor, que possul de imediato, somado ao período de férias coletivas,
concessa maxima venia, aconselham a suspensão do prosseguimento do certame para verificação e, possivelmente, revisão do Ato Convocatório. Até porque
permitir o prosseguimento dalicitação neste contexto certamente trará prejuízos ao Erário!!!

IV - REQUERIMENTOS

32. DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:

a) Seja recebida a presente impugnação,PROSSEGUIMENTO
118/2023, promovido pelo Município de Fazenda Rio Grande/PR, em razão da ameaça de grave lesão erário e ao direito acima ressaltados, permanecendo
paralisado até a decisãofinal dessa Administração em relação à presente impugnação; E,

b) Seja apreciado o mérito da presente impugnaçãoe,seja alterada a especificação incomumdostecidosutilizada noitem
jaqueta de tactel, Biostopmanuinetadoformandoumretângulo,

com

dimensões

deGmmpor

Emm;

dentro

desseretângulo

forma-se

umlosango,cam
dimensões

4mmporêmme

dentro

desse

fosangoforma-se

uma

micro

estrelade

quatropontas, para especificaçãoexistente no mercado.

c) Não sendo este o entendimento, seja a presente impugnação enviada à instância superior como para o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná,para fins de análise e decisão, nos termosdalegislação pertinente e do pedido aqui formulado,

Atenciosamente,   
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COMPROVANTE DE ABERTURA

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO * * ASSUNTO
000075970/2023 4FC.IUT.BAF-7F REQUERIMENTO

REQUERENTE
NOME CPFICNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004004 - EDITAIS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA

“**ANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM 14/12/2023 11:46:51

ANOGRAMADESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- SEC EDUCAÇÃO
SÚMULA

2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PREGÃO 118/2023 QUE TEM COMO OBJETO "AQUISIÇÃO DE UNIFORME

ESCOLAR PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO".
OBSERVAÇÃO

PREVISÃO DE ABERTURA: 18/12/2023 AS 09H.

PRAZO PARA RESPOSTA:15/12/2023 ATÉ ÀS 12H.
MOTIVO

  DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM

Data/Hora: 14/12/2023 11:51:16
Protocolo: 005aSeeb-dd40-4deb-91a8-37b3d26ef!74 Usuário: daiane.horobinsk- 14/12/2023 11:46:51
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DANOS
ES

Pedido Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR- PE fe " qq q

118/2023 Eral
Desenvolvimento . <desenvolvimentoOrscomercio.srv.br> 1

Qua, 13/12/2023 16:40

ParailicitacoesfazendariograndeQhotmail.com <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

Prezados, boa tarde!

A Empresa RS Comércio e Prestação de Serviços de Apoio Eireli - EPP solicita pedido de esclarecimentos

referente ao Pregão Eletrônico nº 118/2023.

Objeto: “ A presente licitação tem por objeto “Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na

rede municipal de ensino” de acordo com as especificações contidas no ANEXO |, queé parte integrante,

deste edital.”

REF. JAQUETA DE TACTEL

1. Na foto ilustrativa da peça, ela aparece com um cordão azul no capuz que não é

mencionado no descritivo. A peça terá cordão?
2. Se tiver, esse cordão deve ser roliço liso ou roliço trançado?

3. A terminação do cordão será em nó simples ou ponteira comoas de tênis?

Ficamos no aguardo de um retorno o mais breve possível, para que possamosatender todas as exigências do

edital em tempo hábil para participação do certame.

Atenciosamente,

Desenvolvimento- RS Comércio e Prestação de Serviços de Apoio Eireli- EPP

| sy Desenvolvimento de Produto / Product Development. ,
Celular/Mobile: ++ 55 44 99113-2393 / 44 99119-4559 Vos

email: desenvolvimentogyrscomercio.sry.br

RS Comércio

DESaaaOASLMVimZDYIMMANTOMATMDAKABAAQIZGPFWVhUGI4VLAxX7AGQ%WID%ID 11 |



 

* Protocolo;

piz-que-não é .apuz qu .

se.Cordão deve-ser roliçoligosa
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RE: Pedido Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR- Vhivo

118/2023 (E 1q a
o q

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com> Polha b k
AsaSex, 15/12/2023 10:25

Para:Desenvolvimento . <desenvolvimentoOrscomercio.srv.br>

8 1 anexos (247 KB)

Resposta ao 2º Pedido de esclarecimento.pdf; '

Bom dia,

Segue Resposta ao pedido de esclarecimento.

At.te. Daiane,

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

 

De: Desenvolvimento . <desenvolvimentoGrscomercio.srv.br>

Enviado: quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 16:41 ;

Para: licitacoesfazendariograndeQhotmail.com <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

Assunto: Pedido Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR - PE 118/2023

Prezados, boa tarde!

A Empresa RS Comércio e Prestação de Serviços de Apoio Eireli - EPP solicita pedido de esclarecimentos

referente ao PregãoEletrônico nº 118/2023. Po
Ci

Objeto: “ A presente licitação tem por objeto “Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na

rede municipal de ensino” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é parte integrante

deste edital”

REF. JAQUETA DE TACTEL ,

1. Na foto ilustrativa da peça, ela aparece com um cordão azul no capuz que não é

mencionado no descritivo. A peça terá cordão?

2. Se tiver, esse cordão deveser roliço liso ou roliço trançado?

3, A terminação do cordão será em nó simples ou ponteira como as de tênis?

'

Ficamos no aguardo de um retorno o mais breve possível, para que possamos atender todas as exigências do

edital em tempohábil para participação do certame.

Atenciosamente,
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Desenvolvimento- RS Comércio e Prestação de Serviços de Apoio Eireli- EPP
/ Desenvolvimento de Produto / Produet Development. ORnio

Celular/Mobile: ++55 44 99113-2393 / 44 99119-4559 ha
" email: desenvolvimento(Drscomercio.srv.br -s Ovimento Drscomercio.sr

br

E DI &
RS Comércio Folha Nº.

Asa,

https://outlooklive.com/mail/Ofinbox/idfAQQKADAWATYOMDABLWVmZDYtMmMxNiOwMAIMDAKABAAQIZGPFWVhUGI4vLAxTAGQ%3D%3D 2i2


